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ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO:: 01 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

pAGINA: 1

ARTIGO: 229 PAAAGRA!"O: 00 INCJ:SO: 00 ALíNEA: :t

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO?

Art. 229. A ordem soc:i.a~ tem como base o pr:i.mado do
traba~ho~ e como objet:i.vo a justiça socia1.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 225. A ordem soc:i.a~ tem como base o pr:i.mado do
traba~ho~ e como objet:i.vo o bem-estar e a just:i.ça soc:i.a:i.s.

DESTAQUE E EMENDAS ADITJ:VAS

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P002l:t3-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
EDUARDO MOREJ:Rh PMDB
TíTULO VIII _ DA ORDEM SOCIAL _ CAPíTULO I _ DZSPOSJ:CÃO GERAL

Art. A PrevidÉ"nc:i.a Social. será obrigada no prazo máximo de
2 anos~ a contar da data da promu~gação da Nova constitu:i.ção~

equ:i.parar os apOsentados anteriormente àquel.a data~ nas condi­
ções de concessão de aposentadoria que vigorarão no novo
texto.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRARIO:

EMENDA: 2P00781-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
OSVALDO MACEDO PMDB

Acrescenta-se ao art. 229 do Projeto de const:i.tu:i.ção o se­
guinte parágra~o:

"parágra:fo único _ O trabal.ho real.izado no recesso do l.ar
é cons:i.derado de va~or econôm:i.co e será a:fer:i.do para e:fe:i.to de
:i.nc~usão no cá~cuJ.o do Produto Interno Bruto."



ASSEMSLtIA NACIONAL CONSTITUINT~

R~LACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PP.OJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2AÇÃO

PÁGINA: 2

TíTULO: 08

ARTIGO: 230

CAPíTULO: 02

PAAAGRAFO: 00

SEC~O: 00 SUSS~çÃO: 00

7HCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

Art. 230. A seguridade socia~ compreende um conjunto
integra~o de ações destínado a assegurar os direitos re~ativos

à saúde~ à previdência e à assistência socia~.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 227. A seguridade socia~ compreende o conjunto
de ações de iniciativa dos Poderes Púb~icos e da sociedade;
destinaVas a promover os direitos re~ativos à saúde; à previ­
dência ~ à assistência socia1.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.97~ RAIMUND(· SE2~RRA ( 1. Ass. )
APROVAÇ}O DO CAPUT DO ART. 230 DO PROJETO.

ARTIGO: 230 PAAAGRAFO: UH ::NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
T~XTO DA SISTEMATJ:ZAÇÃO:

parágra:fo único. Compete ao Poder PÚb1ico organizar
a Segur::tdade socia~; com base nas seguin1:es dire1:rizes:

PROJ~TO DO C~NTRÃO:

c Art. -::27 )
parágra:fo único. O Poder Púb~ico organizará a seguri­

dade socia~~ com base nas seguin1:es dire1:rizes:

ARTIGO: 230 PAAAGRAFO: UN :::NCISO: 01 ALÍNEA: :I:

T~XTO DA SIST~MATIZAÇÃO:

I - universa1idade da Cobertura;

PROJ~TO DO CENTRÃO:

c Art. :'!:27 )
I - universa1idade do atendimento;

D~STAQUES:

D~STAQU~ N2: 1.972 JÚL:I:O C(~STAMILAN ( 1. Ass. )
APROVAÇhO 00 J:NCISO I DO PARAGRAFO UNICO DO ART.
230 DO ~ROJ~TO.

ARTIGO: 230 PAAAGRAFO: UN :r.NC:rSO: 02 ALíN~A: *
TEXTO DA SIST~MATIZAÇÃO:

II - uni:formidade e equiva1ência dos bene:ficios e
serviços para os segurados urbanos e rurais;
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R~LACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃ~ DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

PROJ~TO DO C~NTRÃO:

PÁGINA:

DE9TAQUJ:S:

D~STAQUE N2: 1.987

c Ar1:. 227 )
II - equiva~ência dos benexicios e serviços;

ALMIR GABRIEL ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO INCISO II DO ~ UNICO DO ART. 230 DO
PROJ. E1'1 SUBST. AO INCISO II DO ~ UNICO DO ART.
227 DA EMENDA 2P02044-0.

-----------------------------------------------

ARTIGO: 230 PARÁGRAF'O: UN :I:NC:I:SO: 03 ALíNEA: :k

T~XTO DA SIST~MATIZACÃO:

PROJETO DO CENTRÃO:

111 - eqUidade na xorma de participação no custe~o;

DESTAQUES:

D~STAQU~ N2: 1.978

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJ~TO DO CENTRÃO

~OYU IHA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO :I:NC:I:SO :I:II DO ~ UN:I:CO DO ART. 2307
PARA INCLUIR COMO INCISO DO § UNICO DO ART. 227
00 SUBSTITUTIVO 2P02044-4.

ART:I:GO: 230 PARÁGRAFO: UN :I:NCISO: 04 ALíNEA: :k

T~XTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - se1etividade e distributividade na prestaçã~ dos
benex1cios e serviços;

PROJ~TO DO CENTRÃO:

c Art. 227 )
111 - se1etividade e distributividade na prestação

dos benez1cios e serviços;

ARTIGO: 230 PARÁGRAFO: UN :I:NCISO: 05 ALíN~A: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

V - diversidade da base de zinanciamento;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 227 )
IV - diversidade das %ontes de custeio;

DESTAQUES:

DESTAQUE: N2: 1.844 JAM:tL HADDAD
APROVAÇÃO DO INCISO V7
SUBSTITUIÇÃO AO :I:NCISO
DA EMENDA SUSSTITUT:I:VA

c 1. Ass. )
~ UNICP7 ART. 230 EM
IV PC ~ U~ICO DO ART. 227
N. 2P9?,044-0.
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PÁGINA: 4

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

ARTXGO: 230 PARÁGRAFO: UN XNC~SO: 06 ALíNEA::+:

TEXTO DA S~STEMATIZAÇÃO:

VI - ~rredut~b~l~dade dO valor dos benexic~os;

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 227 )
V - ~rredutibilidade do valor dos benexicios;

ART~GO: 230 PAAAGRAPO: UN XNCISO: 07 ALíNEA: :+:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

VI~ - caráter democrático e descentralizado da gestão
admin~strat:1.va.

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 227 )
VI - descentral~zacão adm~nistrativa.

DESTAQUES:

DESTAQUE N~: 1.772 JOÃO PAULO
XNCISO V~:r

AO INCISO
2P02044-.0.

( 1. Ass. )
00 ART. 230 00 PROJETO, EM SUESTITUXÇÃO
VI 00 ART. 227 DA EMENDA SUESTITUTIVA

( 1. Ass. )770 JORGE UEQUED
EMENDA N. 2P01.432-1 (ART~GO 230)

EMENDA: 2P01432-1. PARECER: PELA APROVAÇÃO
JORGE UEQUED PMDE
Emenda ao Art. 230 Item V~I.

VII _ Caráter democrático e descentralizado da gestão Ad­
m~n~strativa; com a part:1.cipacão de trabalhadores e
empresários.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

( 1 Ass. )403 MATTOS LEÃO
EMENDA 2P01.535-2; ART. 230.

EMENDA: 2P01535-Z PARECER: PELA REJEXÇÃO
MATTOS LEÃO PMDE
Emenda Aditiva:

Acrescente-se e numere-se como item ~~:r do Art. 230, capi­
tulo IX, Titulo VXII e renumere-se os demais.

IIX _ assegurar à mulher trabalhadora rural, o benexicio
da aposentadoria :1.ndependente da situação do conjuge.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:
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PÃGUIA: 5

TíTULO: 08

ARTtGO: 231.

CAPíTULO: 02

PARÁGRAFO: 00

0EÇÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:- 1.1.1.

TEXTO DA StSTEMATtZACÃO:

Art. 231.. A seguridade social será ~inanciada compul­
soria~ente por toda a sociedade, de ~orma direta e indireta,
rnediaate contribuições sociais e recursos provenientes da re­
ceita tributária da União, na ~orrna da lei.

PROJETO DO CENTRÃOg

Art. 228. A seguridade social será ~inanciada pela
sociedade, de ~orrna direta e indireta, mediante contribuições
socia~s e recursos provenientes da receita tributária da Un­
ião, qa ~orrna da 1ei.

PAULO MACARINI ( 1. Ass. )
EMEN~A N. 2P01.379-1.. (ART. 231.: CAPUT, ~NCrSOS E
PARAGRAF'OS)

EMENDA: 2P01379-1. PARECER: PELA REJEIÇÃO
PAULO MACARINI PMDS

Rltera a redação do caput do art. 231, seus incis~s e
pará~raxos: •

Art. 231 _ A seguridade Socia1 será ~inanciada cornpu1so­
riamente por toda a sociedade, de ~orma direta e indireta, me­
diante contribuições sociais e recursos provenientes da recei­
ta txibutária da união, dos Estados, dos Territórios, do Dis­
tritc F'edera1 e dos Municípios, na xorma da 1ei.

§ 1.2 _ As contribuições sociais a que se re~ere o "caput"
deste artigo são as seguintes:

1 _ dos empregadores, incidente sobre a ~olha de salários,
ress~1vadas as contribuições compulsórias dos empregadores so­
brea %olha de sa1ários, destinadas à manutenção das entidades
de serviço socia). e de ~ormação pro~issional;

1r _ dos traba1hadores;
r~I _ sobre o ~aturamento, a receita e o 1ucro;
XV _ sobre a receita de atividade agric01a;
V _ sobre o pagamento de qua1quer espécie ou natureza, a

titulo de grati~icação, vantagem ou adicional ao salário ou
pro-1abore ou rendimento a pessoa xísica ou jurídica;

VI _ sobre a receita de concursos de prognósticos.
~ 2 2 _ Nenhuma entidade ou sociedade poderá ~icar isenta

da ccntribuicão destinada a menter a seguridade Socia1.
~ 3 2 _ A lei poderá instituir outras %ontes destinadas a

garantir a manutenção ou expansão da Seguridade Socia1, ob­
servado o disposto no art. 174.
~ 4 Q _ Os bene%ícios de prestação continuada, já concedidos
pe1a presividência Socia1 à data da promUlgação desta Consti­
tuiçêo, terão seus va10res revistos, paraestabe1ecer o poder
aquisitivo que detinh~n à época de sua concessão.

~ 52 _ Nenhuma prestação de ben%icio ou serviço compreen­
didc~ na Segurídade socia1 poderá ser criada, majorada ou es­
tendjda sem a correspondente %on~e de custeio.

~ 52 _ A ~a1~a de reco1himento, à época própria, de con­
tribuição previdenciária devida pe1as empresas, entidades ou
qua~quer contribuinte, importará em crime de sonegação %isca1,
ina%iançáve1, contra o ~itu1ar da %irma individual, os geren­
tes, os diretores, os administradores e os gestores das empre­
sas, entidades ou contribUintes:

1 _ O titUlar de ~irma individua1 e os gerentes, direto_
res, administradores e gestoras de empresas e entidades de
qua1~uer natureza são so1idarialnente responsáveis pe10 princi­
pa1 ~ acessórios decorrentes da ~alta de reco1himento da con­
triblíção prevídenciária devida aosistema de seguridade So­
cial;

:lI _ Os gerentes, diretores e administradores das empresas
ou ertidades públicas %ederais, estudantis e municipais, serão
responsáveis pe10s acréscimos legais decorrentes de recolhi­
mento de contribuição com atraso para o sistema de Seguridade
socia1;

III _ O contribuinte em débito para com o sistema de Segu­
ridade socia1, não poderá transacionar com os poderes públicos
nem deles receber recursos de qua1quer natureza;

xy _ O direito de noti~icar, atuar, receber ou co~rar as
contribuições sociais cta Segurança Social, prescreverá em
trin"ta anos.

~ 7 2 _ Constitui monopó1io da Seguridade Socia1 o seguro
contra acidentes do traba1ho;

~ 8 2 _ Constituí monopó1io ~e Seguridade Social o seguro
de danos pessoais causadOS por veicu10s automotores de via
terrestre;

§ 9 2 _ A Seguridade Social celebrará convênio com os Es~a­

dos para insta1ação de laboratórios, destinadOS ao xabrico de
medicamen1;o.s essencia;ts às camadas mais carentes da sociedade
bras:J,1eira. . ..... , ,

S 100. _'0 orçamento da Seguridade Socia1 sera e1aborado
de ~orma in~egra~a pe10s órgãos responsãveís pela saúde, as­
sisténcia'~.pr~vidênciasocia1, submetido, anualmen~e, ao Con-
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pÁG:INA: 6

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SECÃO: 00 SUESECÃO: 00

gresso Nacional; sendo assegurada a cada ~rea a ges~ão de seus
recursos orçament~rios.

( 1 Ass. )946 ALEl\.NO FRANCO
El1E~A N. 21"01507-7. (ART. 231)

EMENDA: 21"01507-7 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
ALEANO FRANCO pMDS

EMENDA SUEST:I:TUT:I:VA
Disposi~ivo Emendado: ar~igo 231.
Dê-se a seguinte redação à in~egra do artigo 231 de Proje­

to de Cons~ituição; da Comissão de Sistematização:
·~rt. 231 - A seguridade social será xlnanciada ~ela so­

ciedade; de xorma direta e indireta; mediante contribuições
sociais e recursos provenientes da receita tributáriê da Un­
ião; na xorma da lei.

~ 1 2 ~s contribuições sociais a que dse rexere o
"caput" deste ar~igo são as seguintes:

:I: - contribuição dos empregadores e incidente soble a xo­
lha de sal~rios; ou sobre o xaturamento; rssalvado as contri­
buições compulsórias dOS empregadores sobre a xolha ploxicio­
nal mantidas pelo empresariado industrial; comercial e agricu­
la;

X:I - contribuição dos trabalhadores;
XXX contribuição sobre a receita de concursos ~e prog-

nósticos;
:IV - outras contribuições previstas em lei.
~ 2 2 - São isentas de contribuição para a seguri~ade so­

cial aa entidades benexicientes de assistência social que a­
tendam às exigências estabelecidas em lei.

S 3 2 - Nenhum benexicio ou serviço adicional da seruridade
social poderá ser criado; majoradO ou estabelecido sem a cor­
respondente xonte de custeio.

~ 4 2 - O orçamentoda seguridade social será elaborado de
xorma integrada; assegurda a cada ~rea a gestão de seus
recursos.

DESTAQUE N2:

..

ART:tGO: 231 PARÁGRAFO: 01 :tNC:ISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:tSTEMAT:tZACAo:

~ 1 2 As contribuições sociais a que se rexere o
"caput" deste artigo são as seguintes:

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 228 )
~ 1 2 As contribuições sociais a que se re%ere o

"caput" deste artigo são as seguintes:

ARTIGO: 231 PARÁGRAFO: 01 :INC:tSO: 01 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:ISTEMAT:tZACAo:

:t - contribuição dOS empregadores; incidente sobre a
~olha de sal~rios; o ~aturamento e o lucro; ressalv~das as
contribuições compUlsórias dOS empregadores sobre a ~olha de
salários; destinadas à manutenção das entidades de serViço so­
cial e de xormação proxissional;

pROJE:TO DO CENTRÃO:

( Art. 228 )
:I: - contribuição dOS empregadores; incidente sobre a

xolha de sal~rios, ressalvadas as contribuições compulsórias
destinadas às entidades privadas de serviço social e de xorma­
ção proxissional vinculadas ao sistema con~ederativo ~indical

das categorias econômicas;

DESTAQUES:

DE:STAQUE N2: 1.845 JAM:IL HADDAD ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO INCIsO I DO , 1 DO ART. 231 E AO
:tNC:ISO ~; ~ 1 DO ART. 223 DA EMENDA SUSsT:tTUTIVA
N. 21'>02044-0.
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7

TÍTULO: 0B CAPíTULO: 02 SECÃO: 00 SUSSECÃO: 1210

DESTAGUE N2: 1.985 ALMXR GASRXEL ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO EXPRESSÃO 'LUCRO' DO INC~SO X? § 1. DO
ART. 231 DO PROJ.? PARA INCLUIR NO INCISO I DO §
1. DO ART. 228 DA EMENDA 2PI2l212144-0.

( 1 Ass. )413 FRANCISCO DIÓGENES
EMENDA 2P00374-5.

E:MENDA: 2PI2l037 1-1':'5 PARECER: PELA RE~EICÃO
FRANCISCO DIÓGENES PDS
Emenda mOdiiicativa
Projeto de constitu~ção (A)
Art. 231 (§ 1 2? inc~so I)
Dê-se nova redação ao ~nciso I? do § 1 2 do art. 231 do Projeto
de Constituição (A)? da Comissão de Sistematização.
I contribuição dos empregadores J incidente sobre o ~atura­

mento ou o ~ucro? ressa~vadas as contr~buições compu1sórias
dos empregadores sobre o ~aturamento ou o ~ucro? destinadas à
manutenção das entidades de serviço soc~a~ e de ~ormaçâo
proi:i.ssiona~.

DESTAGUE N2:

( 1 Ass , )557 ARNALDO PRIETO
EMENDA N. 2PI2l1094-S. (ART. 231)

EMENDA: 2P01094-5 PARECER: PELA RE~EXCÃO
ARNALDO PRIETO PFL

Altera o ~tem I do § 1 2 do art. 231.
"Art. 231. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• (

DESTAGUE NQ:

..........................................................................................................................(

I _ contribuição dos empregadores? ~ncidentes sobre a ~o­

~ha de salários ou o xaturamento? ressalvadas as contribuições
compUlsórias dos empregadores sobre a iolha de sa1ários J des­
tinadas à manutenção das entidades de serviço social e de ior­
mação pro~issiona1.

( 1 Ass. )7"'4 FERNANDO CUNHA
EMENDA N. 2PI2l1257-4. (ART. 231)

EMENDA: 2P01257-4 PARECER: PELA REJEICÃO
FERNANDO CUNHA PMDS

Dé-se ao item do § 1 do art. 231 do Projeto de Constitui­
ção a seguinte redação J suprimimdo-se o item XX do mesmo arti­
go e renumerando-se o item XXX para IX:

"Art. 231. • •••••••••••••••••••••••••• " ., ••••••••• , •••••
sx ~'~~~t;ib~içã~'d~~'ê~p;êg~d~~;'i~~idê~tê'~~b;ê'~';ê~êit~

bruta operacional e sobre o ~ucro? nos termos estabe1ecidos em
~ei;"

es6 XNOC~NCIO OLIVEIRA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P0121302-8 (TXTULO VXXXJ CAPITULO II? § 1' J
INCISO I DO ARTIGO 231)

E:MENDA: 2P00302-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
INOctNCXO OLIVEIRA PFL
EI1ENDA MODIFICATIVA
DXSPOSIT~VO EMENDADO: Artigo 231 J § 1 2 ~nciso ~.
O ~nciso X do § 1 2 do Art. 231 do projeto passa a ter a se­
guinte redação:

"X _ Contribuição dos empregadores? incidente sobre a :fo­
lha de sa1ários J ou sobre o :faturamento J ou sobre o 1ucro J
reSsalvadas as contribuições compUlsórias dos empregadores?
sobre a iOlha de sa1ários? destinadas à manutenção das entida­
des de serviço socia~ e de :formação proi~ss~ona~J coniorme
d~spu:ser a ~e~.

DESTAQUE N2:

322 HERÁCL~TO FORTES ( ~ Ass. )
EMENDA 2P0~725-S? ART. 231 J § L' J INCXSO I.

EMENOA: 2P12l1725-8 PARECER: PELA REJEXCÃO
HERÁCL~TO FORTES PMDS

Emenda supressiva
supr~ma-se? na redação do ~nciso X do ~ ~2 do afti90 231

do Projei=o de const~tuiçãoJ as expressões "ressa~vadas as con­
tribuições compu~sórias dús empregadores sobre a ~olha de
sa1ários? destinadas à manutenção de serviço socia1 e de ~or­
mação pro~issiona1".

DESTAQUE N2:

OESTAGUE N2: 1.950 GEOVAH AMARANTE ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EXPRESSÃO 'FATURAMENTO' DO ~NCXSO X
§ 1. DO ART. 231 00 PROJETO.

EMENDA: 2P01~46-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ FOGAÇA PMDS

EMENDA MODXF~CATXVA

SUb~titua-se no item ~ do § 1 2 do artigo 231 a expressão
"~aturamento" pe1a expressão" rece~ta operaciona1 bruta".
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SECÃO: 00 SUBSECÃO: 00

PÁG~NA: B

ART~GO: 231 PAAAGRAFO: 01 XNCXSO: 02 ALíNEA: :«

TEXTO DA S~STEMAT%2AÇÃO:

xx - contribuição dos traba~hadores;

~-----------------------------------
PROJETO DO CENTRA0:

( I.rt. 228 )
XX - contribuição dos traba~hadores;

ART:tGO: 231 PAAAGRAFO: 01 ~NC~SO: 03 ALíNEA: :t:

TEXTO DA S~STEMATX2ACÃO:

xxx - contr~bu~ção sobre a rece~ta de concursos de
prc.gnósticos.

PROJETO DO CENTRA0:

( J":.rt. 228 )
:t~:t - contribuição sobre a receita de concursos de

progn6st~cas;

ART~GO: 231 PAAAGRAFO: 02 ~NC~SO: 00 ALíNEA: :«

. TEXTO DA S~STE:MAT:t2AÇÃO:

; 2 2 São isentas de contribuição para a seguridade
saciaJ. as entidades bene:E~centes de assistência sociaJ. que a­
tendam às ex~gências estabe~ecidas em ~ei.

PROJETO DO CENTRA0:

( J\rt - 228 )
~ 2 2 são isentas de contr~buição para a seguridade

so~ia1 as entidades bene:Eicentes de assistência socia~ que a­
te~dam às exigências estabeJ.ecidas em ~ei.

537 PEDRO CANEDO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00408-3~ T~TULO VI~I~ CAPITULO XI~

ART. 231, ~ 2.

EMENDA: 2P00408-3 PARECER: PELA REJEICÃO
PEDRO CANEDO PFL

Emenda Aditiva
TituJ.o v:t:t% _ Capitu~o %% _ Artigo 231 parágra:Eo 2 2
Acrescenta ao parágra:Eo o seguinte:
e as entidades sindicais de traba1hadores
passando a ter o parágra:Eo a seguinte redação:
~ 2 2 são isentos de contribuições para a seguridade socia~

as entidades bene:E~centes de ass~stênc~a soc~a1 e as entidades
sindicais de trabaJ.hores que a1:endam as exigências estabeJ.eci­
das em J.ei.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )769 JOaGE UEQUED
El11::NDA N. 2P01':"3'3-0 (AR.TXGO 231)

EMENDA: 2P01433-0 PAR.ECER: PELA REJEXCÃO
JORGE UEGUED PMDB
Emenda ao Art. 231~ ~ 2 2

; 2 2 _ são isentas de contribuição para a Seguridade 130­
ciüJ. as Instituições de Educação e as Entidades Eene:Eicientes
de Assistência SociaJ. que atendam às exigências estabeJ.ecidas
em 1e~.

DESTAQUE N2:

DESTAGUE N2: 1.595 SÉRGIO BRITO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00207-2. (ART.231, ~ 2 - VI%~)

EMENDA: 2P00207-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FURTADO LEITE PFL
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TíTULO: 0B CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

P!\G:':NA: 9

( 1 Ass. )

El1E:NDA:

Dê-se nova redação ao ~ 2 2 do Art. 231 do Projeto cte Consti­
tu~ção (A) da Com~ssão de s~stemat~zação:

~ 2 2 - São isentas de contribuição para a seguridadIJ socia~ e
encargos sociais as entidades beneficientes de as"istência~
que atendam às exigências estabe~ecidas em ~ei."

FÁEIO RAUNHE:ITTI
EMENDA N. 2P01545-0 (ART. 231).

2P01545-0 PARECE:R: PE:LA REJEIÇÃO
FÁEIO RAUNHE:ITTI PTE
E:MENDA },DITIVA

Titu~o VIII Da Ordem Socia~ _ Capo 11 _ Da ~eguridade

Socia1 artigo 231~ inciso III~ 3 II
Inc1uir após a pa1avra assistência socia1~ a expressão

"médica e educacional'~ redigindo-seI assim l o parâgcafo 2 2 :
"§ 2 2 _ são isentas de contr~buição para a segu:idade so­

cia~~ as entidades beneficientes de assisténcia soci~~~ médica
e educaciona1~ que atendam as ~xigências estabe~ecidas em
Lei.'

ARTIGO: 231 PARÁGRAf'<>: 03 INCISO: 00 ALíNEA: :t:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.160

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 3 2 A ~ei poderá instituir outras fontes destinadas
a garantir a manutenção ou expansão da seguridade socia~, ob­
servado o disposto no artigo 174.

PROJETO DO CE:NTRÃO:

( Art. '22B )
IV - outras contribuições previstas em ~ei.

HERÁCLITO FORTES ( 1 Ass.
E:MENDA 2P01S13-1~ PARA SUPRIMIR E~PRESSÕES E
~ 3. DO ART. 231 DO PROJE:TO.

EMENDA: 2P01B13-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CIO CARVALHO PMOE

Suprima-seI na redação do ~ 3 2 do artigo ?~1 do ?rojeto de
Constituição~ a expressão "observado o disposto no artigo
174".

ARTIGO: 231 PARÁGRAFO: 04 INCISO: 00 ALíNEA: :t:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.163

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 4 2 Nenhuma prestação de beneficio ou serviço com­
preendidos na seguridade social poderá ser criada~ mRjorada ou
estendida sem a correspondente fonte de custeio.

PROJETO DO CENTRÃO:

c Art. 228 )
~ 3 2 Nenhum beneficio ou serviço adiciona~ da seguri­

dade socia1 poderá ser criado~ majorado ou estendido sem a
correspondente fonte de custeio.

L~LIO SOUZA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01949-B~ PARA APROVAÇÃO EM SUESTITUIÇÃO
AO ART. 231 DO PROJ.~ ~ 4. OU 3 3. DO ART. 228
DA EMENDA 2P02044-0.

EMENDA: 2P019LI9--8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ANTÔNIO BRITTO PMDS

EME":OA MODIFICAT:t'.-A
O preceito do , 4 2 do artigo 231 do projeto de Constitui­

ção passa a ter a seguinte redação:
,,§ 4 2 _ Nenhuma prestaçào de beneficio ou de serviço com-
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preendido na previdência e assistência socia~ poderá ser cria­
da, majorada ou estendida, sem a correspondente ~onte de cus­
teio 'total.. f'

ARTIGO: 231 PARAGRAF'O: 05 INCISO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTEI1ATIZACÃO:

~ 52 O orçamento da seguridade socia~ será e~aborado
de ~orma integrada pel.os órgãos responsáveis pel.a saúde J as­
sisténcia e previdéncia social. J obedecendo às metas e priori­
dades estabel.ecidas na l.ei de diretrizes orçamentárias J sendo
assegurada a cada área a gestão de seus recursos
orçamentários.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 228 )
~ 4 2 O orçamento da seguridade social. será elaborado

de ~orma integrada, assegurada a cada área a gestão de seus
recursos.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.848 COSTA F'ERREIRA ( 1 Ass. )
APROVAcÃO DO ~ 5 DO ART. 231, EM SUBSTITUICÃO AO
~ 4 DO ART. 228 J DA EMENDA SUBSTITUTIVA N.
21"02044-0.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 580 JOSÉ MOURA
EMENDA N. 21"00480-5. (h~7. 231)

( 1 Ass. )

e II do
do Nor­
das que
regiões

EI1ENDA: 21"00480-6 PARECER: PELA REJEICÃO
JOSÉ MOURA PF'L
Inclua-se no ar't. 231 J do Projeto de constituição (A)J da Co­
missão de sistematização J o seguinte parágra~o:

~ 50 _ As contribuições a que se re~erem os incisos I
~ 1 2 serão J em rel.ação às empresa~Je aos trabal.hadores
te e Nordeste, equival.ente a 50~ (cinquenta por cento)
vierem a ser ~ixadas para os contribuintes das demais
do Pais.

C 1 Ass. )VALMIR CAI1PELO
EMENDA N. 2P00567-1 (ART. 231)

EMENDA: 21"00657-1 PARECER: PELA REJEICÃO
HÉLIO COSTA PMDB

Incl.ua-se como parágraxo do Artigo 231:
As contribuições do trabal.hador a previdência somente po­

derão ser utilizadas nos programas de seguridade J previdência
e assisténcia social.

DESTAQUE N2: 1.197

( 1 Ass. )
(ADITIVA DO ~ DO ART. 231 DO
DA EMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA:

ALMIR GABRIEL
EMENDA N. 21"01816-5.
PROJ. OU AO ART. 228
2P02044.-0.

21"01816-5 PARECER: PELA APROVACÃO
ALMIR GABRIEL PMDB

Inclua-se, no artigo 231, o seguinte parágraxo:
C,) _ As contribuições de que trata este artigo 56 poderão

ser exigidas depois de decorridos 90 (noventa) dias da data da
pUblicação da l.ei que as houver institufdo ou aumentado.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SECÃO: 0~ SUESECÃO: 00

pÁGXNA: ~~

ARTIGO: 232 PARÁGRAF'~: 00 XNC:I:SO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMAT:I:2ACÃV:

Art. 232. A saúde é direito de todos e dever do Esta­
~o. assegurado mediante Politicas econômicas e sociais que vi­
~em à eliminação ou redução do risco de doenças e de outros
agravos e ao acesso uBiversal e igualitário às ações e servi­
ços de promoção. proteção e recuperação da saúde.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 229. A saúde é direito de todos e dever do
-Zstado.

( Art. 229 )
Parágraxo único. O Poder PÚblico assegurará a todOS.

mediante politicas econômicas e sociais adequadas. xneios que
Qisem a redução do risco de doença e de outros agravos e que
permitam o acesso universal e igualitário às ações e serviços
de promoção. proteção e recuperação da saúde.

DESTAGUES:

DESTAQUE N2: 1.733 Jost LXNS ( 202 Ass. )
VOT.ACÃO E11 SEPARADO DA SECÃO X DO CAPXTULO X:I: DO
TXTULO VXX:I: DO PROJETO DE CONSTITU:I:CÁO CA) DA
COM:I:SSÁO DE srSTEMATX2ACÁO.

RAIMUNDO EE2ERRA
APROVACÃO DO ART. 232 DO PROJETO.

( 1. Ass. )

, 1 Ass. )1.1.3 HUI1EERTO SOUTO
~MENDA N. 21"'01455-9. (TXTULO VXXX)

EMENDA: 21"'01.456-5 PARECER: PELA RE.1EICÃO
HUMBERTO SOUTO PFL

Da Saúde
Art. a proteção à saúde é direito de todos e dever do

Estado.
Art. _ As ações e serviços públicos de saúde integram uma

rede regiOnalizada. hierarquizada e descentralizada. organiza­
da em sistema unixicado na xorma que a lei dispuser.

Parágraxo único _ O sistema unixicado pÚblico de saúde
será xinanciad~ ~O~ recursos orçamentários da União e da segu­
ridade Social. de acordo com a lei.

Art. _ A assistência à saúde é livre à iniciativa priva­
da. de acordo com os preceitos éticos e técnicos estabelecidos
em lei. .

Art. _ As instituições privadas poder~o participar
do sistema público unixicado de saÚde. mediante contrato ou
~nvênio. tendo prexerência para este xim as entidades xi1an­
tópicas e sem xins lucrativos

~ 1 2 _ t vedada a participação de empresas e capitais es­
trangeiros no sistema público unixicado de saúde. salvo nos
casos previstos em lei.

~ 2 2 _ A lei disporá sobre remocão de órgãos. tecidos e
SUbstâncias humanas para xins de transplante e pesquisa. veda­
do todo tipo de comercialização.

Art. _ A lei regUlamentará o sistema nacional único de
saúde. com as seguintes atribUições. além de outras que
estabelecer.

I _ Fiscalizar a prOdução e controlar a qualidade de medi­
camentos. equipamentos imunOlógicos. hemoderivados e outros
insumos. e dela participar;

XI _ executar as ações de vigilância sanitária e epidemio­
lógica e cooperar com a saúde ocupacional;

III _ orientar a formação e a utilizaç~o de recursos huma­
-nos e as ações de saneamento básico. na área de interesse ime­
dia1:o;

IV _ incrementar. em sua área de atuação. o des~volvimen­
to cientixic~ ~ tecnOlógico;

V _ xisca1izar a prOdução e controlar a qualidade nutri­
cional dos a1imentos;

VX _ estabelecer normas para o contro1e e %iscalizar a u­
ti1ização de tóxicos e inebriantes;

VII _ Co~aborar para proteção ~o meio ambiente.

DESTAGUE N2:

LEOPOLDO PERES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 21"'01961.-7. (ART. 232).

EMENDA: 21"'01951·-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RACHID SALDANHA DER2X PMDE

Dê~se ao artigo 232 a seguinte redação:
"~r~. 232. A saÚde é direito de todos e dever de cada

dadão. da xamilia. da comunidade e do Estado. assegurado
ci­
me-
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F'ÁGJ:NA: 12

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SECÃO: 01 SUESECÃO: 00

diante po~itica de educação sanitária, po~iticas econômicas e
sociais que visem a e~iminação dJ risco de doenças e de outros
agravos e ao acesso universa~ e igua~itário às ações e servi­
ços de promoção, proteção e recuperação da saúde."

c 1 Ass. )ROEERTO JEFFERSON
~ENDA 2P01455-B (ARTIGO 232)

EMENDA: 2P01455-e PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROEERTO JEFFERSON PTE

Emenda SUbstitutiva
Dispositivo emendado art. 232 (Titu~o VIJ:J:, capo IJ: _ Se­

ção I)
Substitua-se a redação do art. 232, pe1a seguinte:
Art. 232 _ A Saúde é direito de todos e deveI do cidadão,

da ~ami~ia e do Estado.

DESTAQUE N2: 1.019

DESTAQUE Nº: 1.894

EI1ENDA:

~~~~v~~I~SDA EMENDA N. 2P01951-7 (TJ:TU~o1v~~~; )
CAPJ:TULO II, SECÃO X, ART. 232).

2P01951-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RACHJ:D SALDANHA DERZJ: PMDE

Dê-se ao artigo 232 a seguinte redação:
"Art. 232. A saúde é direito de todos e dever de cada ci­

dadão, da ~ami1ia, da comunidade e do Estado, as~egurado me­
diante po~itica de educação sanitária, p01iticas econômicas e
sociais que visem a e~iminação do risco de doença~ e de outros
agravos e ao acesso universa1 e igua1itário às acões e servi­
ços de promoção, proteção e recuperação da saúde.'



ASSEMEL.É:tA NAC:tONAL. CONST:tTU:tNTE

REL.AC:tONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO OA COMXSSÃO OE S:tSTEMATXZACÃO
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TíTUL.O: 08 CAPíTUL.O: 02 SECÃO: 01 - . SUESECÃO: 00

ARTIGO: 233 PARÁGRAFO: 00 :tNC:tSO: 00 AL.íNEA: :I'

TEXTO DA SISTEMAT:tZACÃO:

Art. 233. As ações e serv~ços de saúde integram uma
rede regiona~izada e hierarquizada e constituem s~stema único~

organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

PROJETO 00 CENTRÃo:

Art. 230. As ações e serviços pÚb~icos de saúde inte­
gram uma rede regiona~izada e hierarquizada e const~tuem um
sistema único.. organizado de acordo com as seguintes
diretrizes:

DESTAGUES:

DESTAQUE N2: 620 ADOL.FO OL.IVEIRA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P02044-5; ART. 230 E PARAGRAFOS.
PARA REJE:tÇÃO.

340 ANTÔN:tO SAL.l:M CURXAT:t ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01082-2, ARTS. 233, 234 E 235.

EMENDA: 2P01082-2 PARECER: PEL.A REJEl:cÃO
ANTÔN:tO SAL.:tM CUR:tATl: PDS
Emenda Substitutiva

Dê-se aos artigos 233, 234 e 235~ a seguinte redacão:
"Art. 233 _ As acões e servicos de saúde desenvo~vidos

pe~o Poder Púb~ico integram uma única rede, regiona~izada e
h~erarqu~zada, organizada de acordo com as seguintes
diretr;tzes:

:t _ comando administrativo único em cada nive~ de governo;
:t:t _ atendimento integra~~ com prioridade para as ativida-

des preventivas;
X:tX _ descentra~ização po~itico-administrativa;

XV _ participacão da comunidade.
§ 1 2 _ O sistema púb~ico de saúde será ~inanciado com re­

cursos do orçamento da seguridade socia~, dos Estados .. do Dis­
trito Federa~, dos Territórios e dos MUnicipios~ a~ém de ou­
tras :fontes.

§ 2 2 _ É vedada a destinação de recursos orçamentários
para investimentos em ~nst~tuições privadas à saÚde com ~~ns
~ucrativos.

~ 3 Q _ A ~ei disporá sobre as condições e os requisitos
que ~aci~item a remoção de órgãos~ tecidos e substâncias huma­
nas para ~ins de transp~ante e pesquisa~ vedado todo tipo de
comercia~izacão.

Art. 234 _ Nas ações de saúde de natureza pÚblica~ cabe ao
Estado a regu~amentação~ a execução e o contro~e.

§ 1 2 _ A assistência à saúde é ~ivre à iniciativa privada~
que poderá participar de modo sup~etivo na assistência o:fere­
cida pe~o Poder PÚb~ico. na xorma da ~ei.

~ 2 2 _ É vedada a exp~oração direta ou indireta~ por parte
de empresas e capitais de procedência estrangeira. dos servi­
ços de assistênc~a à saúde no Pais, sa~vo as que tenham sede
no Erasi~ e que na data da promu~gação da constituiÇão já de­
senvo~vam no Pais, as atividades ora re9u~amentadas.

Art. 235 _ Ao sistema PÚb~ico de saúde compete~ a~ém de
outras atribuições que a ~ei estabe~ecer:

X _ contro~ar e ~isca~izar a prOdução de medicamentos, e­
quipamentos~ imunobio~6gicos~ hemoderivados e outros insumos~
e de~a participar;

Xl: _ executar as ações de vigi~iância sanitária e epide­
mio~6gica e de saúde ocupaciona~;

:t:t:t _ disciplinar a :formação e a utilização de recursos
humanos e as ações de saneamento básico;

XV _ incrementar~ em sua área de atuação, o desenvolvimen­
to cientixico e tecno~6gico~ cujos recursos terão administra­
ção uni:ficada;

V _ contro~ar e :fisca~izar a prOdução e a qua~idade nutri­
cional dos alimentos;

Vl: _ estabelecer normas para o controle e xiscalizar a u­
ti~ização de tóxicos e inebriantes;

VZZ _ colaborar na proteção do meio ambiente.

DESTAQUE N2:

MÁRXO COVAS ( ~92 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARAD~ DA EXPRESSÃO 'púaLZCOS'~ NO
CAPUT~ DO ART. 230~ DA EMENDA 2P02044-0.

MZL.TON REZS
EMENDA N. 2P01449-6. (ART. 233)

EMENDA: 2P01449-6 PARECER: PELA REJEZcÁO
MXLTON REZS PMDE
Emenda Modi:ficativa

( 1 Ass. )
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Modi:fica a redação do "Caput" do art. 233 do Projeto de
Constituição (A).

Art. 233 _ As ações e serviços púb1icos de saúde integram
uma rede regiona1izada a hierarquizada e constituem sistema
púb1ico único~ organizado de acordo com as seguintes
diretrizes:

I) Comando administrativo único em cada nive1 de governo;
XI) Atendimento integra1~ com prioridade para as ativida­

des preventivas;
IIX) Oescentra1ização po11tico-administrativa;
IV) Participação da comunidade.

( 1 Ass. )
233).

APROVAÇÃO
PDC

SOTERO CUNHA
E11ENDA 2P00304-4 (ART.

2P0030~-4 PARECER: PELA
SOTERO CUNHA
El'lENDA 110DIf"ICATIVA
OISPOSITIVO E11ENDA: ARTIGO 233

O caput do artigo 233~ do Projeto de constituição~ passa a
ter a seguinte redação:

Art. 233. As ações e serviços de saúde civis~ integram uma
regiona1izada e hierarquizada e constituem sistema único~ or­
ganizado de acordo com as seguintes diretrizes:

:I _ ..
I I _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
III _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
IV _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

E11ENDA:

( 1 Ass. )472 ROBERTO BALESTRA
E11ENDA 2P00058-1.

E11ENDA: 2P00058-1 PARECER: PELA REJEICÃO
ROBERTO BALESTRA POC

Emenda SUbstitutiva
Substituir a expressão sistema único de saúde~ contida no

caput~ do artigo 233 e seu parágra:fo primeiro.. bem como no
parágra:fo primeiro do artigo 234 e caput do artigo 235~ dO
Projeto de constituição (A)~ da Comissão de Sistematização
pe1a expressão sistema uni:ficado de saÚde.

OESTAQUE Nl;!:

ARTIGO: 233 PARÁGRAF;) : 00 XNCISO: 01 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTE11ATIZACÃO:

verno;
x - comando administrativo único em cada nfve1 de gO-

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 230 )
I - direção única em cada região ou SUb-região admi­

nistrat:i.va;

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.954 JÚLIO COSTA11ILAN ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO INCISO I~ DO ART. 233~ 00 PROJETO.

ARTIGO: 233 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 02 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTE11ATIZACÃO:

II - atendimento
tividades preventivas;

:i.ntegra1, com prioridade para as a-

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 230 )
II - prioridade para as atividades preventivas, sem

prejuizo dos serviços assistenciais;
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DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.933 AEJ:GAJ:~ FEJ:TOSA ( 1 ASs. )
INCISO ;rI DO ART. 233 EM SUESTXTXUÇÃO AO XNCXSO XI
DO ART. 230 DA EMENDA SUESTITUTIVA N. 2P02044-0.

RAIMUNDO EEZERRA ( i Ass. )
APROVAÇÃO DO INCXSO XX DO ART. 233 DO PROJ. PAR~
SUESTXTUXR O INCISO ;rx DO ART. 230 DA EMENDA
SUESTITUTXVA 2P02044-0.

ART:tGO: 233 PARÁGRAFO: 00 :tNC:tSO: 03 A~íNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

X:tX - descentralização Politico-administrativa;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 230 )
XXX - descentralização;

ART:tGO: 233 PARÁGRAFO: 00 :tNCJ:SO: 04 A~íNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

xv - participação da comunidade.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 230 )
IV - participação da comunidade.

ARTJ:GO: 233 PARÁGRAFO: 01 J:NCISO: 00 ALíNEA: :I'

TEXTO DA SXSTEI1ATX~ZAÇÃO:

~ 1 2 O sistema único de saúde será ~inanciado com re­
cursos do orçamento da seguridade social; dos Estados; do Dis­
trito Federal, dos Territórios e dos Municip1os; além de ou­
tras :fontes.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 230 )
~ 1 2 O sistema nacional único de saúde será :financia­

do com recursos do orçamento da seguridade social; e do Orça­
mento da União.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.048 A~MJ:R GAER:tE~ ( i ASS. )
APROVAÇÃO DO ~ i. DO ART. 233 DO PROJ. EM SUEST.
AO ~ i. DO ART. 230 DA EMENDA SUEST:tTUT:tVA
2P02044-0.

197 AEIGA:t~ FEITOSA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01918-8 - ~ 1. DO ART. 233.

EMENDA: 2P0191S-8 PARECER: PE~A REJEJ:ÇÃO
AEXGAX~ FEITOSA PMDE

Dá nova red~çâo ao ~ 1 2 do art. 233 do Projeto de Consti­
tuição; que passa a ser a seguinte:

Art. 233 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••

DESTAQUE N~:

• ". 11 ". ". .
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PÁGINA: 16

TíTULO: ~8 CAPíTULO: ~2 SEÇÃO: 01 SUl3SEÇÃO: ~~

:IV .
~ 1~ _ O sistema único de saúde será xinanciado com recur­

so do orçamento da seguridade socia1 e por no mínimo 13Y. das
receitas da União~ dos Estados~ Municipios~ Territórios e Dis­
trito Federêl~ a1ém de outras xontes.

ARTIGO: 233 PARÁGRAFO: 02 INCISO: 0~ ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 2 2 É vedada a destinação de recursos púb1icos para
investimentos em instituições privadas ,de saúde com xins
1ucrativos.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 231 )
~ 2 2 É vedada a destinação de recursos púb1icos para

SUbvencionar instituições privadas de saúde com xins
1ucrativos.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 1.441

DESTAQUE Nº: 1.934

DESTAQUE Nº: '1.846

DESTAQUE Nº: 1.850

FERNANDO GOMES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P02044-~ (TíTULO VIII~ ARTIGO 231~ ~ 2.)
PELA REJEXÇÃO.

ROBERTO TORRES ( 1 Ass. )
REJEIÇÃO DO ~ 2. DO ART. 231 DA EMENDA 2P~2~44-~.

VíTOR l3UAIZ ( 1 Ass. )
EXPRESSÃO 'PARA INVESTIMENTOS EM'~ DO ~ 2~ ART.
233~ ADITIVA AO ~ 2 DO ART. 231 DA EMENDA N.
2P~2~44-0 PARA APROVAÇÃO.

JAMIL HADDAD ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO ~ 2~ ART. 233 E AO ~ 2 00 ART. 231
DA EMENDA SUl3STITUTIVA N. 2P02044-0.

DOMINGOS JUVENIL ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO s 2 DO ART. 233 EM SUBSTITUIÇÃO AO §
2 DO ART. 231 DA EMENDA SUl3STITUTIvA N.
21?~2044-~.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EM~~DAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTUL~: 02 SEÇÃO: 01 SUBSEÇÃO: 00

PÃG:I:NA: 17

ARTIGO: 234 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:Z:STE11AT:ZZAÇÃO:

Art. 234. Cabe ao Poder Púb~ico a regu~amentação~ a
execução e o contro~e das açõeS e serviços de saúde.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 230 )
~ 2 2 A União organizará e regu2amentará o disposto

neste artigo~ Observada a autonomia dos Estados e dos
Munic1pios.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.565 CARLOS SANT'ANNA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 234, SEÇÃO I~ CAPo II, TIT.VXII
DO PROJ. DE CONST. DA COM. DE SJ:STE11ATJ:ZACÃO.

560 JORGE VIANNA ' ( 1 Ass. )
EMENDA 110DIFICATJ:VA N. 2P00373-7. (ART. 234)

E11ENDA: 2P0e37:3-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JORGE VIANNA PMDE
Emenda modi:ficativa:
Modi:fique-se a redação do art. 234, do projeto de ConstituiÇão
(A)
Art. 234. _ Cabe ao poder púb~ico a regu~amentação~ Coordena­
ção e contro~e das ações e serviços de saúde~ respeitados os
seguintes principios:
J: _ Universa~idade do atendimento;
IJ: _ P~ura~ismo ae sistemas médico-assistenciais;
IIX _ Livre exercicio pro:fissiona~;

XV _ Livre esco~ha d~ individuo quanto aos serviços
assistenciais.

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )CARLOS SANT'ANNA
EMENDA N. 2P01300-7. (ART. 234)

EMENDA: 2P01300-7 PARECER: PELA REJEJ:ÇÃO
CARLOS SANTTANNA PMDE

Dê-se ao art. 234 da Seção X~ do Capitu~o II~ do TitU20
VIII do Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização
a seguinte reaação:

Ar~_ 234 ~~ ações e serviços de saúde são de nat~=~za
pÚblica.

~ 1 2 _ Cabe ao Poder Púb2ico a regu2amentação~ promover a
execução e o controle das ações e serviços de saúde.

~ 2 2 _ A assistência à saúde é livre à iniciativa privada~
que poderá participar de :forma complementar do sistema único
de saúde~ Inediante contrato ou convênio~ tendo pre:ferência~

para este :fim~ as entidades :filantrópicas e sem :fins
lucrativos.

~ 3 2 _ É vedada a destinação de recursos PÚb~icos
orçamentários para investimento em instituições privaaas de
saúde com :fins lucrativos.

~ 4 2 _ É vedada a participação no Sistema Nacional Único
de Saúde de empresas e capitais de procedência estrangeira~
sa~vo nos casos previstos em lei.

~ 52 _ A lei disporá sobre as condições e os requisitos
que :facilitam a remoçâo de órgãos, tecidos e substâncias huma­
nas para :fins de transplante e pesquisa~ bem como sobre as
condições relativas a doação~ coleta e processamento de sangue
e seus derivaaos para :fins ae trans:fusão com segurança e sem
risco, para o receptor~ de transmissão de qualquer doença~ ve­
dado todo o tipo de comercialização.

DESTAQUE N2: 2.0L.2 MARIO COVAS ( ~92 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ~ 2.~ DO ART. 230, DA EMEN­
DA 2P02044-0.

( 1 Ass. )402 MATTOS LEÃO
EMENDA 2P01535-1, ART. 234.

EMENDA: 2P0~535-1 ?,ARECER: PELA REJEIÇÃO
MATTOS LEAO PMDB

Emenaa Supressiva
D~spositivo Emendado: Art~gO 234
Suprima-se o caput do art. 234 do Pro;eto de constituição

"A"~ e em consequêncía~ o parágra:fo 1:1:1 do mesmo artigo
trans~ormar-se-á em artigo.

DESTAQUE N2:

\:

DESTAQUE N2: 2.049 \ MENDES CANALE ( 1 Ass. )
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PÁG~NA: 18

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 01. SUESEÇÃO: 00

APROVAÇÃO DO ART. 234, CAPUT E ~ 1. DO PROJ. EM
SUEST~T.AO CAPUT DO ART. 231. E SEU ~ 1.~ DA
EI1ENDA SUEST~TUTIVA N. 2P02044-0.

538 PEDRO CANEDO ( 1. As~. )
EMENDA 2P00705-8, TITULO V~II~ CAPITULO ~~~

SEÇÃO ~~ ART. 234~ ~ 1.

EMENDA: 2P00705-8 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
PEDRO CANEDO PFL

Emenda Modi~icativa

Titu~o V~I~ _ cap1tu~o IX Seção r Artigo 234
parágra~o 1~

O parágra~o 1 2 do art. 234 passa a ter a seguinte redação~
com a reordenação para o art. e parágra~o.

Art. A assisténcia a saúde é ~ivre à iniciativa privada.
parágraxo 1.2 As entidades privadas pod~rão participar do

Sistema Naciona~ Onico de Saúde poderão partScpar do Sistema
Naciona~ Onico de Saúde mediante contrato tU convênio~ tendo
pre:ferência para este ~im as entidades :fil.cmtrópicas e sem
~ins l.ucrativos.

DESTAQUE N12:

885 INOCÊNCIO OLIVE~RA ( 1 As~·. )
EI1ENDA 2P00301-0 (TITULO V~I~~ CAP~TULO zz 0«
ARTIGO 234~ CAPUT)

EMENDA: 2P00301.-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
INOCÊNCIO OLIVE~RA PFL
EMENDA MOD~F~CAT~VA

O Caput do artigo 234~ do Projeto Constitucic.nal. passa a ter a
seguinte redação:
Art. 234 - Cabe ao Poder Púb1íco a regu~amentação~ normatiza­
ção e ~ontro~e das ações e serviços de saúde.

DESTAQUE N2:

ART~GO: 234 PARÁGRAFO: 01. INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S~STEMATI2AÇÃO:

§ 1 2 A assístêncía à saúde é 1ivre à ínícía~iva prí­
vada~ que poderá partícípar de ~orma sup~etiva do sístema úni­
co de saúde, sob as condições estabe~ecidas ~m contrato de di­
reito pÚb~ico, tendo pre:ferência as entidade5 xi~antr6picas e
sem xins ~ucrativos.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 231. A assistência à saÚde é 1ivre à iniciativa
privada.

( Art. 231 )
§ 1 2 As instituições privadas poderão participar de

:forma comp1ementar do sistema naciona~ único de saúde, median­
te contrato ou convênio, tendo pre:ferência para este :fím~ as
entidades :fil.antr6Picas e sem :fins ~ucrativo~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 621. ADOLFO OLIVEIRA ( 1 ASH. )
EMENDA 2P02044-5, ART. 231., ~ 1.., 2. E 3.

884 INOCÊNCIO OLIVE~RA < 1. Ass. )
EI1ENDA 2P00300-1 (T~TULO V~~~, CAPITULO ~~ S 1.. ~
DO ART~GO 234)

EMENDA: 2P00300-1. PARECER: PELA REJE~ÇÃO
~NOCÊNCIO OLIVE~RA PFL
EMENDA 110D~F~CATIVA

O a 1 2 do art. 234 passa a ter a seguínte redação:
Art. 234
& 1 2 - A assistência à saúde é ~ivre a iniciativa privada~ que
poderá participar do Sistema único de saúde, mediante contrato
ou convênio.

DESTAQUE N2:

c 1. Ass. )V~CTOR FONTANA
EMENDA N. 2P00300-1 (ART. 6. ).

EMENDA: 2P00300-~ PAREC=R: PELA REJEIÇÃO
~NOCÊNC~O OL~VEIRA PFL
EMENDA MODIFICATIVA
O a 1 2 do art. 234 passa a ter a seguinte redação:

DESTAQUE N2: 1.628
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P~GXNA: 1.9

TíTULO: 38 CAPíTULO: 32 SEÇÃO: 31. SUSSECÃo: 33

( 1. Ass. )

El1tNDA:

Art. 234
a 1. 2 - A ass~stênc~a à saúde é ~ivre a in~ciat~va privada, que
poderá participar do Sistema único de saÚde, mediante contrato
ou convén~o.

DOMZNGOS JUVENZL
EMENDA N. 2P31.443-2 (ART. 234).

2P31440-2 PARECtR: PELA APROVAÇÃO
VZRGZLDÃSZO DE SENNA PMDS
Emenda Modix~cativa

Dé-se ao ~ 1. 2 do art~ 234 a seguinte redação:
"Ar"!:. 234 ...
~ 1 2 _ A assistência à saÚde é livre à iniciativa pr~vada

que poderá partic~par do s~stema unixicado de saúde, na xorma
da ~ei."

ARTZGO: 234 PARÁGRAFO: 32 ZNC:I:SO: 33 ALíNEA: :I:

I:JESTAGUES:

I:JESTAGUE N2: 2.1.20

TEXTO I:JA SZSTEI1AT:I:2AÇÃO:

~ 2 2 t vedada a eXPloração direta ou ind~reta, por
parte de empresas e capitais de procedência estrangeira, dos
serviços de assisténcia à saÚde no Pais... conxorme dispuser a
lei.

PROJETO I:JO CENTRÃO:

( Art. 231 )
~ 3 2 É vedada a part~cipação no sistema nacional úni­

co de saúde, às empresas e capitais estrangeiros, sa~vo nos
casos previstas em lei.

MARZO COVAS ( 1.90 Ass. )
DESTAGUE PARA VOTACÃO CEO~~SSSA~POA~I:JO DA EMENI:JA
2P30875-5 AO PROJETO I:JA u. ~_ S:I:STEMAT:I:2AcÃO

EMENI:JA: 2P03875-S PARECER: PELA APROVAcÃO
MARCIO ERAGA PMOS

Redija-se ass~m o Parágraxo Segundo do Art. 234:
Parágraxo Segundo _ É vedada a exp~oração dire~a ou ~nd~­

reta, com xins lucrat~vos, por parte de empresas e cap~tais de
procedênca estrangeira, dos serv~ços de ass~stênc~a à saúde no
Pais, conxorme d~spuser a le~.

I:JESTAGUE N2: 342 ANTÔNXO SALXM CURZATX < 1. Ass. )
REJEIcÃO OQ ART. 234, } 2. DO PROJETO OE_
CONSTZTU:I:CAO DA COMZSSAO I:JE S:I:STtMATZ2ACAO.

I:JESTAQUE N2: 1.47 MARCONDES GAI:JELHA < 1. Ass. )
EMENPA N. ZP33324-3. (ART. 234, ~ 2.)

EMENDA: 2P30024-3 PARECER: PELA REJEXCÃO
MARCONDES GADELHA PFL

Suprimir o - 2 2 do Art. 234 do projeto de Constituição da
Comissão de S~stematização.

LYSÂNEAS MACZEL < 1. Ass. )
REJEXCÃO PAS EXPRESSÕES 'SALVO NOS CASOS PREVZSTOS
EM LEZ' NO ~ 3. 00 ART. 231 I:JA EMENDA 2P02344-0.

ARTZGO: 234 PARÁGRAFO: 03 ZNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2AcÃO:

§ 3 2 A lei diSPorá sobre as condições e os requ~s~tos
que xacilitém a remoção de 6rgãos, tec~dos e substancias huma­
nas para. xins de tranSPlante e pesquisa, vedado todo tipo de
comercialização.
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TíTULO: 08 CAPí"l"ULO : 02 SEÇÃO: 01 SUESEÇÁO: 00

PÁGXNA: 20

PROJETO DO CEN:"RÃO:

( Art. 231 )
~ 4 2 A ~ei disporá sobre remoção de órgãos, tecidos e

substâncias humanas para xins de transp~ante e pesquisa, veda­
do todo tipo de comercia~ização.

( :1 Ass. )792 JoÃO NATAL
EMENDA 2P00648-S (ARTXGO 234)

EMENDA: 2?00548-5 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOÃO NATAL PMDE

Emenda Modixicativa
Dispositivo Emendado: ~ 3 2 do artigo 234 do Projeto de

Constituição.
Dê-se, ao ~ 3 2 do artigo 234 do Projeto de constituição a

seguinte redação:
Art. 234 _ ••• "." •••••• " ••••••••••••• " •••••••••••••••••••
, 3 2 _ São gratuitamente disponiveis, para transp~antes,

pesquisa ou qua~quer xina~idade terapêutica, órgãos, partes,
tecidos e substâncias de pessoas comprovadamente xa~ecidas

que, em vida, não se mani~estaram expressamente contra a sua
remoção, conzorme se dispuser em ~ei.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER rAVORAVEL:

EMENDA: 2P00757-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MÁRXO MAIA - PDT

Aditiva:
Acrescente-se as pa~avras "transxusão, inseminação", ao

parágrazo 3 2 do artigo 234, zicando assim redigido:
~ 3 2 _ A ~ei disporá sobre as condições e os requisitos

que ~aci~item a remoção de órgãos, tecidos e substâncias huma­
nas para xins de transp~ante, trans~usão> inseminação e pes­
quisa, vedado todo tipo de comercia~ização.

EMENDA: 2?00977-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JosÉ rOGAçA PMDE

Emenda aditiva
O , 3 2 do artigo 234 passa a ter a seguinte redação:
A ~ei disporá sobre as condições e os requisitos que xaci­

~item a remoção de órgãos, tecidos e sUbstâncias humanas para
xins de transp~ante e pesquisa, assim como sobre a co~eta e
tranzusão de sangue e derivados, vedado todo o tipo de
comercia~ização.

DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

( :1 Ass. )702 OSJ.I'ALDO TRE:VJ:SAN
EMENDA N. 2P01289-2. (ART. 234)

EMENDA: 2~0:1289-2 PARECER: PELA REJE:XÇÃO
OSJ.I'ALDO TRE:VJ:SAN PMDE

Acrescente-se ao art. 234 do Projeto de Constituição o se­
guinte parágraxo:

"Art. 234.. .. 10 (

, 4 2 A ~ei disporá sobre o emprego de terapias a~ternati­
vas ou não convencionais na assisténcia à saúde e estimu~ará
sua pesquisa e divu~gação."

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:
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pAGINA: 21

TíTULO: 1218

ARTIGO: 235

CAPíTULO: 1212

PAAAGRAFO: 121121

SEÇÃO: 1211 SUBSEÇÃO: 121121

INCISO: 121121 ALíNEA: ~

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 235. Ao sistema único de saúde compete .. aJ.ém de
outras atribuições que a J.ei estabeJ.ecer:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 232. A J.ei regulamentará o sistema nacionaJ. úni­
co de saúde.. com as seguintes atribuicões aJ.ém de outras que
es"taJ:)eJ.ecer:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.1211214 JÚLIO COSTAMILAN ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 235, CAPUT, DO PROJ. EM SUBST.
AO CAPUT DO ART. 232 DA EI1ENDA SUBSTITUTIVA
N. 2Plõ2lõ44-Iõ.

DESTAQUE N2: 513 JOSÉ LUIZ DE SÁ
EMENDA 2P02lõ44-5, A PALAVRA 'ÚNICO'
DO ART. 232. PARA REJEIÇÃO.

( 1 Ass. )
DO CP,PUT DO

ARTIGO: 235 PARÁGRAF(): 00 INCISO: 01 ALíNEA: ~

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - con"troJ.ar e %iscalizar a prOdução de medicamen­
"tos .. equipamen"tos, imunobioJ.ógicos, hemod~rivados e outros in­
sumos .. e deJ.a participar;

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Ar"t. 232 )
I - xiscaJ.izar a produção e controJ.ar a qualidade de

medicamentos, equipamentos, imunobio16pic05, hemoderivados e
outros insumos, e deJ.a par"ticipar;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.745 EDUARDO JORGE:
INCISO I DO ART. 235 DO
AO INCISO I DO ART. 232
2P02044-0.

( 1. Ass. )
PROJETO EM SUBSTITUIÇÃO
DA EMENDA SUSSTITUTIVA

ARTIGO: 235 PAAAGRAFO: 00 INCISO: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEI1ATIZAÇÃO:

II executar as aeões de vigilância sanitária e epi­
demioJ.ógica e de saúde ocupacionaJ.;

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 232 )
II - executar as ações de vigilâr.cia sanitária e epi­

demiológica e cooperar com a saúde ocupacionaJ.;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.125 MÁRIO COVAS ( 191 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO DA EXPRESSÃO ' COOPERAR C011' NO
INCISO II DO ART. 232 DA EMENDA 2P02044-Iõ.
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PÁGINA: 22

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 01 SUBSEÇÃO: 00

( 1 Ass. )458 MICHEL TEMER
EMENDA 2P00190-4~ ART. 235.

EMENDA: 2P00190-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MICHEL TEMER PMDE

EmenOa MoO~%icativa

Dê-se aos inc~sos II e VII do artigo 235~ 00 Projeto de
Constitu~ção (A)~ a segu~nte reoação:

"Art. 235
II _ executar as ações de v~g~1ãnc~a san~tãria e ep~Oem~o­

J.6gica;
VII _ coJ.aborar na proteção do me~o amb~ente~ ~ncJ.usive o do
trabaJ.ho."

DESTAQUE NQ:

c 1 Ass. )RITA CAMATA
EMENDA N. 2P00190-4

EMENDA: 2P00190-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MICHEL TEMER PMDB

EmenOa Moo~%~cativa

Dê-se aos incisos II e VII do art~go 235 J do Projeto de
Constituição (A)J a seguinte redação:

"Art. 235
II _ executar as ações de v~gi1ãncia sanitãr~a e epidemio­

J.6gica;
VII _ c01aborar na proteçâo do me~o ambiente~ ~ncJ.usive o 00
trabalho."

DESTAQUE N2: 1.267

DESTAQUE N2: 289 BOCAYUVA CUNHA
SUPRII1IR A EXPRESSÃO 'SAUDE
DO INCISO II DO ART. 235 DO
CONSTITUIÇAo DA COMISSÃO DE

( 1 Ass. )
OCUPACIONAL' DO ~INAL

PROJeTO DE
SISTEMATIZAÇÃO.

( 1 Ass. )687 l1ALULY NETO
EMENDA N. 2P01335-0. (ART. 235)

EMENDA: 2P01335-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MALULY NETO P~L

Suprima-se a expressão "e de saQde ocupac~onaJ.' do ~ina1 do
incisso II do Artigo 235 do Projeto de Const~tuição Oa Comis­
são de Sistematização.

DESTAQUE NQ :

( 1 Ass. )741 SANTINHO ~URTADO

EMENDA N. 2P01374-1. (ART. 235)

EMENDA: 2P01374-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SANTINHO ~URTADO PMDE
EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Art. 235, Titulo VIII, da Ordem So­
c~aJ.~ Capitu10 II, seção I, da SaQde.

Suprima-se a expressão "saQde ocupac~onaJ.' do ~~r.aJ. do in­
ciso II do artigo 235 do Proje1:o de Cons1:i1:uiÇão da Comissão
de Sis1:ematização.

DESTAQUE N2:

ARTIGO: 235 PAAAGRA~O: 00 INCISO: 03 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

III - discip1inar a xormação e a utilização de recur­
sos humanos e as ações de ~aneamen1:o básico;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 232 )
III - orientar a xormação e a utiJ.ização de recursos

humanos e as ações de saneamento básico, na área de seu inte­
resse imedia1:o;

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 2.046 ABIGAIL ~EITOSA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01947-1. (INCISO III DO ART. 235 DO
PROJ. OU AO INCISO III DO ART. 232 DA EMENDA
2P02044-4~ DESDOBRANDO-SE EM DOIS INCISOS.

EMENDA: 2P01947-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
Jost ~OGAÇA PMDB

EMENDA MODI~ICATIVA

Al1:era a redação do inciso III do Ar1:. 235~ subdividindo-o
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em dois e renumerando os seguintes:
Ar"'t. 235 _ .
J: _ ••••• 4o.4o.4o.4o.4o ••••• 404o4o •• 4o ••• 4o 4o •••••••••••••••••

x X _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
XXX _ disciplinar a %ormação e utilização de recursos hu­

manos na área de saúde;
XV _ participar da %ormu~ação da po~itica e da execução

das ações de saneamento básico.

ARTXGO: 235 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 04 ALíNEA: *
TEXTO DA SX~'TEI1ATX2AÇÃO:

XV - incrementar, em sua área de atuação, o desenvol­
vimento cientizico e tecnOlógico, cujos recursos terão admi­
nistração unixicada;

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 232 )
XV - incrementar, em sua área de atuação., o desenvol­

vimento cientixico e tecnOlógico.

ART:I:GO: 235 PARÁGRAFO: 00 XNCJ:SO: 05 ALíNEA: *
TEXTO DA sxnTEMATX2AÇÃO:

v - controlar e %iscalizar a produção e a qUalidade
nutricional dos alimentos;

PRO~ETO DO cENTRÃO:

( Art. 232 )
·V - %iScalizar a prOdução e controlar a qualidade nu­

tricional dos a~imentos;

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ~ 2.174 AMAURY MULLER ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO XNC:I:SO V 00 ART. 235 DO PROJ. DE
CONST. El1 SUBST:J:T. AO :J:NC:ISO V DO ART. 232 DA
EMENDA SUESTXTUTXVA 2P02044-5.

ARTXGO: 235 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 06 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:nTEMATJ:ZAÇÃO:

VX ~ estabelecer normas para o controle e %iscalizar
a uti~ização de tóxicos e inebriantes;

PROJETO 00 CENTRÃO:

( ."l~t. 232 )
VJ: - estabelecer normas para o contro~e e xiscalizar

a utilização de tóxicos e inebriantes;

ARTXGO: 235 FARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 07 ALíNEA: *
TEXTO DA S:ISTEMAT:IZAÇÃO:

VXX - colaborar na proteção do meio ambiente.



ASSEMELÉXA NAC~ONAL CONSTITU~NTE

RELACIONAMENTO DAS EI1ENDAS COM O PROJETO DA COMISSÁO DE S~STEMAT~2~ÇÃO

PÁG~NA: 24

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 01

PROJETO DO CENTRÃO:

( Ar1:. 232-)
V:t~ - coJ.aborar para pro1:ecão llo meio ambiente.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 01 SUBSEÇÃO: 00

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.280

DESTAQUE E EMENDAS ADXTIVAS

ALDO ARANTES ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA El1ENDA N. 2P01370-8 (TITULO VXXX,
CAPXTULO XI, SEÇÃO I).

EMENDA: 2P01370-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CÉLIO DE CASTRO PI1DB

EMENDA ADITIVA
DXSPOSITIVO EMENDADO: seção I, Titu10 VIXI

Inc1ua-se na Seção I do Titu10 VIII do Projeto um artigo
com a seguinte redação:

Art. _ constituirá monopó1io da união a importação de me­
dicamentos e de matérias primas básicas da indústria
:farmacêutica.

DESTAQUE N2: 1.748

EI1ENDA: 20703

EDUARDO JORGE ( 1 Ass. )
EMENDA 1P20703-7, ADITIVA A SEÇÃO I 00 CAPITULO II
DO TITULO VIXI 00 PROJETO E DA El1ENDA SUESTXTUTIVA
2P02044-0.

PARECER:
POPULAR

1. Inclui, onde couber, na Seção I (Da Saúde), CapítulO II
(Da seguridade Socia1), Titu10 IX (Da Ordem Socia1), os se­
guintes dispositivos:

"Art. - A saúde é um direito ina1ienáve1 da pessoa humana,
sem qua1quer :fator de discriminação, sendo assegurado pe10 po­
der PÚb1ico constituido à toda popU1ação do pais.

, 1. O direito a safde imp1ica nos seguintes direitos
:fundamentais:

I - acesso à terra e aos meios de prOdução;
IX condições dignas de traba1ho, saneamento, moradia,

a1imentação, educação, transporte e 1azer;
IXI - respeito ao meio ambiente e contro1e da p01uição am­

bienta1;
XV' - desenvolvimento do saneamento básico domici1iar, in­

c1usive no caso de habitações sUbnormais até que seja rea1iza­
da a sua tota1 erradicação através da re:forma urbana;

V - in:formações sobre os riscos de adoecer e mOrrer inc1u­
indo condições individuais e c01etivas de saúde;

VX - dignidade, gratuidade e qua1idade das ações de saÚde,
com direito à esc01ha e à recusa:

VXI - recusa ao traba1ho em ambientes insa1ubres, perigo­
sos ou que representem risco grave ou iminente, enquanto não
:forem adotadas medidas para sua e1iminação sendo vedada qua1­
quer punição ou redução de remuneração;

VXII - opção quanto ao tamanho da pr01e.
§ 2. - Todas as pessoas, independentemente da natureza de

sua de:ficiência ou doença gozam p1enamente dos direitos e es­
tão sujeitos aos deveres consignadOS nesta constituição.

Art. É dever do Estado:
X - Xmp1ementar p01iticas econômicas e sociais que contri­

buam para e1iminar ou reduzir os riscos de doenças e de outros
agravos à saúde;

II - Normatizar, executar e contr01ar o conjunto das ações
e serviços destinados à promoção, proteção, recuperação e rea­
bi1itação da saúde como uma :função de natureza PÚb1ica;

IIX - Garantir o acesso universa1, gratuito e igua1itário
às ações e serviços de saúde em todos os níveis;

IV - Assegurar a :formu1ação, execução e contro1e da p01i­
tica Naciona1 de SaÚde constituindo o Sistema Único de Saúde,
segundo as seguintes diretrizes:

a) integração das ações e serviços com comando p01itico­
administrativo único em cada nive1 de governo;

b) integridade e unidade na prestação das ações de saúde
adequadas às rea1idades epidemi01Ógicas;

c) descentra1ização Po1itico-administrativa que respeite a
autonomia dos estados e municipios;

d) participação em nível de decisão de entidades represen­
tativas de usuários e pro:fissionais de saúde na :formu1ação,
gestão e contro1e das P01iticas e das ações de saúde em todos
os níveis. .

Art. - o :financiamento das ações e serviços de responsabi­
1idade pÚb1ica será promovido com recursos :fiscais e parafis­
cais com destinacão especifica para a saÚde, cujos va10res es­
tabe1ecidos em ~ei e supmetidos à gestão única através do Fun­
do Único de SaÚde nos vários niveis de organização do Sistema
Naciona1 de Saúde.

Parágrafo único É vedada a trans:ferência dos recursos
PÚb1icos para investimento e custeio às instituições privadas
com :fins 1ucrativos na assisténcia à saÚde. A compra transitó­
ria de serviço a estas instituições se dará mediante contrato
de direito púb1ico.

Art. As instituições sem :fins 1ucrativos poderão ser
chamdas a co1aborar na cobertura assistencia1 à popu1ação sob
as condições estabe1ecidas em contrato de Direito PÚb1ico.

Parágra:fo único - A LeiComp1ementar deficirá os parãme~ros

para que uma entidade sem :fins 1ucrativos possa ser encjUadrada
neste item.

Art. O poder PÚb1ico poderá intervir, desapropriar ou
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expropriar os serviços de natureza privada necessários ao a~­

cance dos objetivos da po~ítica naciona~ de saúde.
Art. O poder púb1ico terá o monopó1io da importação de

matéria prima quimico-xarmacêutica e organizará um sistema es­
tata~ de produção e distribuiçã0 2 sob o principio da soberania
naciona1 2 de componentes xarmacêuticos básicos 2 medicamentos 2

produtos quimicos 2 imunobio1ógicos 2 biotecnológicos 2 odontoló­
gicos, sangue e hemoderiVados, estabe1ecendo urna relação
bá_ica de produtos com rigoroso contr01e de qua1idade 2 visando
suprir toda a demanda e torná-los acesséiveis a toda
popu1açáo.

parágraxo único - Pica proibido o comércio de órgão e de
e1ementos do corpo humano.

Art. - O Estado garante o direito à proteção 2 segurança e
higiene'do traba1ho. o processo produtivo será organizado de
modo a garantir a saúde e a vida dos trabalhadores 2 cabendo
ao serviço púb1ico de saúde e as organizações ddos trabalhado­
res 2 participar na xormu1aç50 da 1egis1açã0 2 xisca1izar e con­
tr01ar as condições dos equipamentos dos ambientes e da orga­
nização do traba1ho.

parágrafo único - As pessoas que detêm o poder de decisão
sobre a organização do processo produtivo serão responsabi1i­
zadas judicialmente pe10s acidentes e doenças re1acionadas às
condições de traba1ho.

Art. - As p01iticas de recursos humanos, insumos 2 equipa­
mentos e desenv01vimento cientifico e tecnológico para o setor
saúde serão subordinados aos interesses e diretrizes do Siste­
ma Naciona1 de Saúde. -

Parágraxo único - A Po1itica de recursos humanos do Siste-
ma Naciona1 de Saúde garantirá aos proxissionais de saúde:

Plano de cargOs e salários com alternativa de carreiras;
Remuneração condigna;
:t:sonomia e equiparação salarial nos niveis Pedera1 2 Estadual

e Municipal com equiparação entre ativos e inativos;
Admissão através de concurso público;
Estabilidade no emprego;
J:ncentivo à dedicação exclusiva e tempo integra1;
Capacitação e recic1agem permanentes;
Direito à sindicalização e à greve;
Condições adequadas de trabalho para a execução de suas ati­

vidades em todos os niveis.
2. J:nc1ui, onde couber, no Titulo x (Da Disposições Tran­

sitórias) do Projeto de constituição da Comissão de Sistemati­
zaçã0 2 os seguintes dispositivos:

J: - O volume mínimo dos recursos PÚblicos destinados pela
União, Estados, Municipios e Distrito Pedera1 2 correspoderá
anualmente a 131- (~reze por cento) das respectivas receitas.

J:J: A previdência Social alocará o minimo de 451- (quarenta
e cinco por cento) da contribuição patronal ao Punfo Nacional
de saúde.

J:7J: - os recursos da Previdência socia1 2 destinados ao fi­
nanciamento do Sistema Nacional de saúde 2 serão gradualmente
SUbstituídos por outras xontes 2 a partir do momento em que o
gasto naciona1 em saúde alcance o equivalente a 101- (dez por
cento) do prod~~~ ~~~erno aruto.

J:V - Dentro de 10 (dez) anos xica vedada a transxerência 2

sob qualquer titUl0 2 de recursos públicos às instituições com
%ins lucrativos na assistência à saúde.

DESTAQUE nº: 1.834 AaJ:GAJ:L PE:t:TOSA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2?01195-9, ADJ:TJ:VA A SEÇÃO J: DO CAPJ:TULO
rr DO T7TULO VIJ:J: E DA EMENDA SUESTITUT7VA N.
2P02044-0.

ex­
me­
am-

rem
as
sem

EMENDA: 2P01195-9 PARECER: PELA RE:JEJ:ÇÁO
EDUARDO JORGE PT

Acrescente-se o seguinte artigo à Seção 7 ("Da Saúde") do
CapitUlo 7J: ("Da Seguridade Social") do TitUlo V7I7 CnDa ordem
Social") do Projeto de Constituição da Comissão de
Sistematização:

"Art. _ Para garantir os direitos previstos no inciso X7X
do ar~. 7 2 será assegurado ao trabalhador:

J: _ medidas que visem a eliminação de riscos de aciden~es,

doenças pro~issionais e do traba1ho sendo o processo prOdutivo
organizadO de modo a garantir a saÚde e a vida dos ~rabalnado­
res;

7X _ in~ormação a respeito de atividades que comportem
riscos à saúde, dos métodos de controlá-los e dos reSUltados
das ava1iações realizadas;

J:J:7 _ participação na gestão dos serviços internos e
tornos aos locais de trabalho, relacionados à segurança e
dicina do trabalh0 2 acompanhando a ação xiscalizadora dO
biente;

7V _ direito de recusa ao trabalho em ambientes que tive­
seus controles de riscos à vida e à saúde em desacordo com
normas em vigor 2 com garantia de permanência no emprego e
redução salarial;
V _ livre ingresso aos 10cais de trabalho de representan­

tes sindicais para ouvir os empregados a respeito das condi­
ções de trabalho e acompanhamento da ação fiscalizadora refe­
rente a segurnaça, higiene e medicina do trabalho;

VI estabilidade àqUele que soxrer acidnete de trabalho
com perda irreparável e aos portadores do doenças
proxissionais.

parágra:fo único. As pessoas que detêm o poder de decisão
sobre a organização do processo prOdutivo serão responsabili-
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zadas civi~ e crimina~mente pe~os aci~entes e doenças re~acio­

nadas às condições de traba~ho, todas as vezes que ~icar pro­
vado que as normas de contro~e do amblnete de traba~ho estive­
rem sendo desrespei1:adas."

NELSON SEIXAS ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO PA EMENDA N. 2P00428-8. (TIT. VIII~ CAPo
II, SECÃO :1:)

EMENPA: 2P00428-8 PARECER: PELA R.EJEIÇÃO
NELSON SEIXAS PDT
Emenda adi1::í.va
Inc~ua-se no Ti1:u~o VIII~ da ordem Socia~~ Capitu10 :tI~ se­
çãOI, da saúde, onde couber o seguinte artigo:
"Art. - Compe1:e ao POder Púb1ico a g<irantia de tratamento~ em
instituições apropriadas~ das pessoas portadoras de de~iciên­
cia, incapazes de suprirem a sua própria subsistência ou de se
regerem, a ~im de que ~hes sejam prop~rcionadas as condições
necessárias para viverem com dignidaae.
~ Único _ Os benexiciados por este artigo exc~uem-se do bene­
~icio disposto no art. 238~ inciso V."

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EI1ENDA: 2P00954-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JAMIL HADDAD PSE

Emenda (aditiva)
Titu10 VII _ Capitu~o II _ Seção I _ Da Saúde
Inclua-se no Capitu10 II~ do Titu~o VIII~ seção I~ denomi­

nado "Pa Saúde"'; um dispositivo com a seguinte redação;
remunerando-se os demais:

"Art. _ É vedado todo tipo de comercia~ização de sangue ...
6rgãos e tecidos humanos."
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TíTULO: 08

ARTXGO: 000

CAPíTULO: 02

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 02 SUSSEÇÃO: 00

XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

S!!çÃO II
DA PREVIDÊNCXA SOCIAL

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: EMENDA COLE:TIVA

EMENDA: 2P01784-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ARNALDO FARIA DE SÁ PTS

Art. 236. OS p1anos de prev2dênc2a soc2a1 compreenderão~

nos termos da 1e2:
X - cobertura dos eventos da doença~ 2nva12dez, morte J 2n­

c1us2ve os resu1tantes de acidentes de traba1ho~ ve1hice e re­
C1usão;

XX - aposentadoria por tempo de serviço;
XXX - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de

ba2xa renda;
XV - proteção à maternidade, notadamente à gestante;
V - proteção ao traba1hador em situação de desemprego

2nv01untário;
VI - pensão aos dependentes por morte do segurado.
§ 1 2 t reconhecido ao mar2do ou companhe2ro o direito aos

benexicios previdénciários decorrentes da contribuição da es­
posa ou companheira.

§ 2 2 O va10r da pensão passará a ser igua1 ao bene~icio da
aposentadoria.

§ 3 2 É garantido o reajustamento e atua12zação dos bene~i­
C20S de modo a preservar-lhes os valores reais~ inclusive aos
atua2s após rev2são.

Art. 237. É assegurada aposentadoria J nos termos da 1ei~
garantindo o reajustamento para preservação de seu valor real~

ca1cu1ando-se a concessão do bene~íc20 sobre a média dos trin­
ta e se2s últimos sa1ários dO traba1hador corrigidos mês a
mês, de acordo com a 1ei~ obedec2das as seguintes cond2cões

X _ após trinta e cinco anos de traba1ho~ ao homem~ e~
após tr2nta~ à mulher, ~acu1tado àquele requerer~ nbs termos
da lei, aposentadoria proporcional aos trinta anos de traba1ho
e a esta, aos vinte e cinco;

II _ após trinta anos de e~etivo exercicio em ~unções de
magistér20~ ao proxessor J e~ após v2nte e cinco J à pro~essora;

IXI _ com tempo inxerior ao estabe1ecido no 2nC2SO I~ pe10
exercício de traba1ho rural~ noturno~ de revezamento~ penoso~

insa1ubre ou perigoso~ con~orme dexinido em 1e2;
XV _ aos sessenta e c2nco anos de idade~ ao homemJ e J aos

sessenta~ à mU1her;
V _ por 2nva12dez.
§ 1 2 Para e~e2to úç aposentador2a~ é assegurada a contagem

reciproca do tempo de serviço na admin2stração Púb1ica e na
.at2v2dade privada~ rural ou urbana.

§ 2 2 AP1ica-se aos traba1hadores autõnomos J aos desempre­
gados e aos empregadores o disposto no "caput"J com base no
va10r do salár20 de contribu2ção.

~ 3 2 Lei complementar assegurará aposentadoria às donas de
casa~ que deverão contr2bu2r para a segur2dade soc2al.

§ 4 2 Nenhum bene~icio de prestação continuada terá va10r
mensa1 in~erior ao menor sa1ário pago ao trabalhador.

§ 52 É vedada a SUbvenção do Poder Púb1ico às entidades de
prev2déncia privada com zins 1ucrativos.

§ 6 2 Qualquer reajuste deverá ser pago no mês imediatamen­
te posterior.

JosÉ LXNS
VOTACÃO EM SE:PARADO DA
TITULO VXXI 00 PROJETO
DE SJ:STE11ATJ:ZAÇÃO.

( 215 Ass. )
SECÃO IX 00 CAPXTULO IX 00
DE CONSTITUJ:ÇÃO DA COMISSÃO
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ARTXGO: 236 PARÁGRAF<): 00 INCISO: 00 ALíNEA: ~

TEXTO tiA SISTEI1ATIZAÇÃO:

Art. 235. Os planos de previdência socia1 compreende­
rão; nos termos da 1ei:

PROJET<:· 00 C;:ENTRÃO:

Art. 233. Os planos de previdência social; mediante
contribu~ção; atenderão J nos termos da 1e~:

( 1. Ass. )21.3 Luís ROEERTO PONTE
EMENOA 2P02027-S; ART. 235 E 237.

E~ENDA: 2P02027-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
Luís ROEERTO PONTE PMDE

Subst~tua-se os artigos 235 e 237; dO Projeto de Consti­
tuição (A) da Comissão de Sistematização; pe~o seguinte
art~go:

Art. _ Os p~anos de previdênc~a socia~ compreenderão;
nos termos da lei:

I _ cobertura dOS eventos de doença; inva~~dez; morte; a­
cidentes de traba1ho; velhice e reC1usão;

XX _ aposentador~a;

III _ ajuda à manutenção dos dependentes dos Segurados de
baixa renda;

IV _ proteção à maternidade; notadamente à gestante;
v _ proteção ao traba1hador em situação de deSemprego

invo1untário;
VX pensão aos dependentes; por morte do segurado;
S 1 2 _ É garantido o reajustamento dos bene~~cios de mOdO

a preservar-~hes os valores.
S 2 2 _ Para e~eito de aposentadoria; é assegurada a conta­

gem reciproca do tempo de serviço na adm~n~stração pÚbl~ca e
de contr~buição na at~v~dade pr~vada; rura~ ou urbana.

S 3 2 _ Os benexicios aos trabalhadores autônomos; aos de­
sempregados e aos empregadores serão estabelecidos com base no
va~or do sa1ário de contr~buição.

S 4 2 _ Le~ comp~ementar assegurará aposentador~a às donas
de casaL que deverão contribu~r para a segUr~dade socia1.

~ 5~ _ Nenhum benexic~o de prestação continuada terá va~or
mensa~ ~n~er~or ao salár~o minimo.

S 52 _ t vedada a SUbvenção do Poder PÚb1ico às entidades
de previdência privada com ~ins 1ucrativos.

OESTAGt-ES:

OESTAGt'E N2:

ALMIR GAERIEL ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P01.81.S-7. (ART. 235 DO CAPUT; XNCXSO E
~ 1.. 00 PROJ. OU EM SUESTIT. AO CAPUT; INCISO E
AOITIVA 00 ~ AO ART. 233 DA EMENDA 2P02044-0.

'I:UENDA: 2P01.81.S-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ALMXR GAERXEL PMDE

O artigo 236 passa a ter a seguinte redação:
Art. 235 _ Os p1anos de prev~dência socia1; mediante con­

tribuição, atenderão; nos termos da 1ei; a:
I _ Cobertura doS eventos de doença, ~nvalidez e morte;

inc1usive os resu1tantes de acidentes do traba1ho;.
XX _ Aposentador~a aos sessenta e cinco anos de idade para

o homem e aos sessenta anos para a mUlher; reduzido em cinco
anos o 1imite de idade para os traba1hadores rurais de ambos
os sexos;

XXX _ Aposentadoria por tempo de serv~ço após tr~nta e
cinco anos para o homem e trinta anos para a mU2her; ou tempo
~nxerior pe~o exercicio de traba2ho insa2ubre ou perigoso;

XV _ APosentador~a; com proventos proporc~ona~s ao tempo
de serViço; após tr~nta anos para o homem e v~nte e cinco para
a mu1her;

V _ APosentadoria após trinta anos de exet~vo exercic~o em
xunções de mag~stério do pr~meiro grau; ao proxessor, e, após
v~nte e c~nco; à proxessora;

VI _ Proteção à matern~dade; notadamente à gestante;
vr'r _ Pensão por mo r t e do seguradO de ambos os sexos J ao

cônjuge ou companhe~ro e aos dependentes;
VXXX _ Proteção ao traba1hador em s~tuação de desemprego

inv01untár~o;
XX _ Ajuda à manu1:enção dos dependentes dos segurados de

baixa renda;
X _ Aposentadoria por ~nva1~dez.

~ 1. 2 _ Qua1quer c~dadão poderá part~cipar dos benexicios
da prev~dénc~a socia1, med~ante contr~buição; na xorma dos
p1anos prev~denciários.
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ARTIGO: 236

CAPíTULO: 02

pARÁGRAPO: 00

SEÇÃO: 02

INCISO: 01

SUESEÇÃO: 00

ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - cobertura dos evento~ de doença J invalidezJ.mor­
te J inclusive os resultantes de ac~dentes de trabalho, velhice
e reClusão;

PROJETO DO CENTRÃO:

< Art. 233 )
V - auxilio-doença, auxllio-natalidade e auxilio­

:funeral e aposentadoria por invali.jez;

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.847 COSTA PERREIRA < 1 Ass. )
ApROVACÃO DO INCISO Z DO ART. 235, EM SUBSTITUI cÃO
AO INCISO V DO ART. 233 DA EI1ENDA ,~1JESTITUTIVA N.
21"02044-0.

ART:tGO: 236 pARÁGRAPO: 00 INCISO: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PROJETO DO CENTRÃO:

II - aposentadoria por te~po de serviço;

< Art. 233 )
II - aposentadoria por t~3PO de serviço após trinta e

cinco anos para o homem e trinta arlOS para mulher, ou tempo
in:ferior pelo exercicio de trabalh.) insalubre ou perigoso;

,ARTIGO: 235 pARÁGRAPO: 00 INCISO: 03 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II:t - ajuda à manutenção dos dependentes dos segura­
dos de baixa renda;

PROJETO DO CENTRÃO:

< Art. 233 )
VIII - ajuda à manutenção dos dependentes de baixa

renda;

ARTIGO: 235 PAAAGRAPO: 00 INCISO: 04 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PROJETO DO CENTRÃO:

IV - proteção à maternidade, notadamante à gestante;

< Art. 233 )
IX - garantia do salário à gestante em licença, nos

termos do inciso XVII do artigo 8 2 desta Constituição.
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pAG~NA: 31

TíTULO: 08

ART~GO: 236

CAPíTULO: 02

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 02 SUBSEÇÃO: 00

~NC~SO: 05 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMAT:I:2:AÇÃO:

v - proteção ao traba~hador em situação de desemprego
invo~untário;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 233 )
V~~ - seguro-desemprego?

invo~untário; na zorma da ~ei;
em caso de desemprego

ARTIGO: 235 PARÁGRAF'O: 00 INCISO: 05 ALíNEA: *
TEXTO DA S:I:STE1'lAT:I:2:ACÃO:

VI - pensão aos dependentes; por morte do segurado?
na :forma da ~ei.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 233 )
VI - pensão por morte do segurado de ambos os sexos?

ao cônjuge ou companheiro e aos dependentes;

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: ~.156 JOAQUIM SUCENA ( ~ Ass. )
EMENDA 2P01554-9 (ACRESCENTA ART. 236 AO ~NCISO

VII).

EMENDA: 2P01554-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOAQUIM StlCENA PI1DB

Acrescente-se ao art. 236 o seguinte inciso V:I:~:

,..,Art. 235 _ _ .
V~~ _ abono anua~."

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01904-S PARECER: PELA APROVACÃO
JOSÉ SERRA PMDE

EMENDA SUBST~TUT:I:VA AO PROJETO DE CONSTITU:I:CÃO (A)
Dé-se ao item V~ do art. 235 do projeto de Constituição a

seguinte redação:
"Art. 236 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.. • • • .. • • .. .. • • .. • • • • • .. • • • .. .. .. .. • • • • .. • • .. • • • • .. • • • • • • • .. .. • .. 4> .

V _ pensão aos dependentes? como base no va~or do sa~ário­

de-contribuição ou nos proventos de aposentadoria do segurado
que vier a :fa~ecer.·

ART~GO: 236 PAAAGRAF'O: 01 :I:NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT:I:ZACÃO:

; 1 2 É reconhecido ao marido ou companheiro o direito
aos bene:ficios previdenciários decorrentes da contribuição da
esposa ou companheira.
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TíTULO: 0.~ CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 02 SUSSEÇÃO: 00

PROJ~TO DO CENTRÃO:

TEXTO SEl1 CORRESPONDEJ-ITE NO PROJETO DO CENTRÃO

( 1 Ass. )
...
JAYME PALZARUI
EMENDA N. 2P01460-7. (ART. 236)

EMENDA: 2P01450-7 PARECER: PELA APROVACÃO
JAYME PAL~AR~N PTS

Emenda Substitutiva
Substitua-se a redação do S 1 2 do art. 236 pela seguinte:
Art. 235 _ ••••••••••.••••••.•••••••.•••••••••••.••••••••
S 1 _ Para xins previdênciaários; é reciproca a relação de

dependências entre os conjuges e companneiros estáveis.

DESTAQUES:

DEST~QUE N2: 1.874

ART~GO: 2'35 PAAAGRAFO: 02 ~NC~SO: 00 ALíNEA: :t

TEX.O DA S~STEMAT~2ACÃO:

~ 2 2 É garantido o reajustamento dos benexicio~ de
modo a preservar-lhes os valores.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 234 )
~ 1 2 É assegurado o reajustamento dos benexicios; de

modo a preservar; em caráter permanente, o seu valor real;
conxorme critérios dexinidos em lei.

DESTAQUE E EMENDAS AD~T~VAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 588 ERVIN SONKOSK~ ( 1 Ass. )
ART. 235, ~ 3. DO PROJETO DE CONST~TU~CÃO DA
COM~SSÃO DE SZSTEMATIZAcÃO.

EMENDA: 2P01037-7 PARECER: PELA REJE~CÃO
ERVZN SONKOSKI PMDS

Acrescente-se ao art. 235; do Projeto de constituição da
Comissão de Sistematização o seguinte ~ 30:

Art. 235 •••• , ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••.••
~ 3 2 _ É assegurado ao trabalhador rural aposentadoria aos

60 anos para o homem e 55 para a mulher.

DESTAQUE NQ: 1.873 JAYME PALZARZN ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01452-3. (ART. 235)

EI1ENDA: 2P01462-3 PARI:CER: PELA REJE~ÇÃO
JAYME PALIARIN PTS

Emenda Aditiva
Adicione-se um § ao art. 236; com a seguinte redação:
Art. 235. _ ••••••••••••••.••.••••••••••••••••••.•••••••••
§ _ O cônjuge supérstite não perderá o direito à pensão se

contrair novo matrimônio.

JÚL~O COSTAI1ILAN ( 194 Ass. )
EMENDA N. 2P01121-7. (ADZTA , AO ART. 236 DO
PROJETO)

EMENDA: 2P01121-7 PARECER: PELA APROVACÃO
LU~Z SALOMÃO PDT

Aditar. como § 2 2 do Art. 235 (renumerando-se para ~ 3 2 o
atual ~ 2$2 do Projeto da Comissão de Sistamatização); o
seguinte:

§ 2 2 No cálculo da renda dos benexicios de prestação
continuada serão considerados os valores reais dos salários de
contribuição dos trabalhadores.

DESTAQUE N2: 2.205 LUIZ SALOMÃO
EMENDA 2P01121-7 (ARTIGO 236).

EMENDA: 2P01121-7 PARECI:R: PELA APROVAÇÃO
LUIZ SALOl1ÃO PDT

( 1 Ass. )
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 02 SUBSEÇÃO: 00

cáJ.cuJ.o da renda dos bene~icios de prestação
considerados o~ vaJ.ores reais dos saJ.ários de
trabaJ.hadores.

Aditar, como! 2 2 do Art. 236 (renumerando-se para ~ 3 2 o
atuaJ. ~ 2 Q do Projeto da Con:i.ssão de sistamatização)~ o
segu:i.n1:e:

~ 2 2 No
continuada serão
contribuição dOS
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PÁGINA: 34

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 02 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 237 pARÁGRAf"O: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 237. É assegurada aposentadoria com salArio in­
tegral~ garantido o reajustamento para preservação~ em carAter
permanente~ de seu va10r rea1~ obedecidas as seguintes
condições:

PROJETO DO CENTRÃO:

, Art. 234. Os proventos da aposentadoria serão calcu­
lados com base na média dos sa1ârios de contribuição dos últi­
mos doze meses, corrigidos de modo a preservar os seus va10res
reais.

DESTAQUES:

DESTAQUE 2'1 2 : 449 IRA11 SARAJ:VA ( 1. Ass. )
ART. 237 DA pREVIDENCIA SOCIAL DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO.

DESTAQUE NQ: 1.875 NA?HTALI ALVES DE SOUZA ( 1 Ass. )
ART. 237 CA?UT~ OS ITENS I~ II~ J:II~ IV E V E SEUS
pARAGRAf"OS 1.~ 2.~ 3.~ 4. E 5.

( 1. Ass. )994 SADIE HAUACHE
EMENDA N. 2P00583-3.

EMENDA: 21"00583-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SADIE: HAUACHE pf"L
Emenda Modi~icativa

Dispositivo ~mendado: art. 237
O art. 237 do Projeto de constituição (A) _ novembro de 1.987 _
passa a ter a sguinte redação:
Art. 237 _ É assegurada aposentadoria com proventos de valor
igua1 à maior remuneração dos últimos doze meses de serviço e
garantido o reajustamento para a preservação de seu valor re­
al, cujo reSUltado nunca serâ in~erior ao número de sa1ários
xninimos percebidos quando da concessão do bene~icio, obedecido
as seguintes condições:
a) após trinta anos de traba1ho para o homem e vinte e cinco
anos para a mu1her;
b) com tempo in~erior, pe10 exercicio de traba1ho rura1, no­
turno, de revezamento, penoso, insalubre ou perigoso;
c) por velhice aos sessenta anos para o homem e cinquenta anos
para a mulher;
d) por invalidez;
~ 1~ Para e~eito de aposentadoria~ é assegurada a contagem re­
ciproca do tempo de serviço, na administração pública ou na
atividade privada rural ou urbana.
~ 2 2 Nenhum bene~icio de prestação continuada dos regimes con­
tributivos ·terá valor mensal in~erior ao salário minimo~ veda­
da a acumUlação de aposentadoria, ressalvado o direito
adquiridO.
~ 3 Q Aplica-se aos trabalhadores autônomos, aos desempregados
e aos empregadores o disposto no "caput", com base. no valor do
salário de contribuicão.
~ 4 2 Lei Comp1ementar assegurarâ aposentadoria às donas-de­
casa~ que deverão contribuir para a seguraidade socia1.
~ 5~ É vedada a sUbvenção do Poder Público às entidades de
previdência privada com ~ins lucrativos.

DESTAQUE NQ:

DESTAQUE: 2'1 2 : 2.014 ALMIR GABRIEL ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2?01.81.8-1 QUE DA NOVA REDAÇÃO AO ART.237
INCISO E , DO PROJ. E AO ART. 234,INcrso E , DA
EMENDA SUEST. 2P02044-0, OU OUTRA APROVADA.

EMENDA: 2P01.81.8-1. PARECER: PELA APROVAÇÃO
ALMIR GABRIEL pMDB

O'artigo 237 passa a ter a seguinte redação:
Art. 237 _ É assegurado ~ reajustamento dos bene~icios de

modo a preservar, em caráter permanente, o seu valor real,
con~orme critérios de~inidos em lei.

~ 1.2 _ Todos os salário~ de contribuição consider"" -s no
cA~culo de bene~icios serão curr~gidoS mone~ariamente.

§ 2 2 _ Nenhum bene~icio de prestação continuada terA va10r
mensal in~erior ao sa1ário minimo.

§ 3 2 _ É vedada a subvenção ou incentivo ~iscal do poder
pQblico às entidades de previdência privBL 1 com ~ins

lucrativos.
§ 4 2 _ A seguridade social manter. seguro coletivo comple­

mentar de carâter ~acultativo.

DESTAQUE N2: 153 MENDES R:tJ3E:IRO c 1. Ass. )
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TíTULO: .08 CAPíTULO: 02 SECÃO: 02 SUSSECÃO: .0.0

ARTIGO 237 L CAPUT E SEUS INCISOS - PROJETO DE
CONSTITUICAO.

( 1 Ass. )509 R:rCARDO IZAR
EMENDA 2P00295-.0, ART. 237.

EMENDA: 2P0.0295-0 PARECER: PELA REJEICÃO
RICARDO IZAR PPL
TíTULO VII:r - CAPíTULO :rX - SECÃO :rX
(Ar~igo 237. "capu~"

Acrescen~ar após os termos "salârio in~egral". do "caput" do
art. 237. as expressões "conceituado como ~al a média dos
trinta e seis Últimos salârios-contribuição do trabalhldor.
para a concessão do bene~icio com correção mês a mês, de acor­
do com a lei. e sempre, etc.
O art. 237 passará assim, a ter a seguinte redação:
Art. 237 - É assegurada aposentadoria com salário integral.
conceituado como tal a média dos trinta e seis Últimos
salârios-contribuição do trabalhador, sempre calculada para a
concessão do bene~icio com correção mês a mês, de acordo com a
lei, e garantido o reajustamento para a preservação. em
caráter permanente, de seu valor real, obecidas as seguinte
condições:

DI.::STAQUE N2:

857 PLonICENO PAIXÃO ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EME}IDA N. 2P01475-3. (ARTJ:GO 237 ­
TITULO VIJ:J: - CAPITULO I:r·- SECÃO :r:r)

EI1ENDA: 2P01475-3 PARECER: PELA APROVACÃO
PLOR:rCENO PAIXÃO PDT
EMENDA SUSSTITUTIVA:

Dê-se ao "caput" dO art. 237 a seguinte redação, acrescen­
tados os parágra~os 6 2 e 7 2:

Art. 237. É assegurada aposentadoria no valor in~egral da
média dos doze Últimos salários de contribuição, corrigidos
més a mês de acordo com os indices o~iciais. desde que compro­
vada a regularidade dos reajustes salariais do segurado con­
~orme os critérios da lei. garantido o reajustamento para a
preservação, em caráter permanente. de ser valor real, obede­
cidas as seguintes condições:

····~··62··Â··p;~;idê~~i~··s~~i~i··m~~i~;ã··~~g~;~·~~i~i i;~ ' d~
carâter complementar e ~acul~ativo. custeado por con~ribuições

adicionais dos empregados e empregadores a ele ~iliados. cujos
rendimen~os do trablho ul~rapassem o limite máximo do salário­
de-contribuição ~ixado em lei. sem prejuizo das entidades con­
géneres privadas que estejam ~uncionando regularmente.

~ 7 2 Os recursos ~inanceiros adicionais que se ~izerern
necessários à aplicação deste artigo serão instituídos por lei
comPlementar.

86.0 PLORICENO PAIXÃO ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EI1ENDA N. 2P.01474-7. (TITULO VIII ­
CAPITULO II - SECÃO II - ARTIGO 237)

EMENDA: 2P01474-7 PARECER: PELA APROVAcÃO
FLORICENO PAIXÃO PDT

Emenda Substitutiva:
Dê-se ao "capu~" do art. 237 a seguin~e redação:
Art. 237 _ É assegurada aposentadoria no valor integral do

último salário de contribuição. desde que comprovada a regula­
ridade dos reajustes salariais dO segurado nos Últimos 35 me­
ses, garantido o reajus~amen~o para a preservação, em caráter
permanente. de sue valor real. obedecidas as seguintes
condições:

t)':::STAQUE N2: 1.289 DARCY DEITOS c 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01519-1 (ART. 237).

EMENDA: 2P.01519·-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
DARCY DEITOS PMDS

Dê-se o seguinte redação ao caput do art. 237:
Art. 237 _ "A lei assegurará aposentadoria com salário de

contribuição integral. sendo garantido o reajustamento para
preservação em cará~er permanente de seu ~alor real, obedec~­
das as seguintes condições:

D~STAQUE N2: 1.783 LUIZ GUSHIKEN ( 1 Ass. )
DESTAC~R A EMENDA 2P01197 PARA SER VOTADA E!1 SiJES-

~~~~igAgAAgo~~~~IoDgEA~~ST~~lT~~A~~gE~oAgEc~~~~T~Õ
ART. 234 DA EMENDA SUSSTITUTXVA N. 2P02.044-0.

EMENDA: 2P01197-·7 PARECER: PELA REJEXÇÃO
EDUARDO JORGE PT

Dê-se nova redação ao "caput" do artigo 237 e acrescente­
se um novo parágra~o. que passa a se constituir no § 6 2•
mantendo-se os atuais incisos e parâgra~os:

"Art. 237 _ É assegurada aposentadoria com proventos equi­
valentes à media das doze últimas contribuições mensalmente
atualizadas pelos indices dO custo de vida, respeitando-se os
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~imi~es de sa~ário-con~ribuiç;'o xixados em ~ei e garan~indo-se
o reajus~e para preservação. I~m cará~er permanen~e. de seu va­
~or real. por meio da aplicaç~o dos indices do cus~o de vida.
obedecidas as seguin~es condições:

~··62··Õ~·~p~~~~~~d~~·~~~t~ib~i;ã~·~~·6;gã~·p~~~id~~~iã;i~
nos mesmos mo~des do segurado ativo."

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER PAVORAVEL:

EMENDA: 2P00052-5 PARECER: PELA APROVA~ÃO'
JUAREZ ANTUNES PDT
EMENDA MODIPICATIVA _
Modixique-se o capu~ do Art. 237 do Projeto de cons~ituição.

que passará a ter a seguin~e :edação.
Ar~. 237 É assegurada a ap)Sen~adoria com va~or integra~ do
Salário de con~ribuição corre,ponden~e. garantido o reajus~a­

mento para preservação. em cará~er permanen~e. do seu valor
rea~, obedecidos as seguintes condições:

EMENDA: 2P00339-7 PARECER: PELA APROVA~ÃO
JOSÉ LUIZ DE sÁ PL

O ar~. 237 do Projeto de Cons~i~uição _ seção II do Titulo
VIII da Ordem Socia~. passa a vigorar com a seguin~e redação:

"É assegurada aposent.3doria de acordo com salário­
con~ribuição integral. garan~tndo o reajus~amento para preser­
vação~ em caráter permanente, de seu valor real, com a exten­
são de seus ezeitos a ~odos 03 aposentados~ obedecidas as se­
guin~es condições:

:I: .:. ..
:t:t ..
I I I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
:LV ..
v ..

EMENDA: 2P00417-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
FRANCISCO ROSSI PTB

Dê-se nova redação ao artigo 237 do Proje~o de Cons~itui­

ç~o CA):
Ar~. 237 _ É assegurada aposen~adoria~ nos ~ermos da ~ei~

garan~ido o reajus~amen~o para preservação de seu valor rea~~
calCUlando-se o seu valor so~re a média dos ~rinta e seis Q~­

timos sa~ários do trabalhador~ corrigidOS mês a mês. de acordo
com a ~ei.

EMENDA: 2P00595-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ANTÔNIO CÂMARA PMDB

o "capu1:" do art. 237 do oroje1:o de Con!"TiTuiçãoCA) passa
a vigorar com a seguin1:e redação:

Art. 237 _ É assegurada apOsen1:adoria igual a cem por cen­
to do sa~ário-de-contribuição,ca~cu~ada sobre a média das Q~­
~imas doze con~ribuições. Observado o ~imite máximo do
salário-de-con~ribuição~garantido o reajustamento para pre­
servação. em cará~er permanen~e. de seu va~or real~ obedecidas
as seguintes condições:

EMENDA: 2P00804-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JÚLIO COSTAMXLAN PMDS
EMENDA MODIFICATIVA
DXSPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 237

O capu~ do Ar~. 237 do Projeto de Constituição CA)~ passa
a ~er a seguin~e redação:

Art. 237 _ É assegurada a aposentadoria com proventos de
valor igua~ ao sa~ário de contribuição do mês que an~ecede o
pedido. nos ~imites da lei. garantido o reajustamen~o par.a
preservação permanen~e do seu va~or real. cujo resul~ado nunca
será inxerior à proporção represen~ada pelO ganho xixado à é­
poca pa concessão do benezicio:

EI1ENDA: 2P01520-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RAXMUNDO LXRA PMDB

Ar~. 237. capu~

SubstitUa-se no caput do art. 237 do ~rcje~o de
cão a expressão "salário integral" por ~proventos

den~es ao salário de contribuição integral".

Constitui­
correspon-

EMENDA: 2P01839-4 PA~ECER: PELA APROVAÇÃO
ONOFRE CORREA PMDB

Emenda Substitutiva
O ar~igo 237 passa a ter a seguinte redação:
Art. 237 _ É assegurado o reajustamen~o dos benexicios de

modo a preservar~ em caráter permanente, o seu va~or real,
conforme critérios definidos em lei.

~ 1 2 _ TOdos os salários de contribuição considerados no
cálCUlo de beneficios serào corrigidos monetariamente.

§ 2 2 _ Nenhum beneficio de pres~ação continuada terá valor
mensal inxerior ao salário mínimo.
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PÁG:I:NA: 37

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 02 SUBSEÇÃO: 00

~ 3 2 _ É vedada a sUbvenção ou incentivo ~iscal do Poder
Público às entidades de previdência privada com xins
lucrativos.

ARTIGO: 237 PAAAGRAFO: 00 INCISO:' 01 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO~

I - após trinta
e~ ap6s trinta~ à mUlher~
mos da lei~ aposentadoria
balho e a esta~ aos vinte

e cinco anos de trabalho~ ao homem~

xacUltado àquele requerer~ nos ter­
proporcional aos trinta anos de tra­
e cinco;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 233 )
:I:V - aposentadoria~ com proventos proporcionais ao

tempo de serviço~ após trinta anos para o homem e vinte e cin­
co para a mUlher;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.400 SADIE HAUACHE
VOTAÇÃO EH SEPARADO
ARTIGO 237 z INCXSOS
CONST:I:TUICAO ·A·.

c 183 Ass. )
DAS EXPRESSÕES CONTIDAS NO
I E IV DO PROJETO DE

DESTAQUE N2: 236 ROSE DE FRE:I:TAS ( 71 Ass. )
~HENDA 2P01030-0~ ART. 237~ INCISOS X E XI.

EHENDA: 2P01030-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROSE DE FREITAS PMDB

Substitua-se os incisos I e II~ do art. 237~ do projeto de
Constituição~ da Comissão de Sistematização~ mantendo-se o ar­
tigo~ com os demais dispositivos~ nos demais pontos~ pelo se­
guinte teor:

ux _ com 30 (trinta) anos de trabalho~ para o homem;
XI _ com 25 (vinte e cinco) para a mUlher;"

( 1. Ass. )410 FRANCISCO ~USTER

EMENDA 2P00241-2~ ART. 257.

EHENDA; 2P00241-2 PARECER; PELA REJEIÇÃO
FRANCISCO ~USTER PHDB
Emenda modixicativa dos incisos I e IV do Art. 237 do Projeto
de constituição.

Ar t.. 237 _ " <
X _ Ap6s trinta e dois anos de trabalho~ ao homem~ e ap6s

vinte e sete~ à mulher, xacultado aqueles requerer~ nos termos
da lei aposentadoria proporcional aos vinte e sete anos de
trabalho e a esta~ aos vinte e dois anos;

:t:I _ " (
XXX _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• <
IV _ Aos sessenta e dois anos de idade~ ao homem e, aos

cinquenta e sete~ à mulher;
V _ (

DESTAQUE N2;

DESTAQUE NO!; 548 EETH AZ:tZE
E11ENDA 2P009573 ARTIGO 237~ I

< 1 Ass. )

EHENDA: 2P00957-3 PARECER; PELA REJE:tÇÃO
EETH AZIZE PSE

Emenda Modi~icativa

O inciso I, do artigo 237, do Projeto de Constituição; da
Comissão de Sistematização; passa a ter a seguinte redação:

Art. 237. Omissis
X. após trinta anos de trabalho ao homem~ e~ após vinte e

cinco, à mUlher~ desde que tenham contribuindo pelo mesmo pe­
ríodo, para a seguridade social~ ~acultado àquele requerer~

nos termos da lei~ aposentadoria proprocional aosvinte e cinco
anos de trabalho e a esta~ aos vinte anos;

c 1. Ass. )LUCIA I3RAGA
EMENDA 2P00257-9 <ARTIGO 237)

El'tENDA: 2P00257--9 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
LUCIA BRAGA PFL

Emenda subs~itutiva

Dispositivo Emendado: J:nciso J:, do artigo 237 _ TitUlO V:t­
J::t, CapitUlO J:I, seção :tJ:

Substitua-se a redação do inciso J:, do artigo 237, TítUlO
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PÁCZHA: 38

TíTU1.0: 08 CAPíTULO: 02 SECÃO: 02 SUESECÃO: 00

VZIZ, Capítulo II, Seção II, do Projeto de Constituição pela
seguinte redação:

I _ após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher.

ViTOR EUAZZ ( 1 Ass. )
EMEN~A N. 2P01250, EM SUESTZTUZÇÃO AO INCZSO Z 00
ART. 237 E SUESTITUIÇÃO DE EXPRESSÃO DO INCISO II
00 ART. 233 DA EMENDA SUESTITUTIVA N. 2P02044-0.

EMENDA: 2P01250-7 PARECER: PELA REJEZCÃO
VíTOR EUAIZ PT

Dê-se nova redação ao inciso I do art. 237 dO projeto de
Constituição da Comissão de Sistematização:

"Art. 237. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i··~·~p6~·t;i~t~·~~~~:d~·t;~b~ih~;·~~·h~~~~;·~:·~p6~·~i~t~
e cinco,anos, à mulher;

ARTZOO: 237 PARÁGRAFO: 00 INCZSO: 02 ALíNEA: ;I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

II - após trinta anos de exetivo exercício em xunções
de magistério, ao proxessor, e, após vinte e cinco, à proxes­
sora;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 233 )
XII - aposentadoria após trinta anos de exetivo exer­

cício de magistério, ao proxessor, e, após vinte e cinco, à
proxessora;

DESTAQUE:S:

DESTAQUE NQ: 1.755 GUMERCINDO MILHOMEM ( 1 Ass. )
INCISO II DO ART. 237 DO PROJETO E:M SUESTITUIÇÃO
AO INCISO III DO ART. 233 DA EMENDA SUESTITUTIVA
2P02044-0 E AO INCISO V DA EMENDA 2P01815-7.

ARTIGO: 237 PARÁGRAFO: 00 :INCISO: 03 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IZZ - com tempo inxerior ao estabelecido no inciso I,
pelo exercício de trabalho rural, noturno, de revezamento, pe­
noso, insalubre ou perigoso, conforme dexinido em lei;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 233 )
II - aposentadoria por tempo de serviço ap6s trinta e

cinco anos para o homem e trinta anos para mulner, ou tempo
inferior pelo exercício de trabalho insalubre ou perigoso;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.807 PAULO PAIM ( 1 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO 00 INCISO III 00 ART. 237, DO
PROJETO DE CONSTITUIÇÃO DA COMZSSÃO DE SISTEMATZ­
ZACÃO PARA SER APROVADO ADITIVAMENTE AO ART. 233,
DA EMENDA SUESTZTUTIVA 2P02044-0.

( 1 Ass. )VICENTE ElOGO
EMENDA 2P01823-8 •

EMENDA: 2P01823-8 PARECER: PELA REJEIcÃO
RAQUEL CAPZEERIElE PMDE

Suprimir o inciso IZZ, do art. 237 do Projeto A.
renumerando-se os demais incisos e criando um novo artigo na
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TíTU~O: 08 CAPíTU~O: 02 SECÃO: 02 SUBSECÃO: 00

PÂGINA: 39

Título V:t:t:t~ d, Previdência Social~ com a seguinteSeção I:t~

redação:
"Art. _ A lei disporé sobre a aposentadoria especial

com tempo de serviço in~erior ao estabelecido no inciso:t~ do
art. 237~ pelo exercicio dto trabalho rural~ penoso~ insalubre~

perigoso~ noturno ou de revezamento.
parégra~o ún ã co _ Às r..ulheres trabalhadoras nas condições

descritas no ncaput"~ aLsim como ~s bancêrias e ~s

industriêrias de um modo g~ral~ a5segurar-se-á a aposentadoria
especial em tempo nunca superior aos 25 anos de serviço."

RAQUE~ CAPIEERIEE ( 1. Ass. )
EMENDA 2P01823-8 (SUEST:tTUTIVA - INC:tSO II:t DO
ART. 237).

El1ENDA: 2P01823-8 PARECER: PE~A RE,JI::rCAo
RAQUE~ CAPIEERIBE PMDE

Suprimir o inciso '_II~ do art. 237 do Projeto A~
renumerando-se os demais ir-c-isos e criando um novo artigo na
Seção I:t~ Título V:t:t:t~ dL Previdência Soc:i.al~ com a segu:i.nte
redação:

"Art. _ A le:i. diFPorê sobre a aposentador:i.a especial
com tempo de serviço inxer~or ao estabelecido no inciso I~ do
art. 237~ pelo exercicio d~' trabalho rural~ penoso~ insalubre~

perigoso, noturno ou de revezamento.
parágraxo único _ Às f".ulheres trabalhadoras nas condições

descr:i.tas no "caput"~ aFsim como às bancárias e às
industr:i.árias de um modo gE.:ral~ assegurar-se-ê a aposentadoria
especial em tempo nunca sup~rior aos 25 anos de serviço."

( 1 Ass. )MÁRCIA kUBITSCHEK
EMENDA N. 2P00572-1. (ART. 237)

EMENDA: 2P00572-1. PARECER: PE~A RE,Jr.ICAo
MÂRC:tA kUB:tTSCHEK PMDE

Emenda Aditiva
Título V:t:tI _ CapitUlO II _ Seção II _ Art 237 _ Inciso

III sugere-se ~ seguinte r~dação ao citado inciso III: _
III _ com tempo in~erior ao estabelec:i.do no Inciso I~ pelo

exercíc:i.o de trabalhO rura~, noturno~ de revezamento~ penoso~

de comprovado desgaste xí~ico e emocional~ insalubre ou peri­
goso~ con~orme dexinido em lei;

ARTIGO: 237 PARÂGRAFO: 00 INCISO: 04 A~íNEA: :I:

TEXTO DA SISTEJ1ATIZACÁO:

:tv - aos sessenta e cinco anos de idade~ ao homem~ e~

aos sessenta, ~ mulher;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 233 )
:t - aposentadoria aos sessenta e cinco anos de idade

para o homem e aos sessenta para a mulheL-;

( 1 Ass. )258 PERC:rvA~ l1UN:rZ
EMENDA 2P00577-9, ART. 237

l::M:E:NDA: 2P00577-9 PARCCER: PELA REJI:::rCÃO
PERC:rvAL MUNIZ PJ1DE
Eménda Mod~ficativa

Modifica o inciso Xv do art. 237 dando a seguinte redacão.
Art. 237 •••.••••..••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••• (
:tV _ Aos sessenta anos de idade ao home~.e~ aos c:i.nquente e
cinco à mulher;

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:

( 1. Ass. )571 FRANC:rSCO PINTO
El1ENDA 2P01559-3~ ART. 237,

El1ENDA: 2P01569·-3 PARECER: PE~A REJr.:IÇÃO
FRANCISCO P:tNTO PMDS

Acrescente-se uma parte ~inal ao inciso Iv~ do art. 237~
com a redação abaixo:

Ar t • :237 _ •••••••.••••••••.•.•••••••••••••••••••••••••••

DESTAQUE Nº:

Xv _ Aos sessenta e cinco anos de idade~ ao homel11~ e~ aos
sessenta à mulher; e~ pelo exercício do trabalho rural aos
sessenta e c~nco anos de idade ao hOl11em~ e, aos cinquenta e
cinco à mUlher.
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pAG:tNA:

552 JosÉ TAVARES ( 1 Ass. )
El1ENDA N. 2P01935-8. (ART. 237 - XNCXSO :tV)

EMENDA: ZP01935-8 PARECER: PELA REJE:tCÃO
JOSÉ TAVARES PMDE

El'!ENDA .(';DXTXVA
Acresc€nte-se ao inciso :tv, ao art. 237, do projeto, as

seguintes disposições:
"Art. 237 _ •••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••

DESTAQUE NQ:

XV _ ••••••••• , ressa~vado o caso do traba~hador rura~,

que ser., respectivamente, aos sessenta anos e cincoenta e
cinco anos de idade;"

ARTXGO: 237 PAAAGRAFO: 00 ::tNCXSO: 05 ALÍNEA: :t

TEXTO DA SXSTEMATIZACÃO:

V - por inva~idez.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 233 )
V - auxi~io-doença, auxi~io-nata~idade e auxi~io­

%unera~ e aposentadoria-por inva~idez;

DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

538 OSVALDO BENDER ( 1 Ass. )
APROVAÇÂO DA EMENDA N. 2P00318-4. (ARTXGO 237)

EMENDA: 2P012l318-4 PARECER: PELA REJE::tCÃO
OSVALDO BENDER PDS

El'!ENDA ADXTXVA
D::tSPOSJ:TJ:VO EMENDADO: Art. 237
Acrescente-se ao art. 237 um inciso com a seguinte

redação:
"Art. 237 _ ••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••
V::t _ todos os de%icientes %isicos, com tota~ incapacidade,

independente de contribuicão."

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )721 VJ:CTOR FACCXONX
EMENDA N. 2P00979-4. (ART. 237)

EMENDA: ZP00979-4 PARECER: PELA APROVAcÃO
VICTOR FACCIONI PDS

Emenda aditiva
Dispositivo emendado: Art. 237, incisos
Titu~o VZ::t:t
Da Ordem socia~

capitu~o II
Da Seguridade Socia~

Secão ::tX
Da Previdência social
Acrescente-se ao artigo 237 do Projeto de constituição (A)

o 'seguinte inciso V, renumerando-se o atual:
Artigo 237. • •••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••.•••.

V _ anos sessenta anos de idade, ao homem, e, aos cinco­
quenta e cinco anos, h mU~her, para as ca%egorias a que se re­
%ere o artigo 9 2 desta Constituição.

( 1 Ass. )VJ:CENTE BOGO
EMENDA 2P00352-4 (ARTIGO 237)

EMENDA: 2P0035Z-4 PARECER: PELA REJEXcÃO
V:tCENTE BOGO PMDB

Acrescer ao art. 237, um sexto inciso com a seguinte
redação:

"Art. 237 _ É assegurada aposentadoria (idem "caput"):
V::t _ Aos que exerçam atividades em regime de economia ~a­

miliar, assim de~inidos no art. 9 2 desta Constituição, ao im­
plemento dos 55 e 50 anos de idade, respectivamente hs mUlhe­
res e aos homens.

DESTAQUE Nº: 1.152 ANNA MARIA RATTES ( 1 ASS. )
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PÃG:tNA:

EMENDA 2P01605-S (ART. 237).

EMENDA: 2P01506-S PARECER: PEL.A REJEJ:CÃO
ANNA l1ARXA RATTES PMDB
Acrescen1:e-se ao ar1:. 237 do proje1:o de Cons1:i1:uiç~o "A", o
seguin1:e inciso:
Art. 237 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• (
J:
IX
J::t:t
:tV
v
VX _ após 1:rinta anos de 1:raba~ho, assegurada a redução de
cinco anos na hipó1:ese de dup1a jornada, quando uma de~as ~or

exercida nos serviços domésticos e ~ami~iares de ~orma não
remunerada.

DESTAQUE NQ: 1.170 Jost DUTRA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P0098S-9 (ADXTXVA AO :tNCXSO VX DO ART. 237
DA SEÇÃO' XX DO CAPXTUL.O J:X DO TJ:TUL.O VXJ:).

EI1ENDA: 2P0098S-9 PARECER: PEL.A REJEXCÁO
JOst DUTRA PMOE

Emenda adi1:iva
Adite-se ao artigo 237 do projeto de Constituição, o se­

guinte inciso:
VI _ APÓS 1:rinta anos de 1:raba1ho para o homem e vinte e

cinco anos para a mU1her, quando prestados a estabe1ecimen1:os
de crécli1:o.

A~TJ:GO: :237 PAAAGRAFO: 01 :tNCJ:SO: 00 AL.íNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATI2AÇÁO:

~ 1 2 Para e~eito de aposentadoria, é assegurada a
contagem reciproca do tempo de serviço na adminis1:ração púb1i­
ca e na a1:ividade privada, rura1 ou urbana.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 234 )
~ 4 2 Para e~eito de aposen1:adoria, é assegurada a

con1:agem reciproca do tempo de serviço na adminiS1:ração PÚb1i­
ca e de contribuição na a1:ividade privada, rura1 e urbana.

ARTIGO: 237 PARÁGRAFO: 02 J:NCJ:SO: 00 AL.íNEA: *

TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÁO:

~ 2 2 Ap1ica-se aos 1:raba~hadores autônomos, aos de­
sempregados e aos empregadores o dispos1:o no "capu1:", com báse
no va10r do salário de con1:ribUiçâo.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 234 )
~ 3 2 QUa1quer cidadão poderá participar dos bene~1­

cios da previdência socia1, median1:e contribuição na ~orma dos
p1anos previdenciários.

AxTXGO: 237 PARÁGRAFO: 03 XNCJ:SO: 00 AL.íNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATI2AcÃO:

~ 3 g L.ei comp1ementar assegurará aposen1:adoria às dO­
nas de casa, que deverão con1:ribuir para a seguridade socia1.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 02 SUBSEÇÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 1.067 DÉL~O BRAZ ( 1 Ass. )
, 3. DO ART. 237 DO PRO..rCTO DE CONST~TU:rÇÃO (A)
DA COM~ssAo DE S%STEMATIZACAo.

GASTONE RXGH~ ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO PARÁGRAFO 3- 00 ART%GO 237.

ARTIGO: 237 PARÁGRAFO: 03 ::tNC:r:SO: 00 ALÍNEA: z

TEXTO DA S:r:STEMAT:r:ZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 01'. S:r:STEMATIZAÇÃO

PROJETo DO CENTRÃO:

( Art. 234 )
, 52 A grati~icaç50 natalina do aposentado

corresponderã ao valor do provento do mês de dezembro de cada
ano.

ART~GO: 237 PARÁGRAFO: 04 ~NCISO: 00 Al.íNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

, 4 2 Nenhum b~ne~icio de prestação continuada terã
valor mensal in~erior ao salário minimo.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 234 )
, 2 2 Nenhum bene~icio de prestação continuada terã

valor mensal inxerior ao salário-minimo.

( 1 Ass. )768 JORGE UEQUEO
EJ1ENDA N. 21"01434-0 (ARTIGO 237)

EMENDA: 21"01434-8 PARECER: PELA A~'R.OVACÃO
JORGE UEQUED pMOB

Emenda ao Art. 237~ , 4 2
Nenhum bene~icio dE prestação continuada~ tera valor men­

sal inxerior ao piso nacional de salãrios.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:

ART:tGO: 237 PARÁGRAFO: 05 :tNC:tSO: 00 AL..íNEA: *
TEXTO DA S%STEMATIZACÃO:

~ 52 É vedada a subvenção du Poder Público às entida­
des de previdência privada com ~ins lucrativos.

PRoJETO DO CENTRÃO:

Art. 235. É vedado ao Poder PÚblico subvencionar en­
tidades de previdência privada coni xins lucrativos.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SECÃO: 02 SUBSEÇÃO: 00

pÁG~NA: 43

ART~GO: 237 pARÁGRAI"'O: 05 INCISO: 00 ALíNEA: ;j;

TEXTO DA S~STEMAT~ZACÃO:

TEXTO SEI1 CORRESPONDENTE NO PROJETO DA S~STE11AT~ZACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

Ar~. 235. A previdência socia~ man~erá seguro co~eti­

vo cOlnplementar? de caráter xacultativo? salvo contra acidente
de traba~ho, a cargo do empregador, que será obrigatório.

DESTAQUE E EI1ENDAS ADI,T~VAS

91 RUBERVAL pILOTTO ( 2 Ass. )
EMEtlDA N. 21"00077-1. - TITULO V~II, CAPITULO IX,
SEÇÃO I~? ARTIGO 237.

EI1ENDA: 2P00077-1 PARECER: PELA REJEICÃO
RUBERVAL PXLOTTO PDS

Acrescente-se à Seção :rX? da prev~dênc~a socia~? o seguin­
~e parágraxo ao Art. 237:

"Não incidirá nenhum tipo de imposto sobre aposentadoria e
pensões ou outros proventos recebidos em xunção da
inatividade."

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:

DESTAQUE Nº: 245 JONAS PINHEIRO ( 1. Ass. )
EMENDA 2p00707-4? ART. 237.

EMENDA: 21"00707-4 PARECER: PELA REJE~CÃO
JONAS PINHEIRO PI"'L

Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado _ Artigo 237
~ 6º _ O traba~hador rura~ e p~scador? que exerçam ativi­

dades em regime de propriedade, )mia :famil.iar e não con­
tribui para a Previdência Socia~? Lerão direito á aposentado­
ria oas 60 (sessenta) anos de idade para o homem e aos 55
9cincquenta e cinco) anos para a mulher.

c 1. Ass. )446 RUBERVAL PILOTTO
EI1ENDA 2P00224-2? ART. 237.

EI1ENDA: 2P00224-2 PARECER: PELA REJEICÃO
RUBERVAL PILOTTO PDS

EMENDA ADIT:J:VA
DISPOSITIVo EI1ENDADO: Artigo 237
TÍTULO V:rI~
DA ORDEI1 SOCIAL
CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL
SECÃO ~I
DA pREV:rDfNC~A SOC~AL
Acrescente-se ao artigo 237 do projeto de constituição (A)

o seguinte parágraxo:
Art. 237 .

DESTAQUE Nº:

~:··:··:··:·~·ô·t;~b~ih~d;;·;~~~i·~·~·;;~~;~~~~·q~~·~~~~ç~
atividade laborial em regime de propriedade ou de economia xa­
miliar, terão direito à aposentadoria aos sessenta anos de i­
dade? o homem? e? aos cinquenta e cinco anos? a mulher.

( 1. Ass. )474 ROBERTO BALESTRA
EMENDA 21"00065-5? ART. 237.

El1ENDA: 21"00055-· 5 PARECER: PELA REJEICÃO
ROBERTO BALESTRA pDC

Adite-se ao artigo 237 o seguinte parágraxo:
Art. 237
parágra:fo: A aposentadoria rura~ dar-se-á voluntariam2ote

aos cinquenta e cinco anos de idade? de modo que o traba~hador

não tenha menos de vinte anos de traba~ho, sendo-lhe assegura­
do o piso mínimo regu1amentado em 1e~.

c 1. Ass . )487 DEL acaco A11ARAL
EI1ENDA 21"00250-1.? ART. 237.

EMENDA: 21"00250-1. PARECER: PELA REJEXÇ~O
DEL aosCO AI1ARAL Pl1DB

Acr~scente-se ao Artigo 237 do Titu10 VIII, Capítulo :r~,

seção IZ? o seguinte parágraxo:

DESTAQUE 1'1 2 :



ASSEMSLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS C011 O PROJETO DA C011ISSÁO DE SISTE11ATIZAÇÃO

PÁGINA: 44

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 02 SUSSEÇÃO: 00

~ 52 _ Nos proventos da aposentador~a serão
gratificações de qualquer natureza, mesmo as sem
habitualidade, desde que recolhida a respectiva
aos órgãos previdenciários.

incluídas as
caráter de

contríbuíção

718 ~RO TEIXEIRA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00597-3. (ART. 237)

EMENDA: 2P00597-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MIRO TEIXEIRA PMDS

Acrescente-se o seguinte parágrafo 4 2 ao artigo 237,
renumerando-se os demais:

parágrafo 4 2 _ Os ganhos habituais do empregado, a qual­
quer titUlo, serão incorporados ao salário para efeito de con­
tribuição previdenciária e consequente repercussão em
aposentadoria.

DESTAQUE N2:

( 1 Ass , )890 ED11E TAVARES
EMENDA 2P00784-S (ARTIGO 237)

EMENDA: 2P00784-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
EDME TAVARES PFL

Acrescente-se ao art. 237 o segu~nte parágrafo:
"Art. 237 •••.••..••••••••••••.••.••.•...••.••••.•••••••
~ 52 _ A aposentadoria por velhice do trabalhador rural

terá valor correspondente ao do salário mínimo e será devida
ao homem e à mua ne.r r respectivamente, aos 55 e aos 50 anos de
idade."

DESTAQUE N2:

( 1. Ass. )91.1. 11ATHEUS IENSEN
E11ENDA 2P01722-3 (ARTIGO 237)

EMENDA: 2P01722-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MATHEUS IENSEN PMDS

Emenda Aditiva
Inclua-se no art. 237 o seguinte parágrafo:
"Fica assegurada aos ministros de confissão relig~osa o

d~reito a aposentador~a aos tr~nta anos de at~vidades
pastoral •••

DESTAQUE N2:

JOAQUIM SUCENA ( 1. Ass. )
EMENDA 2P01.555-7 (ACRESCENTA O ~ 5 AO ART. 237).

EMENDA: 2P01.555-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOAGUIM SUCENA PMDE

Acrescente-se ao art. 237 o segu~nte ~ 52:
"Art. 237 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••
~ 52 _ O valor da pensão de que trata o inciso VI do art.

236, sobre o qual não incidirá a contribuição previdenciária,
corresponderá a pelo menos 70~ dos proventos da
aposentaCloria."

DESTAQUE N2: 1..352 RENATO JOHNSSON ( 1. Ass. )
E11ENDA 2P00952-0' (ART:tGO 237).

EMENDA: 2P00962-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RENATO JOHNSSON PMOS

Emenda Aditiva
Acrescente-se ao artigo 237 mais um parágrafo, com a se­

guinte redação:
"~ O órgão de previdência social, Estados, o Distrito Fre­

deral e Municípios idenizarão um ao outro, conforme for o que
arcar com o ônus de pagar os salários ou os proventos da apo­
sentadoria, observada a proporcionalidade do tempo de serviço
que o trabalhador tenha prestado à iniciativa privada ou à ad­
mistração pfiblica."
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DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

EMENDA.~ 20590

( 1 Ass. )

DESTAQUES:

DESTAQUE: N2: 488 DEL BOSCO AMARAL
EMENDA POPULAR 00023-"; ~ TITULO J:X.

PARECER:
z nc r.uã , onde cov-ne.r , na Seção X:t (Da Previdência SociaJ.)

do CapituJ.o J:I (Da Se~uridade Social) do Titulo J:X (Da Ordem
Social), o seguinte d~spositivo:

"Ar't:. __ - É assl-gurada aposentadoria integraJ. para a mu­
lher após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição para a Pre­
vidência SociaJ.."

812 JOFRAN FREJAT ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00495-4 (SECZO XI, CAPJ:TULO J:J:, TXTULO
VJ:II).

EMENDA: 2P00 L195-4 PARECER: PELJ. REJEICÃO
JOFRAN FREJAT PFL
EMENDA ADITJ:VA Ac;escente-se o seguinte artigo à Secão I:t~
capitulo II, TitU10 V~IJ::

É assegurada a ap~sentadoria, com proventos integrais, aos
profissionais de saúd8 dO sexo masculino e feminino~ respecti­
vamente, aos 30 e 2~, anos Cfe e:fetivo exercicio em funções de
atenção direta à saúd".

DESTAQUE "12 :

EMENDA: 20780

DESTAQUE N2: 861 FLORJ:CENO PAXXÃO ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA El1ENDA POPULAR N. 1PZ07S0-1..

PARECER:
Popular

IncJ.ui, onde couber~ na Seção XI (Da previdência sociaJ.)~
do Capitulo II (Da Seguridade Social)~ TitUlo IX (Da Ordem
SociaJ.); o seguinte d~spositivo:

"Art. 355 - É Rssegurada aposentadoria com proventos de
vaJ.or iguaJ. à maior remuneracão dos últimos doze meses de ser­
viço, verificada a regUlaridade dos reajustes ao pedido~ ga­
rantido o reajustamen~o para preservação de seu valor real,
cujo resultado nunca será inferior ao número de salários míni­
mos percebidOS quando da concessão do beneficio:

a) li • 9 ••••••••••• li .

b) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) aos 25 (vin~e e cinco) anos, para os bancários e

securitários

( 1 Ass. )HAROLDO SA13ÓIA
EMENDA N. 2P01.820-3. (ART. 237)

EMENDA: 2P01820-3 PARECER: PELn REJEICÃO
RAQUEL CAPIBERIBE PMDS

Inclua-se, onde couber, na seção II, da Previdência SociaJ.
do Capitulo IJ:~ da SeBur~dade Social, do TitulO VIII, da ordem
social:

"Aos trabaJ.hadore:i que percebam até 10 (dez) pisos salari­
ais nacionais é assegurada aposentadoria com saJ.ário
integral."

DESTAQUE N2: 1.162 RAQUEL CAPI13ERZSE ( 1. Ass. )
EMENDA 2P01820-3 (INC~UINDO NA SEÇÃO J:I, DA
PREVIDENCIA SOCIAL DO CAPo J:I, DA SEGURIDADE
SOCIAL, DO TITULO vz I.:, DA ORDEl1 SOCl:AL).

EMENDA: 2P01.820-3 PARECER: pEL.;' REJE:ICAo
RAQUEL CAPISERIEE Pl1DE

J:nclua-se; onde couber, na Seção :tJ:, da Previdência SociaJ.
do capitulo :tI~ da Seauridade SociaJ.~ do TituJ.o VXI:t~ da Ordem
Social:

"Aos traba1hadores que percebam até 10 (dez) p~sos saJ.ari­
ais nacionais é assegurada aposentadoria com salário
integral."

SÉRG:IO WERNECK ( 1. As~. )
EMENDA N. 2P01.558-5 AO PROJETO DC CONSTITUIÇÃO.

EMENDA: 2P01558-5 PARECER: PELA REJEJ:CÁO
SÉRGXO WERNECK PMDS

::tnc1ua-se onde couber no Titulo IJ:, dos Direitos e Garan-
tias Fundamentais (Capitulo :IX _ Dos Direitos Sociais): •

É garantida, aos aposentados e pensionistas, a correção do
vaJ.or das aposentadorias e pensões, de modo a manter o valor
real da época da concessão do beneficio.

DESTAQUE N2: 2.159

E11ENDA: 20689

VIVALDO SAR130SA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA :E:I1ENDA POPULAR N. 1P20589-8.

PARECE:R:
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Acrescen~a, onde couber, artigo à secão ~~, Capi~u~o ~Z,

do Titu~o XX (Da Ordem Socia~), do Projeto de constituicão da
Comissão de Sistenla~ização com a seguin~e redação:

"Art. - Fica assegurada a Aposentadoria das Donas-de-
casa, que poderão contribuir para a Seguridade Social."

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01777-1 PARECER: PELA APROVACÃO
RONALDO CEZAR COELHO PMDB

Emenda Aditiva ao Projeto de Constituição (A)
Adicionar na seção que trata da Previdência Socia~ o se­

guinte artigo:
"Art ••• _ t assegurado aos dependentes do aposen~ado ~a~e­

cido o pagamento de seus proventos de aposentadoria, por um
periodo de trés meses, a titu~o de antecipacão da pensão a que
~arão jus"

EMENDA: 2P01837-8 PA~ECER: PELA APROVACÃO
ONOFRE CORREA PMDB

Emenda Aditiva
Acrescente-se na secão XX do capitu~o XX do Titu~o VXZ% o

seguinte artigo:
Art. A seguridade socia~ manterâ seguro co~etivo comp~e­

mentar de carâter ~acu~tativo.
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ART:rGO: 238 PARÁGRAFO: 00 :rNC:rSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:2AÇÃO:

Art. 238. A assistência socia~ será prestada indepen­
dentemente de contribuição à seguridade socia)., e terá por
objetivos:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 237. A assistência social será prestada, a quem
de).a necessitar., independentemente de contribuição à SegUrida­
de sociaJ.. J e tem por objetivos:

( 1 Ass , )RILSON l1ART:tNS
EMENDA 2P01548-4 (ART. 238).

EMENDA: 2P01548-4 PARECER: PELA REJE:rÇÁO
R:rLSON MART:tNS PMDE
EMENDA 110DXFXCAT:tVA

Dê-se ao "caput" do artigo 238 e a seus incisos a seguinte
redação J suprimindo seus ~~ 1 2 e 2 2

""Art. 238. A assisténcia sociaJ..., nos termos da ).ei, terá
por objetivo:

X proteção à %ami~ia, a in%âncía., à maternidade e aos
idOSOS;

XJ: _ amparo às crianças e aos adoJ..escentes carentes;
IIX _ promoçâo da integração ao mercado de trabaJ..no;
:rV _ babiJ..itação ereabiJ..itação das pessoas portadoras de

de%iciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V _ garantia de bene:ficio mensal de um salário-minimo aos

portadores de de:ficiência., desde que :fique comprovado não pos­
suirem meios de prover a propria manutenção;

VJ: _ concessão de pensão mensal vitaJ..ica, na %orma da ~ei.,

a todo cidadão, a partir de setenta anos de idade J independen­
temente de prova de recolbimento de contribuição para a secu­
ridade social e desde que não possua outra :fonte de renda."

DESTAGUES:

DESTAGUE N2: 1.&75

NAPHTALI ALVES DE SOUZA ( 1 Ass. )
CAPUT DO ART. 238 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

ARTIGO: 238 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 01. ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEI1AT:rZACÁO:

I - a proteção à :fam~liaJ à in:fância J à maternidade e
à veJ..hice;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 237 )
I - a proteção à %amilia J à maternidade., à in2ância.,

à adoJ..escência e à ve).hice;

ARTIGO: 238 PAAAGRAF'O: 00 :rNC:rSO: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:rSTEMAT:rZAcÁO:

:rI - o amparo às crianças e adoJ..escentes carent~~ e
autores de in:fração pena). e a suas v~timas;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 237 )
II - o amparo à criança e ao ado~escente carentes., a

prevenção da de~inqUéncia in:fanto-juveni~ e a recuperação e
reinteg~ação social de menores autores de in:fração penal;
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ARTIGO: 238 PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 03 A~fNEA: :t:

TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

'"~ho; III - a promoção da integração ao mercado de traba-

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 237 )
XIX - a promoção da integração ao mercado de traba-

~ho;

ARTIGO: 238 PAAAGRAFO: 00 INCISO: 04 ALíNEA: :t:

TEXTO DA S:tSTEMAT:tZAÇAo:

XV - a habi~itação e reabi~itação das pessoas porta­
doras de dexiciência e a promoção de sua integração à vida
comuni1:ária;

PROJETO DO CENTRA0:

( Art. 237 )
XV - a habi~i1:ação e reabi~itação das pessoas por1:a­

doras de deficiência e a promoção de sua integração à vida
comunitária;

1EiEi SÉRGXO ERXTO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01705-3. (ART. 238; XV E V)

EMENDA: 2P01705-3 PARECER: P~LA REJEIÇÃO
SÉRGXO ER:tTO PFL

EMENDA 110DXFXCATXVA
Disposi1:ivo Err.endado: Ti1:u~o VXIX J Capítu~o XX, art. 238,

inciso XV e V:
Dê-se aos incisos XV e V do art. 238 do projeto de Consti­

tuição; a seguinte redação:
"Art. 238. • ••••••••••••••••••••••.•••. _•••••••••••••••••

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ:

iV·····~·h~biiit~éã;·~·;~~biiit~éã~·d~~·~~~~;~~·~~;t~d~;~;
de dixiciência e a promoção de sua integração à vida
comunitária, assim como a xormação de pessoa~ 1:écnico para o
atendimento nas diversas áreas de reabilitação e educação es­
pecia~;

V - a garantia de benexicios mensa~ de dois salários míno­
mos a 1:oda pessoa portadora de deficiência que comprove não
possuir meios de prover a própria manutenção;

ARTJ:GO: 238 PARÁGRAFO: 01õ XNCXSO: 05 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SXSTEI1ATXZAÇAo:

V - a garantia do benefício mensa~ de um sa~ário mí­
nimo a toda pessoa portadora de dexiciência que comprove não
possuir meios de prover à própria manutenção;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 237 )
V - a garantia; na fOLma da ~ei; de beneficio mensa~

a toda pessoa por1:adora de dexiciência e aos idosos que com­
provem não possuir meios de prover a própria manutenção;
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DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.821 VíTOR BUAIZ ( 1 Ass. )
EXPRESSÃO "DE UM SALARZO MZNZMO", DO INCZSO V DO
ART. 238 PARA SUBSTITUIÇÃO DA EXPRESSÃO 'NA FORMA
DA LEI'~ DO INCISO V DO ART.237 DA 2P02044-0.

DESTAQUE N2~ 1.983 NELSON SEZXAS ( 1 Ass. )
A~ROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P0G427-0. (ART. 238~ V)

EI1ENDA: 2P00427-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NELSON SEIXAS PDT
Emenda modificativa
O inciso v do art. 238~ do Titu~o VZIZ~ capitu~o Z~ seção ZZZ~
passará a ter a seguinte redação:
"Art. 238.
V _ a garantia de beneficio mensa~~ determinado seu "quantum"
pe1a Lei~ observado o S 4 2 do artigo anterior, a toda pessoa
portadora de deficiência que comprove não possuir meios de
provar a própria manutenção".

EI1ENDAS NÃO DESTACA1'AS COl1 PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00105-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
HENRXQUE CÓRDOVA PDS

Fundam-se os incisos V e VI~ do Artigo 238~ do Projeto de
ConstituiÇão, com a seguinte redação:

V _ a toda pessoa portadora de deficiência~ abs01utamente
incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-1a provida
oe1a fami1ia~ bem como a todo cidadão, na mesma situação e a
partir doS sessente e cinco anos de idade~ independentemente
de prova de reco1himento de contribuição para a seguridade so­
cia~~ será assegurada pensão nlensão vita1icia equiva1ente a um
sa1ário minimo, na forma da 1ei.

ARTZGO: 238 PAAAGRAF(): 00 ZNCZSO: 05 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEl1ATZZACÃO:

VZ - a concessão de pensão mensa1 vita1icia~ na forma
da ~ei~ a todo cidadão~ a partir de sessenta e cinco anos de
idade~ independentemente de prova de rec01himento de contri­
buição para a seguridade socia1 e desde que não possua outra
fonte de renda.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

El1ENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01899-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ROaSON MARINHO PMDS
EMENDA MODIFZCATIVA

Reúne os incisos V e VZ dos artigos no inciso V com a se­
guinte redação:

V _ Concessão de pensão mensa1~ na forma de 1ei. a todo
cidadão a partir de sessenta e cinco anos de idade e ao porta­
dor da deficiência incapacitado para o traba1ho~ comprovado
não possuírem meios de prover à própria manutencão.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 485 DEL BOSCO AI1ARAL
EMENDA 2P00251-0~ ART. 238.

( 1 Ass. )

EMENDA: 2P00251-0 PARECER: PELA
DEL BOSCO AI1ARAL

Acrescente-se como
ZX~ Capitu10 XI~ Seção

VZZX O Estado

REJEZC;:ÃO
PMDB

Znciso VZZ ao Artigo 238~

XXI o seguinte:
adotará Po1itica para

do Titu10 VZ-

o idoso que
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contemp~e:

a) imp~antação de programas educacionais visando à a~%abe­

tização e esco~arização? segundo métodos especixicos;
b) medidas que %aci~item o acesso da popu~ação idosa ao

teatro? cinema? e outras mani%estações? incentivando o consumo
e a produção cu~tura~ dos idosos;

c) criaçâo de estratégias para a va~orização das mani~es­

tações ~o~c~6ricas regionais? identi%icando o idoso como
transmissor da cu~tura popu~ar;

d) imp~antação de atendimento geronto~6gico e geriâtrico?
pe~a previdéncia socia~;

e) gratuidade nos transportes co~etivos terrestrres para
os maiores de sessenta anos.

DESTAQUE NQ: 709 JOÃO REZEK ( ~ Ass. )
EMENDA N. 2P0023~-5. (ART. 238 - ADZTZVA)

EMENDA: 2P0023~-5 PARECER: PELA REJ~ZCÃO
JOÃO REZEK PMDB

Acrescente-se ao Titu~o VZXX Capitu~o XX Seção ZZX Da As­
sistência Socia~

Art. 238 •••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••• , •••
"Item •••• " O Portador de excepciona~idade terã direito

a atendimento médico e c~inico vo~tado para a sua habi~itação

e ou reabi~itação bem como para o seu desenvolvimento e inte­
gração socia~.

ARTIGO: 238 PARÁGRAFO: 0~ :X:NCISO: 00 ALÍNEA: :I:

TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÃO:

~ 1 2 A ~ei assegurarã incentivos especi%icos para o
~azer socia~.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 237 )
~ 2 2 O Poder PÚb~ico incentivarâ o ~azer? ~omo %orma

de promoção socia~.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 73~ ROBERTO CAMPOS ( ~ Ass. )
SUPRESSÃO DO ~ ~. DO ART:X:GO 238 DO PROJETO DE
CONSTITUICÃO (A).

ARTZGO: 238 PARÁGRAFO: 01 :X:NCZSO: 00 ALíNEA: Z

TEXTO DA SZSTEMATZZAc;ÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SZSTE11ATZZACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 237 )
~ 1 2 AP~ica-se

itens Z? :I:IJ: e :IV? do
pertinente.

à assistência social o disposto nos
artigo 230? observada a legis~ação

ARTJ:GO: 238 PARÁGRA1"O: 02 ZNC:ISO: 00 ALíNEA: :+:

TEXTO DA S:ISTEMAT:IZAcÃO:

~ 2 2 Todos os serviços assistenciais privados que u­
ti~izem recursos PÚb~icos subllleter-se-ão ao disposto neste ar­
tigo? ressalvadas as entidades assistenciais e de ~ormação

pro%issiona~ mantidas através de contribuições cOIllPu~sórias

dos empregadores.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 03 SUESEÇÃO: 00
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PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORREST'ONDI:NTE NO PROJETO 00 CENTRÃO

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

< 1 Ass. )707 ELIEL RODR:I:GUES
EMENDA N. 2P0005!3-5. <ART. 238)

I:MENDA: 2P00050-5 PARECER: PELA REJEZÇÃO
ELIEL RODRIGUES . PMDE
EI1EHDA 110DZF:I:CAT,':VA
D:I:SPOSZTIVO E11EN')ADO: Art. 238~ do Atual Substitutivo <S3).
:I:ncJ.ua-se~ no c:i.·;;:ado dispositivo~ mais um parãgra:fo~ com a se­
guinte redação:
Art. 238 _ •••
:r -2'"
~ 1 •••
~ 3 2 =as institJições ou entidades particulares que~ sem :fins
lucrativos~ pres~am serviço de atendimento ou assistência so­
cial na recupe~ação de portadores qe de:ficiência? superdota­
dos~ toxicômanos? alcoólatras ou outros desvios do comporta­
mento normal~ 1nerecerão reconhecimento? estimulo e apoio do
pOder pÚblico? n:A :forma da lei.

DESTAQUI:S:

DESTAQUE N2:

EMENDAS NÃO DESTACADAS COH PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P0080S-4 PARECER~ PELA APROVAÇÃO
PAES DE ANDRADE PMDE
Emenda no. ao projeto de Constituicão

:rncJ.ua-se como art. 238? <Seção :rz _ Da previdência? capi­
tuJ.o ZZ? Titulo vz:r:r)~ renumerando-se os seguintes:

Art. 238. AjUele que tenha contribuido para a Previdência
Social em qualquer época~ mesmo perdendo o vinculo? se
bene:ficiará de uma aposentadoria proporcional ao per1odo de
recolhimento~ obedecendo o indice do salário m1nimo vigente.
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PÁG~NA: 52

TíTU~O: 08

ART:l:GO: 239

CAPfTU~O: 02

PAAAGRAF"O: 00

SECÃO: 03 SUESEÇÃO: 00

~NC:l:SO: 00 A~fNEA: *
TEXTO DA S:l:STEMAT~2ACÃO:

~ Art. 239. As ações governamentais na área da assis-
tência socia1 serão rea1izadas com recursos do orçamento da
seguridade socia1 e dos Estados, do Distrito Federa1, dos Ter­
ritórios e dos Municípios, a1ém de outras ~ontes, e organiza­
das com base nas seguintes diretrizes:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 238. A assistência socia1 será rea1izada com re­
cursos da seguridade socia1 e do orçamento da União.

DESTAGUES:

DESTAGUE Nº: 1.554 RA:l:11UNDQ REZENDE ( 1 As s , )
SUPRESSAO DO ART. 239 E SEUS :l:NC:l:SOS :I: E ~I, DA
SEÇÃO IXX, DO CAPo II, DO T:l:T. V~II DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO DA COM. DE SISTEMATIZAÇÃO.

DESTAQUE Nº: 1.955 GERALDO ALCl<M~N FILHO
APROVAÇÃO DO ART. 239 DO PROJETO.

( 1 Ass. )

ART:l:GO: 239 PARÁGRAF"O: 00 :l:NCISO: 01 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMATI2ACÃO:

~ - descentra1ização po1itico-administrativa, cabendo
a competência normativa à es~era xedera1 e a execução dos pro­
gramas à es~era estadua1 e municipa1;

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVE~:

EMENDA: 2P00526-S PARECER: PELA APROVAÇÃO
UB~RATAN AGU~AR PMDE
Dêem-se aos arts. 239, inciso ~, e 29 dO Ato das Disposições
Constitucionais Gerais e Transitórias do Projeto de Constitui­
ção a seguinte redação:
"Art. 239. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• c
~ _ descentra1ização Po1ítico-administrativa, cabendo a compe­
tência normativa e de coordençaão à esxera ~edera1 e a execu­
ção dos programas às es~eras estadua1 e municipa1 •
• • • •. '" <
"Art. 29. A trans~erência de atribuições e recursos decorren­
tes da descentra1ização prevista nos arts. 37, V e VI, e 239,
~, quanto à ~orma e os critérios, será estabe1ecida em 1ei
comp1ementar."

EMENDA: 2P00759-7 PARECER: PE~A APROVAÇÃO
ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

Dê-se aos arts. 239, inciso~, e 29 "caput" do Ato das
Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias do projeto
de constituição a seguinte redação:

"Art. 239 _ ••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••.•••• (
:I: _ descentra1ização P01itico-administrativa, çabendo a

competência normativa e de coordenação à es~era ~edera1 e a
execução dos programas às es~eras estadua1 e municipa1 •

... ... ... ... • ... ... ... ... • ... ... • ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... <
Art. 29 _ A trans~erência aos Municipios da competência

sobre os serviços e atividades descritos nos artigos 37, V e
V:I:, e 239, I, deverá obedecer a p1ano e1aborado, conjuntamen­
te, pe10s Municípios e pe1as agências estaduais e ~ederais
hoje responsáveis por e1es. O p1ano deve prever a xorma de
transxer~ncia de recursos, xinanceiros e materiais à adminis­
trações municipais no prazo máximo de cinco anos, bem como a
cessão, mediante convênio, de recursos humanos.
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PÁGINA: 53

TíTULO: 08 CAPíTULO: 02 SEÇÃO: 03 SUESEÇÃO: 00

ARTIGO: 239 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

xx - participação da popu~ação~ por meio de organiza­
ções representativas~ na xormu~ação das po~iticas e no contro­
~e das ações em todos os niveis.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUE E EMENDAS ADZTIVA~

( 1. Ass. )425 lULSON CAMPOS
EMEHPA 2P01419-4~ ART. 239.

EMENDA: 2P01419-4 PARECER: PELA REJEZÇÃO
UILSON CAMPOS PMPE
Acrescenta-se ao art. 239 do Projeto de Constituição (A) da
Comissão de Sistematização o inciso III com a seguinte
redação:
III _ criação do Fundo Naciona~ de Integração Socia~~ que se
constituirá com a participação do Governo Federa~ correspon­
dente ao tota~ do dispéndio com o subsidio do trigo no exerci­
cio de 1987; com o tota~ da arrecadação do FINSOCIAL e do com­
pu~s6rio do combustive~. "enquanto durar"; com os acervos. di­
reitos e obrigações da LEA~ FAE~ INAN~ e outros órgãos
simi~ares.

~ 1~ _ Contribuirão~ anua~mente~ para o Fundo Naciona~ de In­
tegração Socia~: com dois or cento dos serus vencimentos as
pessoas prestadoras de serviço aos Poderes Legis~ativo~ Execu­
tivo~ JUdiciário~ Federa~. Estadua~~ Empresas Autárquicas~ de
Economia Mista e Fundações; com um por cento dos sa~ários~ os
traba~hadores e pensionistas de rendimentos superiores a cinco
sa~ários minimos; co dois por cento do seu Pro-Labore~ os
Empresários; com três por cento dos seus lucros auxeridos~ as
bolsas de valores; com dois por cento sobre os sa~ários e sub­
sidios dos detentores de mandatos~ cargos xunções do Executi­
vo~ Legis~ativo. JUdiciário e Mi~itares; com três por cento
sobre os ~ucros da venda de prOdutos agropecuários; dez por
cento '3obre o :f="!:'~r3:nento das loterias do Jogo do Eicho~ :';;"i:os
e outros permitidos nos Cassinos. em Estâncias Hidrominerais e
Polos Turisticos; dez por cento sobre a arrecadação destinada
ao Serviço Naciona~ de Aprendizagem Industrial _ SENAI~ ao
serviço Social do Comércio _ SESI. ao Serviço Nacional de A­
prendizagem Comercia~ _ SENAC. e ao serviço .socia~ da Indús­
tria _ SESI; dez por cento do superavit da arrecadação da Pre­
vidência Social.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:

( 1. Ass. )981 CARLOS COTTA
EMENPA N. 2P00903-4. (ART. 239)

EMENDA: 2P00903-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CARLOS COTTA PMDE

Acrescente-se ao art. 239 do projeto de Constituição (A) o
seguinte parágraxo:

"Art. 239. • •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Parágraxo único. Da dotação orçamentária da união. dos ES­

tados e dos Municipios. 2~ (dois por cento)~ respectivamente.
serão destinados à assistência ao menor abandonado, ao menor
carente e ao dexiciente xisico.

DESTAQUE N2:
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PÂGINA: 54

TíTULO: 0B

ARTIGO: 999

CAPíTULO: 02

PARÁGRAFO: 99

SEÇÃO: 99 SUESEÇÃO: 99

INCISO: 99 ALíNEA: *
TE~TO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁRIO:

EI1ENDA: 2P00094-:1 PARECER: P:E:LA RE":E:IÇÃO
MAURíLIO FERREIRA LIMA PMDE

Altere-se D Artigo 23B~ inciso IV para:
"Habitação e reabilitação das pessoas portadoras de de~i­

ciência~ com as equipamentos e meios auxiliares necessãrios~

bem como a J:romoção de sua integração à vida econômica e so­
cial do Pais."

EMENDA: 2P00149-1 PARgCER: PELA RE"EIÇÃO
RONALDO ARAGAC PMDE
Titulo VIIX: (Da Ordem Social)
Capitulo IX: (Da Seguridade Social)
SEÇÃO I: (Da ~aúde)
Artigo 233
parágra:fo Io.

O Sistema PÚblico de Saúde será ~inanciado com recursos do
orçamento da s~guridade Social~ dOS estados~ do Distrito Fede­
ral~ dos Territórios e dos Municipios, além de outras ~ontes.

EMENDA: 2P00274-9 PARECER: PELA RE"EIÇÃO
EDUARDO MOREIRA PMDE

Emenda Aditiva ao caput do art. 237
Titulo VIII capitulo II _ seção II Da Providência So­

cial
Art. 237:
É assegurada a aposentadoria com salário integral obedeci­

da a regUlaridade de aumento da contribuição previdenciaria
nos ú~timos 36 mêses~ de acordo com Lei complementar~ garanti­
do o seu reajvstamento para preservaçâo~ em caráter permanen­
te~ de seu valor real~ obedecidas as seguintes condições:

EMENDA: 2P00275-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
EDUARDO MOREIRA PMDS

Emenda Ad1tiva ao art. 237
Titulo V2II _ da ordem social capitulo:rI _ Seção :rX _

da Previdência Social
Art. 237:
"É assegurada a aposentadoria com salário integral~ garan­

tido o reajusTamento para preservação, em carãter permanente~
de seu valor real~ obedecidas as seguintes condições:"

VI o Limite mãximo de contribuição s~r~ de 25 salários
minimos.

EMENDA: 2P0033B-9 PARECER: PELA RE"EXÇÃO
"OsÉ LU:rZ DE SÁ PL

Dê-se ao &rt. 237 do Projeto de Constituição _ seção I:r do
Titulo VIII da ordem social~ a seguinte redação:

"É asseguada aposentadoria de acordo com salário­
contribuição integral~ garantindo o reajustamento para preser­
vação~ em caráter permanente~ de seu valor real~ retroagindo
os seus e~eitos a todos os aposentados após o ano de 19B0~ o­
bedecidas as seguintes condições:

I •.•.•...••...••..••.•..••••.••••..••....•••••..•..•••••
I I ..•..•••....•.•..••.•••.••••.•.....•.•.........•..•..••
:r;:rx ..
IV
V

EMENDA: 2P00545-4 PARECER: PELA RE"EIÇÃO
IVO MAINARDI PMDS

EMENDA AOITIVA
InClua-se no artigo 235 do Projeto de Constituição (A)~ o

seguinte S 3 2 :
Art. 235 •••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••.•••••
"§ 3 2 _ ~ assegurado aos trabalhadores rurais o mesmo re­

gime trabalhi~ta~ previden~iúrio, assistencia~ e de aposenta­
doria dos demais trabaJ.hadores~ inclusive quanto ao processo
competência JUdicial e prazo prescricional cuja contagem
inicia-se a partir da lesão ao direito subjetivo.'

PARECER: PELA R~JErCÃo
PMDB

EMENDA: 2P00548-9
IVO LECH

EMENDA INOrVIDUAL
Substi1:ui a redação do i tem Ir do artigo

de Constituição da Comissão de Sistematização~
segue:

"Art. 233

233~ do Projeto
na :forma que se

.................................................... ., .
X _ .
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II _ assistência integra~ e natura~; com prioridade para
aplicação de métodos alternativos de prevenção e recuperação;

III _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMEHOR~ 2P00573-0 ?RRECER~ PELR REJEIÇÃO
CÁSSIO CUNHA LIMA ?MDB
Emenda Modi~icativa

Art. 237 _ t assegurada aposentadoria com salário inte­
gral; garantindo o reajustamento para preservação; em caráter
permanente; de seu va~or real; obedecidas as seguintes
condições:

IV _ aos sessenta anos de idade; ao homem; e; aos cinquen­
ta e cinco; a mU~her;

EMENDA: 2P00594-2 ?ARECER: ?ELA REJEIÇÃO
ANTÔNIO CÂI1ARA 1"MDB

O art. 237 do pro1eto de Constituição<A) passa a vigorar
acrescido dO seguinte ~ 6 Q :

Art. 237 ••..•.••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••
~ 6 2 _ O-aposentado que permanecer em serviço após trinta

anos de trabalho terá direito ao abono de permanência de vinte
por cento e; após trinta e cinco anos; de vinte e cinco por
cento do va~or do benez;icio; calculado sobre a média das últi­
mas doze contribuições.

EMENDA: 21"00608-6 1"ARECER: 1"ELA REJEIÇÃO
GANDI JA11IL PFL

Acrescente-se ao art. 232 do projeto de Constituição ""A"
da Comissão de Sistematização; parágraxo único; com a seguinte
redação:

"Art. 232
1"arágra~o -ú;i~~··~·~·~~~~g~;~d~·~·~~d~·~·p~p~i~çã~·~~~i~:

tência médida socia~izada."

EMENDA: 21"00659-1 1"ARECER: PELA REJEIÇÃO
RONALDO ARAGÃO ?MDB

Titulo VIII: Da Ordem Social
Capitulo II: Da Seguridade Social
Seção I: Da Saúde.
Artigo 234
1"arágra~o 1 2
A assistência à saúde é livre à iniciativa privada; que

poderá participar do sistema público de saúde; sob condições
estabelecidas em contrato de direito público.

EMENDA: 2P00660-4 PARECER: ?ELA REJEIÇÃO
RONhLDO ARAGÃO ?rlDB

Titulo VIII: Da Ordem Social
CapitulO lI: Da seguridade Social
Seção I: Da Saúde.
Artigo 233
1"arágrafo 3 2
Os percentuais orçamentários que caberão aplicar anualmen­

te no sistema PÚblico de saúde; respectivamente; pela União;
pelos Estados; pelos Territórios e pelos Municípios; serâo :fi­
xados por lei.

EMENDA: 2P00661--2 ?AR~CER: PELA REJEIÇÃO
RONALDO ARAGAO 1"MDB

Título VIII: Da Ordem Social
capitulo IX: Da seguridade Social
Seção I: da Saúde
Artigo 233
As ações e serviços de Saúde desenvolvidas ou pertencentes

ao ?oder ?úblico; integtram uma única rede nacional; regiona­
lizada e hierarquizada; organizada de ac6rdo com as seguintes
diretrizes:

234Artigo

EMENDA: 2?00746-5 1"ARECER: P:E:LA REJEIÇÃO
R:E:NATO BERNARDI 1"MDB
EI1ENDA ADXT:I:VA

DIS1"OSTO :E:MENDADO:
saúde

Acrescente-se ao artigo 234
indireta", passando-se; portanto; à

Art. 234 "Cabe ao 1"oder ?Úblico
Cão direta ou através de terceiros;
viços de saúde."

Titulo VIXI seção I _ da

a expressão "direta ou
seguinte redação:
~ regulamentaç~o; a execu­
o controle de ações e ser-

EMENDA: 21"00747-3 ?ARECER: ?ELA REJEIÇÃO
RENATO BERNARDI 1"MPB
EMENDA ADTIVA

Tí~u~o VIII _ da Ordem Soci~l _ capítUlo IX _ Seção IX _
da 1"revidencia social.

Aciesente-se ao Artigo 237 item VII; com a seguinte
redação:
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Artigo 237 •••.••••••••.•••••••••••••••••••••.••.••..••••
"VXX _ É assegurada aposentadoria especial ao trabalhador

rural~ percebendo no minimo 1 (um) sal~rio minimo~ o trabalha­
dor de sexo masculino ao completar 50 (sessenta) anos de idade
e do sexo %eminino aos 55 (cinquenta e cinco) anos'.

EMENDA: 2P00748-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
RrNATO BERNARDX PMDB
EMENDA MODXFXCATJ:VA
Dispositivo Emendado: Artigo 237 _ Titulo VIII da Ordem So­
cial~ Seção XX _ capitulo XI da Previmência social_
Acrescente-se ao Artigo 237 ítem VI com a seguinte redação:
Art. 237
VI _ "Ao empregado em estabelecimento bacário e economiária
que tenha completado 25 anos (vinte e cinco) anos de serviço,
será assegurado o direito ~ aposentadoria especial com renda
mensal correspondente a 95~ do salãrio-de-ben%icio".

EMENDA: 2P01081-4 PARECER: PELA REJEXCÃO
ANTÔNXO SALXl1 CURXATJ: PDS
Emenda substitutiva
Dispositivo Emendado: Art. 237

Substitua-se o "caput" do art. 237, adotando-se a seguinte
redação:

"Art. 237 _ É assegurada aposentadoria ao trabalhador, com
base no salário integral percebido durante o seu último ano de
trabalho, garantido o reajustamento, em caráter permanente, do
valor real dos proventos, obedecidas as seguintes condições".

EMENDA: 2P01142-0 PARECER: PELA REJEXCÃO
EUNIcE MXCHILES PFL

Dê-se ao 'item II~ do Artigo 229 do Substitutivo do Projeto
de constituição a redação seguinte:

••••• IX _ Aposentadoria por tempo de serviço, observadas
as peculiaridades de cada Região de acordo com a lei.

EMENDA: 2P01185-3 PA~ECER: PELA REJEXCÃO
HAROLDO SABOXA PMDB

E11ENDA ADXTJ:VA
Dispositivo emendada: art~ 137
Acrescenta-se ao art. 237 o inciso XV renumerando-se os

atuais incisos J:V e V para V e VX, respectivamente.
"XV _ Aos cinquenta e cinco anos de idade, ao homem, e aos

cinquenta, à mulher, quando exercerem atividades em regime de
economia %amiliar~ con%orme de%inido no ,art. 9 2 desta
Constitu:i.ção. n

EMENDA: 2P01325-1 PARECER: PELA REJErçÃo
JOSÉ VIANA PMDa

Dê-se ao h~l~G~ 234 e seu parágra%o a seguinte redação:
Art. 234 _ Cabe ao Poder Público a regulamentação e o con­

trole das ações e sserviços de saÚde.
~ 1) _ A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

EMENDA: 2P01595-2 PARECER: PELA REJEXÇÃO
xaERÊ FERREXRA PFL

Dê-se nova redação ao "caput n do artigo 237:
"Art. 237 _ t assegurada aposentadoria~ nos termos da lei,

garant:i.do o reajustamento dos proventos na mesma proporção do
reajuste salarial da categoria a que pertenceu o inativo~
quando em atividade, calculando-se a concessão do bene%icio
sobre a média dos trinta e seis últimos salários do trabalha­
dor~ corrigidO mês a mês~ de acordo com a lei~ obedecidas as
seguintes condicões:

EMENDA: 2P01838-5 pARECER: PELA REJEIÇÃO
ONOFRE CORRÊA PMDB

Emenda Aditiva
Inclua-se na Seção II~ do Capitulo XX~ do Titulo VIIX~ "Da

Ordem Socia~" o seguinte artigo.
Art.: O aposentado cujos proventos u~trapassem ~imite a se

estabelecido em lei terá sua aposentadoria suspensa caso re­
torne ao trabalho assa~ariado.

EMENDA: 2P01853-0 PARECER: PELA REJEXçAo
DASO COIMERA PMOa
Emenda Aditiva

Acrescente-se a expressão ne educacional n ao § 2 2 do Arti­
go 231 do Projeto de Cons~ituição da Comissão de
Sistematização.
Artigo 234 .••••••••.•..•••••••.••••.•••••••••••••••••••••••.••

~ 2 2 São isentas de contribuição para a Seguridade social
as entidades benexicentes de assisténcia social e educaciona1
que atendem às exigências estabelecidas em lei.
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ARTXGO: 240 PARÁGRAFO: 00 XNCXflO: 00 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SZSTEMATIZAÇÃO:

Ar~. 240. A educação, d~re~to de cada um e dever do
Estado, serA promov~da e ~ncentivada com a colaboração da xa­
mília e dR comunidade, visando ao pleno desenvolvimento da
pes.soa e ao seu compromisso com o repúdio a todas as :formas de
preconceito e discriminação.

PROJETO 00 CENTRÃO:

,Art. 239. A educação é direito de todos e dever da
:família e dJ Estado.

( Art. 239 ~

S ,2 A educação será promovida no lar e na escola,
• inspirada nJs ideais de liberdade e solidariedade humana e tem
por objet~V~):

xortalecimento da unidade nacional e da paz

( Art. 239 )
Z - a valor~zação dos d~re~tos e o respeito aos deve­

res do cida~ão, da xamília e do Estado;

( Art. 239 )
II - o

entre os pOIJOS;

( Art. 239 )
IIZ - o desenvolvimento integral da personalidade hu­

mana e sua particiPação na causa do bem comum;

( Art. 239 )
IV - a xormação numan ã a-t í c a , cienotixica e tecnOlÓgica

para o trab~lho e para a conquista do bem-estar individual e
social.

DESTAQUES:

DESTAQUE Ns:!: 1.525 ERALDÇ TXNO~O ( 214 Ass. )
VOTACAO EM ;;1EpARADO DO ART. 240, pARAGRAFO UNZCO
E ZNCISOS D';} PROJETO DE CONSTZTUZÇÃO.

DESTAQUE N2: 1.931 MÁRIO COVAS ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO CApUT DO ART. 240, PARAGRAFO UNICO E
INCISO X, II? IZI E ZV DO PROJETO.

( 1 Ass. )573 JORGE EORNHA.USEN
EI1ENDA 2p00285-2? ART. 240.

EMENDA: 21"00285-2 PARECER: PELA REJEZÇÃO
JORGE EORNHA.USEN PFL
Dé-se ao art. 240 e ao seu parágraxo único a redação seguinte?
suprindo-se os incisos de I a V.

"Art. A educação é direito de todos e dever da :familia? da
sociedade e do es1:ado.· .

Parágra:fo Único: A educação nacional tem por principios a
liberdade illdiv:idual o plural:ismo das idéias e da:!'; :institui­
ções, e a igualdade e solidariedade humanas; por :finalidade, o
desenvolvim~nto da personalidade do educando sem preparo para
o exercíci~ ativo da c:idadania e sua qualixicação para o tra­
balho socia~mente ú1:il.

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )73 SÓLON EORGES DOS REIS
EMENDA N. 2?00371-1. (ART. 240)

2P00371-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SÓLON EORGES DOS REIS PTE
Acrescente-se ao art. 240? "in xine":
"Art. 240 _ ••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••• (
e CUltivará como valore~ educacionais básicos os princípios de
liberdade? responsabilidade pessoal? Política e social e soli­
dar:i.edade humana."

EMENDA:

DESTAQUE Ns:!:
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ARTXGO: 240 PARÁGRAFO: UN INCXSO: 00 ALíNEA: :+:

TEXTO DA SISTEMATXZACÃO:

parágra~o único. Para a execução do previsto'nest~

artigo 7 serão observados os seguintes principios:

PROJETO DO CENTRÃO:

c Art. 239 )
~ 2 2 O ensino será ministrado nos diversos niveis, na

20rma da lei 7 com base nos seguintes principios:

ART'XGO: 240 PAAAGRAFO: UN :tNCISO: 01. ALíNEA: :+:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

x - democratização do acesso e permanência na escola
e gestão democrática do ensino, com participação de docentes.
alunoS 7 xuncionários e representantes da comunidade;

PROJ~TO DO CENTRÃO:

( Art. 239 )
X democratização do acesso e permanência na escola;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: E:MENDA COLETZVA

EMENDA: 2P01.736-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
eosco FRANCA PMDB
Emenda Aditiva
TitUlO VIII
Da Ordem Social
capi tulo IJ:J:,
Da Educação 7 da CUltura e do Desporto

Art. 240 7 parágra%o único 7 inciso I
J:ncluir após a palavra "ensino" o ad~etivo "pÚblico"7
redigindo-se assim o inciso.

J: - democratização do acesso e permanência na escola e
gestão democrática do ensino PÚblico 7 com participação de dc­
centes 7 alunos, xuncionários e representantes da comunidade.

832 LÚCJ:A VÂNJ:A ( 1. Ass. )
E:11ENDA N. 2P0:14:16-0. (ART. 2407 INCISO I).

EMENDA: 2P0:141.6-0 PARECER: PELA REJEXCÃO
LÚCXA VÂNIA PMDE
Emenda aditiva ao item J: do art. 240
Acrescenta-se ao item J: do art. 240 7 após a palavra na comuni­
dade 7 o seguinte:
" Ar t . 240 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••. •••• <
J: _ ••••••••••••••••••• 7 vedada recusa à matricula 7 salvo por
inexistência comprovada de vaga."

DESTAQUE N2:

ARTXGO: 240 PARÁGRAFO: UN J:NCJ:SO: 02 ALíNEA: :+:

TEXTO DA SJ:STEMATIZACÃO:

J:X - liberdade de aprender 7 ensinar, pesquisar e di­
vulgar o pensamento, a arte e o saber;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 239 )
rx - liberdade de ensinar 7 pesquisa~

arte e o ~aber, no exercício do magistério;
e diVUlgar a
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ARTIGO: 240 PARÁGRAFO: UN INCISO: 03 ALíNEA: :I:

...
TJ::XTO DA SISTEMATIZACÃO:

III - pluralismo de idéias ~ de instituições de ensi­
nO J públicas e privadas;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 239 )
III - Pluralismo de idéias e de instituições de ensi­

no, públicas e privadas;

ARTIGO: 240 PARÁGRAFO: UN INCISO: 04 ALíNJ::A: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

IV - gratuidade do ensino PÚblico;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 240 )
I - ensino ~undamentalJ obrigatório e gratuito, in­

clusive para os que a este não tiveram acesso na idade pró­
pria;

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 1.336 LíDICE DA MATA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO INCISO IV DO ARTIGO 240.

DJ::STAQUJ:: Nº: 1.968 ( 1 Ass , )

EMENDA:

NJ::LSON CARNEIRO
J::I1J::NDA N. 2P01591-3 (ART. 240).

2P01591-3 PARECER: 'PELA APROVAÇÃO
GXL CÉSAR PI1DE

EMENDA MODIFICATIVA (Projeto de constituição da Comissão
de Sistematização)

Dê-se ao Artigo 240 J Inciso IVJ a seguinte redação:
IV _ Gratuidade do ensino para aqueles que comprovem insu­

%iciência de recursos %inanceiros na escola pÚblica e sob a
%orma de bolsas de estudo no ensino privadO con~orme legisla­
ção complementar.

ART:I:GO: 240 PARÁGRAFO: UN INC:I:SO: 04 ALíNEA: Z

TEXTO DA SISTEMAT:I:2ACÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZACÃo

PROJETO DO CENTRÃO:

( Ar"%:. 239 )
IV - %unção participativa dos mestres, dos pais e da

comunidade;

ARTIGO: 240 PARÁGRAFO: UN INCISO: 05 ALíNJ::A: li:

TEXTO DA S:I:STEMAT:I:2AcÃO:

V - valorização dos pro%issionais de ensino J obedeci­
dos padrões condignos de remuneração e garantindo-se em lei
critérios para a implantação de carreira para o magistério,
com o ingresso exclusivamente por concurso público de provas e
titulas.
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PROJETO DO CENTRÃO:

f. .Art. 2~9 )
V - va2orização dos pro~issionais de educação, obede­

c:l.dos pa(.'rões condignos de remuneração e garantida, na ~orma

da lei, a implantação de carreira para o magistério pÚb2ico"
com ingrLsso, exclusivamente, por concurso público de provas e
titu2os, assegurando a uni~icação do regime juridico para to­
das as irstituições mantidas pe2a União, inclusive Fundações.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: EMENDA COLETIVA

EMENDA: 2P01735-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RONARO CO<RÊA PFL
Emenda Acitiva
Titu20 V,XX
Da Ordem Socia2
Capitu20 XXI
Da Educação, da Cu2tura e do Desporto

Art. 240, parágra~o único" inciso V
Xncluir ap6s a pa2avra "magistério" o adjetivo "púb2ico""

redigindc-Se assim o inciso:
V - va20rização dos pro~issionais de ensino, obedecidos

padrões COndignos de remuneração e garantindo-se em lei crité­
rios parã a imp2antação de carreira para o magistério púb2ico"
com o in9resso exc2usivamente por concurso púb2ico de provas e
titulos.

DESTAQUE N2: 819 RONARO CORRÊA ( 1 ASS. )
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P01735-5. (ART. 240,
PARAGRAFO UNXCO" ,XNCXSO V)

EMENDA: 2P01735-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RONARO CORRÉA PFL
Emenda Aditiva
Titulo V::XX
Da Ordem Socia2
Capitu20 XIX
Da Educação, da Cu2tura e do Desporto

Art. 240, parágra~o único, inciso V
:tnc2\;ir ap6s a pa2avra "magistério" o adjetivo "púb2ico""

redigindG-Se assim o inciso:
V - va2orização dos pro~issionais de ensino, obedecidos

padrões (.ondignos de remuneração e garantindo-se em 2ei crité­
rios para a imp2antação de carreira para o magistério púb2ico"
com o ingresso exc2usivamente por concurso púb2ico de provas e
titu2os.

( 1 Ass. )

s único" V

240).

APROVAÇÃO
Pl1DE

Art. 240"

RXTA CAMP.TA
EMENDA 2P01019-9 (ART.

2P01019-9 PARECER: PELA
R:tTA CA!'lF>TA

DISPOSITIVO EMENDADO:
TíTULO VXX:t
DA onDE11 SOC:tAL
CAPÍTULO IIX
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
Dê-se a seguinte redação ao art. 240, parágraxo único, in­

ciso V, do Projeto de constituição (A), aprovado pela Comissão
de sistelnatizaçâo:

Art •. 240 _ ••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••
V _ va20rização dos pro~issionais de ensino, obdecidos pa­

drões condignos de remuneração e garantindo-se em 2ei, para o
magistér:.o púb2ico" critérios para a imp2antação de carreira
com o innresso exc2usivamente por concurso púb2ico de provas e
titu20B" assim como para o provimento dos cargos ~inais das
carreiras do magistério de grau superior" quando se tratar ~e

ensino 0:'Õicia2;

EMENDA:

( 1 Ass. )PAES LANDIM
EMENDA 2P02005-4 (ARTZGO 240)

EMENDA: 2P02005-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
PAES LANDXM FFL
EMENDA MODXFXCATXVA
Dê-se ao ·item V do Art. 240 a seguinte redação:
Art. 240
V _ va2orização do ensino" com imp2antaçâo de carreira para o
magistér~o púb~ico" com ingresso exclusivamente' por concurso
PÚb2ico de provas e titu10S e regime jur~dico único' para as
autarquias e as xunções criadas ou m~ntidas pe2a União.

ENOC VIEIRA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P02005-4 (ART. 240" INCISO V).

EMENDA: 2P02005-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
PAES LANDIM PFL
El1ENDA 110DXFICATXVA
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DESTAQUE Nº: 1.750

Dê-se ao ~tem V do Art. 240 a segu~nte redação:
Art. 240
V _ valor~zação do ensino, com impl.antação de carreira para o
mag~stério PÚbl.ico, com ~ngresso exclusivamente' por con cur s o
público de provas e titulos e regime jurídico ún~co' paru as
autarqu~as e as ~unções criadas ou mantidas pela un~ão.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA! 2P01518-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
,> VJ:RGILDÁSJ:O DE SENNA PMDS

Dê-se a seguinte redação ao ~ncíso V do parãgra~o Qn~co do
art. 240:

Art, 240 _ •••••••••••••.••••••••••••••••••••••••.•••.•••
V _ valor~zação dos pro~issionais de ensino, obedec~dos

padrões condignos de remuneração e garantindo-se em le~, ~ara

o magistér:io PÚblico, critérios para implantação de c a r r e.i r a ,
com obrigatoriedade de concurso pÚbl.~co de provas e tit;tl.os
para o ingresso, ass~m como para o provimento dos cargos ~i­

nais quando se tratar do magistério de grau super~or

EMENDA: 2P01550-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ANTONIO GASPAR PMD8
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao inc~so V do parágraxo ún~co dO art~go 240 a se­
guinte redação:

··Art. 240
V _ Val.or~zação dos proxiss~onais de ensino, Obedecido'; os

padrões condignos de renumeração e garantindo-se em lei, vara
o magistério PÚbl.ico, critér:ios para a implantação de carreira
com o ingresso exclusivamente por concurso PÚblico de provas e
titulos ••

DESTAGUE E EMENDAS ADITJ:VAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.77 FARA8ULINI JÚNIOR ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P00007-0. (ART. 240 - J:NCJ:SO VI)

EMENDA: 2P00007-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FARASULJ:NJ: JÚNIOR PTS

Acrescentar o inciso VI ao art. 240.
VI _ é assegurado o ensino em nivelo de semi-internato nas

quatro primeiras séries do ensino de 1 2 grau, na rede de e~si­
no oxicial.

FLORESTAN FERNANDES ( 1. Ass. )
E11ENDA 2P01187-0, ADITIVA AO ART. 240, ~ UNICO DO
PROJETO E AO ART. 239, ~ 2 DA EMENDA SUSSTJ:TUTJ:VA
2P02044-0.

EMENDA: 2P01187-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FLORESTAN FERNANDES PT

Emenda aditiva ao Projeto de constituição da Com:issão de
~'istemat~zação

Acrescente-se um novo inciso ao artigo 240:
" _ garantia de igual.dade de oportunidade educacionai3 .s

crianças e aos jovens carentes, na cidade e no campO, atr~vés
de prioridades compensadoras na distribuicão de vagas em ':'ns­
tituições de ensino e do xornecimento .s suas xamíl.ias, quando
vivam em condições de pauperismo ou pertençam a estoques r~ci­

aís negros e etnias indígenas, de assisténcia cultural. e dota­
ções xinanceiras diretas"
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ART:tGO: 241 PARÁGRAI"O: 00 :tNC:tSO: 00 ALíNEA: :+:

TEXTO DA SISTEMATI2ACÃO:

Art. 241. O dever do Estado com a educação e~et~var­

se-á mediante a garant~a de:

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 240. O dever do Estado com a educação exet~var­

se-á med~ante a garant~a de:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 574 JORGE BORNHAUSEN ( 1 Ass. )
El1ENDA 2P0e287-1~ ART. 241..

EMENDA: 2P00287-1 PARECER: PELA REJEICÃO
JORGE BORNHAUSEN PI"L
Dé-se ao art. 241.~ seus ~nc~sos e parágra~os a redação
seguinte:

Art. "compete à Un~ão x~xar d~retr~zes gera~s da educação
naciona~~ observados os seguintes principios e normas:

I _ ensino zundamental obrigatório~ ~nclusive para os que
a este não t~verem acesso na idade própr~a~ e gratuito nos es-
tabelecimentos oficiais; .

I:t _ ensino médido gratuito nos estabelecimento o~ic~ais;

III _ Ensino superior~ nos estabelecimentos mantidos total
ou preponderantemente com recursos do orçamento público~ gra­
tu~to para os qUe demonstrarem exetivo aproveitamento e prova­
rem xalta ou insux~ciência de recursos, con:forme critério es­
tabelecido em lei.

IV _ atend~mento educacional especializado aos dexicientes
:fisi~os ou mentais e aos que apresentam condições excepCionais
de rendimento na aprendizagem;

V_ atendimento em creches e pré-escolas às crianças de
zero a seis anos de idade~ em particular as %ami~ias de baixa
renda.

VI garant~a de iguais oportunidades de acesso e perma-
nênc~a erm qualquer nivel de ens~no, mediante programas qUe
suplementem as disponib~l~dades da :familia ou do educando.

VIZ _ apoio sulementar ao educando nos estabelecimentos
oxiciais~ através de programas didático-escolar, transporte~

alimentação~ assistência méd~co-oaontológica~ farmacêutica e
PsicolÓgica;

VI~:t _ o:ferta ae ensino públ~co noturno aaequado às cond~­

ções sociais do eaucando no ensino sup~etivo~ no médio e no
superior;

7~ _ va10~~~~Ç~o aos profissionais de ensino, obed~~~dos

Padrões conginos de remuneração e garantinao-se em lei cr~té­

r~os para a imPlantação ae carreira para o magistério PÚblico~

com ingresso exclusivamente por concurso de provas e titulos;
x _ ~iberdade de comunicação de conhecimento no exercício

do magistério;
XI _ xiscalização e avaliação da qualidade do ensino pelo

Poder PÚblico~ com a colaboração de associações cienti~ícas e
proxissionaís~ tornada Obrigatória a pUblicação dos
resultados.

Parágrafo Único _ os recursos necessários ao apoio suple­
mentar estabelecidos no inciso VI:t, poderão adv~r também aos
Previstos no art. 23~, nno. Z e ZZZ.

D~eTAGUE N2: 1. B93 JÚL:tO CA21POS' ( 1. Ass. )
APROVACÃo DA EMENDA N. 2P00287-1 (T:tTULO VZ~I,
CAPITULO III~ ART. 241).

EI1ENDA: 2P002e7-1. PARECER: PELA REJEIÇÃO
JORGE BORNHAUSEN PPL
Dê-se ao art. 24~~ seus incisos e parágrafos a redação
seguinte:

Art. "Compete à União fixar diretrizes gerais da educação
nacional~ observados os seguintes principios e normas:

I _ ensino fundamental obrigat6rio~ inClUsive para os que
a este não tiverem acesso na idade própria, e gratuito nos es­
tabelecimentos oficiais;

II _ ensino médido gratuito nos estabelecimento ofiCiaiS;
III _ Ensino superior~ nos estabelecimentos mantidos total

ou preponderantemente com recursos do orçamento PÚblico~ gra­
tuito para os que demonstrarem efetivo aprove~tamento e prova­
rem xa~ta ou insuxiciência de recursos, conforme critério es­
tabelecido em le~.

IV _ atendimento educacional espeCializado aos deficientes
:fisicos ou mentais e aos que apresentam condições excepc~onais
ae renelimento na aprendizagem;

V_ atendimento em creches e pré-escolas às cr~ancas de
Zero a seis anos de idade~ em part~cular as :famil~as de ba~xa

renda.
V:t garantia de iguais oportunidades ele acesso e perma-

nência erm c!ualquer nível ele ensino> meaiante programas que
suplementem as c·sponibilidades da :famil~a ou dO educanao.
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VI~ apo~o su~ementar ao educando nos estabe~ec~mentos

oficia':S, através de programas didático-esco~ar, transporte,
a~imen~aç§o, assistência médico-odonto~ógica? farmacêutica e
psico~ógica;

VI!I _ oferta de ensino púb~ico noturno adequado às condi­
ções s~ciais dO educando no ensino sUp~etivo? no médio e no
superi.:·r;

IX _ va~orização dos profissionais de ensino? obedecidos
padrõe:" conginos de remuneraç§o e garantindo-se em ~ei cri té­
rios P3ra a imp~antação de carreira para o magistério púb~i~o?
com in~resso exc~usivamente por concurso de provas e títu~os;

X _ ~iberdade de comunicação de conhecimento no exercício
do mag';'stério;

XI _ fisca~ização e ava~iação da qua~idade do ensino pe10
Poder ~úb~ico? com a co~aboraç§o de associações cientificas e
profis~ionais? tornada obrigatória a pub~icaç§o dos
resuJ.t.;tdos.

pa:ágrafo Único _ os recursos necessários ao apoio sup1e­
mentar estabe~ecidos no inciso VXI? poderão advir também dos
previstos no art. 231? nno. I e XXI.

ARTIGO: 241 PARÁGRAF(): 00 INCISO: 01 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - ensino fundamentaJ.? obrigat6rio e gratuito? in­
c1usiva para os que a este não tiveram acesso na idade pró­
pria;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 240 )
X - ensino fundamentaJ.? obrigatório e gratuito? in­

clusiva para os que a este não tiveram acesso na idade pró­
pria;

( 1 Ass. )l1ARXO nAXA
EMENDA 2P00758-5 (ART. 234 - ~ 3).

EMENDA: 2P00768-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MARIO MAIA PDT

SU:lstitutiva
SUbstitua-se o item X do art. 241 pe~o seguinte:
I _ O ensino de 1 2 e 2 2 graus? Obrigatório e gratuito, com

duração minima de onze anos? a partir dos seis anos de idade?
extensivo àqUe1es que n§o tiveram acesso à escoJ.a na idade
pr6pri~? devendO o Estado ministrá-10 em dois turnos? com um
mínimo de oito horas de permanência do a1uno na escoJ.a.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.145

ARTIGO: 241 INCISO: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATXZAÇÃO:

xx - extens§o do ensino obrigatório e gratuito? pro­
gressivamente? ao ensino médiO;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 240 )
. IX - exte4s~0 do ensino obrigatório e gratuito? pro­

gressi~amente? ao ensino médio;

ARTXGO: 241. PARAGRAFO: 00 XNCXSO: 03 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTE11ATIZA(;ÃO:

III - atendimento educacional especia1izado aos por­
tadores de deficiéncia, preferencialmente na rede regUlar pe
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PÁGINA: 54

TíTULo: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUESECÃO: 00

ensino;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 2LI0 )
III - atendimento educacional especializado acs por­

Sadores de de~icienciaJ pre~erencialmente na rede regu12r de
ensino;

EMENDAS NÃO DESTACADAS COl1 'PARECER 1"AVORAVEL:

EI1ENDA: 2P00721-0 PARECER: PELA APROVACÃO
LOUREl1EERG NUNES ROCHA PMDE
"Art. 241 - •••
~~~ Atendimento educacional especializado e gratui~o aos
portadores de de~iciência. em todos os niveis de ensino."

ART~GO: 241 PARÁGRAFO: 00 ~NC~SO: 04 ALÍNEA: ;(

TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

IV - atendimento em creches e pré-escolas às crianças
de zero a seis anos de idade;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 240 )
~V - atendimento em creches e pré-escolas às czianças

até seis anos de idade;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.715 ANNA MARIA RATTES
APROVAÇÃO DO ~NCISO IV DO
SUEST~TU~CÃO AO ~NC~SO ~V
SUESTITUT~VA N. 2P02044-0

( 1 Ass. )
ART. 241. EM
00 ART. 240 DA EMENDA
(ART. 241).

GUMERC~NDO MILHOMEM ( 1 Ass. )
EMEHDA 2P01244-2 J EM é~ESTITU~ÇÃO AO INC~SO =V DO
ART. 241 Do PROJETO E AO INC~SO ~V 00 ART. 240 DA
EMENDA SUBSTITUTIVA 2P02044-0.

EMENDA: 2P01244-Z PARECER: PELA REJE~CÃO
GUMERCINDO lnLH011E11 PT

O inciso IV do art. 241 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 241. • ••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••.••••••.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .
IV _ Ensino pré-escolar obrigatório e gratuito dos quatro

aos seis anos de idade e atendimento gratuito e obriga~ório à
demanda por creches e escolas maternais dos zero aos quatro
anos.'U

( 1 As s , )NELsoN AGUIAR
EMENDA 2P01531-5 (ARTIGO 241).

EMENDA: 2P01531-5 PARECER: PELA REJEICÃO
VIVALDO EAREOSA PDT

Dispositivo emendado: Art. 241
_ Acrescente-se ao inciso IV a seguinte expressão ~inal. e

acrescente-se mais dois incisos ao memso artigo:
IV _ incluindo assistência à gestante e a maternidade com

SUPlementação alimentar.
VIII _ educaçâo gratuita de tempo integral. com permanên­

cia minina de 8 horas diârias. com assistência alimentar. mé­
dica e odontologica.

IX _ educação suplementar com treinamento pro~issionali­

zante até 21 (vinte e um) anos.'

DESTAQUE N2: 2.215
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PÁGINA: 65

TíTULO: 08

ARTIGO: 241.

CAPíTULO: 03

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

:INCrso: 05 ALíNEA: %

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

v - acesso aos n~veis mais elevados do ensino, da
pesquisa cient~xica e da criação art~stica, segundo a capaci­
dade de cada um;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 240 )
. v - acesso aos n~veis mais e~evados dO ensino, da
pesquisa cientixica e da criação art~stica, segundo a capaci­
dade de cada um;

ARTIGO: 241 PARÁGRAFO: 00 :INC:I:SO: 05 ALíNEA: :I:

TEXTO DA srSTEMATrZAçÃO:

vr - oxerta de ensino noturno, adequado às condições
sociais do educando, em todos os graus;

PRO.1ETO DO CENTRÃO:

( Art. 240 )
VI - oxerta de ensino noturno, adequado às condições

do educando;

ARTIGO: 241 PARÁGRAFO: 00 INcrso: 07 ALíNEA: :t:

TEXTO OA SISTEMATIZAÇÃO:

V:I:r - apoio SUPlementar ao educando, através de pro­
gramas de material didático-escolar, transporte, alimentação,
assistência médico-odontológica, xarmacêutica e psiCOlÓgica.

PRO.1ETO 00 CENTRÃO:

( Art. 240 )
V:I::I: - apoio SUPlementar ao educando no ensino xunda­

mental, através de programas de material didático-escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde.

DESTAQUES:

OESTAQUE N2: EMENDA COLET:I:VA

• EMENDA: 2P01738-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CLEONÂNCIO FONSECA PFL
Emenda Aditiva
Titulo VrII
Da Ordem Social
CapitUlO :t:t:t
Oa Educação, da Cultura e do Desporto
Art. 241, inciso II:I:

:tncluir no xinal do inciso a expressão "inclusive ajUda
xinanceira", redigindo-o assim:

VII - apoio suplementar ao educando, através de programas
de material didático-escolar, transporte, alimentação, assis­
tência médiCO-odontolÓgica, xarmacêutica e psicológica, inclU­
sive ajuda xinanceira.

OESTAQUE N2: 2.039 MÁRIO COVAS
VOTAÇÃO EM SEPARADO DA EXPRESSÃO 'NO
MENTAL' DO rNcrso vrr, DO ART. 240,
2P02044-0.

( 191 Ass. )
ENSINO FUNDA­
DA EMENDA N.

372 ATILA LIRA
EMENDA 2P00377-0, ART. 241.

EMENDA: 2P00377-0 PARECER: P~LA APROVAÇÃO
ÁTILA L:I:RA PFL

( 1 Ass. )
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pAGINA: fi fi

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SECÃO: 00 SUBSEÇ1i.O: 00

D:E:STAQUE N2: 1.897

Emenda Aditiva
O inciso VII do art. 241 passa a ter a seguinte redação:
Art. 241. _ o dever do Estado com a educação e:fetivar-se-á

mediante a garantia de:
VII _ Apoio suplementar ao educando J através de bolsa de

estudo J de programas de material didático-escolar J transporte J
ali~entaçãoJ assist€ncia médico-odontológica J :farmac€utica e
psic.ológica.

HARqLDO_SAEÓIA _ ( 1 Ass. )
SUP".ESSAO DA EX!"RESSAO: INCLUSIVE AJUDA
FIN1,NCEZRA J CONSTANTE DO INCISO VII .. ART. 241 DA
EME~DA N. 2!"01738-0.

EMENDA: 21='01738-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CLE('NANCIO FONSECA PFL
Emer.da' Adi tiv a
Tit'L'lo VIII
Da (·rdem Social
Cap:."tulo III
Da ~ducaçãoJ da Cultura e do Desporto
Art. 241 J inciso III

Incluir no :final do inciso a expressão "inclusive ajuda
:fin2nceira". redigindo-o assim:

~II - apoio suplementar ao educando .. através de programas
de r:aterial didático-escolar J transporte J alimentação J assis­
tên,ia :nédico-odontológica J :farmacéutica e psicológica.. inclu­
siv~ ajuda :financeira.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 720 VIC1'OR FACCIONI c 1. Ass. )
EMENOA N. 21"01810-5. (ART. 241)

EMENDA: 2P01810-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
VIC-:'OR FACCIONI PDS

:E:MENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EM:E:NDADO: Art. 241. incisos
TíTULO VIII
DA ORDEl.z SOCIAL
CA!"íTULO III
DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA E DO DESPORTO
crescente-se ao art. 241 do Projeto de Constituição (A) o

segcinte inciso III J renumerando-se o ~~Ual e os seguintes:
Art. 241 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.• " •••
III _ gratuidade de educação pré-escolar e de ensino de

qUa~quer nivel aos que demonstrarem insu:fici€ncia de recusos.
mesmo quando matriculados em estabelecimentos não estatais.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 21"00592-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RUE~N FIGUEIRÓ PMDE

Emenda Aditiva
TitUlo vr r r
Cap:' tulo III

Da Educação J da Cultura e do Desporto
Acrescer ao art. 241 o seguinte inciso:
_ o:ferta de bolsas de estUdo a nivel de ensino de segundo

e tp-rceiros graus aos alunos que comprovarem insu~iciência de
reCHrsos :financeiros J aos quais é assegurada prioritariamente
vagas nas escolas públicas.

ARTIGO: 241 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 1 2 O acesso ao ensino obrigat6rio e gratuito é di­
r.eito público SUbjetivo.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SECÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

PROJETO 00 CENTRÃO:

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.751

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

FLORESTAN FERNANDES ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO 00 ~ 1 DO ART. 241 00 PROJETO~ AD~T~VA
AO ART. 240 DA EMENDA SUSST~TUT~VA 2P02044-0.

VILSON SOUZA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO § 1. 00 ART. 241 DO PROJETO.

ART:tGO: 241 PARÁGRAF'O: 02 :tNC:tSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:tSTEMATIZAÇÃO:

§ 2 2 O não oxerecimento do ensino pe10 Est,do, ou a
sua oxerta irregu1ar, inlPorta responsabi1idade das autoridades
competentes.

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 240 )
~ 1 2 O não oxerecimento do ensino pelo Est~do, ou a

sua o:ferta irregular~ importa em responsabilidade da autorida­
de competente.

ARTIGO: 241 PARÁGRAF'O: 03 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 3 2 compete ao Estado xazer a chamada dos educandos
em idade escolar e so1icitar inxormacões a seus res?onsáveis
pe10 descumprimento da :freqUência à esco1a~ nos termoR da lei.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 240 )
§ 2 2 Compete ao Estado :fazer a chamada dos ~ducandos

no ensino :Eundamenta1 e ze1ar~ junto aos pais ou responsáveis~
pela xreqUencia à escola.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.151 GONZAGA PATRIOTA , 1. Ass. )
APROVAÇÃO DO § :3. DO ART. 241 00 PROJ. E:21 SUSST.
AO ~ 2. DO ART. 240 DA EMENDA suaST~TUT~VA
21'>02044-0.
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PÁG:tNA: 68

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SECÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 242 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

Art. 242. O ens~no é ~~vre à ~n~c~at~va pr~vada, des­
de que atendidas as segu~ntes condições:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 24~. A educação e o ensino são ~ivres à inicia­
t~va privada, obedecidos, nos termos da ~e~, os segu~ntes

requis:Ltos:

DESTAGUES:

DESTAQUE N2: EMENDA COLETIVA

EMENDA: 2P0~737-~ PARECER: PELA APROVAÇÃO
E~ZERRA DE MELO P11DB
Emenda Aditiva
Titu10 VI:t:I:
capitu~o I:t:t
Da Educação, da Cu~tura e do Desporto

:rnc1uir a expressão ncom autonomia admin~strat:Lva e de
gestão xinanceira e patrimonia~, desde que não receba verbas
p6b~icas, e". red~gindo-se assim o ncaput n do art~go:

Art. 242 - O ensino~ ~ivre à iniciativa com autonomia ad­
ministrativa e de gestão xinanceira e patrimonia~. desde que
não receba verbas p6b1icas e atendidas as seguintes condições:

~16 SEZERRA D~ MELO ( ~ Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO DA EMENDA COLETIVA N.
2P01737-~. (ART. 242)

EMENDA: 2P0~737-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SE2ERRA DE MELO PMDB
Emenda Aditiva
Titu10 VIl:I
CapituJ.o I:tI
Da Educação, da Cu~tura e do Desporto

Inc1u~r a expressão "com autonom~a adm~n~strat:Lva e de
gestão xinanceira e patrimonia1, desde que não receba verbas
p6b~icas, en, red~g~ndo-se ass~m o "caputn do artigo:

Art. 242 - O ensino é ~~vre à iniciativa com autonomia ad­
ministrativa e de gestão x~nanceira e patrimonia~, desde que
não receba verbas púb~icas e atendidas as seguintes condições:

DEST.'\GUE N2:

539 PEDRO CANEDO ( 1 Ass. )
E11ENDA 2P00407-S, T:tTULO VI:tI, CAPXTULO III,
ART. 242.

EMENDA: 2P00407-S PARECER: PELA REJE:tCÃO
PEDRO CANEDO PFL

Emenda Aditiva
Titu10 V:r:t:r
Capitu~o

Da Educação, da Cu~tura e do Desportos
Art. 242
:tnc~u~r a expressão ncom autonom~a administrativa e da

gestão ~inanceira e patrimonia1, desde que não receba verbas
p6b1icas en, redigindo-se assim o ncaput n do artigo:

nArt. 242 O ensino é 1ivre à ~niciativa privada com au­
tonomia administrativa e de gestão x~nanceira e patrilnonia1,
desde que não receba verbas p6b~icas e atendidas as seguintes
condições: ••

DESTAQUE N2:

AnT:rGO: 2lJ2 PARÁGRAFO: 00 :rNC:tSO: 01 ALíNEA: *
TEXTO DA S:rSTE11AT:t2AÇÃO:

~ - cumprimento das normas gerais da educação nacio­
na~, estabe~ecidas em ~ei;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 241 )
:t - cumprimento das normas gera:is da educação necio-

na1;
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PÁGINA: 59

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 242 PARÁGJ:?AFO: 03 INCISO: 02 ALíNEA: :;:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - au~orização; reconhecimen~o;

v~rizicação de qualidade pelo Es~ado.

credenciamento e

PROJETO DO CENTRÃO:

( Ar~. 241. )
II - au~orização e avaliação de qualidade pelo

E.,,~ado.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1..1.04 At1REO MELLO ( 202 Ass. )
VOTAÇÃO EI1 SEPARADO DO TEXTO 00 INCISO :I:J: DO
ArlT. 242.

SÓLON BORGES DOS REIS
SUPRESSÃO DO ITEM II DO ART. 242.

( 1. Ass. )

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01.512-3 PAR~CER: PELA APROVAÇÃO
ANTÔNIO CARLOS FRANCO PMDB

Emenda Subs~ítutíva

Ti~ulo VIII
Da Ordem Social
Capitulo III
Da Educação; da cul~ura e do Despor~o

ART. 242. inciso II .
Substi~uir a palavra "verificação" por "acompanhamen~o";

r~digindo-se assim o inciso:
"II _ au~orização. reconhecimento. credenciamento e acom­

panhamento de de qualidade pelo Es~ado."

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

( i Ass. )rASO COIMBRA
FMENOA 2P01854-8 (ART. 242).

EMENDA: 2P01854-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
DAS O COIMBRA PMDB

Acrescen~e-se ao ar~. 242 do Projeto de constituição "A"
~a Comissão de Sistematização um parAgra~o único com a redação
seguin~e:

"ParAgrazo único _ Em caso de insuficiência de vagas na
rede oficial de ensino. o Poder PÚblico oferecerA bolsas de
~studo nas escolas particulrires".

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.173



ASSEMSLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAl1I:NTO DAS EI1ENDAS COl1 O PROJETO DA COI1ISSÃO DE SISTEl1ATJ:ZACÃO

PÁGINA: 70

TíTULO: 08

ARTIGO: 243

CAPíTULO: 03

PAAAGRAPO: 00

SECÃO: 00 SUSSECÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEl1ATJ:ZACÃO:

Art. 243. A 1e~ ~~xarê conteúdo minimo para o ens~no

:fundamenta1 ~ de maneira a assegurar a :formação c ornurn e o res­
peito aos va10res cu1turais e artisticos e às espEci:f~c~dades

reg~onais.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 242. A 1e~ :f~xarê conteúdo mínimo para o ens~no

:fundamenta1~ de mane~ra a assegurar :formacão bêsic.a comum e
~denti:ficação do educando com o traba1ho e com os va10res hu­
manos~ cu1turais e artísticos nacionais e regionai~.

( Art. 242 )
, 1 2 O programa de ~ormação comum a qt.-e se re~ere

este artigo. inc1uirê principios de conhecimento dEsta consti­
tuição e do Objetivo das 1eis.

ART:J:GO: 243 PAAAGRAPO: 01 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEl1ATIZACÃO:

, 1 2 O ensino~ em qua1quer nive1~ serê m~nistrado na
1ingua portuguesa~ assegurado às comunidades indígenas o uso
também de suas 1inguas maternas e processos próprios ete
aprend~zagem.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 242 )
, 2 2 O ens~no :funetamenta1. serê m~n~stra~o na 1ingua

portuguesa. assegurado às comun~dades ~ndígenas o ~so também~
ete suas 1inguas maternas e processos próprios ete aprenetizagem.

DESTAQUES:

DESTAGUE N2: 7·56 ÁLVARO VALLE
APROVAÇÃO DA El1ENDA N. 2P00432-6.

( 1 Ass. )
(ART. 243~ , 1.)

EI1ENDA: 2P00432-6 PARECER:
ÁLVARO VALLE
Emeneta supressiva
suprimir o - 1 2

PELA APROVACÃO
PL

eto art. 243.

ARTIGO: 243 PAAAGRAFO: 02 J:NCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATJ:ZACÃO:

, 2 2 O ensino re1igioso~ de matrícu1a facu1tativa~
constituirA d~scip1~na etos horêrios normais das es~01as PÚb1i­
cas de ensino :fundamenta1.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 242 )
, 3 2 O ensino re1igioso. de matrícu1a ~acu1tativa.

constituirá discip1~na dos horários normais das esco1as PÚb1i.
cas de ensino :fundamenta1.

DESTAGUES:

DESTAGUE N2: 142 FAUSTO ROCHA ( 1 Ass. )
SUPRESSÂO DA EXPRESSÃO 'DE MATRICULA' CONSTANTE
DO PARAGRAFO 2. DO ARTIGO 243.
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PÁGINA: 71

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

EMENDAS NAo DESTACAIIAS COl1 PARECER FAVORAVI:L:

EI1ENDA: 2P01090-3 PARECER:
AFONSO ARINOS
Emenda supress~va

Tex"to
nsuprima-se o

PELA APROVAÇÃO
PFL

§ 2 2 do ar"tigo 243".

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

650 IVO VANDERLINDE ( 1 Ass. )
APROVAÇÁO DA EI1ENDA N. 2P00242-1. (ARTIGO 243)

EI1ENDA: 2P00242-1 PARECER: PELA REJEIÇAo
IVO VANDERLINDE PMDS

Emenda Aditiva
Acrescen"te-se ao artigo 243, do Projeto de constituição da

Comissão de Sistematização, o seguinte parágraÍo:
§ 31'2 _ no ensino do Cooperativismo e do Associat~vismo

constituirá disciplina Íacultativa dQs horários normais das
escolas e instituições de ensino de todos os graus. n

DESTAQUES:

DESTAQUE 1'1 2 :

EMENDA: 20592

DESTAQUE N2: 652 IVO VAtlDERLINDE ( 64 AsS. )
APROVAÇÁO DA EMENDA POPULAR N. PE00025-3 (1P20592)

PARECER:
Popular

1. Inclui, onde couber, no Capitulo I, do Titulo VIII (Da
Ordem Econômica) o seguinte artigo:

"Art. O Poder Público zomentará e apoiará o cooperati-
vismo e a lei assegurará a liberdade de constituição das coo­
perativas, sua atuação em todos os ramos da atividade humana,
livre administração, autocontrole, acesso aos incentivos ~is­

cais e constituição de seu órgão de represen"tação legal."
2. Insere, onde COUber, na seção II (Das Limitações do Po­

der de Tributar), do capitUlO I (Do Sistema Tributário
Nacional), do Titulo VII (Da Tributação e do orçamento), o se­
guinte artigo:

"Art. - t vedado à união, aos Estados. ao Distrito Federal
e aos Municípios instituir tributos sobre o a"to coopera1:ivo,
assim considerado aquele praticado entre o associado e a coo­
perativa ou entre cooperativas associadas, na realização de
serviços, operações ou atividades que constituem o objeto
soei""'.

3. Acrescenta, onde couber, no Capítulo III (Da Educação e
CUltura), do Titulo IX (Da Ordem Social) o seguinte artigo:

·~rt. O ensino do cooperativismo e do associativismo
constituirá disciplina ~aculta"tiva dos horários normais das
escolas e instituições de ensino de todos os graus."



ASS~MELÉIA NACIONAL CONST~TUINT~

R~LACIONAM~NTO DAS ~M~NDAR COM O PROJ~TO DA COMISSÃO D~ SIST~MATIZAÇÃO

PÁGINA: 72

TíTULO: 08 CAPíTULO: e3 S~çÃO: 00 SUES~ÇÃO: 00

ARTIGO: 244 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíN~A: *
T~XTO DA SIST~11ATIZAÇÃO:

<:I
Art. 244. A União; os ~stados; o Distrito Federal e

os Municípios organizarão; em regime de colaboração; os seus
sistemas de ensino.

PROJETO 00 CENTRÃO:

T~XTO S~11 CORRESPOND~NT~ NO PROJ~TO DO C~NTRÃo

D~STAGUES:

DESTAGUE 1'1 2 : i.7i9 JosÉ LINS ( 20i Ass. )
VOTAÇÃO ~M SEPARADO 00 ART. 244 E S~US
PARAGRAFOS .

D~STAGU~ 1'1 2 : 1.975 OCTÁVJ:O ~LíSJ:O
APROVAÇÃO DO ART. 244 ~ s§
NO CAPo III; DO TIT. VIII;
2P02044-0.

( 1 Ass. )
DO PROJ. PARA INCLUSÃO
00 SUESTITUTIVO

ARTIGO: 244 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 00 ALíN~A: :I(

TEXTO DA SIST~11ATIZA';ÃO:

S 1 2 A União organizará e xinanciará o sistema xede­
ral de ensino e o dos Territórios; e prestará assisténcia téc­
nica e xinanceira aos ~stados; ao Distrito Federal e aos Muni­
cípios; para o desenvOlvimento de seus sistemas de ensino e
atendimento prioritário à escolaridade Obrigatória.

PROJETO DO c~NTRÃO:

T~XTO S~M CORR~SPOND~NT~ NO PROJETO 00 C~NTRÃO

ARTIGO: 244 PARÁGRAFO: 02 INCISO: 00 ALíN~A: :+:

T~XTO DA SIST~11ATIZAÇÃO:

§ 2 2 os Municípios atuarão prioritariamente no ensino
xundamental e pré-escolar, sem prejuízo da oxerta que garanta
o prosseguimento dos estUdos.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃo

155 SÉRGJ:O BRJ:TO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2p01704-5. (ART. 244; ~ 2.)

EMENDA: 2P01704-5 PAR~CER: PELA REJEIÇÃO
StRGIO ERITO PFL

O S 2 2 do art. 244; do Capitulo III do Projeto de Consti­
tuição; acrescido dos incisos I eII; passa ter a seguinte
redação.

=Art. 244. A União ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 1 2 A União organizará e •.•••••••.••••••••••••••••••••••
"o. Os Municípios atuarão prioritáriamente na municipali­

zação dos ensino inxantil, com pré-escola de zero a seis anos
e, no Fundamental de sete a quatorze anos; sem prejuizo da 0­
xerta que garanta o prosseguimento dos estUdOS;

I - no que concorre ao ensino de segundo grau; ensino pro­
fissionalizante e ao ensino especial as respectivas unidades
da Federação - =~stados e Distrito Federal" aplicarao dos seus
orçametos o valor acima de 25X (vinte e cinco po cento) ao

DESTAGUES:

DESTAGUE 1'1 2 :



ASSEMELÉIA NACIONAL CONST:rTU:tNTE

RELAC:I:ONA11ENTO DAS E11ENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEI1ATIZACÃO

PÃG:I:NA: 73

TíTULO: 0S CAPíTULO: 03 SEcA0: 00 SUESEÇAo: 00

ano;
II a União compete; o desenvolvimento de todo o ensino

superior; podendo delegar as :faculdades pr:i.vad"s concedendo
bolsas a todos os estudantes carentes.

DESTAQUE E El1ENDAS ADITIVAS

( 1 Ass. )561 JOSÉ TAVARES
EMENDA N. 2?0~442-9. (ART. 244)

El1ENDA: 2P01442-9 PARECER: PELA REJE:tCÃO
• JOSÉ TAVARES P11DE

Inclua-se no art. 244 do projeto de Constitu~ção o seguin­
te parâgra:fo; remunerando-se os demais:

§ _ Compete a União a responsabilidade :finlnceira de 50~

(cinquenta por cento) das despesas com a manutenção dO ensino
superior nas escolas pÚblicas estaduais.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nl2:



ASSEI1EL:ÉJ:A NACJ:ONAL CONSTJ:TUJ:NTE

RELAC:CONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM:CSSÃO DE S:CSTEMATJ:ZACÃO

PÁGJ:HA: 74

TíTULO: 08 CAPÍTULO: 03 SECÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

ARTJ:GO: 245 PAAAGRAP"O: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:CSTEMATJ:ZACÃO:

Art. 245. A União aplicar~. anualmente. nunca menos
de dezoito. e os Estados. o Distrito p"ederal e os Municipios.
vinte e cinco por cento. no minimo. da receita resultante de
impostos. inclusive a proveniente de transxerência. na manu­
tenção e desenvolvimento do ensino.

PROJETO 00 CENTAAO:

Art. 243. A União aplicará. anualmente. nunca menos
de dezoito. e os Estados. o Distrito p"ederal e os Municípios.
vinte e cinco por cento. no mínimo. "das suas receitas próprias
resultantes de impostos. inClusive a proveniente de transxe­
rência. na manutenção e desenvolvimento do ensino.

( 1. Ass. )118 LUIZ VIANA
EMENDA N. 2P01252-3. (ART. 245)

EMENDA: 2P01252-3 PARECER: PELA REJEZÇÃO
LUZZ VJ:ANA PMDE

EMENDA AO ART. 245
Dê-se ao art. 245 a seguinte redação:
Art. 245 _ A união aPlicará. anualmente. nunca menos de

dezoito. e os Estados. o Distrito p"ederal e os Municipios.
vinte e cinco por cento. no minimo. da receita resultante de
impostos. inclusive a proveniente de transxerência. na lnanu­
tenção e desenvolvimento do ensino. devendo a União aplicar
pelo menos cinquenta por cento nas regiões Norte e Nordeste.

DESTAQUES:

DESTAQUE NS2:

457 PLÍNZO MART!NS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00868-2. MOD:CP":CCATIVA. ART. 245.

EMENDA: 2P00868-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
PLíNJ:O MARTINS PMDE

Ao artigo 245 do Projeto. dê-se a seguinte redação:
Art. 245. A União aplicará. anualmente. nunca menos de de­

zoito. e os Estados. o Distrito p"ederal e os Municípios. vinte
e cinco por cento. no mínimo. da receita resultante de impos­
tos. inclusive a proveniente de transxeréncia. na manutenção e
desenvolvimento do ensino, assegurado à educação especial um
décimo da destinação total.

ARTIGO: 245 PARÁGRAP"O: 01 J:NCJ:SO: 00 ALÍNEA: :I:

TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZAÇÁO:

~ 1 2 A parcela da arrecadação de impostos transxerida
pela União aos Estados. ao Distrito P"ederal e aos 11unicípios.
ou pelos Estados aos respectivos Municípios. não é considera­
da. para exeito do CálCUlO previsto neste artigo. receita do
governo que a transxerir.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTAAO

ARTJ:GO: 245 PAAAGRAFO: 02 J:NCJ:SO: 00 ALÍNEA: :I:

TEXTO DA S:rSTEI1ATJ:ZAcÁO:

~ 2 2 Para exeito do cumprimento do disposto no
"caput" deste artigo. serão considerados os sistemas de ensino
xederal. estaduais e municipais.



ASSEMBLt~A HAC~ONAL CONgT~TUINTE

ReLACIONAMENTO DAS EMEN~AS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~2AÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO~ 03 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

7S

PROJETO 00 CENTRÃC:

( Art. 243 )
~ 1 2 para exeito do cumprimento do disposto no

hcaputn deste artigo. serão considerados os recursos ap1icados
na xorma do artigo 241~ ~~ 1 2 , 2 2 e 3Q~ e os ap1icados sob
xorma de convênio entre as entidades mencionados no hcaput"
deste artigo.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.98e HERÂCL~TO FORTES ( 1 Ass. )
APROVACÃO 00 ~ 2. 00 ART. 245 DO PROJ. EI1
S~BSTZT~ZCÃO AO ~ 1. 00 ART. 243 DA EMENDA
SUBST~TUTIVA N. 2P02044-0.

ARTIGO: 245 PARÂGRJl FO: 03 IJ-ICISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

~ 3 2 A repartição dos recursos PÓb1icos a~-~g~rará
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigató­
rio~ nos termos do p1ano naciona1 de educação.

PROJETO DO CENTRÃC:

( Art. 243 )
~ 2 2 A distribuição dos recursos pÓb1icos assegurará

prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigató­
rio~ nos termos do p1ano naciona1 de educação.

( 1 Ass. )412 FRANC~SCO D~ÓGENES
EMENDA 2P01597-2~ ARTS. 245 E 248.

EMENDA: 2P01~97-2 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
FRANCISCO DIÓGENES PDS

Dé-se nova redação ao ~ 3 2 do art. 245 e suprima-se~ via
de consequência~ o art. 248~ do projeto de constituição (A) da
Comissão de Sistematização.

~ 3 2 _ Dos totais previstos no "caputn deste artigo~ os da
União~ os dos Estados e os dO Distrito Federa1 num mínimo de
60~. os dos municípios num mínimo de 90~. serão ap1icados na
manutenção e desenv01vimento do ensino xundamenta:t
obrigatório.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

ARTJ:GO: 245 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: 2

TEXTO DA SJ:STEMAT~ZA~~O:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SJ:STEMAT~2AÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 243 )
~ 3 2 O apoio sup1ementar ao educando a que se rexere

o inciso NII do artigo 240, será custeado com os recursos pre­
vistos ;"cstc artigo e também~ no que couber ~ com recursos da
seguricade social.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS



ASSEMELt~A NAC~ONAL CONSTITU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE SISTEMAT~ZAÇÃO

PÁGJ:NA: 75

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 0t;} SUESEÇÃO: 00

c 1 Ass. )
ART. 24~).(ACRESCENTA O ~ 4 AO

PELA REJEIÇÃO
PMDE

JOAQU~M SUCENA
E11ENDA 2P01553-1

2P01553-1 PARECER:
JOAQU~11 SUCENA
m1ENDA AD:tTJ:VA

ACrescente-se ao artigo 245 o seguinte § L2:
Art. 245
~ 4 2 _ Dos recursos obtidos p'ara a edUtação pe~a União,

Estados e Municípios, a Lei de Diretrize~8 orçamentárias
destinará um percentua~ mínimo para aplicaçãG em programas de
educação especial, habilitação e reabilitação de pessoas por­
tadoras de de~iniência.·

EMENDA:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.154

( 1 Ass. )PAES LANDJ:M
EMENDA N. 2P00585-8 (ART. 245).

EMENDA: 2P00585-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ÁLVARO PACHECO PFL

Acrescente-se ao art. 245 o seguinte paráprafo:
~ 4 2 _ Do percentual de dezoito por cento da receita de

impostos da união, inc~usive a proveniente dc- transferência,
destinados à manutenção e desenvo~vimento do ensino, doze por
cento serão aplicados no ensino básico, médio e técnico e seis
por cento no ensino superior.



ASSEMBLÉXA NACIONAL CONSTITUINTÉ

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COl'1ISSÃO DE SXSTEMA'l'IZACÃO

PÁGXNA: 77

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 245 PARÁGRAFO: 00 INCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 246. As universidades gozam de autonomia
didático-cientíÍica~ administrativa e de gestão ~inanceira e
patrimonial.

pROJETO DO CENTRÃO:

Art. 244. As universidades gozam de autonomia
didático-cientí~ica~ administrativa e de gestão ~inanceira e
patrimonial~ na ~orma da lei.

119 BEZERRA DE MELO ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00027-4. (ART. 245)

EMENDA: 2P00027-4 PARECER: pELA REJEXÇÃO
EEZERRA DE MELO pl'1DE

Emenda SUbstitutiva ao art. 245:
Dê-se ao art. 245 a seguinte redação, suprimindo-se os

dois parágra~os:

Art. 245 _ As universidades gozam de autonomia didático­
cienti~ica. administrativa e de gestão ~inanceira e patrimo­
nial. observado o principio da indissociabilidade entre ensi­
no~ pesquisa e extensão e a garantia dO padrão de qualidade.

DESTAQUES:

DESTAQUE 1'1 2 :

DESTAQUE Nº: 1.753 FLORESTAN FERNANDES
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO
'CAPUT' DO ART. 244 DA
2P02044-0.

( 1. Ass.
• NA FORI1A DA LEX' DO
El'1ENDA SUBSTITUTIVA

)

ARTIGO: 245 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATIZACÃO:

~ 1.2 As comunidades interessadas poderão participar
do controle da gestão ~inanceira e patrimonial das universída­
des. na zorma da lei.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

DESTAQUES:

DESTAQUE 1'1 2 : EMENDA COLETJ:VA

EMENDA: 2P01.739-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
FÁEIO RAUNHETTI ?TE
Emenda Aditiva
Titulo VXXX
Da Ordem social
capitUlo XJ:J:
Da Educação. da Cultura e do Desporto
Art. 245. § 1. 2
Incluir~ após a palavra "universidades"~ o adjetivo
"públicas". redigindO-se assim o parágra~o.

~ 1 2 - As comunidades iteressadas poderão participar do
controle da gestão ~inanceira e patrimonial das universidades
públicas~ na ~orma da lei.

o adjetivo

115 EEZERRA DE MELO ( 1 Ass. )
VOTAÇÃO EI1 SEPARADO DA EI1E:NDA COLETIVA N.
2P01739-8. (ART. 245~ , 1.)

EMENDA: 2P01739--8 pARECER: PELA APROVAÇÃO
FÁBIO RAUNHETTI pTE
Emenda Aditiva
Ti tul0 VIIX .
Da Ordem Soc:í.al
Capitulo XXX
Da Educação. da Cultura e do Desporto
Art. 246 •. , 1f!
Incluir~ ap6s a ~alavra "universidades"~

DESTAQUE 1'1 2 :
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PÁGINA: 78

TÍTULO: 08 CAPÍTl;LO: 03 SEÇÃO: 00 SUESEÇÁO: 00

"pQblicas"J redigindo-se assim o parégra~o.
~ 1 2 - As comunidades iteressadas poderão participar do

controle da gestão ~inanceira e patrimonial das universidades
pÚblicDS. na ~orma da lei.

ARTIGO: 246 PARfv,RAl'"O: 02 XNCXSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEI1.;TX2ACÃO:

~ 2 2 A educação superior ~ar-se-é com observância do
principio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e ex­
tensão e da garantia de padrão de qUalidade.

( Art. 244 )
parágra~o único.

observância do principio de
a pesquisa. a extensão e as

A zormação superior zar-se-é com
indissociabilidade entre o ensino J
atividades sociais e produtivas.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.930 HERI1ES 2AHETX ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO ~ 2. DO ART. 246 DO PROJETO EI1
SUEST~TUXÇÃO AO PARAGRAFO UNXCO DO ART. 244 DA
EMENDA N. 2P02044-0.

DESTAQUE E EMENDAS A~ITIVAS

( 1 Ass. )315 AUREO 11ELLO
EMENDA 2P00980-8. ART. 246.

EMENDA: 2P00980-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
AURED MELLO PMDE

Acrescente-se ao art. 246 do Projeto de constituição da
Comissão de sistematização J o parágrazo 3 2:

§ 3 2 Fica permitido a todos os brasileiros que, por moti­
vos diversos. ~oram obrigadoS a suspender seus estudos supe­
riores, o retorno às suas respectivas Faculdades J a qualquer
tempo, assegurando-se a cada um as vagas e os créditos nas ma­
térias já cumpridas e a obrigação de cumprimento dos créditos
de novas cadeiras.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

, 1 Ass. )527 OSVALDO COELHO
EMENDA 2P01Z93-1. ART. 215.

EMENDA: 2P31Z93-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
OSVALDO COELHO PFL

Emenda Aditiva
Acrescentar ao art. 245 do projeto de ConstitUição "A". da

Comissão de Sistematização, um parágra~o com a seguinte
redação:

"~ 3 2 _ As universidades ~ederais providenciarão a inte­
riorização do ensino superior J devendo manter unidades dê en­
sino nos Municípios considerados pólos de desenvolvimento
regional."

DESTAQUE )-12:
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZZACÃO

pAGUIA: 79

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SECÃO: 00 SUESECÃO: 00

ARTZGO: 247 PARÁGRAFO: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

Art. 247. Os recursos PÚb~~coS serão dest~nados às
esco~as púb~icas~ podendo ser d~r~gidos a esco~as

cOl1lun~tár~as~ con:fessionais ou :fi~antrópicas de:fin~das em ~ei~

que:

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 241 )
~ 1 2 O Poder Púb~~co não subvenci0nará o ensino pr~­

vado~ sa~vo em caso de instituições sem :fin~ ~ucrativos.

( Art. 241 )
~ 2 2 Em caso de ~nsu:fic~ência de v~gas na rede PÚbli­

ca de ensino~ o Poder público o:ferecerá bOlsa de estudo nas
esco~as privadas.

c Art. 241 )
, 3 2 A cooperação entre o Poder ?Úb~ico e as insti­

tuições de ensino privado poderá ser e:fet~vada mediante con­
trato ou convên~o.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.735 JosÉ LINS
VOTAÇÃO EM
PROJETO DE
MAT:tZACÃO.

( 220 Ass. )
SEPARADO 00 ART. 247 E SEUS ZNC2S0S DO
CONSTZTUZCÃO (A) DA COM:tSSÃO DE SISTE-

ARTUR DA TÁVOLA ( 1 Ass. )
ApROVACÃO 00 ART. 247 CApUT E SEUS INCISOS DO
PROJETO.

120 BEZERRA DE MELO ( 1 ~ss. )
ApROVACÃO DA EMENDA N. 2P00028-2. (ART. 247)

EMENDA: 21"00028-2 PARECER: PELA REJE:tCÃO
BEZERRA DE MELO PMDE

Emenda SUbstitutiva ao art. 247:
Dê-se ao art. 247 a seguinte redação~ suprimindo-se os i­

tens I e I:t:
Art. 247 _ Os recursos pÚblicos serão ~estinados às esco­

~as PÚb~icas~ pOdendo ser dirigidos a escolas privadas sem
:fins ~ucrativos~ nos termos da lei.

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )592 ROEERTO TORRES
EMENDA N. 21"01147-1. (ART. 247)

EMENDA: 21"01147-1 PARECER: PELA REJEICÃO
ROEERTO TORRES PTE

Emenda substitutiva
Dê-se ao art. 247 a seguinte redação:
"Art. 247: As verbas púb~icas~ sa~vo bOlsas de estudo~ se­

rão destinadas às eSCOlas pú~icas~ podendo em casos excepc~o­
nais e na :forma da le~~ ser aplicadas em bene:ficio de ent~da­
des de ensino sem :fins lucrativos~ deviaamente cadastradas
como utilidade púb~~can.

DESTAQUE Nl2:

( 1 ASS. )LíDICE DA MATA
EMENDA 21"01356-2 (ARTIGO 247)

EMENDA: 21"01355-2 PARECER: PELA REJEICÃO
LíDICE DA MATA PC DO E

EMENDA MODIFZCATZVA
DJ:SPOSITJ:VO EMENDADO: Art. 247
Dê-se ao Art. 247 a segu~nte redação:
Art~ 247 _ As verbas pÚblicas serão destinadas exc:~~~va­

mente às esco~as pÚb~icas~ criadas e mantidas pelO Governo Fe­
deral~ pelOS Estados~ Distrito Federal e Municípios.

DESTAQUE Nl2: 1.332

ALDO ARANTES < 1 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: SALVO EM CASO DE
J:NSTJ:TUJ:CÕES SEl1 F:tNS LUCRATJ:VOS, CONSTANTE 00
~ 1. DO ART. 241 DA EMENDA N. 21"02044-0.

DESTAQUE Nº: 1.269 CÉLIO D~ CAS~RO ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO PO ~ 2. DO ART. 241 DA EI1ENDA N.
2P02044-0.



ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTITUINTE

RE:LACXONAI1ENTO DAS E:MENDAS C011 O PROJE:TO DA COMXSSÃO DE SXSTE:11ATXZAÇÃO

PÁGINA: 20

TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTXGO: 247 PAMGRAFO: 00 INCISO: 01 ALíNEA: *
TE:XTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

x - provem ~~na1idade não 1ucrativa e ap1iquem seus
excedentes ~inanceiros em educação;

PROJETO DO CE:NTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

•

ARTXGO: 247 PAMGRAFO: 00 XNCXSO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

%X - prevejam a destinação de seu patrimônio a outra
esc01a comuni"t.ária, :fi1antrópica ou con:fessiona1, ou ao Poder
Púb1ico, no caso de encerramento de suas atividades.

PROJETO DO CE:NTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

DE:STAQUE E EMENDAS ADXTIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: EMENDA COLETIVA

EMENDA: 2P01811-4 PAREC~~~ ?~LA APROVAÇÃO
VICTOR FACC%ON% PDS
Emenda aditiva
Dispositivo emendadO: Art. 247 (acréscimo de ~)
Títu10 VIXX
Da Ordem Soc:ia1
Cap1.tu10 XXI
Da Educação; da Cu1tura e do Desporto
Acrescente-se ao artigo 247 do projeto de Constituição <A),
aprovado pe10 Comissão de sistematização; o seguinte parágra:fo
ún:l.co:

Art. 247 - •••
parágra~o único - os Recursos púb1icos de que trata este

artigo poderão, ainda, ser destinados a bolsas de estudo, na
:forma da 1e:l., para os que demonstrarem aproveitamento e insu­
:ficiência de recursos.

( 1 Ass. )17 SAULO QUEIRÓZ
EMENDA N. 2P009891. ART. 247

EMENDA: 2P00989-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SAULO QUEIRÓZ PFL

EI1ENDA ADXTJ:VA
Dispositivo emendado: art. 247
Acrescente-se ao art. 247 um parágra:fo ún:l.co, com a se­

guinte redação:
"Parágra:fo único _ O estudante de nive1 superior, compro­

vadamente carente, demonstrando e:fetivo aproveitamento, terá
direito à gratuidade de ensino, quando matricu1ado em escola
particu1ar; ressarciando o Estado os va10res correspondentes,
nos termos em que a lei dispuser".

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )674 CARLOS CHIARELLI
EMENDA N. 2P00989-1. (ART. 247)

EMENDA: 21='00989-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SAULO QUEIRÓZ P1'"L

EMENDA ADITXVA
Dispositivo emendado: art. 247
Acrescente-se ao art. 247 um parágra:fo único, com a se­

guinte redação:

DESTAQUE NS!:
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"Parágra:fo único _ O estudante de nivel. superior? compro­
vadamente carente, demonstrando e:fetivo aproveitamento? terá
direito à gratuidade de ensino? quando matricul.ado em escol.a
particul.ar? ressarci ando o Estado os val.ores correspondentes?
nos termos em que a lei. dispuser",
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PÁGINA: 82

TíTULO: 08

ART~GO: 248

CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUaSEçÃO: 00

~NCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

Art. 248. A lei de~inirâ o pl&no nacional de educa­
ção. de duração plurianual. visando à arYicUlaç~o. ao desen­
volvimento dos níveis de ensino e à ir'tegração das ações do
Poder Público que conduzam à erradicação do anal~abetismo. à
universalização do atendimento escolar (- à melhoria da quali­
dade do ensino.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 245. A lei estabelecerá as diretrizes e bases da
educação nacional. orientará o plano nac~onal de educação. de
duração Plurianual. visando à articulaçãe' e ao desenVOlvimento
do ensino. em todos os niveis para a errõ'dicaçáo do anal:fabe­
tismo. a :formação para o trabalho e para a promoção human:l.sti­
ca. cienti:fica e tecnológica do Pais.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.752 FLORESTAN FERNANDES < ~ Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 248 DO PROJETO. EM sual:T~TUIÇÃO
AO ART. 245 DA EMENDA SUaST:I:TUT~VA 2P0201;4-0.

DESTAQUE NQ: 445 J.l~LI1A l1A~A

EMENDA 2P00992-1. ADIT:I:VA. ART. 248.
c :l. Ass. )

PELA REJEIÇÃO
PDS

ao Art. 248 do Projeto de constituição o se-

EI1ENDA: 2P00992-1 PARECER:
J.l~LI1A MAIA

Acrescente-se
guint~ parágra:fo:

Ar1:.248 •••••..•••••.•••...••..• ) •••.••..•••.•.•.•.•.•
Parágra:fo- Único: O Plano Nacional de que trata o Artigo

anterior. obedecerá às peculiaridades regionais com audiência
dos representantes do Estado e da Comuni~ade.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

ARTIGO: 249 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 249. O ensino pÚb~ico xundamenta~ terá como xon­
te adicíona~ de xínancíamento a contribuição social do
salárío-educação~ a ser recolhida pelas empresas~ na xorma da
lei.

PROJETO DO CENTRÃO::

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 1.52~ LUIZ ALEERTO RODRIGUES ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 249 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

GUMERCINDO MILHOMEM ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 249 DO PROJETO~ ADITIVA A
EMENDA SUEST~TUT~VA 2P02044-0.

VICTOR rACCIONI ( 1 Ass. )
SUPRESSAO DA PAL~VRA 'PUELICO'~ CONSTANTE NO
ART. 249~ CAPITULO III~ TITULO VIII.

( 1. Asa. )288 EOCAYUVA CUNHA
EMENDA 2P01535-7, ART. 249.

EMENDA: 2P01535-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
EOCAYUVA CUNHA PDT

Acrescente ao art. 249 do projeto de Constituição da Co­
missão de Sistematização:

Ar t • 249. • •••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••.•••••••
~ 1 2 A contribuição social do salário educaçáo constitui

recurso pÚb~ico e será recolhido pelas empresas, com base em
percentual dexinido em lei sobre a %olha de salários ou ~atu­
ramento mensal, através do sistema de seguridade social~

destinando-se um décimo (1/10) do seu valor do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação Básica devido Pela União e o
restante~ em partes iguais~ para o estado da Federação e para
o municigíos onde se veri~icar o recolhimento.

~ 2- A p~~v~~ão da arrecadação do salário educação e suas
aplicações serão incorporadas à lei orçamentária da união, ES­
tados e Municipios.
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PÁGINA: 84

TíTULO: 08 l."ApíTULO: 03 SECÃO: 00 SUSSECÃO: 00

ARTIGO: 250 pARÁGRAPO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

Ar~. 250. O Estado garantirá a cada um o p1eno exer­
cicio dos direi~os cu1turais e a participação igua1itária no
processo cu1tura1 e dará proteção~ apoio e incentivo às ações
de va10rização~ desenv01vimento e di~usão da cu1tura.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 245. O Poder Púb1ico apoiará e incentivará a va­
10rização e a di~usão das mani~estações cu1turais e
zaci1itará~ a todos~ o acesso às ~ontes da cu1tura naciona1.

DESTAQUES:

DESTAQUE N~: 1.935 MAURO CAMPOS < 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 250 E SEU pARAGRAPO UNICO DO
PROJETO.

. ( 1 Ass. )321 HERÁCLITO FORTES
EMENDA 2p1727-4~ ARTS. 250 E 251.

EMENDA: 21"01727-4 PARECER: PELA REJEICÃO
HERÁCLITO PORTES pMDS

Inc1uem-se no Capitu10 IIX _ Da Educação~ da Cu1tura e do
Desporto~ do Titu10 VIII do Projeto de Constituição os artigos
seguintes~ xicando suprimidos os atuis artigos 250 e 251:

"Art. Compete ao Poder Púb1ico garantir a 1iberdade da ex­
pressão criadora dos va10res da expressão criadora dos va10res
da pessoa e a particpação nos bens de cu1tura~ Indispensáveis
á identidade naciona1 na diversidade da manixestação particu­
1ar e universa1 de todos os cidadãos.

~ 1 2 Esta expressão inc1ui a preservação e o Gesenv01vi­
mento da Língua e dos esti10s de vida %ormadores da rea1idade
naciona1.

~ 2 2 t reconhecido o concurso de todoS os grupos histori­
camente constitutivos da xormação do Pais~ na sua particpação
igUa1itáriae p1ura1istica para a expressão da cu1tura
brasi1eira.

Art. Para o cumprimento do dispos~o no artigo anterior? o
Poder Púb1ico assegurará:

I _ o acesso aos bens da cu1tura na integridade de suas
manizestações;

II _ a sua Xivre prOdução? cir~u1ação e exposição a toda a
c01etividade;

III _ a presevação de todas as moda1idades "de expressão
dos bens de cu1tura re1evantes~ bem como a memória naciona1.

Art. O Poder Púb1ico proporcionará condições de preserva­
Cão da ambiência dos bens da cu1tura~ visando a garantir:

I _ o acaute1amento de sua %orma signixicativa~ inc1uindo?
ntre outras medidas~ o tombamento e a obrigação de restaurar;

II _ o inventário sistemático desses bens rexerenciais da
identidade naciona1.

parágraxo único. São bens de cu1tura os de natureza mate­
ria1 ou imateria1~ individuais ou c01etivos? portadores de re­
xerência à rnémoria naciona1~ inc1uindo-se os documen"tos? o­
bras? 10cias~ modos de xazer de va10r histórico e artistico?
as paisagens naturais signixicativas e os acervos
arque016gicos."

DESTAQUE N9:

91.8 LEZIO SATHLER < 1 Ass. )
ApROVACÃO DA EMENDA N. 21"01199-3. (ART. 250)

EMENDA: 21"01199-3 PARECER: PELA REJ~ICÃO
LEZIO SATHLER pMDB

E11ENDA ADITIVA
Titu10 VIII _ Capitu10 IXI _ Art. 250
S~gere-se a adicão do seguinte parágra~o ao citado art.

250:
§ _ A união ap1icará? anua1mente~ nunca menos de dois por

=~::1to~ e os estadoS., o Distrito F'edera1 e os 11unicipios., três
por cento~ no minimo., da receita resu1tante de impostos~ em
atividades de proLeção., apoio? estimu10 e promoção das cu1Lu­
ras brasi1eiras.

DESTAQUE 2'1 2:
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TíTUL.O: 08

ARTJ:GO: 250

CAPíTUL.O: 03

PARÁGRAFO: UN

SEÇÃO: 00 SUESECÃO: 00

~NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATIZACÃO:

parágraxo único. O Estado pIotegerá~ em sua integri­
dade e desenvo~vimento~ as manixestações da cu~tura popu~ar~

das cu~turas indigenas~ das de origem 8xricana e das de outros
grupos participantes do processo civi~lzat6rio brasi~eiro.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art., 245 )
Parágraxo único. O Estado pzotegerá as manixestações

das cu~turas popu~ar~ indígena e axro-brasi~eira~ como xontes
históricas da cu1tura naciona1.
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TíTULO: 0B CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

PÁGINA: B5

ART:tGO: 251 PARÁGRAFO: 00 :tNC:tSO: 00 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 251. Constituem patrimônio cu~tura~ brasi~eiro

os bens de natureza ma"teria~ e imateria~; tomados indiv:!.dua~­

mente ou em conjunto; portadores de reÍerênc:!.a à identidade; à
ação e à memória dos d:i.Íerentes grupos e c~asses Íormadores da
sociedade brasi~eira; incÁuidas as zormas de express~o, os mo­
dos de zazer e de v:i.ver; as criacões cientiÍicas, artisticas e
tecno~6gicas; as obras; Objetos, documentos; ediÍicações, con­
juntos urbanos e sitios de va~or histórico, paisagíst:i.co, ar­
tístico; arqueo~6gico, pa~eon"to~6gico; eco~6gico e cien"tizico.

PROJETO DO CENTRÃO:

Ar"t. 247. cons"tituem patrimônio da cu~tura naciona~

os bens de natureza material e imaterial, portadores de rexe­
rências à hist6ria brasi~eira; à identidade e à memória dos
diÍerentes grupos étnicos zormadores da sociedade, as criações
cientixicas e artisticas, as obras, objetos, documentos, edi­
xicações, conjuntos urbanos e sitios de va~or h:i.st6rico, pai­
sagístico; artistico, arqueológico; pa~eonto~6gico e
cientiÍico.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 1.925 OCTÁV:tO ELís:to ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 251 CAPUT E ~ 1. DO PROJETO
El1 SUBSTITUIÇÃO AO ART. 247 CAPUT E ~ 1.. DA
EMENDA N. 2P02044-0.

ED11E TAVARES
APROVA cÃO DO ART. 251.;,

( 1. Ass. )
~ 1. DO PROJETO.

( 1. Ass. )740 SANT:tNHO FURTADO
EMENDA N. 2P01373-2. (ART. 251.)

E1'lENDA: 2P01373-2 PARECER: PELA REJEIcÃO
SANT:tNHO FURTADO PMDS
EMENDA AD:I:TJ:VA
T:tTULO VIII _ CAPíTULO :tI:t _ art. 251

Acrescente-se ao texto do caput do mencionado artigo 251.
as expressões:

_ Os espaços cênicos, cinematográxicos; musicais e outros
espaços destinadosà manixestações artisticos-Culturais;

DESTAQUE Nº:

ARTIGO: 251 PARÁGRAFO: 01 :INCISO: 00 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SISTEMAT:IZAcÃO:

~ 1º O Poder Público; com a exetiva colaboracão da
comunidade, promoverá e apoiará o desenvo~vimento e a proteção
do patrimônio cu~tura~ brasi~eiro, através de inventário
sistemático, registro, vigi~ância, tombamento e desapropria­
ção; e de outras formas de acautelamento e preservação, assim
corno de sua valorização e dixusão.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 247 )
~ 1. 2 o Poder PÚb~ico, com a co~aboração da comunidade

protegerá o patrimônio cu~tura~ brasi~eiro, através de
inventários; registros; vigi~ância e tombamento e de outras
medidas que resguardem a sua preservação.

ART:tGO: 251 PARÁGRAFO: 02 :INC:tSO: 00 ALíNEA: :t:

TEXTO DA S:tSTEMAT:tZAcÃO:

~ 22 A ~ei estabelecerá incentivos para a produção e
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SEÇÃO: 00 SUES~ÇÃO: 00

PÃGXNA: 87

o conhec~mento dos bens e va~ores cu~tura~s brasi~eiros.

PROJ~TO DO CENTRÃO:

( Art. 247 )
~ 2 2 A ~e~ estabe~ecerá ~ncentivos para a produção e

o conhecimento dos bens e va~ores cu~turais brasi~eiros.

( 1 Ass. )MARXA LÚCXA
El1~NDA 2P00577-2 (ARTXGO 251.)

El11:NDA: 2P00577-2 PAR~CER: PELA REJExcÃO
MARXA LÚCXA PMDE

Acrescenta expressão ao ~ 2 2 do art. 251 2 do Projeto de
constituição (A)2 cuja redação ~icará assim constituida:

Art. 251 :2
~ 2 2 _ A Lei estabe~ecerá incentivos para a produção e o

conhecimento doS bens e va~ores cu~turais brasi1eiros 2 cabendo
a Uniã0 2 aos ~stados ao Distrito Federa~ e aos Municipios a­
p~icarem2 anua~mente> nunca rnerio s de dois por cent0 2 da rece~­

ta resu~tante de ~mpostos> inc~usive a proven~ente de
transa:feréncia.

DESTAGUrs:

DESTAGUE: 1'12 : 1.004

( 1. Ass. )EDXVALDO 110TTA
EMENDA N. 2P011.03-9. (ART. 251.)

EMi;NDA: 2P01103-9 PAR~CER: PELA R~JE:Z:ÇÃO
EDXVALDO MOTTA Pl1DE

suprülla-se a paJ,.avra "1::lras:!.J,.eiros' elo texto do Parágra:fo
segunelo do artigo 251..

D~STAGtll: N2: 1.080

( 2 Ass. )

do texto do Parágra:fo

251) •

R~J~XÇÃO
P11DE

"brasi~eiros •

SOTERO CUNHA
E11ENDA 2P01.103-9 (ART.

EMr.NDA: 2P01103-9 PAR~CER: PELA
EDXVALDO 110TTA

suprima-se a pa~avra

segundo do art~go 251..

ARTXGO: 251 PARÁGRAFO: 03 :rNCXSO: 00 ALfN~A: *
TEXTO D~ S:rST~MATXZAÇÃO:

~ 3 2 Ressa~vado o d~sposto no parágra:fo anterior 2 é
vedaela a destinação ele recursos pÚbJ.icos a ent~dades cu~turais

privadas de :fins ~ucrat~vos.

PROJETO DO C~NTRÃO:

T~XTO S~M CORR~SP01'1D~NT~ NO PROJ~TO DO CENTRÃo

D~STAGtn:s :

D~STAGU';: 1'1 2 : 401 MATTOS LEÃO ( 1. Ass. )
~M~NDA 2P01534-4, ART. 251.

EMENDA: 2P01534-4 PAREC~R: PELA REJ~XCÃO
l1ATTOS L~ÃO. Pl1DE
~menda Aditiva:

Suprima-se o § 3 2 do Art. 251. 2 do capituJ,.o XXX? do T1tu~o
VXX:I.

D~STAGU~ 1'12 : 525 Jost UL1sSES D~ OLXVEXRA ( i Ass. )
EMENDA N. 2P00552-1.. (ART. 251., ~ 3.)

El1ENDA: 2f'00552-1 PAR~CER: PELA R~JEXcÃO
Jost ULíss~s D~ OL:rV~rRA PMDE

Suprima-se o ji 3 2 do artigo 251." do Projeto de constituição
(a).

( 1. Ass , )535 ALFR~DO CA11f'OS
El1ENDA 2P01.035-1..

~MENDA: 2f'01.035-1ALFREDO'C~~~~~~R:PELA REJE:rCÃ0f'MDE
Emenda supressiva
Dispositivo Emendados: Art. 251 2 ~ 3 2, do Projeto de Cons-

DESTAGUE N2:
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tituição CA)
Suprima-se o § 3 2; do artigo 25- J do projeto de Constitui­

cão; xicando o ~ y2 com a numeracão anterior.

ARTIGO: 251. PARÁGRAFO: 04 :tNCISO: 00 ALíNEA: :l:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 4 2 Os danos e ameaças a) patrimônio cu~tura~ serão
punidoS na zorma da ~ei.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 247 )
§ 3 2 Os danos e ameaças ao patrimônio cu~tura~ serão

punidos J na xorma da 1ei.
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PÁGINA: 89

TíTULO: 08

ARTIGO: 252

CAPíTULO: 03

pARÁGRAF'O: 00

SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: :te

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 252. É dever do Estado ~omentar prAt~cas despor­
tivas ~ormais e não ~ormaisJ direito de cada um J dentro dos
seguintes princíp~os:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 248. É dever do Estado ~omentar prAticas despor­
tivas ~ormais e não ~ormaisJ direito de cada um J observados:

ARTIGO: 252 pARÁGRAF'b: 00 INCISO: 01 ALÍNEA: :te

TEXTO DA S:I:STEMATIZAÇÃO:

I - respeito à autonomia das entidades desportivas
dir~gentes e associaç5es J quanto à sua organização e zunciona­
mento internos;

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 248 )
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes

e associacões J quanto à sua organização e zuncionamento;

E11ENDAS NÃO DESTACAIlAS C011 pARECE~ F'AVORAVEL:

EMENDA: 21"00413-0 PA~ECER: PELA ApROVACÃO
M~RCIO ERAGA pMDB

Emenda Hodizicativa
Dispositivo emendado: Art. 252 J item I J do capítu~o III J

títu10 VIII do Substitutivo da Comissão de Sistematização.
Modixique-se o Art. 252 J Item I do Capo III J Títu10 VIII J

do substitutivo da Comissão de sistematização J que passará a
ter a seguinte redação.

Art. 252. É dever do Estado xomentar prAticas desportivas
~ormais e não ~ormaisJ direito de cada um J dentro dos seguin­
tes princípios:

T _ respe!+~ c autonomia das entidades desportivas ~iri­

gentes e associações J quanto à sua organização e xuncionamen­
to;

II _ destinação de recursos pÚb~icos para amparar e promo­
ver prioritariamente o desporto eaucaciona1 J o não proxissio­
na1 e J em casos especíxicos J o desporto de a1to rendimento;

III _ tratamento di~erenciado para o desporto pro~issiona~

e o não pro~issiona~;
IV _ proteção e incentivo às manixestações desportivas de

criação naciona1.
Parágra~o único: O Poder JUdiciário s6 admitirá ações re­

~ativas à discip~ina e ás competições desportivas ap6s
esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva J que terA o
prazo máximo de sessenta dias, conados da instauração dO pro­
cesso, para proxerir decisão xina2.

ARTIGO: 252 PARÁGRAF'O: 00 INCISO: 02 ALÍNEA: :te

TEXTO DA SISTE11ATl:ZACÃO:

l:I - destinação de recursos púb2icos para amparar e
promover prioritariamente o desporto educaciona2 J"0 não pro­
:fiss"iona2 e J em casos especí:ficos J o desporto de a2to rendi­
mento;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 248 )
Il: - a destinação de recursos PÚb1icos para a promo­

ção prioritária do desporto educaciona2 e do não-proxissiona2
e, em casos especixicos, para o desporte de a1to rendi~ento;
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 03 SECÃO: 00 SUaSECÃO: 00

PÃGXNA: 90

ART~GO: 25?- PARÁGRAFO: 00 ~NCXSO: 03 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2ACÃO:

X~~ - tratamento di~erenciado para o desporto proxis­
siona~ e o não pro~issiona~;

PROJErO DO CENTRA0:

( Art. 248 )
Z~~ - o tratamento dixerenciado para o desporto pro­

xissiona~ e o não-proxissiona~;

ART:tGO: 25Z PARÁGRAFO: 00 ~NC~SO: 04 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMAT~2ACÃO:

xv - proteção e incentivo às manixestações desporti­
vas de criação naciona~.

PROJErO DO CENTRA0:

( Art. 248 )
~v - a proteção e incentivo às manixestações despor­

tivas de criação naciona~.

ARTXGO: 25~ PARÁGRAFO: UN ~NCXSO: 00 ALíNEA: :+:

TEXTO DA S~STEMAT~2ACÃO:

Parágraxo único. O Poder JUdiciário só admitirá ações
re2ativas à discip~ina e às competições desportivas após
esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, que terá o
prazo máximo de sessenta dias, contadas da instauração do pro­
cesso, para proxerir decisão xina2.

PROJE'rO DO CENTRA0:

( Art. 248 )
parágraxo único. O Poder Judiciário só admitirá ações

re2ativas à disciplina e às competições desportivas após
esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, que terá o
prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do pro­
cesso> para proxerir decisão xinal.
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DESTAQUl:: E El1ENDAS AD:r:TXVAS

( 1 Ass. )292 JOSÉ EL:r:AS MURAD
EMENDA 2P00487-3, T:tTULO V:tXX.

EMENDA: 2P00487-3 PARECER: PELA APROVACÃO
JOst ELIAS MURAD P~E

AcrescenLe-se onde couber no CAP,1TULO DA EDUCAÇÃO:
Fica estabelecido como Obrigatório o ensino sobre drogas

que provquem dependência junto às disciplinas ligadas às areas
de ciências soclais ou biológicas nos três niveis de ensino.

parágraxo único _ Os curso~ para xormação de proxessores
conLarão obrigatoriamenLe com o Ensino, em bases cientíxicas,
sobre a problemáLica das drogas, habiliLando-se a Lratarem do
assunto a n1vel escolar como ~ssim estabelece o presenLe
artigo.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )300 EVALDO GONÇALVES
EMENDA 2P01168-3, T:tTULO VXXZ.

EMENDA: 2P01168-3 PARECER: PELA REJE:r:ÇÁO
EVALDO GONÇALVES PFL

Acrescentar no projeto de Constituição da Comissão de Sis­
tematização, ao CapíLulo :r::r:, do 'l'ítulo' V:I:I:I da ordem Social, o
seguinte Artigo:

Artigo Os investimentos Financeiros zeiLos em zavor da
Educação, em qualquer de suas xormas, por pessoas jurídica de
Direito Privado,' serão descontados, inLegralmenLe, do :Imposto
de Renda devido.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 1.103

EMENDA: 20727

DARCY POZZA ( 1 Ass. )
El1ENDA POPULAR PE00083-1 (1P20727-4).

PARECER:
POPULAR Xnclui, onde COUber, no ~apitulo XXX (Da Educação), do

TíLulo XX (Da Ordem Social), o seguinte artigo:
"ArL. O ensino será gratuito em todos os niveis, em

qualquer estabelecimento, para os que demonstrarem aproveita­
mento e insuziciência de recurso~."

EMENDA: 20712

CHAGAS DUARTE
EMENDA POPULAR PE00037-7 (XNCL~

DO T:tTULO V:I:tZ). (1P20712-6)

PARECER:

( 1 Ass. )
.0 CAPZTULO :I:IZ

no capitulo :r:Z= (Da Educação e
Ordem Social), o seguinte:
projeto da comissão de Sistematiza-

POPULAR
:Inclui, onde cCu~e=,

Cultura), do TiLUlo :IX (Da
"Dê-se ao arL. 384 do

ção a seguinte redação:
Art. 384. - As empresas comerciais e industriais são obri­

gadas a manter, em cooperação, escolas de apredizagem para me­
nores e cursos de qualixicaç~o e aperxeiçoamento para seus
trabalhadores.

Parágraxo único. - Excluem-Ee das disposições desta Cons­
tituição rexerentees a contribuições sociais, para Lodos os
eleitos, as contribuições xixadas em lei para manutenção do
sisLema de educação para o traba~ho, de que trata o capuL do
artigo. oo

DESTAQUE N2: 1.558 CARLOS SANToANNA ( 1 Ass. )
El1ENDA N. 2P01301-5. (AD:r:T:r:VA AO CAPo :r::r::r:, T:r:T.
v:r::r::r:)

EMENDA: 2P01301-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
CARLOS SANT oANNA PliDl3

:r:nclua-se, onde COUber, no capitulo IIX do titulo v:r::r::r: _
da Ordem Social.

(Da CulLura)
Art. _ Compete ao ?ode~ ?~blico garantir a libe~dade da

expx8sFão cI~adord dos va2or~s d~ pessoa e a par~~~ipaçfuo noz
bens de .cultura. ~nd~spensàge~~ ~ ~den~~dad8 na,~~onQl na di­
versidade cla lTtéiniír,?zt=:,;ao 1':='..1. -r.i,::t'l.31r e univ€.r:>.;:,l ~jE' cocos 05
cidadá,;,:;; .

i J~ _ ~S~~ eyprG~Eéo inclul a prese~~ac~~ e ~ desen701vi­
menTe da 2~n3ua 2 do~ e3t~loE ~le 'Jida ~o~!padOlQ~ d~ r8al~dade

n3cional. -
~ ~~ _ t reconnecido o concu~so de ~OdOE C~ grupos his~o­

rica1ilentE cons~1~u~iTl0S da ~0ZU)aç~0 do Pais? na su~ part~cipa­

ção igual1~ar~a E Pluralis1ica paza a expressa0 da cultura
brasileira.

Ar t;; _ Fara c c uurc rã.ruen no do crispasto no arl:igo anterior,
o ?oder Público assegurar~:

I _ o acesso aos bens da cultura na integridade de suas
ma:á:festações;

z:r: _ a sua livre produção, cirCUlação e exposição a toda a
coJ.etividade;

x:r:~ a preservaçáo de ~odas as modal~dades de expressão
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dos bens de cu~~ura soc~a~men~e re~evantes7 bem como a mem6r~a
nacíona~.

Ar~. _ O Poder Púb~~co proporcíonará cond~ções de preser­
vação da ambíêncía dos bens da cu~tura7 v~sando a garantir:

J: _ o acau~e~amento de sua ~orma signi~íca~~va7 ínc~uind07

entre outras medídas 7 o ~ombamento e a obrigacão de res~aurar;

J:J: _ o inventário sís~emá~ico desses bens re~erencíais da
~dent1.dade naciona~.

Parágra~o único. são bens de cu~tura os de natureza mate­
ría~ ou imater1.a~7 ind1.víduais ou co~etivas, portadores de re­
~erência à memória naciona~7 inc~uindo-se os doculuentos~ o­
bras; ~ocais; modos de xazer de va~or his~órico e artfstic0 7
as paisagens naturais signix2cativas e os acervos
arqueo~6gicos.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER cONTRÁRIO:

EMENDA: 2P00025-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SEZERRA DE MELO PMDB

Emenda aditiva ao item VJ:J: do art. 241:
Acrescente-se ao ítem VJ:X do art. 241; o seguinte:

"a ser :fínanc:i.ado na xorma do artígo 231".

EMENDA: 2P00507-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RUY NEDEL PMDB

EMENDA MODJ:FJ:CATJ:VA
DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso II; do Artigo 247:
Modi~íque-se7 no Art. 247, o inciso XI:
Art. 247 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
:I _ - ..

ii"~'p;~~~j~~'~'d~~t~~~çã~'d~';~é~;~~~'d~'?~d~;'?Úbiié~'~
de entidades pÚb~icas para a dedução de custos e estudantes;
bíb~:i.otecas e/ou museus.

EMENDA: 2P00544-5 PARECER: PELA REJEJ:ÇÁO
J:VO MAINARDI PMDB
EMENDA ADITIVA

J:nclua-se no Projeto de constítuição (A); o seguínte artí­
go 245 7 renumerando-se os segu:i.ntes:

"Ar~. 245 _ Os Es~ados ap12carã0 7 anulamen~e7 cinco por
cento da rece:i.ta de seus ímpos~os na ilnp~antação7 manutenção,
e desenvo~vimento de escolas de ensino técnico agopecuário.

parágra:fo Único. Essas escolas ~uncionarão Obrigatoriamen­
~e nas loca2:i.dades rurais 7 com hab:L2itacão especi:fica nas cul­
~uras da região; sem prejuízo na ~ormação gera~.·

EMENDA: 2P00505-1 PARECER: PELA REJEJ:ÇÃO
GANDI JAMIL PFL

Dê-se ao inciso IV do parágraxo único do art. 240 dO pro­
jeto de Constituição "A" da Comiss.o de Sistematização, a se­
gu:Lnte redação:

"Art. 240 _ •••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••.••••
parágra:fo üna co _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
J:V gratuidade do ensino público em todos os graus;"

EMENDA: 2P00614-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FRANCISCO BENJAI1IM PFL

Acrescente-se ao art. 248 o seguinte parágra:fo úníco:
"parágraxo único. O Conselho Federa~ de Educação xixará a

cada ano; Observadas as necesidades de marcado de trabalho e
da pesquisa cientixica; o número de vagas; no ensinosuperior,
g~obalmente necessárias ao Pais, extinquindo as vagas
desnecessárias e proibindo o surgimento de.cursos para os
quais já haja saturação no mercado de trabalho."

EI1ENDA: Z?00691-4 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
RUBEN FIGUE~R6 PMDB

Emenda Aditiva
Titu~o V~II

capitulo ~I~

Da Educação, da Cu~tura e do Desporto
Art. 242
Acrescer ao art. 242 o seguinte parágraxo único:
"Parágra:fo único: t vedada a ingerencia do Poder pQblico

na :fixação de custos e remuneração dos serviços prestados pe~a

escola particular."

EMENDA: 2P00939-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
HARLAN GADELHA PI1DE

T:itu~o - VIIX - da Ordem Soc1.a~.

Capitu20 - II~ - da Educação, da Cu~tura e do Desporto.
Propõe-se que seja mod:Lxicado o ";:;aput" do Art. 242> para

a seguinte redação:
Art. 242. o ensino é livre à an:Lc:i.ativa privada> desde que

atendidas as sguintes condições:
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Modi~2ca-se para:
Art. 242. O enS2no é ~ivre à iniciativa privada; como tal

com autonomia didát2co-cienti~ica; administrativa e de gestão
~inance2ra e patrimonial. sendo expressamnte vedada a percep­
ção de verbas PÚblicas. em quaisquer circunstâncias. e atendi­
das as seguintes condições:

EMENDA: 2P0118B-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FLORESTAN FERNANDES PT

Emenda aditiva ao projeto de constituição da Comissão de
SistemaLizaçâo.

Acrescente-se um novo inciso ao artigo 241;
" _ di~usão e incentivo de prát2cas de ~azer social. nas

vizinhanças e comun2dades locais da cidade e dO campo; através
de instalações e equipamentos mantidos e supervisionados pelo
poder 'pÚblico"

EMENDA: 2P01246-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GUMERCJ:NDO l1J:LH011EM PT

No inciso v do parágra~o único do art. 240; substituir a
expressão "padrões condignos de remuneração" pela expressão
"piso salarial pro~issional nacional".

EMENDA: 2P01321-0 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JoÃo CALMON PMDE

E11ENDA ADITJ:VA
DXSPOSITXVO EMENDADO: Art. 244
Acrescente-se ao Art. 244 os seguintes parágra~os:
~ 3 _ Os Municíp20s com mais de 50 mil habitante- ~everão

organizar Conselhos Municipais de Educação. aos quais caberá
xiscalizar o ensino de 1; 2 e 3 graus ministrados no territó­
rio do município e exercer as demais aLribuições que a lei
vier a estabelecer.

§ 4 _ Os conselhos Municipais de Educação serão compostos
de três a nove conselheiros. conxorme as necessidades locais;
sendo todos eles eleitbs por VOLO direto e secreto; por oca­
sião das eleições para a Câmara Municipal.

EMENDA: 2P01323-6 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JoÃo CALMON PMDE

EMENDA ADITIVA ,
PISPOSXTIVO EMENDADO: Art. 246
Acrescente-se ao artigo 245 o seguinte parágra~o:

~ 3 _ Os candidatos ao ens2no superior; quando economica­
mente carentes e desde que habilitados; terão prioridade de
acesso até um limite de vagas que a lei estabelecerá.

EMENDA: 2P01453-4 PARECER: PELA REJEXÇÃO
ANTÔNIO DE JESUS PMDB

Emenda Supressiva
Suprima-se o Parágrá~o Único do arL. 250.

El1ENDA: 2P01494-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JosÉ MELO PMDB

EMENDA SUPRE:SSXVA
Título VII - capítUlO IXX
Suprima-se o § 3 2 do art. 251

EMENDA: 2P01577-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LOUREMBERG NUNES ROCHA PMDB

Nos termos do item II; do art. 3 2 do Regimento Xnterno da
Assembléia Nacional Constituinte; acrescente-se ao Capítulo
XXI; do Titulo VJ:J:I _ "Da ordem Social" _ do projeto de Cons­
tituição o seguinte disposiLivo:

"Art. O responsável pelo educando poderá. à xalta de es­
cola pública no município de sua residéncia. matriCUlá-lo para
o ensino Obrigatório em escola privada e cometer o pagamento
devido à entidade PÚbl~ca competente.

Parágraxo único. A escola privada é obr~gada a ace~tar o
educando; no caso prev~sto neste artigo; remetendo à entidade
pÚblica os documen~os rela~ivos aos débi~os decorren~es da ma­
tricu1a e xrequência do aluno. devendo aque1a entidade reali­
zar o pagamento a~é o décimo dia sUbsequente à apresentação eto
débito; nos termos da lei."
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ART~GO: 253 PARÁGRAFO: 00 :rNC:rSO: 00 ALíNEA: ~

TEXTO DA S:rSTEMAT:rZACÃO:

Art. 253. O Estado promoverá e incentivará o desen­
volvimento cienti~ico; a auton0mia e a capacitação tecnológi­
cas; e a pesquisa cienti~ica b~sica.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 249. O Estado oromoverá e incentivará o desen­
volvimento cienti~ico. a pesqu\sa e capacitação tecnológicas.

< 1 As s , )458 pLíN:I:O MART:I:NS
E11ENDA 21"01018-1; AD:I:T:I:VA; ART. 253.

El1ENDA: 21"01018-1 PARECER: PELA REJE:rCÃ9
pLíN:rO MART:rNS pl1DB

E11ENDA AD:I:T:rVA
Dê-se ao artigo 253 do Projeto a seguinte redação:
Art. 253. O Estado promo~erá e incentivará o desenvolvi­

mento cienti~ico; a autonomia ~ a capacitaçAo tecnológicas; e
a pesquisa cienti~ica básica. Obras e instalações que utizem
energia cuclear só serão implantadas ou expandidas após subme­
tidas • aprovação de comissã~ indicada pelo congresso Nacio­
nal; integrada por 15 de seus membros.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

ART:I:GO: 253 PARÁGRAFO: 01 :I:NC:rSO: 00 ALíNEA: -t:

TEXTO DA S:rSTEl1AT:rZACÃO:

§1º A pesquisa cienti~ica básica; desenvolvida com
plena autonomia, receberá tr~tamento prioritário do Poder
Público.

PROJETO DO CENTRÃO:

< Art. 249 )
§ 1º A pesquisa cientt~ica básica receberá tratamento

prioritário do Estado tendo em vista o bem público e o pro­
gresso das ciências.

ART:rGO: 253 PARÁGRAFO: 02 :rNC:rSO: 00 ALíNEA: :l'

TEXTO DA S:rSTEl1AT:I:ZACÃO:

§2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á para a solução
dos grandes problemas brasileiros em escala nacional e
regional.

PROJETO DO CENTRÃO:

< Art. 249 )
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á para a solu­

cão dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sis­
tema produtivo nacional e regiOnal.

ART:rGO: 253 PARÁGRAFO: 03 :rNC:rSO: 00 ALíNEA: :l:

TEXTO DA S:rSTE11AT:I:ZACÃO:

~3º O compromisso do Estado com a ciência e a tecno­
logia devérá assegurar condições para a valorização dos recur­
sos humanos nelas envolvidos e para a ampliaç~o. plena utili­
zação e renovação permanente da capacidade técnico-cienti~ica
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~nsta1ada no Pa~s.

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 249 ) ,
S 3 2 O Estado apa~ará a ~ormação de recursos humanos

nas áreas da c~ência~ da pesquisa e da tecno1ogia e concederá
aos que de1as se ocupem? meios e cond~ções especiais de
traba1ho.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

( 1 Ass. )JOÃO DA MATA
EMENDA 2P01497-5? ART. 253.

EMENDA: 2P01497-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOÃO DA MATA PFL

I Acrescemte-se ao art. 253 do Projeto de Constituição
da Comissão de Sistematização o seguinte s 4 2:

"Art. 2 53 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i"42'Á'ú~iã~:'~~'É~t~d~~:'~'ói~t;it~'F~d~;~i'~'~~'~~~i~i:
pios~ con~orme estabe1ecido em 1ei, concederão incentivos ~~s­

cais à empresa que dispensar vantagens originárias da moderni­
zação tecno16gica' e da automatização, mediante a redução de
tributos~ de ~orma gradua1 e proporciona1 ao aumento de mão­
de-obra empregada".

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 1.900 MARCELO CORDEIRO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00534-5 (ART. 253~ S 4.)

EMENDA: 2P00534-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MARCELO CORDEIRO PMDE

Emenda Aditiva
Inserir S 4 2 no Art. 253.
Art. 253 _ S 4 2 _ A 1ei apo~ará e estimu1ará as empresas

que inv~stam em pesqu~sa, criação de tecno1og~a adequada ao
Pais~ ~ormação e aper~e~çoamento de seus recursos humanos e
que prat~quem sistemas de remuneração onde o empregado~ rece­
ba, desv~ncu1ada do salário, participação nos ganhos econômi­
cos resu1tantes da Produtividade do seu traba1ho.
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ART~GO: 254 PARÁGRAFO: 00 ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

G
Art. 254. O mercado interno integra o patrimônio na­

cional? devendo ser ordenado de modo a viabilizar o desenvol­
vimento sócio-econômico? o bem-estar da popUlação e a realiza­
ção da autonomia tecnológica e cUltural da Nação.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 250. O Poder Público incentivará a incorporação
e utilização das conquistas cientixicas e tecnológicas produ­
zidas no pais? pelos órgãos governamentais e pelos setores
produtivos nacionais.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.722 J.:ALDECI< ORNÉLAS
VOTAÇÃO EM SEPARADO
UN~CO 00 PROJETO DE
S~STEMATI2AÇÂO.

( 217 Ass. )
00 ART. 254 E SEU PARAGRAFO
CONST~TU~ÇÃO DA COM~SSÃO DE

DESTAQUE N2: 1.526

DESTAQUE N2: 1.925

ROSA PRATA ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO? NA INTEGRA? DO ART. 254? DO PROJETO DE
CONST~TU~ÇÃO (A) •

.
MAURO CAMPOS ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO 00 ART. 254 E PARAGRAFO UN~CO 00 PROJETO
PARA INCLU~R COMO ART. NO CAP~TULO ~V? T~TULO

V~~~? DA EMENDA N; 2P02044-0.

ART~CO: 254 PARÁGRAFO: UN ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

Parágra:fo único. <> Estado e as entidades da adminis­
tração direta e indireta privilegiarão a capacitação cientixi­
ca e tecnológica nacional como critérios para concessão de in­
centivos? compras e acesso ao mercado brasileiro.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.532 ED~SON LOBÃO ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DO s UNICO? DO ART. 254? DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO (A).



ASSEMELÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS El1ENDAS COl1 O PROJETO DA COl1XSSÃO DF. SXSTEl1ATXZAÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO: 04 SEÇÃO: 0" SUESEÇÃO: ""

ARTXGO: 255 PARÂGRAFO: 00 XNCXSO: 0" ALíNEP.: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

PÂGXNA: 97

Art. 255. Em setoles nos quais a tecno~ogia de ponta
seja :fator determ:\.nante de j:'rodução~ serão cons:\.deradas nac:\.o­
nais as empresas que~ a~ém ele atenderem aos requ:\.s:\.tos de:f:\.n:\.­
dos no artigo 2""~ estejam suje:\.tas ao contro~e tecno~6gico
ríac:\.ona~ em caráter permanel,te ... exc~us:\.vo e ã ncoricrã c ã o na a ,

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃo

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.624

DESTAQUE N2: 1.527

DESTAQUE N2: 1.327

UALDECK ORNÉLAS ( 215 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 255 E SEU § UNXCO DO
PROJETO.

ROSA PRATA ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO XNTEGRAL DO ART. ~55 00 PROJETO DE
CONSTXTUXCÃO (A).

EDUARDO EONFXM ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ARTXGO 255 E SEU PARÂGRAFO ÚNXCO.

ARTXGO: 255 PARÂGRAFO: UN 'X}o{CJ:SO: 00 ALí}O{EF.: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

Parágra:fo único. t cons:\.derado contro~e tecno~6g:ico
naciona~ o exercicio~ de di=eito e de :fato ... do poder decisório
para desenvo~ver~ gerar ... Rdquirir e absorver a tecno~ogia de
produto e de processo de produção.

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.522 ALOYSIO TEIXEIRA ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DO ~ UNXCO 00 ART. 255~ DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO (A).



ASS~MELtZA NACZONAL CONSTZTUZNT~

R~LACZONAM~NTO DAS ~M~NDAS COM O PROJ~TO DA COMZSSÃO D~ SXST~MATXZAÇÃO

PÁGZNA: 98

TíTULO: 08 CAPíTULO: 04 S~çÃO: 00 SU:eS~çÃO: 00

D~STAQU~S:

D~STAQU~ Nº: 1.754

D~STAQU~ E ~MENDAS ADZTXVAS

FLOR~STAN FERNANDES ( 1 Ass. )
~M~NDA 2P02290-0, ADXTXVA AO CAPXTULO ZV DO
TXTULO VXXX DO PROJETO OU AO CAPXTULO XV DO TXTULO
VXXX DA EM~NDA SUEOTITUTIVA 2P02044-0.

~M~NDA: 2P01190-0 PAR~C~R: P~LA R~J~XÇÃO
FLOR~STAN F~RNAND~S PT

Emenda aditiva ao Projeto de Constituição da Comissão de
Sis1:ema1:ização

Adicione-se um novo artigo ao capitu~o IV (Da Ciência e
TeCno10gia) do Titu~o VXX (Da Ordem Socia~), que passa a ter o
número 254, sendo mantidos e renumerados os demais artigos:

"254 _ A ~ei conferirá ampa a pri"oridade à organização ra­
ciona1 do espaço, à expansão da engenharia bioquimica, dos a­
paratos e~etrônicos, da informatização e da energia nuc~ear de
fins produtivos, à uti~ização in1:ensiva do p~anejamento em es­
ca~a púb~ica e privada, com o objetivo de conquistar o desen­
vo~vimento equi~ibrado, a me~horia da qua~idade de vida e dos
padrões vigentes de repartição da renda e de consumo, bem como
de garantir os fundamentos reais da emancipação e da soberania
da nação nas re~ações com outros povos.



AS~:EI1BL.t:I:A NAC:I:ONAL. CONST:I:Tu:I:NTE

RE1.AC:I:ONAMENTO DAS EI1ENDAS COM O PROJETO DA COM:I:SSÃO DE S:I:STEMAT:I:2AÇÃO

PÁG:I:NA: 99

Tí.."uL.O: 08 CAPíTUL.O: 05 SECÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

AR'i':I:GO: 255 PARÁGRAFO: 00 :I:NC:I:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:I:STEMAT:I:2ACÃO:

Art. 255. t assegurada aos meios de comunicação ampla
liberdade J nos termos da lei.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 251. t assegurada aos meios de comunicação ampla
liberdade, nos termos da lei.

tlESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.107 ANTÔN:I:O ER:I:TTO ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO 'NOS TERMOS DA LEX' DO ART.
255 J 'CAPUT' DO PROJETO OU DO ART. 251 J 'CAPUT' DO
SUEST:I:TUT:I:VO 2P02044-0.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁR:I:O:

EI1ENDA: 2P01948-0 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
ANTÔN:I:O ER:I:TTO PMDE

Suprima-se do artigo 255 J caput J a expressão "nos termos
da lei".

ARf:I:GO: 256 PARÁGRAFO: 01 :tNC;tSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

; 1 2 t vedada toda censura de natureza politica e
ideológica. A lei criará os instrumentos necessários para de­
:fender a pessoa:

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 251 )
~ 1 2 t vedada a censura de natureza Politica e

ideOlógica. A lei criará os instrumentos necessários para de­
:fender a pessoa humana:

( 1 Ass. )763 WALDYR PUGL.:tES:t
EMENDA 2P01097-1.

EMENDA: 2P01097··1 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
WALDYR PUGL.:tES:I: PMDE
EMENDA SUPRESS:tVA
TíTULO V:I::tZ - CAPíTULO V - ART. 256 - ~ E SEU :I:NCZSO :t SUGERE­
SE A SuPRESSÃO DO REFER:tDO ~ 1 2 E DE SEu :tNC:I:SO :t:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

4 POMPEU DE SOUZA ( 1 Ass. )
A VOTACÃO DA EMENDA 2P002897. ;; 1. E 2. DO ART.
256

EMENDA: 2P00289·· 7 PARECER: PELA REJEZCÃO
POMPEU DE SOUZA PMDE

Substituir os parágra:fos 1 2 e 2 2 do Art. ~~6 pelos
seguintes:

"; 1,2 _ a liberdade de mane:festacão do pensamento e de
criação e expressão pela ar"te J Sob qualquer :forma? processo ou
veiCUlação, não so:frerá nenhuma restrição do poder PÚblico? a
qualquer titulo. Lei complementar regulará as diversões e
espetáculos públicos? limitando-se a ação do Estado J em arti­
CUlação com os autores? produtores e.exibidores de tais diver­
sões e espetáculos J a in:formar o pÚblico sobre a natureza dos
mesmos e os niveis de :faixas etárias e :faixas horárias nos
quais sua apresentação se mostre inadequada.'

"; 2 2 _ Os meios de comunicação não podem, direta ou indi­
retamente? ser objeto de monopólio ou oligopólio? público ou
privadO. Lei complementar de:finirá os limites impeditivos da
monopolização e oligopolização.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COI'! O PROJETO' DA COMISSÃO DE S:ISTEMAT:IZACÃO

PÁGINA: 100

TíTULO: 02 CAPíTULO: 05 SECÃO: 00 SUBSECl\o: 00

141 FAUSTO ROCHA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01342-2. (ART. 255~ ~ 1.)

E11ENDA: 21"01342-2 PARE:CE:R: PE:LA RE:·JE::ICÃO
FAUSTO ROCHA pFL
li EI1ENDA MOD:IFICAT:IVA

Modixique-se O ~ex~~ do ~ 1 2 do ar~. 255 do Proje~o de
Cons~i~uição pelo seguin~~:

~ 1 S2 _ A programaç.~o de R~dio e TV~ salvo o jornalismo~
serâ submetida aos Consel~os de E~ica:"

I. ""Conselho Federal de Ética" _ cujos in~egran~es serão
eleitos pelo Congresso Na;ional e atuarão em relação aos pro­
gramas~ chamadas e comerc~ais que atinjam mais de um Estado da
Federação.

II. "Conselho Estad~al de Ética" cujos integrantes serão
eleitos pela respectiva A~sembléia Legislativa e a~uarão em
relação aos programas crra.nacras e comerciais que atinjam somen­
~e o seu Es~ado.

DESTAQUE NQ:

( 1 Ass. )ROBERTO FRE:IRE:
ApROVACÃO DA EMENDA N. 2F~1257-1.

E:MENDA: 21"01257-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROBE:RTO FREIRE: PCB

Emenda SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMENDAS: ~rt. 255~ ~ 1~ Incisos I e II.
"Ar t. 255 ••••••••.••.•..•..•••••••••••••.•.•.•••••••.••••
~ 1 É vedada toda censura de natureza Política e

ideológica.
_ Fica proibida a v8iculação~ através de râdio e televi­

são. da propaganda comerc~al de ~umo e medicamentod. bem como
de produtos no_civos à saú:!e."

DE:STAQUE: Nº: 1.235

E:ME:NDAS NÃO DE:STACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EI1ENDA: 21"01850-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ARTUR DA TÁVOLA pMDB

Emenda Aditiva
TítUlo VIII _ capitul~ V _ Art. 255
Acrescente-se ao ~ 1o~ do art. 255~ a palavra "artística"

resultando a seguin~e red~ção:

""~ 1 2 _ É vedada toda e qualquer censura de natureza polí­
tica. ideológica e artística. A lei criará os instrumentos
necessários para de~ender a pessoa."

ARTIGO: 255 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 01 ALíNEA: *
TE:XTO DA S:ISTEMATIZACÃO:

I - da exibição e veiculação de programas e mensagens
comerciais~ no rádio e na televisão. que utilizem temas ou i­
magens que atentem contra a moral~ os bons costumes e incitem
à violência;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 251 )
:I - da exibição E veiculação de progra~as e mensagens

comerciais~ no râdio e na televisão~ que utilizem temas ou i­
magens que atentem contra a moral~ os bons cos~umes e inci~em

à violência;

( 1 Ass. )540 LEOPOLDO PERES
EMENDA 2p01751-7~ ART. 256.

EMENDA: 2P01751-7 PARECER: PELA REJE:ICÁO
LEOPOLDO pERE:S PMDB

Suprima-se o Inciso I~ do Parágra:fo primeiro do Artigo
256~ do Projeto de cons~ituicão da Comissão de Sistematizacão.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:



ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

pAGINA: 101

TíTULO: 08 CAPíTULO: 05 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTJ:GO: 255 PAAAGRAFO: 01 J:NCJ:SO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:2AÇÃO:

J:J: - da propaganda comercial de produtos e serviços
que possam ser nocivos ~ saúde.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 251 )
J:J: - da propaganda comercial de produtos~ práticas e

serviços que possam ser nocivos ~ saúde.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 2.189 NOEL DE CARVALHO ( i Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA 2P01282-5 (ARTJ:GO 256; ~ i.)

EMENDA: 2P01282-5 PARECER: PELA REJEJ:CÁO
NOEL DE CARVALHO PDT
Aditar ao item J:J:~ do ~ 12~ do Art. 255 do Projeto de Consti­
tuição~ %inal~ a expressão:

........ ~ sendo vedada a de medicamentos~ %ormas de trata­
mento de saúde~ tabaco e agrotóxicos".

passando a ser sua redação a seguinte:
"da propaganda comercial de produtos e serviços que possam

ser nocivos à saúde~ sendo vedada a de medicamentos~ %ormas de
tratamento de saÚde~ tabaco e agrotóxicos."

DESTAQUE E EMENDAS ADJ:TJ:VAS

( 1 Ass. )544 DOMJ:NGOS LEONELLJ:
EMENDA 2P01512-0~ ART. 255~ § 1.

EMENDA: 2P01612-0 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
DOMJ:NGOS LEONELLJ: PMDB
CapitUlo V _ Da comunicação
Artigo 255
parágra:fo 1 2

J:tem J:J:J: _ de qualquer :forma de comunicação subliminar
compreendida como tal aquela in:formação cujo transmissão este­
ja abaixo dos padrões normais de percepcão consciente do es­
pectador~ tele-ouvinte ou leitor.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:

ARTJ:GO: 256 PAAAGRAFO: 02 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZA<;ÃO:

§ 2 2 os meios de comunicação não podem~ direta ou in­
diretamente~ ser objeto de monopólio ou oligopólio, pÚblico ou
privadO.

PROJETO 00 cENTRÃO:

( Art. 251 )
~ 2 2 Os meios de comunicação de massa não podem~ di­

reta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio~
pÚblico ou privado.

( i Ass. )117 LUJ:2 VJ:ANA
EMENDA N. 2P00445-5. (§ 2. ART. 255)

EMENDA: 2P00445-5 PARECER: PELA REJEJ:cÃO
LUJ:2 VJ:ANA PMDB
EMENDA AO ART. 255

Dê-se a seguinte redação ao ~ 2 2 do art. 256:
~ 2º _ Os meios de comunicação não podem~ direta ou indi­

retamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. Caracteriza

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:



ASSEl113LÉIA NACIONAL CONST:I:TUINTE

:l<ELACIONAI1ENTO DAS EI1ENDAS COl1 O PROJETO DA COI1ISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÃG:UIA: 102

TíTULO: 08 CAPÍTULO: 05 SEÇÃO: 00 SUl3SEÇÃO: 00

o monop61io ou o1igop61io nos serviços de radiodi~usão sonora
ou de som e imagem a par~icipação, a1ém do 1imi~e 1ega1, da
mesma pessoa ou de paren~es a~é segundo gráu, em ~inha dire~a

ou co1atera1, consanguineos ou a~ins, em empresas privadas
concesscionárias, permissionárias ou outorgadas à prestação
destes serviços.

ARTIGO: 256 PARÁGRAI"O: 03 :J:NC:J:SO: 00 ALÍNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 3 2 A pUb1icação de veicu10 impresso de comunicação
não depende de 1icença de autoridade.

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 251 )
~ 3 2 A pUb1icação de veicu~o impresso de comunicação

não depende de 1icença de autoridade.

ART:J:GO: 256 PARÁGRAI"O: 04 :J:NCISO: 00 ALÍNEA: *
TEXTO DA SISTEMAT:J:ZAÇÃO:

~ 4 2 É assegurada a prestação de serviços de trans­
missão de in~ormações por entidades de direi~o privado, atra­
vés de rede pÚb1ica.

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃO

( 1 Ass. )320 ANTERO DE l3ARROS
EMENDA 2P00689-2, ART. 256.

EMENDA: 2P00689-2 PARECER: PELA REJE:J:CÃO
ANTERO DE l3ARROS PMDl3

Disposi~ivo suprimido _ art. 256, ~ 4 2

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 1.927 GENE13ALDO CORRE:J:A' ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ~ 4. DO ART. 256 DO PROJETO PARA
ZNCLUSAO COMO PARAGRAI"O NO ART. 251 DA EMENDA N.
2P02044-0.

736 Luís R013ERTO PONTE ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P01877-7. (PARAGRAI"O 4. 00 ART. 256 00
PROJETO DE CONSTJ:TU:I:ÇÃO)

EMENDA: 2P01.877-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ MARANHÃO PMDl3
EMENDA MODJ:I"J:CATZVA
D:I:SPOS:I:TJ:VO EMENDADO: parágra~o 4. do Art. 256 do projeto de

Constituição (A) da Comissão de Sistema­
tização.

Modi~ique-se a redação do parágra~o 4. do Art. 256 do Pro-
jeto de Constituição, que passa a ter a seguinte redação:

~
Ar~ : : 5 ~ • : • : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

2. - ..
3.. - .
4. - É assegurada a prestação de serviços de transmissão

de in~ormações por entidades de direito privado, através de
rede púb1ica, mediante negociação entre as partes, considera­
das as pecu1iaridades de cada serviço.

DESTAQUE 1'1 2 :

( 1. Ass. )JOSÉ MARANHÃO
EI1ENDA 2P01877-7 (ART. 256).

EMENDA: 2P01877-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ MARANHÃO PI1Dl3
EMENDA MODJ:I":J:CATIVA
DISPOSJ:T:J:VO EMENDADO: Parágra~o 4. do Art. 256 do projeto de

DESTAQUE N2: 1.318



ASSE:MBLÉ:rA NAC:rONAL CONS1~:rTU:rNTE:

RELAC:rONAME:NTO DAS E:MENDAS COM O PROJETO DA COM:rSP.ÃO DE: S:rSTE:MAT:rZACÃO

pAG:rNA: 103

TíTULO: 08 CAPíTULO: 05 SE:CÁO: 00 SUBE'E:CÃO: 00

Const~tu~ção (A) da Com~ssão de Sistema­
- ização.

Modi~~que-se a red~ção do ParAgra~o 4. do Art. 256 do Pro-
jeto de constitu~çãoJ que passa a ter a seguinte redação:

~
Ar~ : : 5 ~ • : • : : : : : : : . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

2. - ••••••.••••..••••..••.•.•.•••.••••••••••••••••.••••
3. - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
4. - É assegurad~ a prestação de serviços de transmissão

de in:formações por ent:'dades de direito privado J através de
rede pública J mediante negociação entre as partes J consid~ra­
das as peculiaridades de cada serviço.

DE:STAGUE E: E:ME:NDAS AD:rTIVAS

DE:STAGUE:S:

DE:STAGUE Nº: 374 MAURíCIO FRUET
E:MENDA 2P00700-7J ART. 256.

( 1 Ass. )

PELA REJE::rCÁO
Pl1DB

ao Artigo 256 J ~apitulo VJ Titulo vX:r:r J o

2P00700-7 PARECE:R:
1'1AURíc:ro FRUET

Acrescente-se J
seguinte parágra~o:

. Art. 256 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••s _ A lei disporá sobre a criação de Conselhos dos Direi­
tos de Expressão J vinc~lados aos órgãos culturais J compostos
por representantes da sociedade civil organizadaJ com a atri­
buição de class~~icarJ por ~aixa etAr~a e norário J a programa­
ção das empresas de telecomunicações, bem como promover a in­
dicação do PÚblico sobre conteúdo e adequação de ~aixa etária,
quanto aos espetáculos de diversões.

E:l1ENDA:

PAULO DELGADO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01237-0 J ADITXvA AO ART. 256 DO PROJETO
E AO ART. 251 DA EMEND;~ SUBST:r:TUTXvA 2P02044-0.

E:MENDA: 2P01237-0 PARECE:R: PE:LA REJE:r:CÁO
PAULO DELGADO PT

Acrescente-se parágra~o ao artigo 256 do Projeto de Cons­
tituição da Comissão de Sistematização:

"Art. 256 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i····~·~·;~d~d~·~·~;~p~g~nd~·d~·ini~i~ti;~·d~·P~d~;·PÚbii:
co que não diga respeito à diVUlgação de in:formações de
caráter educativo re~acionadas aos serviços pÚblicos ou que
não se re~ira às at~v~dades das entidades da administração in­
direta que não operem ~m regime de monopólio."

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAvE:L:

EME:NDA: 2P00749-0 PARECER: PE:LA REJE::r:CÁO
RENATO BERNARDI PMDB

E:menda Adit~va

Dispositivo Emendado: Art~go 256 Titulo v:r::r:X capitUlo v
No Titulo vXII J Capitulo vJ Artigo 256 J acrescente-se o

parágra:fo 52 com os seguintes dizeres:
Ar t . 255 • • . • . . , .••..•••••••.•.•.••••..••••.•...•.•.•.•
§ 52 _ É ~sSegUradQ ao E:stado o monopólio dos serviços PÚ­

blicos de telecomunica;ões.

V do Titulo vIII como artigo 257,

divulgação renumerada
direta ou '""indireta,
de evidente interesse

EME:NDA: 2P01716-9 PARECER: PE:LA APROVACÃO
ALUíZIO CAMPOS PMDB

Dispositivo Emendado: Titulo v:r:r::r:, Capitulo V
E:menda Aditiva
InclUa-se no capItUlo

renumerando os demais:
"Art. 257 _ É vedada a propaganda ou

por órgão ou entidades da administ~3;ão
salvo para pUbl~cações ou in:fo~mações

público ou determinadas enl lei".



ASSEMBLÉZA NAC~ONAL CONSTZTUZNTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS C021 O PROJETO DA COMZSSÃO DE SISTEMATI2AÇÃO

TíTULO: 08 CAPÍTULO: 05 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

PÁGZNA: 104

ART~GO: 257 PARÁGRAFO: 00 ZNCISO: 00 ALÍNEA: :I:

TEXTO DA SZSTEMATZZAÇÃO~

Art. 257. As emissoras de rádio e te~evisão promove­
rão o desenvo~vimento integra~ da pessoa e da sociedade~ ob­
servados os seguintes princípios: .

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 252. As emissoras de rádio e te~evisão; resguar­
dado o dever de bem in~ormar; cooperarão para o aprimoramento
da sociedade; mediante a va~orização de suas xinalidades edu­
cativas; artísticas; cu~turais e promocionais dos va~ores hu­
manos; levando sempre em conta; na sua programação; as pecu­
liaridades regionais do Pais.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 1.928 TADEU FRANCA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 257 E SEUS ZNCZSOS DO PROJETO
PARA SUESTZTUIR O ART. 252 DA EMENDA N. 2P02044-0.

DESTAQUE NQ: 737 V~CTOR FONTANA ( 1 Ass. )
ARTIGO 257 DO PROJETO FINAL DA COMISSÃO DE
SZSTEMATZZAÇÃO - CABRAL 'A'.

ARTXGO: 257 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 01 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

x - prexerência às xinalidades educativas; artísti­
cas; CUlturais e inxormativas;

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

ARTXGO: 257 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 02 ALÍNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

xx - promoção da CUltura naciona~ e da regiOnal; e
pre~erência à regionalização da produção CUltural e artística;

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SE21 CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃO

893 ROBERTO O ÁVILA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01067-S (TITULO VXIX; CAP~TULO V; ARTIGO
257)

EMENDA: 2P01067-S PARECER: PELA REJE~ÇÃO
ROBERTO O ÁVILA PDT
Emenda 21odi~icativa:
Dispositivo Emendado: TitulO VIII _ Cal". V _ Art. 257 _ Inciso
:t:I:

Sugere-se a seguinte redação ao mencionado inciso II:
Ar t • 2 57 _ ••••••.••.••••••••.••••••••.••••••••••••••••••
~I _ promoção da cultura naciona~ e da regiona~; e obriga­

toriedade à re9iona~ização da produção CUltural e artística;

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº:

DESTAQUE NQ: 2.053 CRISTINA TAVARES ( 1 Ass. )
EMENDA 21"00872-1,. (ART. 257 DO PROJETO)
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PÁGINA: 105

TíTULO: 08 CAPíTULO: 05 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

EMENDA: 2P00872-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CRISTINA TAVARES PMDB

Modi~iquem-se os itens II e III do Artigo 257 do Projeto
de Constituição:

Artigo 257
I
II _ Promoção da cu1tura naciona1 e regiona1~ pre~erência

à regiona1ização da prOdução cU1tura1, artistica e
pUblicitária~ assegurada a sobrevivência da prOdução indepen­
dente e das ~ontes criativas da CUltura pOPUlar.

III _ comp1ementariedade dos sistemas PÚb1icos~ privado e
es1:ata1, e dos sistema de emissoras locais e comunitãrias in­
dependentes~ redes regionais e nacionais.

ARTXGO: 257 PARÁGRAFO:' 00 INCXSO: 03 ALíNEA: :I:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.889

230

TEXTO DA SXSTEMATIZAÇÃO:

IXI - complementaridade dos sistemas PÚblico~ privado
e estata1.

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SE11 CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

EZIO FE~REIRA ( 1 Ass. )
APROVAÇAO DA EMENDA N. 2P01584-7 (TITULO VIII~

CAPITULO V~ ART. 257~ INCISO III).

EMENDA: 2P01684-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RITA FURTADO PFL

EMENDA SUPRESSIVA
Dispositivo emendado: Art. 257~ XXI.
Suprima-se o inciso XII, do artigo 257~ do Projeto de

Constituição da Comissão de Sistematização.

ARTUR DA TÁVOLA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01851-1~ ART. 257~ INÇISO III.

EMENDA: 2P01851-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ARTUR DA TÁVOLA PMDE

Emenda Aditiva
Acrescente-se ao Item IXI~ do art. 257~ o seguinte:
"Art. 257 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
••• na concessão e exp1oração dos serviços de radiodi~usão

e televisão."
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PÁGUIA: 106

TíTULO: 08

ART:tGO: 258

CAPíTULO: 05

PAAAGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 S~BSEÇÃO: 00

:tNCJ:SO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATJ:ZAÇÃO:

Art. 258. P propriedade das empresas jornalisticas e
de radiodixusão é privativa de brasileiros natos ou natura1i­
zados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade
principal pela sua administração e orientação intelectual.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 253. A propriedade de empresas jornalisticas e
de radiodixusão é privativa de brasileiros natos ou naturali­
zados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade
principal pela sua a~ministração e orientação intelectua1.

ART:I:GO: 258 PARÁGRAFO: 01 :I:NC:I:SO: 00 ALíNEA: :t

TEXTO DA SISTE11AT:I:ZACÃO:

~ 1 2 É vecada a participação acionária de pessoa ju­
ridica no capital sccia1 de empresa jornalistica ou de radio­
xusão, exceto a de partidos po1iticos e de sociedades de capi­
tal exclusivamente nacional.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 253 )
~ 1 2 É vedada a participação acionária de pessoa ju­

ridica no capita1 social de empresa jornalistica ou de radio­
dixusão, exceto a d~ partidos politicos e de sociedades de ca­
pital exc1usivamente nacional.

DESTAQUES:

.DESTAQUE N2: 1.992

DESTAQUE N2: 2.207

CARLOS ALBERTO CAÓ ( 188 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO PARA SUPR:I:M:I:R A EXPRESSÃO 'E
DE SOC:I:EDADE DE CAP:I:TAL EXCLUSJ:VAMENTE NACJ:ONAL',
00 ~ 1. DO ART. 253 00 CAPíTULO v, TíTULO V:t:t:t DA
EMENDA SUBSTITUTIVA 2P02044-0.

LU:tZ SALOMÃO ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO 'E DE SOCIEDADE DE CAP:tTAL
EXCLUSIVAMENTE NACIONAL', s 1. 00 ARTIGO 258.

BRANDÃO MONTE:tRO ( 1 Ass. )
REJE:tCÃO DA EXPRESSÃO 'E DE SOC:tEDADE DE CAPJ:TAL
EXCLUS:I:VAI1ENTE NAC:I:ONAL', si. DO ARTJ:GO 258.

ART:tGO: 258 PAAAGRAFO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 22 A participação rexerida no parágra~o anLerfor;
que s6 se exetivará através de ações não conversiveis e sem
direito a voto, não poderá eXCEder a trinta por cento do capi­
tal socia1.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 253 )
~ 2 2 A participação re~erid~ no paráorafo anterior,

que s6 se exetivará através de açoes nao conveL ,iveis e sem
direito a voto, não poderá exceder a trinta por cento do capi­
ta1 social.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 05 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

PÁGINA: 107

ARTIGO: 259 PARÁGRAFO: 00 INC::tSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMAT::tZAÇÃO:

Art. 259. Compete ao Poder Executivo outorgar e reno­
var concessão~ permissão e autori~ação para o serviço de ra­
diodifusão sonora e de sons e imagens.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 254. Compete ao Poder Executivo outorgar e reno­
var concessão~ permissão e autori~ação para o serviço de ra­
diodi:fusão sonora e de sons e imagens.o

( 1. Ass. )9~1 JOSÉ CARLOS MART::tNEZ
EMENDA 2P00305-1 (ART::tGO 59 E 259)

EMENDA: 2P00305-1 , PARECER: PELA REJE::tÇÃO
JOSE CARLOS MART::tNEZ PMDE
Modifica a redação do art. 259 e seus parágrafos~ do Projeto
de constituição e~ consequentemente~ do item X::tI do art. 59:

"Art. 259 _ Compe1:e ao Poder Exec1:l1:ivo outorgar e renovar
concessão~ permissão e autorização para o serviço de radiodi­
:fusão sonora e de sons e imagens.

~ 1 2 _ Compe1:e ao Congresso Naciona~ apreciar os atos de
outorga das concessões e permissões~ em regime de urgência~ a
partir de sua pUb~icação, no prazo do art. 78, ~ 2 Q

~ 2 Q O cance~amen1:o da concessão depende de decisão
judicial.

~ 3 9 _ O prazo da concessão e da permissão será de quinze
anos para as emissoras de rádio e de te~evisão.·

"Ar1:. 59 •••••.••••••.••••••••••••••••••.•.••••••••••••

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ..
XIX _ apreciar os atos de concessão de emissoras de rádio

e te~evisão;'

( 1. Ass. )902 JOSÉ CARLOS 11ARTXNEZ
EMENDA 2P00305-2.

EMENDA: 2P00305-2 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOSÉ CARLOS MART::tNEZ PMDE

::tn1:roduza-se no Projeto de constituição da Comissão de
Sistematização as seguintes alterações:

I _ Dê-se ao item XXX do art. 59 a seguinte redação:
"1',rt. 59 _ , .••••••• , ••••••.••••.•••••••••.••••.••.• , ••

DESTAQUE NQ:

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ..
XII _ apreciar os atos de outorga de concessões, autoriza­

ções ou permissões de serviços de radiodifusão sonora ou de
sons e imagens;'

xx _ Dé-se ao art. 259 a seguinte redação:
"Ar1:. 259 _ CompeLe ao Poder Executivo~ "ad rerendum' do

Congresso Naciona~~ outorgar concessões~ autorizações ou per­
missões de serviços de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens.

Parágra:fo único. -As Concessões, autorizações ou permissões
serão por 15 (quinze) anos, e só poderão serem suspensas~ cas­
sadas ou não serem renovadas~ por sentença fundada do Poder
Judiciário. '

CARLOS ALBERTO CAÓ ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01570-1 (ART. 259).

EMENDA: 2P01570-1. PARECER: PELA REJE!ÇÃO
CARLOS ALBERTO CAÓ PDT

EI1ENDA 110DXFXCAT:I:VA/SUPRESSXVA/ADXT:I:VA
Dispositivo Emendado ar~. 259 e parãgrafo 1.Q~ 2Q~ 3 2 e 4 Q•
O caput do art. 259 e parágrafo~ passam a ter a seguinte

redação:
Art. 259 - O Poder Executivo submeterá ao CongresS'O Nacio­

na~ os prpcessos de outorga e renovação de concessão~ permis­
são e au~orização para o serviço de radiofusão sonora, de
sons, imagens e outros serviços e~etrônicos de comunicação
soc:i.a~.

~ 1 2 - O Congresso Nacional~ OUVido o Conse~ho Nac~onü de
Comunicacão Socia~~ apreciarã a matér.ia em regi'ne de urgéncia;

~ 2 2 - A outorga ou renovação somente produ~irá efeitos
~egias após a deliberação do congresso Nacional, na :forma da
~ei.

~ 3 2 - Para os e:feitos do dispos~o nesLe capitu~o~ o con­
gresso Nacional instituirá~ na :forma da ~ei~ com órgão auxi­
~iar~ o Conselho Naciona de Comunicação Socia~ que entre ou­
tras atribuições~ assessorará o Poder Legis~ativo na formula­
ção de po~iticas tarifQrias~ na intrcJução de novas tecno~o­
gias e na definição de po~iticas democrãticas de comunicação
socia~.

~ ~g - O cance~amento da concessão ou oermissão, antes de
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PÂGXNA:

TíTULO: 08 CA1=>íTULO: 05 SEÇÃO: 00 suaSEçÃO: 00

venc~do O prazo~ de dec~são jUdic~a1•

ARTIGO: 259
•

PAAAGRAFO: 01 :rNC:rSO: 00 ALíNEA: :I(

TEXTO DA S:rSTEMAT:rZAÇÃO:

~ 1 2 Compete ao Congresso Nacional aprec~ar o ato~ em
regime de urgência~ a partir de sua pUblicação~ no prazo do
artigo 78~ ~ 2 2•

1=>ROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 254')
~ 1 2 Compete ao congresso Nacional aprec~ar o ato de

outorga~ no prazo do art~go 78, ~ 4 2•

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 516 JOS~ FOGAÇA ( 1 Ass. )
~ PRIMEIRO J ART. 259. 1=>ARA A1=>ROVACÃO.

CRXSTINA TAVARES ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO-s 1. DO ART. 259 DO PROJETO EM
suaSTITUICÁO AO ~ 1. DO ART. 254 DA EMENDA
suaSTITUTXVA 21=>02044-0.

ARTXGO: 259 PAAAGRAFO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SXSTEl{ATXZAÇÁO:

~ 2 2 A não renovação da concessão ou perm~ssão
dependerá de mani~estação expressa da maioria absoluta do Con­
gresso Naciona1.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 254 )
~ 2 2 A não renovacão da concessão ou perm~ssão

dependerá de man~~estação expressa da ma~oria abs01uta do Con­
gresso Nac~onal.

DESTAQUES:

DESTAGUE N2: 2.019 EDMILSON VALENTIM ( 185 Ass. )
EXPRESSÕES 'NÃO' E 'AESOLUTA' CONSTANTES NO s 2 DO
ART. 254 DO suaSTXTUTXVO 21"02044-0.

MOEMA SÃO THXAGO ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DA PALAVRA 'NÃO' DO § 2. DO ARTXGO 25~.
EMENDA 21=>02044-5.

ARTIGO: 259 1=>ARÁGRAFO: 03 INCISO: 00 ALíNEA: :t:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 3 2 O cancelamento da concessão ou permissão J antes
de vencido o prazo~ depende de decisão judicial.
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pAGINA: 109

TíTULO: 0B CAPíTULO: 05 SECÃO: 00 SUESECÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 254 )
§ 3 Q O cance1amento da concessão ou perm~ssão, antes

de venc~do o prazu, depende de deci.são :ludic~a1.

ARTIGO: 259 PARÁGRAFO: 04 INCJ:SO: 00 ALíNEA: *
,~

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

, § 4 Q O !>razo da concessão e da permissão será de dez
anos para as emis~:oras de rádio e de qu~nze anos para as em~s­
soras de te1evisal).

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 254 )
§ 4 2 O ~razo da concessão ou perm~ssão será de dez

anos para as eIn~s~!oras de rádio e de qu~nze anos para as em~s­
soras de te1evisão.
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 05 SECÃO: 00 SUESECÃO: 00

PÃGXNA: 110

1!.RTXGO: 260 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: :t:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.709

TEXTO DA SISTEMATX2ACÃO:

Art. 260. para os exe~tos do d~sposto neste capitu10~

o Congresso Nac~ona1 ~nst~tu~rá~ na xorma da 1ei~ como órgão
auxi1~ar~ o Conse1ho Naciona1 de comunicação~ com participação
paritár~a de representantes ind~cados pe10 Poder Leg~S1ativo e
pe10 Poder Execut~vo.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 255. Para os exe~tos do d~sposto neste capitu10~

o congresso Nac~ona1 ~nst~tu~rá~ na xorma da 1e~~ como Órgão
auxi1iar~ o Conse1ho Naciona1 de comunicação~ com participação
paritária de representantes ~nd~cados pe10 Poder Legis1ativo e
pe10 Poder Executivo.

HAROLDO SAEÓXA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00871-2 QUE MODXFXCA O ART. 260.

EMENDA: 2P00871-2 PARECER: PELA REJEICÃO
CRXSTXNA TAVARES PMDE

Ao Art~go 260 do Projeto de Const~tu~ção.

Art. 260 _ Fica ~ns~tuido o Conse1ho de Comunicação So­
cia1~ como órgão auxi1~ar do Congresso Naciona1 com as atri­
bu~ções de tratar do disposto neste capitu10 atendidos os se­
guintes princip~os.

X _ Promoção de Cu1tura Naciona1 em suas d~stintas mani­
xestações~ assegurada a regiona1ização da CU1trua nos meios de
comunicação e Pub1icidade.

XX ~ Promoção da intrOdução de novas tecn010gias de comu­
nicação conxorme as necessidades da soc~edade e buscando capa­
citação tecono10gica naciona1.

II _ A 1ei regu1ará sua composição e xuncionamento.
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PÁG~NA: 111

TíTULO: 08

ART~GO: 251

CAPíTULO: 05

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMAT~2ACÃO:

Art. 251. A lei incentivará medidas que levem à adap­
tação progressiva do rádio e da televísão 7 a xim de permitir
que as pessoas portadoras de dexiciêncía sensorial tenham a­
cesso à inxormação e à comunicação.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 255. A lei íncentivará medidas que levem à adap­
tação progressiva dos meios de comunícacão 7 a xim de permitir
que pessoas portadoras de dexiciências tenham acesso à
inxormação.
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RELACIONA11ENTO DAS El1ENDAS COM O PROJETO t'A COM~SSÃO DE S~STEMAT~:ZAÇÃO

PÁG~NA: 112

TíTULO: 09 CAPíTULO: 05 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

DESTAQUE E EMENDAS AD~T~VAS

229 ARTUR DA TÁVOL~ ( 1 Ass. )
EMENDA 2p01859-9 J CAP~TULO VJ T~TULO V~I~.

El1ENDA: 2P01859-9 pARECI:i~: PELA REJE~ÇÃO
ARTUR DA TÁVOLI pMDB

Emenda Adí1:iva
Acrescente-se J onde couber J no Cap1tu~o v _ Da Comunicação

_ do T1tu~0 VI7X _ Da Ordem Socia~:

"O exercício da ~iberdade de expressão J in~ormação; opi­
nião e criação será assegurado tanto a proprietários e diri­
gentes dos meics de comunicação como aos pro~issionais devida­
mente habi~itac~s que neles traba~hem e aos colaboradores.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )290 JOSÉ ELIAS MURA0
EMENDA 2p00485·7 J T~TULO V~~~.

El1ENDA: 21"'00485-7 PARECE'R: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ EL~AS IHJRl O ?TB

Acrescen1:e-se onde couber; no CAPíTULO DAS COMUNICAÇÕES
A propagan0B comercial do tabaco; bebidas alcóo~icas; ~or­

mas de tratame~1:o, medicamento se agrotóxicos terá restrições
~egiaksJ have~do necessidade de contra-propaganda sobre seus
decorrentes me:e~ícios; o que será regulamentado de acordo com
o ~nciso ~I; psrãgra~o Io. Artigo 256.

DESTAQUE NQ:

839 CARLOS MOSCON~ ( 1 Ass. )
APROVAÇAÇÁO DA EMENDA N. 21"'00198-0 (CAPITULO V).

EMENDA: 21"'00198-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARLOS MOSCONI pMDB

Inclua-se no Projeto de Constituição; na parte relativa à
Comunicação; o seguinte dispositivo: Titu~o XII Capitulo V

"Art. Le:'. ~ederal disciplinará a propaganda dcts governos
~ederalJ estad\lais e municipais em órgãos de divulgação."

DESTAQUE NQ:

DESTAQUE NQ: 892 ROBERTO D ÁVILh ( 1 Ass. )
EMENDA 21"'01346-5 (TITULO VIII, CAPITULO V)

EMENDA: 21"'01346-5 pAREC!;~R: PELA REJEIÇÃO
ROBERTO D ÁVIL~ pDT

EI1ENDA ADI7IVA
D~SPOS~TIV~ EMENDADO: Titulo VIII; Capitulo V
Incluir no Titulo VIII, Capitulo V; re~erente à Comunica­

ção; artigo com a redação seguinte:
Art. F~ca vedado aos poderes púb~icos toda e qualquer

~orma de pressão política ou econômica às empresas
concessinárias dos serviços de Rádio e Televisão.

894 ROBERTO D ÁVILA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01347-3 (TITULO VIII J CAPITULO V)

EMENDA: 21"'01347-3 pARECr.R: PELA REJE~ÇÁO
ROBERTO 'O ÁVILA pDT

EMENDA AD:rTIVA
DISPOS~TIVO EMENDADO: Titu~o VIII Capitu~o V
~ncluir no Titulo V~I~, Capitulo VJ re~erente à Comunica­

ção J artigo com a redação seguinte:
Art. _ As empresas de Rádio e Televisão não poderão esta­

belecer discriltinac;ão contra pessoas, grupos ou entidades, ~i­

cando obrigadns a ceder espaços na programação jornalistica e
cultural a todos os partidos políticos e correntes de opiniâo;
nos termos da ~ei.

DESTAQUE NQ:

( 1 As s , )
AD:rTIVA AO CAP:rTULO V DO TJ:TULO
DA EMENDA SUESTITUTIVA

DESTAQUE NQ: 1.791

EI'tENDA: 20753

OLíVJ:O DUTRA
EMENDA 1P20763-1;
VIII DO PROJETO E
21"'02044-0.

pARECF.:R:
Emenda N.
Popular

Inclui J onde COUber. no Capitulo V (Da Comunicação); do
Titulo ~X (Da 0rdem Social); os seguintes dispositivos:

"Art. - A comunicação é um bem social e um direito ~unda­
mental da pessoa humana e a garantia de sua Viabilização é uma
responsabilidawe do Estado.

Art. Todo cidadão tem direito~ sem restrições de qual-
quer natureza; inc~usive do Estado; à liberdade de opinião e
expressão e este direito inclui a liberdade de procurar, rece­
ber e transmitir in~ormações e idéi~s por quaisquer meios.

Art. - Aos cidadâos; através de instituições representati­
vas, é assegurado o direito de participar da de~inição das po­
~iticas de comunicação.

Art. A comunicaç§o deve estar a serviço do desenvolvi-
mento integral da Naç.o, da eliminação das desigualdades e in-
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TíTULO: 08 CAPíTULO: 05 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00
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justiças e da independência econômica~ POlitica e cultural do
povo brasileiro.

Art. A imprensa~ o rádio~ a televisão~ os serviços de
transmissão de imagens~ sons e dados por qualquer meio~ sprão
regulados por lei~ atendendo às suas ~unç5es sociais e teddo
por objetivo a consecção de políticas democráticas de comu."li­
cação no Pais.

Art. - Fica de~inido que os serviços de telecomunicações e
de comunicação postal é monopólio estatal~ tendo como princi­
pio o atendimento igual a todos.

Art. - Os veiculos de comunicação~ inclusive os meios im­
pressos, serão explorados por ~undações ou sociedades sem xins
lucrativos.

Art. A administração e a or:l.entação intelectual ou co-
mercial das peSsoas juridicas menc:l.onadas neste artigo são
privativas de brasileiros natos:

Art. - Fica instituido o Conselho Nacional de comunicação,
com competência para estabelecer, supervisionar e xiscalizar
Politicas nacionais de comunicação, abrangendo as áreas de
imprensa~ rádio~ televisão e serviços de transmissão de :l.ma­
gens~ sons e dados por qualquer meio.

Art. Compete ao Conselho NaciOnal de Comunicação a ou-
torga~ renovação e revogação das autorizações e concessões
para uso de xrequéncia e canais de rádio e televisão e servi­
ços de transmissão de imagens, sons e dados por qualquer meio.

Art. O Conselho Nacional de Comunicação é composto por
15 (quinze) brasileiros natos em pleno exercicio de seus di­
reitos civis~ sendo 2 (dois) representantes de entidades re­
presentativas de proxissionais da área da comunicação, 7
(sete) representantes de entidades de categorias proxissionais
e de setores popUlares 1 (um) representante de :l.nsti~uição

universitária.
Art. As entidades integrantes do Conselho Nacional de

Comunicação serão designadaS pelo Congresso Nacional~ para
mandato de 2 (dois) anos, observado o prev:l.sto em lei.

Art. - Os representantes das entidades integrantes do Con­
selho Nacional de Comunicação não poderão exercer mais de um
mandato consecutivo.

Art. - Para viabil:l.ar o desempenho das xunções do Conselho
Nacional de Comunicação, a União destinará ao órgão uma parce­
la da arrecadação de impostos e taxas previstos em lei.

Art. - O Conselho Nacional de comunicação poderá xazer re­
passes dp seu orçamento aos 6rgãos de execução e x:l.scal:l.zação
que, na xorma da lei~ xorem criados para implementar suas
decisões.

Art. F:l.cam criadas as seções estaduais do Conselho Na-
cional de comunicação, em cada unidade da xedxeração, integra­
das põr 15 (quinze) brasileiros natos em Pleno exercicio de
seus direitos civis~ indicados por entidades da mesma natureZa
das integrantes do Conselho Nacional , a serem designadas pe­
las Assembléias Legislativas para um mandato de dois anos.

Art. - Compete às seções estaduais do Conselho Nacional de
Comunicação, a supervisão e xiscalização da execução das poli­
ticas de comunicação em âmbito regional.

Art. - A lei regUlamentará as atribuições e o ~uncionamen­
to do Conselho Nacional de Comunicação~ bem como os cr:l.térios
da xunçáo social e ética do rádio e da televisão.

Art. Em cada 6rgão de imprensa~ rádio e televisão será
constituidoem Conselho Editorial~ com membros eleitos pelos
proxissionais de comunicação~ incumbido de de:finir a linha de
atuação do veiculo.

Art. - Os partidoS politicos, as organizações sindicais~

pro~issionais e populares~ têm direito a utilização gratuita
da imprensa~ do rád20 e da televisão~ segundo cr2~érios a se­
rem dexinidos por lei.

Ar~. - É garantido a qualquer cidadão ou en~idades~ o di­
reito de resposta~ na xorma da ~ei.

Art. Nos períodos eleitorais os partidos têm direito a
tempos de utilização do rádio e da televisão~ regulares e e­
quitatiVos~ na xorma da lei.

Art. - Dependem de concessão ou autorização da União~ ou­
torgadas em caráter precário~ através do Conse1ho Nacional de
Comunicação~ a~endidas as condições previstas em lei.

~ 1. - O uso de xrequência de rádio e te~evisão.
~ 2. A insta~ação e o xuncionamento de televisão dire-

cional e por meio de cabo.
~ 3. A instalação e o xuncionamento de outros serviços

de transmissão de imagens~ sons e dados por qua1quer meio.
~ 4. - A retranslnissâo pÚblica, no territór20 nac20nal~ de

rádio~ televisão e dados via saté~ite.
Art. O ConselhO Nacional de Comunicação mandará pUbli-

car, anualmente, as xrequéncias disponiveis em cada unidade da
~ederação e qualquer um poderá provocar a 1icitação.

Art. - As concessões ou autorização s6 poderão ser suspen­
sas por sen~ença xundada em inxração dexinida em lei~ que
regUlará o direito à renovação.

Art. COIU xinalidade de impedir a concentração da pro-
priedade dos meios de comunicação~ xica estabe~ec2do que cada
concessionário poderá ser titular de apenas Ullla autorização ou
concessão para execução de serviço de rádio, te1evisão e ser­
viços de transmissão de imagens, sons e dados por qualquer
meio.

Art. Os concessionários que acumularem lnais de uma auto­
rização ou concessãc para execuçãc de serviço de radiodixusão
deverào op~ar pela execução de um dos serviços objetos de au­
torização ou concessão, devendo os demais xicar disponíveis
para redistribuição através de licitação pÚb1ica.
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Art. - Fica vedado o contro~e indireto das autorizações e
concessões para execução de serviços de radiodi~usão por ter­
ceiros e concessão."

DESTAQUE E EMEND~ ADXTIVAS

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁRXO:

EMENDA: 2P00555-5 PARECER: PELA REJEXÇÃO
HÉLXO COSTA PMDE

Xnc~ua-se onde COUber no Títu~o VXXX na Ordem Socia~~ Ca­
pitu~o V da comunicação~ o seguinte item:

Os veicu~os de comunicação~ eletrônicos ou não~ em todas
as circunstáncias~ são responsáveis pe~o conteúdo das in~orma­
ções divu~gadas, e responderão perante a lei; por qa~quer in­
~ormação não verdadeira.

EMENDA: 2P00955-S PARECER: PELA REJEICÃO
JAMXL HADDAD PSE

Emenda (substitutiva)
Titulo VXXX _ Capitulo V
Dê-se ao ~ 2~ do art. 255~ a seguinte redação:
"Art. 256 ..

~·2º·~·Ó;··;~;~iç~;··d~··i~i~~~~~;i~~çõ~~·~·d~·~~~~;i~~çã~
posta~ constituem monopólio estatal; tendo como principio o
atendimento igual a todos os brasileiros."
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ARTIGO: 252 PARÁGRAFO: 00 INCIS<>: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEI1ATIZACÃO:

Art. 252. Todos têm direito ao equi1ibrio eC01Ógico
do meio ambi.,;:nte~ bem de uso comum do povo e essencia1 à sadia
qua1idade de vida~ impondo-se ao Poder Púb1ico e à co1et:i.vida­
de o dever d? preservá-10 e de~endê-10.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. :257. O POdt'".t· PÚb1ico protegerá o meio ambiente e
o equi1ibrio eC01Ógico~ como meios de resguardar a qua1idade
de vida e de proteção da natureza.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.e22 VíTOR EUAIZ ( 2 Ass. )
DESTACAR O C~PUT DO ART. 252 DO PROJETO DE CONSTI­
TUICÃO DA CO'USSÃo DE SISTEMATIZACÃO PARA SER VO­
TADO 1:M SlJESTITUICÃO AO CAPlJT DO ART. 257 DA E:I1E:N­
DA SUBSTITUTIVA 2P02044-0.

ARTIGO: 252 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTE11ATIZACÃO:

~ 1 2 Para assegurar a e~etividade do d:i.reito rexerido
neste art:i.go 7 incumbe ao Poder Púb1ico:

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 257 )
§ 1~ Incumbe aos Podet lb1icos:

ARTIGO: 262 PARÁGRA1"O: 01. INCIao: 01 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - preservar e restaurar os processos eCo1Ógicos es­
senciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossiste­
mas;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 257 )
I preservar e restaurar os processos eco16gicos es­

senc:i.a:is;

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.141 1"ÃEIO 1"ELD11ANN ( 1. Ass. )
EMENDA 2P02044-0 (INCISO I DO ART. 252 EM
SUBSTITUIÇÃO AO INCISO I DO ART. 257).

ARTIGO: 252 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:rSTEI1AT~ZAÇÃO:

·rI - preservar a diversidade e a integridade do pa­
trimônio genético do Pais e ~isca1izar as entidades dedicadas
à pesqui~a e manipu1açào de rnateria1 genético;
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PROJETO DO CENTRÃO:

( Art.

abusos
manejo

257 )
XX - preservar o patrimônio genético do pais. coibir

contra as espécies e reprimir toda xonte de uso e dE
predatório.

ARTXGO: 252 PARÁGRAFO: 01. XNCXSO: 03 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

XXX - de~inir. em todas as unidades da Federação, es­
paços territoriais e seus componentes a serem especialmente
protegidos~ vedada qualquer utilização que comprometa a inte­
gridade dos atributos que justixiquem sua proteção;

PROJETO 00 CENTRÃO:

c Art. 257 )
~ 2 2 A União, sem prejuizo da iniciativa dos Estados

e Municipios. poderá reservar espaços territoriais onde a xau­
na e a xlora serão especialmente protegidas.

871. NESTOR DUARTE ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P01.591.-0. (ADITXVA AO XNCXSO XXX. DO
~ 1.. DO ART. 252 DO PROJETO)

EMENDA: 2P01.591.-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RAXMUNDO EEZERRA PMDE

Dê-se ao inciso XXX, do Parágraxo 1.2 do Artigo 252, de
Projeto de constituição (A), a seguinte redação: .

7'Ar t _ _ ..

DESTAQUES:

DESTAQUE NS!:

§'1 2 ' ':' ' ' : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

XXX _ Dexinir, em todas as unidades da Federação, espaços
territoriais e seus componentes a serem especialmente protegi­
dos. sendo a alteração e supressão permitida somente através
de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integrida­
de dos atributos que justixiquem sua proteção."

FÁEIO FE:LDI1AN~ ( 1. Ass. )
EMENDA 2P01591.-0 (ADXTXVA AO XNCXSO XXX 00 ~ 1.
DO ART. 252).

EMENDA: 2P01591-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RAXMUNDO EEZERRA PMDE

Dê-se ao inciso XXX, do Parágra%o 1.2 do Artigo 252, do
Projeto de Constituição (A), a seguinte redação:

"Art. _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

§ '1 2 ' ':' ' ' : : ::::::: : .: ::::::: ::::: :::::::::::: :::::::::: ::::

XXX _ Definir, em todas as unidades da Federação, espaço~

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegi­
dOS, sendo a alteração e supressão permitida somente através
de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integrida­
de dos atributos que justixiquem sua proteção."

DESTAQUE N2: 1..955 SÉRGXO SPADA ( 1. Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01.398-8 (ART. 252).

EMENDA: 2P01398-8 PARECER: PELA REJEXÇÃO
SÉRGIO SPADA PMDE
EMENDA MODXFXCATXVA
DXSPOSXTXVO EMENDADO: inciso XXX, do S 1. 2, do Art. 262

Ao inciso XXX, do ~ 1.2, do Art. 262, do projeto de Consti-
tuição, dê-se a seguinte redação:

"Art. 2 62 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§•1Q• .. •• : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
XII _ definir, em todas as unidades da Federação. espaços

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegi­
dos, permitida sua utilização desde que não comprometa a inte­
gridade dos atributos que justixiquem sua proteção;'
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ARTIGO: 262 PARÁGRAFO: 01 :tNCISO: 04 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - exigir, para insta1ação de obra ou atividade po­
tencia1mente causadora de signixicativa degradação do meio am­
biente, estudo prévio de impacto ambienta1, a que se dará pu­
b1icidade;

PROJETO D6 CENTRÃO:

( Art. 257 )
, I:tI - exigir, para insta1ação de obra ou atividade

potencia1mente causadora de signixicativa degradação do meio
ambiente, estudo prévio de impacto ambienta1;

92 RUBERVAL PILOTTO ( 2 Ass. )
EMENDA N. 2P00075-2 - TITULO VI, ART~GO 252,
PARAGRAFO 1. ~NCISO IV.

El1ENDA: 2P00075-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RUBERVAL PILOTTO PDS

Dê-se ao inciso IV do ~ 1 2 do Art. 262 a seguinte redação:
"IV _ exigir, para insta1ação de obras ou atividade poten­

cia1mente causadoras de siginixicativa degradação do meio am­
biente, estudo prévio de impacto ambienta1, cuja ava1iação
será xeita pe10 pOder púb1ico, consu1tada a comunidade direta­
mente interessada na xorma da 1ei."

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ:

DESTAQUE Nº: 1.832 VLADIIUR PAL11EIRA ( 1 Ass. )
INC~SO IV, ,iDO ART. 252, AD~TIVA AO INCISO III
DO ~ 1 DO ART. 257 DA El1ENDA SUaSTITUTIVA N.
2P02044-0.

ARTIGO: 252 pARÁGRAFO: 01 INCISO: 05 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

V - contr01ar a produção, comercia1ização e emprego
de técnicas, métodos e SUbstâncias que comportem risco para o
meio ambiente e a qua1.idade de vida;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 257 )
IV - xisca1izar a produção, comercia1ização e emprego

de técnicas, métodos e SUbstâncias que comportem riscos para o
meio ambiente e para a qua1idade de vida.

ARTIGO: 252 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 05 ALíNEA: :I:

T~XTO DA SISTEMATIZA<;ÁO:

VI - promover a educação ambienta1 em todos os níveis
de ensino;

PROJETO DO cENTRÃO:

c Art. 257 )
V promover a educação ambienta1;

O~STAQUES:

DESTAQUE NQ: 835 LÚCIA VÂNIA
EMENOA N. 2P01415-1.

c 1 Ass , )
(ART. 262, INCISO VI).

EMENDA: 2P01415-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
LÚCIA VÂNIA PMDE
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Emenda ao ~tem VI do art. 262
AcrescentE-se ao inc~§o VI do art. 262, após a pa1avra ensino,
o segUintE:
"Art. 262
VI _ •••••••••••••••••• , e a conscientização pÚb1~ca para a
preservaçê".o do meio ambiente".

ARTJ:GO: 262 PARÁGRAFO: 01 XNt:ISO: 07 ALíNEA: :te

TEXTO DA SXSTE11ATIZACÃO:

VII - proteger a :fauna e a.:flora, vedando, na :forma
da 1ei, a~ práticas que as c010quem sob risco de extincão ou
submetam cs: animais a crue1dade.

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 25~' )
HI - proteger a :fauna e a :f10ra, vedando, na :forma da

1ei, as Pláticas que as coloquem sob risco de extinçáo ou sub­
metam os ênimais a crue1dades.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.923 l1ENDES CAUALE ( 1. Ass. )
EI1ENDA x , 2P01690-1 (~ 1. ART. 262, INCISO VIX).

EMENDA: 2P01.690-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RAIMUNDO BEZERRA PMDE

Dê-se ao inciso VII, do parágra:fo 1 2 do Artigo 262, do
Projeto be Constituicão (a), a seguinte redação:

"Art. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§·1Q·~··::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

V77 _. Proteger a :fauna e a :fJ.ora, vedando, na :forma da
J.ei, as práticas que cOloquem as espécies sob risco de extin­
ção ou sut~etam os animais a crue1dade."

ART:rGO: 262 PARÁGRAFO: 02 :rN(":ISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 2 2 AqueJ.e que expJ.orar recursos minerais :fica obri­
gado a rec.uperar o ambiente degradadO, de acordo com sOlução
técnica descrita no estudo de impacto ~nbiental, aprovado an­
tes do inicio da exploração.

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.006 CJ:D CARVALHO ( 1 Ass. )
APROVACÃO 00 § 2. 00 ART. 262 00 PROJ. PARA
ADJ:TAR COUO § AO ART. 257 DA EI1ENDA SUESTITUTJ:VA
N. 2P020l.j"'-0.

( 1 Ass. )863 ANTONIOCAHLOS MENDES THAME
EMENDA N. 2P00279-0. (ART. 262)

EMENDA: 2P00279-0 PARECER: PELA REJEICÃO
AGRJ:PJ:NO tlE OLIVEJ:RA LI11A PFL

Dê-se ao artigo 262 § 2 2 a seguinte redação:
_ Aque1e que exp10rar recursos minerais :fica obrigado a

recuperar o ambiente degradado.

DESTAQUE Nº:
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TíTULO: 08

ARTIGO: 262

CAPíTULO: 05

PARÁGRAFO: 03

SECÃO: 00 SUaSEçÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEI1ATIZACÃO:

, 3 2 AS condutas e atividades consideradas i~~citus,
~esivas ao meio ambiente, sujeitarão os in:fratores, pesspas
:Eisicas ou juridicas, às sanções penais e administrativas, ;'.n­
dependentemente da obrigação de reparar os danos causad,~s,

aplicando-se, relativamente aos crimes contra o meio ambience,
o disposto no artigo 202, , 52

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 257 )
, 3 2 As condutas e atividades consideradas ~esivas ao

meio ambiente sujeitarão os in:fratores a sanções administrati­
vas e penais, independentemente da obrigação de reparar o d~no

causado.

ARTIGO: 262 PARÁGRAFO: 04 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 4 2 A Floresta &nazônica, a Mata Atlântica, a Serra
do Mar, o Pantanál Mato-Grossense e a Zona Costeira são patri­
ménio nacional e sua utilização :far-se-á dentro de condições
que assegurem a conservação de seus recursos naturais e de seu
meio ambiente.

PROJETO DO CENTRÁO:

( Art. 257 )
~ 4 2 A F~oresta &nazônica, a Mata Atlântica, a Serra

do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são pat:i­
môn ã o nacional e sua utilização :far-se-á dentro de condiç'>es
que assegurem o uso racional de seus recursos naturais e a
preservação das caracteristicas de seu meio aml:liente.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 2.005 ANTERO DE aA"~~C

APROVAÇÃO DO ~ 4. DO ART. 262
AO ~ 4. DO ART. 257 DA El1ENDA
21"02044-0.

( 1. Ass. )
DO PROJ. EM SUaST.
SUBSTITUTIVA N.

ARTIGO: 252 PARÁGRAFO: 05 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

, 52 são indisponíveis as terras devolutas ou arre~a­
dadas pelOS Estados, por ações discriminatórias, necessária3 à
proteção dos ecossistemas naturais.

PROJETO DO cENTRÁO:

( Art. 257 )
~ 52 são indisponiveis as terras devolutas AU adqui­

ridas pelo Estado, quando necessárias à proteção dos ecossis­
temas naoturais.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS
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DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 146 FAUSTO ROCHA <" 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01343-1. 9ART. 262)

EMENDA: 2P01343-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
~AUSTO ROCHA PFL

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se onde couber no art. 262

parágra:fo:
"é pro~b~do :fumar nos amb~entes :fechados."

o segu~nte

279 FLAVIO PALMIER DA VEIGA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01138-1~ CAPITULO VI~ ART. 262.

EMENDA: 2P01138-1 PARECER: PELA REJE:rÇÃO
FLAV:rO PAL11:rER DA VEIGA PMD13

:rnc~ua-se no capitu~o VI~ Art~go 262~ o seguinte
Parágra:fo: .

Fica proibido~ em todo o Territ6rio Naciona~~ qua~quer
tipo de corte de :f10resta~ onde exista~ comprovadamente~ a ne­
cessidade de se preservar a :fauna~ a :f~ora, as be1ezas
cênicas. Somente :ficarão isentas desta proibição as proprieda­
des que~ poe sua natureza, numa extenção nunca superior a 20
hectares~ necessitam proceder ao desmatamento com o objet~vo

de uti1~zação a área par :fins de agricu~tura e pecuária, vi­
sando o sustento dos habitantes dessa região~ devendo esta i­
senção ser autorizada pe10 Pre:feito Municipa1 em cujo munici­
p~o esteja a re:fer~da propr~edade, depois de ouv~da a Câmara
de Veredaores.

DESTAQUE Nº:

( 1 Ass. )442 ITAMAR FRANCO-
EMENDA 2P00862-3, ART. 262.

EMENDA: 2P00862-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ITA11AR FRANCO S/P
Emenda Aditiva

Dispositivo Emendado: Artigo 262
Acrescente-se ao artigo 262 o seguinte parágra:fo:
§ _ As us~nas, que operam com reator nuc~ear~ Qeverão ter

sua 1oca1ização de:fin~da ~n 1e~ :federa1~ sem o que nâo poderão
Ser ~nsta1adas.

DESTAQUE Nº:

DESTAQUE N2: 1.542 GUILHERME PALMEIRA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00711-2. (ART. 262 - § 6)

EMENDA: 2P00711-Z PARECER: PELA REJEIÇÃO
DIVALDO SURUAGY PFL

AcreSCente-se ao art. 262 o segu~nte § 6 2
§ 6 2 _ A c01et~vidade tem o d~reito de associar-se para

preservar a de:fender o meio ambiente e exigir o cumprimento do
dever imposto ao Poder Púb1ico~ inclusiv~ com ressarc~mento

pecuniários~ na :forma da 1ei.
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DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

( 1. Ass. )353 MENDES i30TELHO
EMENDA 2P01395-1~ CAPXTULO VX.

EMENDA: 2P01395-1 PARECER: PELA REJEXCÃO
MENDES aOTELHO PTE
EI1ENDA ADXTIVA

Acrescente-se ao CapituJ.o VX ("Do Meio Alnb:iente') do Titu­
lo "vxxr'~ onde couber:

"Art. É vedado a ~abricação e o despósito de dejetos de
material rad:ioativo a d:istâncias in~eriores a 50 quilômetros~

em l:inha reta~ de perimetros urbanos~ salvo casos explicitos
em le:i'

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 937 THEODOrtO MENDES ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P00844-S. (TITULO VIIX).

EMENDA: 2P00844-5 PARECER: PELA REJEXCÃO
THEODOR~ MENDES PMDE

TitulO V::t:X::t:
Acrescente-se ao Capitulo VX~ do Projeto de const:itu:ição

(A)~ o seguinte artigo:
Art. As ativ:idades nucleares nO terr:it6rio nac:ional serão

desenvcividas exclusivamente para ~ins pacixicos.
~ 1 9 A responsabilidade da União por danos correntes da

atividade nuclear :independe da existência de culpa~ vedada
qualquer l:im:itação relat:iva aos valores inden:izat6rios.

~ 2 2 O congresso Nacional ~iscalizará o cumprimento do
disposto neste artigo.

DESTAQUE E EMENDAS ADXTIVAS

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM P~~ECER CONTRÁRXO:

EMENDA: 2P00189-1 PARECER: PELA REJEICÃO
MÁRIO ASSAD PFL

Acrescente-se~ ao Art. 252~ do Projeto de const:ituição da
Com:issão de sistemat:ização~ o seguinte parágra~o 42~
renumer.ando-se os atuais 4 2 e 50: ~

"Art. 252
~ 4 2 As encostas e as nascentes dos rios constituem áreas

de preservação permanente. os danos causados a essas áreas e
seus componentes suje:itam os in~ratores a penas de detenção~

sem prejuizo do que estabelece o parágra~o anterior."

EMENDA: 2P00253-5 PARECER: PELA REJEICÃO
AÉCIO NEVES PMDE

Dê-se ao "caput" e ao ~ 1 2 do Art. 252~ do Projeto de
constituição da Com:issão de Sistemat:ização (A)~ a seguinte re­
dação~ acrescentando-se-lhe o S 52 abaixo :indicado:

"Art. 252 _ Todos têm dire:ito a um meio ambiente sad:io e
equ:ilibrado~ patrimônio social e bem de uso comum da atual e
das xuturas gerações e essencial à manutenção e reprodução da
vida~ impondo-se ao poder Público~ à coletividade e suas ins­
tituições o dever de de~endê-lo~ conservá-lo e preservá-lO.

~ 1 2 _ Para assegurar a e~etividade do direito re~erido
neste artigo~ :incumbe ao Poder Público:

X _ preservar e restaurar os processos de e~iciências eco­
l6gicas essencia:is e prover o manejo sustentado dos recursos
naturais renováve:is e dos ecossistemas~ bem como o uso racio­
nal e parcimonioso dos recursos natura:is não renováveis~ :impe­
dindo~ por todos os meios~ o desperdic:io e a má gestão dos
mesmos;

:tX _ preservar a d:iversidade e a integridade do patrimônio
genético do Pais~ mediante a manutenção de bancos de germo­
plasma e a ~iscaliz~ç50 das ativ:idades de pesquisa e manipUla­
ção do material genético por parte de entidades especializa­
das;

XII _ de~inir~ em todas as Unidades da Federação~ espaços
territoriais e ecossistemas especixicos e especia:is por eles
con:formados~ a SerebJ especiaJ.mente protegidos~ :ficando vedadOS
quaisquer usos que comprometam a integridade dos atributos que
justi~iquem suas proteções;

IV _ exigir~ antes do processo de tomada de decisões p011­
ticas, locacionais e econômicas v01tadas à execução de obras e
atividades potencialmente causadoras de degradações e trans­
:formações ambientais~ a elaboração de estudos prévios de im­
pactos ambientais~ custos e bene~icios econômicos e sociais e
outras ~n~ormações que deverão ser amplamente diVUlgadas e
discutidas por todos os estamentos das popuJ.ações env01vidas;

V controlar a produção~ comercia1ização~ transporte e
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emprego de produtos J processos de produção J tecnolog~Qs de
processamento que possam dar or~gem a r~scos ao meio amb1ente J
à saúde e à manutenção dos nive~s 6t~mos de qual~dade de v~da

das comun~dades humanas;
v~ _ dar pr~or~dade a at~v~dades econôm~cas que J en- suas

t~polog~as ~ator~aisJ sejam extens~vas no emprego do capital e
intensivas no uso da mão-de-obra e que empreguem com pruc.6ncia
ecológica os estoques de recursos naturais, principalmente em
regiões depriInidas, onde ainda é necessário viabilizar estra­
tégias de sobrevivéncia intimamente ligadas à natureza e exer­
cidas por grandes parcelas de suas populações;

VXI _ promover a educação ~ormal que obedeça urna metcdolo­
gia integradora em pedagogia e presente em todas as etapas de
~ormação. em todas as matérias curriculares. em tOdos os pro­
cessos e procedimentos educat~vos e que c o n t erina uma nOVE, ma­
neira de encarar a realidade J incorporandO. assim. uma visão
mais humana e sensivel da relação int~ma e inseparável exis­
tente entre o meio ambiente. a qualidade de v~da. o des~nvol­

vimento econômico e o uso Pleno da c~dadan~a;

VXXX _ promover a educação amb~ental in~ormal junto Is co­
munidades urbanas ou não, privilegiandO os agentes trac'icio­
nais de produção, o uso seletivo dos recursos naturais e a re­

·produção cultural que lhes permitiu sobrev~Ver ao meio;
XX _ proteger os recursos xaunisticos e ~lorist~co~. ve­

dando. na ~orma da le~. usos e prát~cas que os coloquen sob
risco de ext~nção, bem como, regulamentando suas eXPlotEcões,
capturas, con~inamentosJ relocações, caças e exploração ~rra­

c~onal, ev~tando-se, com isso, a quebra de consorciameptos e
de importantes elos das cadeias alimentares daquelas es~éc~es
mais suscetiveis de exploração predatória. protegendo J ac mes­
mo tempo, seus n~chos eCOlógicos;

X _ sob quaisquer pretextos, impedir desmatamentos J mane­
jos de discutíveis sustentabilidades. SUbstituições de cober­
turas vegetais naturais por essências exót~cas e outras
práticas silvoculturais das áreas da Pré-Anlazônia e dos man­
guesais, cujas renovabilidades não são asseguradas;

XX _ sustar todos os projetos de siderurgia localizáveis
na Amazônia e Pré-Anlazônia que usem carvão vegetal como ener­
gético e redutor;

XXX _ estabelecer maior controle sobre as arboviroses, o­
riundas da remoção do substrato ~lorestal da Anlazônia e da
Pré-Amazônia que vêm ocasionando o recrudescimento de nolés­
tias tropicais até há bem pouco tempo controladas, bem cemo o
surgimenco de outras ainda não identixícadas pelos con~roles

sanitários do Pais;
XXXX _ ampliar estudos de entomogeogra~ia dos vetoles de

pOlenização das selvas Anlazônica e Pré-Anlazónica J cujas bar­
reiras eCOlógicas ainda não estão perxeitamente dexinida5;

XXV _ manter sob controle de uso restrito a pequeno~ pro­
dutores. reservas de eXPloração de recursos naLurais
renováveis J no caso, seringais; castanhais. cocais, mang~esais

e outros. cujas eXPlotações seletivas vêm 'sendo execvtadas
tradicionalmente;

xv _ manter áreas reservadas e axoradas a pequenos produ­
tores. para cultivos e engorda de organ~smos aquát~cos. ~m pe­
quena escala e a partir de procedimentos que não atentem con­
tra a reprOdução de outras espécies aquáticas;

XYX _ assegurar- a conservação da energia e dos rerursos
naturais não renováveis. uti~izando-se. para tanto. o r8curso
à reciclagem e à máxima redução dos desperdícios e rexormulan­
do as po~íticas industr~a~ e de exportações que. na d~visão

internac~onal do trabalho deram pr~mazia a empreendimen~os e­
nergét~cos intensivos J altamente dependentes dos insumos hi­
dr~cos. com sérios ~mpactos ambientais; e

xv~X _ estabelecer um programa nacional de controle e ma­
nutenção dos recursos hídricos nac~ona~s•
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • ~ •••• <

~ 52 _ Aquele que xor autorizado explorar o patrimônio de
recursos naturais renováve~s. xica sujeito a normas cier"tixi­
camente apropriadas. de xorma a orientar processos de eX~'lora­

ção sustentada e que propicie a renovabilidade dos es-.oques
explorados."

EMENDA: 2P01091-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
ALoísxo VASCONCELOS PMDB

Substitua-se o art. 252, do projeto de Constituição da Co­
missão de Sistematização (A). pelo seguinte:

"Art. 252. Os recursos natura~s renováveis. bem corno o
meio amb~ente constituem. em seu equi~íbrio ecológico naLural.
um p.atr~ll1ônio da sociedade atual e das gerações ~u1:urasJ es­
senciais que são à garantiaa da qUalidade de vida e ao stlsten­
to das populações J impondo-se ao pOder Público e à co~et~vida­

de o dever de preservá-los e de~endé-los.
"~ 1 2 Para assegurar a e~etividade dos direitos rexeridos

neste artigo, incumbe ao POder PÚbl~co:

"X _ pesquisar. dixundir e promover ~ormas adequaaas de
exploração dO solo. da água. das xlorestas e da xauna silves­
tre. com v~stas a sua proteção contra a exaustão J a sua recu­
peração aos níveis orig~nais e a sua conservação para as ger~­

ções :futuras;
"XX _ pesquisar. di~undir e promover xormas de preservação

dos ecossi temas naturais J das belezas e paisagens na-tu.raã s e
das espécic~ xloristicas e xaunisticas. seja em seu habitat
natura~. seja em bancos de germoplasma para xuturos trabalhos
genéticos de melhoramento de plantas e animais;
"J:XX dexinir. em todas as un~dades da Federaçãi. espaços
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territorias e seus componentes a serem especia~mente protegi­
dos, vedada qua~quer uti~ização que comprometa a integridade
dos atributos que justi~iqUem sua proteç~o;

"IV _ promover, nos niveis ~edera~, estadual e municipal,
garantia às comunidades de condições saudáveis do meio ambien­
te", de :forma a proporcionar-~hes vida de boa qua~idade ambien­
tal", livre de poluições e agressões", que", eventualmente, pos­
sam decorrer de atividades industriais ou de degradação dos
recursos naturais;

"V _ promover", através dos programas de ensino e dos meios
de comunicação de massa", a conscientização de toda a popu~ação
sobre os ma~e:ficios da degradação dos recursos naturais
renováveis", assim como da poluição do meio ambiente", mostran­
do", em contrapartida", os bene~ícios sociais e econômicos do
emprego de práticas racionais de uso do solo e de proteção ao
equilibrio eco~ógico;

"VI _ proporcionar aos agriCUltores", usuários do so~o", bem
como às' comunidades onde a integridade do meio ambiente esteja
ameaçada", assistência técnica e creditícia capaz de ajudá-~os

na implantação de práticas conservacionistas de uso do so~o e
de medidas de proteção do meio ambiente;

"VIX _ participar", com uma parte dos custos de imp~antação

das práticas de conservação do solo e demais recursos naturais
renováveis", assim como das medidas' de proteção ambiental que
venham a ser implantadas por particulares em bene~icio da co­
1etividade;

"VIII _ criar e imp~ementar com parce~as especiais dos im­
postos e taxas relacionados com a terra e o meio ambiente", na
União, nos Estados e nos Municípios", um Fundo de conservação
do so~o e Proteção Ambienta~ _ FUNSOLÔ", para o:ferecer assis­
tência creditícia aos particulares que executem práticas con­
servacionaistas e medias de proteção ambienta~ de interesse da
sociedade;

"IX _ instituciona~izar", nos níveis :federal", estadual e
municipal", organizações governamentais e comunitárias para su­
pervisão e coordenação dos programas", pre:ferencialmente nos
moldes de "Institutos"", "Fundações"", "Distritos comunitários"",
"cooperativas" '" "Sacias Hidrográ~icas Integralizadas"", ".Áreas
de Demonstração" e "projetos Comunitários Especiais"", todos
eles com o Objetivo comum e social da conservação do solo e do
melhor uso dos recursos hídricos", da de:fesa e proteção da :flo­
ra e da :fauna e da proteção do meio ambiente.

"§ 2 2 As condutas e atividades consideradas ilicitas e le­
sivas à integridade e equiliPrio dos recursos naturais
renováveis e do meio ambiente", inclUsive aque~eas ligadaS à
mineração", à construção de estradas e grandes obras de enge­
nharia", sjeitarão os in:fratores", pessoas :fisicas ou juridicas",
às sanções penais e administrativas", independentemente da o­
brigação de reparar os danos causados", ap~icado-se", relativa­
mente aos crimes contra os recursos naturais renováveis e o
meio ambiente", o disposto no Art. 202, § 52

"§ 3 2 A Floresta Amazônica", a Mata Atlântica", a serra do
Mar", o Pantanal Matogrossense e a-Zona Costeira são patrimônio
naciona~ e sua ut~ização :far-se-á dentro de condições que as­
segurem a conservação de seus recursos naturais e de seu meio
ambiente.

n§ 42 São indispensáveis as terras devolutas ou arrecadas
pelos Estados", por ações discriminatórias J necessárias à pro­
teção dOS ecossistemas naturais."
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ARTXGO: 253 PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

Art. 253. A %ami~ia tem especia~ proteção 00 EstaOo.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 258. A %ami~ia tem especia~ proteção 00 EstaOo.

( 1 Ass. )l1J'.RC:' A I<UEXTSCHEI<
E11ENDA N. 2P01554-5. (ART. 253)

EMENDA: 2P01.554-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
"IELS')N CARNEXRO PI1DE

l~edijam-se assim:
Art. 263 _ A %ami~ia tem especia~ proteção 00 EstaOo.
~ 1 2 _ O casamento será civi~, e gratuita sua ce~ebração.

o ca~amento re~igioso terá e%eito civi~. nos termos da ~ei.
~ 2 2 _ Para e~eito Oe proteção do Estado, é reconhecida a

união estável entre homem e mu~her como entidade %ami~iar. A
1ei :~aci~itará sua conversão em casamento.

~ 3 2 _ Entende-se. também. como entidade xami~iar a comu­
nida~e ~ormaOa por qua~quer dos pais e seus dependentes.

! 4 2 _ O aasamento pode ser disso~vido nos casos expressos
em ~ei, desde que haja prévia separação judicia~ por Inais de
um ano, ou comprovada separação de ~ato por mais de dois anos.

~ 5 Q _ É garantido a homens e mU~heres o direito de deter­
minar ~ivremente o número de seus xi~hos e o Planejamento xa­
mi~iar. vedado todo tipo de prática coercitiva por parte do
Poder Púb~ico e de entidades privadas.

; 5 Q _ O estado assegurará a assistência à ~amilia na pes­
soa jos membros que a integram. criando mecanismos para coibir
a vi':llência no ámbito dessas relações.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.200

Á;t:"254"~'õ~'iiih~~:'h~;id~~'~~';ã~'d~';~i~é~~'d~'~~~~:
mentv, terão os mesmos direitos e qUali~icações. proibidas
quai~quer designações discriminatórias re~ativas à xi~iação.

NELS~N CARNE~RO ( 1 Ass. )
EMEN~A N. 2P01554-5 CARTS. 253 E 254).

El1ENOA: 2P01.554-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
NELSON CARNEZRO Pl1DE

nedijam-se assim:
Art. 263 _ A xamí~ia tem especia~ proteção do Estado.
í 1 2 _ O casamento será civil, e gratuita sua ce~ebração.

O casamento re~igioso terá exeito civi~, nos termos da ~ei.
í 2 2 _ Para exeito de proteção do Estado, é reconhecida a

união estável entre homem e mulher como entidade ~ami~iar. A
~ei xaci~itará sua conversão em casamento.

§ 3 2 _ Entende-se, também, como entidade xami~iar a comu­
nidade xormada por qua~quer dos pais e seus dependentes.

~ 4 Q _ o casamento pode ser dissolvido nos casos expressos
em ~ei, desde que haja prévia separação judicia~ por mais de
um ano, ou comprovada separação de xato por mais de dois anos.

S 52 _ É garantido a homens e mu~heres o direito de deter­
minar ~ivremente o número de seus xi~hos e o p~anejamento ~a­
mi~iar. vedado todo tipo de prática coercitiva por parte do
Pode"- Público e de entidades privadas.

~ 52 _ O estado assegurará a assistência à xamí~ia na pes­
soa ~os membros que a integram, criando mecanismos para coibir
a vi0~ência no âmbito dessas relações.

Art. 254 _ Os xilhos, havidos ou não da relação do casa­
mento J terão os mesmos direitos e qualixicações J proíbidas
quaisquer designações discriminatórias re~ativas à ~i~iação.

DESTAQUE N2: 1..739 EENEOXTA OA SXLVA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01192-6, ~M SUESTITVZCÃO Ao ~CAPVT' DO
ART. 253 00 PRO JETO OU AO • CAPUT' E A PRZ11E~RA

FRAS~ 00 ~ 1. DO ART.258 DO SUESTXTUTXVO 2P02044-0.

EMENDA: 2P01192-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
BENEDITA DA SXLVA PT

l:11ENOA 110DXFXCATXVA
DXSPOSXTIVO EMENDADO: Art. 263
"Art. 263. A xamilia, constituida pelo casamento ou união

estável, baseada na igualdade entre o homem e a mulher J tem
proteçAo especia~ do Estado, que se estender. à entidade fami­
liar ~ormada por qua~quer um dos pais ou responsáve~ lega~ e
seus dependentes. consaguineos não."
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TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

§ 1.2 O casamento serã c~v~l. e gratu~ta a sua
celebração. o casamento religioso ~=~cl exeito civil. DOS ter­
mos da lei.

?ROJETO DO CENTRÃO:

< Ar-c,. 258 )
§ 1.2 O casamento é a xorma pr6pr~a de const~t.~ção da

xami11~ A celebração do casamento civil serã gratuita e o re­
ligioso terã exeito c~V~l. nos termos da le~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1..962 JOSÉ CARLOS GRECCO ( 1. Ass. )
A?ROVAÇÃO DO § 1.. DO ART. 263 DO PROJETO.

ARTIGO: 263 ?ARÁGRArO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 2 2 O casamento pode ser d~ssolvido nos C3S0S ex­
pressos em le~. desde que haja prévia separação jud~cial por
mais de um ano. ou comprovada separação de fato por ma~s de
do~s anos.

?ROJETO DO CENTRÃO:

< Art. 258 )
§ 2 2 O casamento c~v~l pode ser d~ssolv~do nQS casos

expressos eln le~. desde que haja prévia separação jud~cial por
ma~s de do~s anos. ou comprovada separação de xato por ma~s de
três.

..

1.40 MENDES RIEEIRO ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P00570-5. <ART. 263. § 2.)

EMENDA: 2?00570-5 PARECER: ?ELA REJEIÇÃO
MÁRCIA KUEITSCHEK ?MDE

Emenda Modixicat~va

Dispositivo emendado: ~ Z2 do Art. 263
Modixique-se a redação do § 2 2 do Art. 263, passando a ter

a seguinte redacão:
Art. 253 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••
~ 2 2 _ O casamento poderã ser dissolv~do pelo divórcio nos

casos expressos enl lei, após um ano da data dO matrimônio ou,
quando comprovada a separação de xato por ma~s de dois anos.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( 1. Ass. )
(§ 2. DO ART. 253 DO PROJETO

875 CHAGAS DUARTE
EMENDA N. 2?00234-3.
DE CONSTITUIÇÃO (A).

2?001.34-3 PARECER: ?ELA REJEIÇÃO
CHAGAS DUARTE PrL

O § 2 2 do art. 263 passa a ter esta redação:
Art. 263 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 2 2 O casamento é indissol~vel.

EMENDA:

DESTAQUE N2:

ARTIGO: 263 PARÁGRArO: 03 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

§ 3 2 A le~ não
vinculo conjugal.

limitarã o n~mero de dissoluções do
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RELAC:IONA11ENTO DAS E11ENDAS COM O PROJETO DA COM:ISSÃO DE SZSTE11ATZZAÇÃO

PÁG:INA: 1.26

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 SEÇÃO: 00 SUESECÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SE11 CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N~: 1..238 ROEERTO FREZRE ( 1. Ass. )
APROVAÇÃO DO ~ 3. DO ART. 263 DO PROJETO DE
CONSTZTUZCÃO.

496 COSTA FERRE:IRA ( 1. Ass. )
EMENDA 2P00045-2~ MOD:IFZCATZVA~ ART. 263.

EMENDA: 2P00045-2 PARECER: PELA REJEZÇÃO
COSTA FERRE:IRA PPL

Emenda Modixicativa
Para dar ao ~ 3 do artigo 263 do Substitutivo nova redação

em que ~imita o número de disso1uções dO vincu10 conguga1.

trt~~o ~63di~6;~i;"~~;ã'~;;~~did;'~~~'~6'~~~'P;d~;d;'~~d~
cônjuge contratar novo casamento civi1~ nos prazos e condições
:legais.

DESTAQUE N2:

91.2 MATHEUS ZENSEN ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P01.723-1.. (ART. 263~ ~ 3.)

EMENDA: 2P01.723-1. PARECER: PELA REJEZÇÃO
MATHEUS :IENSEN PMDE

Dê-se~ ao ~ 30: do art. 263 do Projeto da constituicão~ a
seguinte redação:

"Ar t. 253 •••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••
~ 3 2 A Lei 1imitará o número de disso1ucões do vincu10

conjuga1."

DESTAQUE N2:

( 1. Ass. )

EMENDA:

ANTÔN:IO DE JESUS
EMENDA 2P0091.9-1. (ARTZGO 253~ ~ 3.).

2P0091.9-1. PARECER: PELA REJE:ICÃO
ANTÔN:IO DE JESUS PMDE
E11ENDA MOD:IF:I:CAT:IVA
Dispositivo emendado: art. 253~ ~ 3 2

No projeto da Comissão de Sistematização, onde se 1ê:
..Art. 263 _ ••••.••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••
~ 3 2 _ A :lei não :limitará o número de disso:lucões do vin-

cu10 conjuga:l."
Leia-se:
"Art. 263 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••
~ 3 2 _ A :lei :limitará o número de disso:lucões da sociedade

conjuga:l."

ART:IGO: 263 PARÁGRAPO: 03 :INCZSO: 00 ALíNEA: Z

TEXTO DA SXSTEMAT:IZACÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SZSTEMATZZACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 258 )
~ 3 2 Para todos os exeitos é reconhecida a união

estáve:l entre homem e mu:lher como entidade xami:liar. A :lei
xacil.itará sua conversão em casamento.

ARTZGO: 263 PARÁGRAPO: 04 :INCZSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:ISTEMAT~ZACÃO:

~ 4 2 É garantido a homens e mu~heres o direito de de­
terminar ~ivremente o número de seus :fi1hos e o p~anejamento

xami1iar~ vedado todo tipo de prática coercitiva por parte do
Poder Públ.ico e de entidades privadas.
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PÁG:tNA: 1.27

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

( .:;'rt. 258 )
~ 4 2 É garantido aos cônjuges a livre decisão por

me~os licitos~ sobre o número de seus xilhos~ vedado todo tipo
de prática coercitiva de planejamento xamiliar. O Estado porá
à disposição da xamiJ.ia os meios de acesso às inxormações
ne~essárias ao pJ.eno exercicio desse direito.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.961 PERcrVAL MUN:I:Z ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ~ 4. DO ART. 263 DO PROJETO.

( 1. Ass. )259 SM~NEY F:tLHO
EMENDA 2P00025-8~ ART. 263~ ~ 4.

EMENDA: 2P00~2S-8 PARECER: PELA REJErCÃO
SARNEY F:tLHO PFL

Dar ao Art. 263 ~ 4 2 do Projeto de Constituição da Comis­
são de Sistematização a seguinte redação:

"É garantido à homens e mulheres o planejamento xamiliar~
direito de determinarem J.ivremente o número e o espaçamento de
se~s xiJ.hos~ vedado todo tipo de prática coercitiva por parte
do Poder PúbJ.ico e de entidades priva~as."

DESTAQUE NQ:

( 1. Ass. )575 JORGE BORNHAUSEN
EMENDA 2P00285-4~ ART. 263.

EMENDA: 2P0028S-4 PARECER: PELA APROVACÃO
JCRGE BORNHAUSEN PFL
DÊ-se ao ~ 4 2 do art. 263~ a redação seguinte:

"É garantido aos pais o direito de determinar livremente o
número de xilhos~ sendo vedada qualquer xorma coercitiva em
contrário~ pelos poderes púbJ.icos ou entidades privadas. É o­
brigação do Poder Público assegurar o acesso à educação~ à in­
xcrmação e aos meios e métodos adequados de pJ.anejamento xami­
J.iar respeitadas as convicções éticas e reJ.igiosas dos pais.'

DESTAQUE 2'1 2 :

( 1 Ass. )
263) •

APROVACÃO
Pl1DEl

RITA CAI1ATA
EMENDA 2P00644-2 (ART.

2P00644-2 PARECER: PELA
R:tTA CAMATA

Emenda Modixicativa
Dispositivo Emendado: parágraxo 4 2 do Artigo 253.
Dê-se ao parágraxo 4 2 do Art. 253 a seguinte redação:
, 4 2 _ É garantido aos pais o direito de determinar livre­

mente o número de seUQ xilhos~ sendo vadada qualq~or xorma co­
eIcitiva em contrário~ pelos poderes PÚbJ.icos ou por entidades
privadas. É Obrigação do poder PÚblico assegurar a homens e
mvJ.heres o acesso à educação~ à inxormação e aos meios e modos
adequados de pJ.anejamento xamiliar~ respeitadas as convicções
éticas e religiosas.

EI1ENDA:

DESTAQUE NQ: 1.131

de constituição (A) a

( 1 Ass. )SOTERO CUNHA
El1ENDA 2P00070-3 (ART. 263).

REJE:I:CÃO
PDC

do art. 253 do projeto

2P00070-3 PARECER: PELA
SOTERO CUNHA

Dê-se ao ~ 4 2
seguinte redação:

Art. 263
~ 4 Q _ É garantido a homens e mulheres o direito de deter­

mjnar livremente o número de seus xiJ.hos e o Planejamento xa­
miJ.iar~ sem inxringir o principio de proteção à vida desde a
ccncepção.

EI1ENDA:

DESTAQUE 2'1 2 : 1.316

El1ENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EI1ENDA: 2P01143-8 . PARECER: PELA APROVACÃO
E~N:tCE M:tCH:rLE~ PFL

Dê-se ao Artigo 263~ parágraxo 42~ a seguinte redação:
"É garantido a homens e mUlheres o direito de determinar

livremente o número de seus xiJ.hos~ competindo ao Estado coJ.o­
car à disposição da sociedade inxormações e recursos técnicos
e cientixicos ~ecomendados peJ.a medicina para o exercício des­
'se direito. É vedado todo o tipo de prática coercitiva por
parte do Poder PúbJ.ico ou de entidades privadas."
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RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~2AÇÃO

PÁG'XNA: 128

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 SEÇÃO: ~0 SUSSEÇÃO: 00

ART~GO: 253 PARAGRAFO: 05 XNC%SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

~ 52 O Estado assegurará a assistência à ~ami~ia na
~essoa dos membros que a integram~ criando mecanismos para
coibir a vio~ência no âmbito destas re~ações.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.239 RoaERTO FRE~RE ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO bo ~ 5. DO ART. 253 DO PROJETO DE
CONST:tTU~ÇÃO.

DESTAQUE E EMENDAS AD~TXVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: S85 ERV:tN aONKOSKX ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01038-S. (ART. 253 DO PROJETO DE
CONSTXTUXCÃO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2AÇÃO)

EMENDA: 2P01038-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ERVXN aONKOSK:t PMDa

Acrescente-se um ~ 52 no art. 263 do Projeto d~ Constitui­
ção da Comissão de Sistematização:

Art. 253 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 52 _ São ve~~das práticas cienti~icas ou exr.erimentais

que atentem contra a'integridade xisica~ a dignidadB e a vida
humana desde o momento da concepção.

( 1 AsS. )833 LÚC:l:A VÂN:tA
EMENDA N. 2P01413-5. (ART. 263)

EMENDA: 2P01413-S PAR~~Z~: PELA REJEXCÃO
LÚC:l:A VÂN:tA PMDa
:tnc~ua-se o seguinte parágraxo ao art. 263 do SUbs7-itutivo do
re~ator:

Art. 253 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••• <
S _ A união estáve~ ou natura~ tem direito à proteção do Esta­
do e à exetivação de condições que permitam a rea~~zação pes­
soa~ dos seus membros.

( 1 Ass. ,904 JESUS TAJRA
EMENDA 2P00314-1 (ARTIGO 253)

EMENDA: 2P00314-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JESUS TAJRA PFL

Emenda ao projeto (A)
:tnc~ua-se o seguinte ~ 5 ao art. 263
Art. 263
S 6 Para assegurar a proteção à ~ami~ia previstE:, neste ar­

tigo~ será criado o Fundo de Proteção à Fami~ia carente~ cons­
tituido com cinco porcento (51.) da receita de impostos da U­
nião> para atender à suas necessidades básicas de a~imentação>

moradia~ vestuário e saúde. A ~ei ordinária dexinirá os crité­
rios de ap~icacão do Fundo> observada a ordem inversa da renda
per capita dos Estados.

( 1 Ass. )MARLUCE PINTO
EMENDA 2P01625-1 (ART. 263).

EMENDA: 2P0162S-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MARLUCE PINTO PTS

Inc~ua-se no Artigo 263 do projeto de Constituição o se­
guinte parágraxo:

Parágraxo 6 2 _ É ~~cita a interrupcão da gravidez quanto
originada de vio1ência.
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R~LACIONAMENTO DAS ~MENDAS COM O PROJ~TO DA COMISSÃO DE SIST~MATI2AÇÃO

PÁGINA: 129

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 S~çÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 254 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíN~A: *
T~XTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 254. É dever da ~amilia, da sociedade e do Esta­
do assegurar à criança e ao ado2escente, com absoluta priori­
dade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à pro~issionalização, à CUltura, à dignidade, ao res­
peito, à liberdade e à convivência ~amiliar e comunitária,
além de colocá-loS a salVO de tOda ~orrna de negligência, dis­
criminação, eXPloração, violência, crue2dade e opressão.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 259. É dever da ~amilia, da sociedade e do Esta­
do assegurar à criança e ao adOlescente O direito à vida, des­
de a concepção, à saúde e à promoção e desenVOlvimento de sua
persona2idade.

DESTAQU~S:

DESTAQUE N2: 1.953 ABIGAIL FEITOSA < 1 Ass. )
APROVAÇÃO 00 ART. 254 CAPUT 00 PROJ~TO.

( 2 Ass. )93 SANDRA CAVALCANTI
EMENDA N. 2P01085-7. (ART. 254)

EMENDA: 2P01085-7 PAR~CER: P~LA R~JEIÇÃO
SANDRA CAVALCANTI P:F'L

Emenda Modizicativa
Dê-se ao arti~o 254 a seguinte redação:
"Art. 254. 1:: dever da ~amilia, da sociedade e do Estado

assegurar à criança e ao adolescente o direito à vida desde a
concepção e, com abSOluta proridade, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à pro~issionalização, à cultura, à digni­
dade, ao respeito, à liberdade e à convivência ~amiliar e
comunitária, além de colocá-los a salVO de toda ~orma de ne­
gligênCia, discriminação, eXPloração, violência, crueldade e
opressão •••

( 1 Ass. )MARIA LÚCIA
EMENDA 2P00578-1 (ARTIGO 254)

EM~NDA: 2P00578-1 PAREC~R: PELA REJEIÇÃO
MARIA LÚCIA PMDS

Acrescenta expressão no art. 254 de Prajeto de Constitui­
ção (A), cuja redação final ficará assim constituida:

Art. 254 _ E: dever da ~amilia, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade,
o direito à vida desde a concepção, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à CUltura, à digni­
dade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de co2ocá-los a salvo de toda ~orma de ne­
gligência, discriminação, exploração, violência, crue2dade e
operação.

ARTIGO: 254 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 ALfN~A: Z

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Ar.t. 259 )
§ 1 2

toda forma
eXPloração.

A lei protegerá a criança e o adolescente contra
de discriminação, opressão, violência ou
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2ACÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 SECÃO: 00 SUBSECÃO: 00

PJí.GXNA:

ARTIGO: 264 PAAAGRAFO: 01. XNCXSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATX2ACÁO:

§ 1 2 O Estado promoverá, conjuntamente com entidades
não governamentais, programas de assistência integral à saúde
da criança e do adolescente, obedecendo aos seguintes
principios:

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 259 )
§ 2 2 O Estado porá à disposição da xamilia meios de

proteção e assistência à criança e ao ado1escente, dirigidOS
para:

ART:tGO: 264 PARÁGRAFO: 01. XNCXSO: 01. ALíNEA: li:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇ,~O:

x - o maior percentual dos recursos PÚblicos destina­
dos à saúde será aplicado na assistência de saÚde materno­
infanti1;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 259 )
I - amparo à saúde materno-infanti1;

ARTIGO: 264 PAAAGRAFO: 01. INCISO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATI2AÇÃO:

xx - serão criados programas de prevenção e atendi­
mento especia1izado para os portadores de deficiência física,
sensorial ou menta1, bem corno de integração do ado1escente
portador de deficiência, mediante o treinamento para o traba­
lho e a convivência, e a fa~ilitação do acesso aos bens e ser­
viços co1etivos, com a e1iminaçâo de preconceitos e de
obstácU10S arquitetônicos.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 259 )
IX - prevencão e atendimento especia1izado para os

portadores de deficiência;

( Art. 259 )
III - ensino, inc1usive ao excepciona1 deficiente ou

bem dotado, integração à vida comunitária e acesso ao traba2ho
na forma da lei;

ARTIGO: 254 PARÂGRAFO': 02 INCISO: 00 ALíNEA: li:

TEXTO DA S:tSTEMATXZAÇ~O:

§ 2 2 O direito da crianca e do adolescente à educação
compreende:

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

.;:>.ÃGXNA: 131

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 SEÇÃO: SS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.953 kOYU IHA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DOS S Z. E 3. E SEUS INCISOS DO
ART. 264 00 PROJETO.

ARTIGO: 264 PAAAGRAFO: S2 INCISO: 01 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

I - a obrigatoriedade7 por parte do Es~ado7 de o~er­
ta 7 a todas as ~am~1ias que o desejarem7 de educação especia­
1izada e gratuita 7 em instituições como creches ~ pré-esco1as 7
para crianças de zero a seis anos;

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO PO CENTRÃO

ARTIGO: 254 PAAAGRA1"'O: S2 INCISO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - o ensino fundamenta1 universa1 7 obrigatório e
gra1:ui1:o;

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃO

ARTIGO: 264 PARÁGRAf"O: S2 INCISO: 03 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IXI - a des1:inação de percentuais m1nimos de recursos
à educação pré-esco1ar 7 na %orma da 1ei;

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃO

ARTIGO: 254 PARÁGRAFO: '1'2 XNCXSO: S4 AL.fNE:A: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XV - a participação da sociedade no cOütro1e e na e­
xecução da po1i1:ica educaciona1 em tOdoS os niveis 7 a1:ravés de
organismos co1etivos 7 criados por 1ei especia1.

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SE:M CORRESPONDENTE: NO PROJE:TO 00 CENTRÃo
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TíTU~O: 08 CAPíTU~O: 07 SEcA0: 00 SUBSEÇÃO: 00

PÁG~NA: 132

ART~GO.: 254 PARÁGRAFO: 03 ~NC:CSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:tSTEMAT:C2AÇÃO~

~ 3 2 O direito a proteção especia1 abrangerâ os se­
guintes aspectos:

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRA0

ARTXGO: 254 PARÁGRAFO: 03 :tNC:CSO: 01 A~1HEA: :I:

TEXTO DA S:J:STEMAT:t2AÇÁO:

~ - idade minima de quatorze anos para admissão ao
traba1ho~ observado o disposto no artigo 72~ ~ 2 2 ;

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTÉ' NO PROJETO 00 CENTRA0

ART~GO: 264 :tNC:tSO: 02 A~íNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

~X - garantia de direitos previdenciârios e traba­
1histas e de isonomia sa1aria1 quando o ado1escente rea1ize
traba1ho equivalente ao do adu1to;

PROJETO DO CENTRA0:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

ART~GO: 264 PAMGRAFO: 03 XNC:rSO: 03 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMAT:r2ACÃO:

~:t:t - garantia de acesso do traba1hador ado1escente à
esco1a;

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SE11 CORRESPONDENTE NO PRO.JETO DO CENTRÃO

ART:tGO: 254 PARÁGRAFO: 03 XNC:J:SO: 04 ALíNEA: :I(

TEXTO DA S:J:STEMAT:J:2ACÃO:

xv - proteção contra abuso~ violência e exp1oração
sexuais;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 259 )
~ 52 A 1ei punirâ 7 severamente 7 o abuso 7 a vio1ência

e a exploração sexua1 da criança e do adolescente.
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pAGINA: 133

TíTULO: 08

ARTIGO: 254

CAPíTULO: 07

PARÁGRAi-"O : 03

SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

INCISO: 05 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:~AÇÃO:

v - garantia de instrução contradit6ria e de ampla
dexesa~ com todos os meios e recursos a e1a inerentes~ à
criança e ao adolescente a quem se atribua autoria de inxração
pena1;

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 259 )
v assistência judicia1.

ARTXGO: 254 PARÁGRAf'O: 03 :tNC:tSO: 05 ALíNEA: *
TEXTO DA S:tSTEMATJ:~AÇÃO:

VX - obediência aos princípios de brevidade~ excep­
ciona1idade e res~eito à condição pecu1iar de pessoa em desen­
v01vimento~ quando da ap1icação de qua1quer medida privativa
de 1iberdade decorrente de inxração pena1;

PROJETO DO CENTRÃO~

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃo

ART:tGO: 254 PAAAGRA:f'O: 03 :tNCXSO: 07 A4ÍNEA: *
. I

TEXTO DA S:rSTEMAT:t~'AÇÃO:

V:t:t - estímu10 do poder PÚblico~ através de assistên­
cia jurídica~ incentivos xiscais e sUbsídios~ nos termos da
1ei~ ao acolhimento~ sob a xorma de guarda~ de criança ou ado- 4
1escente 6rxão ou abandonado;

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO 00 CENTRÃO

ART:tGO: 254 PARÁGRAro: 03 :tNCJ:SO: 08 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMAT:t~:AÇÃO:

VJ::rX - programas de prevenção e atendimento especia­
1izado à criança e ao ado1escente dependente de droga.

PROJETO DO cENTRÃO~

c Art. 259 )
XV - atendimento especia1izado à criança e ao adoles­

cente dependente de droga;

J
I

ART:tGO: 254 PARÁGRAFO: 04 :tNC:tSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:I:STEMATJ:ZACÃO:

~ 4 2 A adoção será assistida pelo Poder Púb1ico~ na
xorma da lei~ que estabelecerá casos e condições de sua exeti­
vação por parte de estrangeiros.
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pÁGZNA: 134

TíTULO: 03 CAPíTULO: 07 SEÇÁO: 00 SUESEÇÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 259 )
~ 3 2 A adoção será ass~st~da pelo Püder pÚbl~co, na

~orma da le~, que estabelecerá os casos e cond~ções de sua e­
~etivação por parte de estrangeiros.

ARTIGO: 264 pAAAGRAFO: 05 INCXSO: 00 ALíN:E:A: :I:

T:E:XTO DA SIST:E:MATI2AÇÁO:

§ 52 Os ~ilhos, independentemente da cond~ção de nas­
cimento, inclusive os adotivos, têm iguai~ direitos e
qUali:f:i.cações.

PROJETO DO C:E:NTRÃO:

( Art. 259 )
~ 4 Q OS :filh09, independentemente da ~ondição de nas­

cimento, e os adotivos, têm iguais direitos e quali:ficaçõ~s,
na :forma da lei.

ARTIGO: 264 PARÁGRAFO: 06 XNCZSO: 00 ALíN:E:A: :I:

TEXTO DA SISTEMA~2AÇÃO:

§ 6 2 No atendimento dos direitos da c~iança e do ado­
lescente, levar-se-á em consideração o dispost0 no artigo 239,
I, além de assegurada a participação da comunidade.

pROJ:E:TO DO C:E:NTRÃO:

T:E:XTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO C:E:NTRÃO

DESTAQUE E EM:E:NDAS ADITIVAS

( 1 Ass. )565 JOÃO CUNHA
EMENDA 21"00625-6, ART. 264.

EM:E:NDA: 2P0~625-5 _ PARECER: PELA R:E:J:E:IÇÃO
JOAO CUNHA PMDE

:E:MENDA ADITIVA
Acrescente-se ao artigo 264, do CapitUlO VII: Da Familia,

da criança, do Adolescente e do Idoso, o seguinte parágra:fo:
V:I:;t - independentimente do seu estado civi.", os pais têm o

dever de reconhecer seus :filhos.

DESTAQUES:

DESTAQU:E: NQ:
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMXSSÁO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: 135

TíTULO: 02

ARTIGO: 265

CAPíTULO: 07 SEçAo: 00 SUSSECÁO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATI:1:AÇÁO:

Art. 265. Os pais têm o dever de criar e educar os
%i1hos menores. Os fi1hos maiores têm o dever de ajudar e.am­
parar os pais na ve1hice~ carência ou en%erm:l.dade.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 260. Os pais têm o dever de assistir~ criar e
educar os fi1hos menores. Os fi1hos maiores têm o dever de a­
judar e amparar os pais na ve1hice~ na carência e na
enfermidade.



ASS~MSLtXA NACXONAL CONSTXTUXNT~

RELACXONAMENTO DAS EM~NDAS COM O PROJETO DA COMXSSÁO DE SXSTEMATIZAÇÁO

PÁGXNA: 136

TíTULO: .08 CAPíTU1,0: .07 SEÇÃO: .0.0 SUBSEÇÃO: .0.0

ARTIGO: 266 PARÁGHAF'O: .00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXST~MArIZAçÃO:

Art. 266. São pena~mente inimputáveis os menores de
dezoito anos~ sujeitos às normas da ~egis~ação especia~.

Art. 261. À inimputabi~idade doS menores será regu~a­
mentada em ~egis~ação especia~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.957 KOYU IHA
APROVAÇÃO DO ART. 266 DO PROJETO.

c 1 Ass. )

redação:
de 15 anos~

~eg:i.s~ação

( 1. Ass. )8'J2 MIRALDO GOMES
EMENDA ZP00601-9 (ARTXGO 266~ CAPUT)

2P0,~601-9 PARECER: PELA REJEXÇÃO
MlRALDO GOMES PMDS

O "caput" do art. 255 passará a ter a seguinte
Art. _ São pena1mente inimputáveis os menores

%icando sujeitos~ entretanto~ às normas da
espec:i.a~.

EMENDA:

DESTAQU~ N2:



ASS~MS~ÉIA NACIONAL CONSTITUINT~

RELACIONAMENTO DAS ~MENDAS COM O PROJ~TO DA COMISSÃO DE SISTE11ATIZAÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 S~çÃO: 00 SUSS~çÃO: 00

P!H;INA: 1.37

ARTIGO: 257 PARÁGRAFO: 0ra INCISO: 00 ALíN~A: 3:

T~XTO DA SIST~MATIZAÇÃO:

Art. 267. O ~stado e a sociedade têm o dever de ampa­
rar as pessoas idosas~ mediante po~1ticas e programas que as­
segurem sua participação na comunidade e defendam sua dignida­
d~, saúde e bem-estar.

PROJ~TO DO,'C~NTRÃO:

Art. 252. A 7ami~ia~ a sociedade e o ~stado têm o de­
ver de amparar as pessoas idosas~ assegurando sua participação
na cOlnunidade, de:fendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-~hes o direito à vida~ mesmo durante a ocorrência
de doenças :fatais.

ARTIGO: 267 PARÁGRAFO: UN INCISO: rara ALíNEA: 3:

TEXTO DA SIST~MATIZAÇÃO:

Parágra:fo único. Os programas de amparo aos idosos
serão executados preferencia~mente em seus ~ares~ garantido o
transporte urbano gratuito aos maiores Ce sessenta e cinco
anos.

PROJ~TO DO CENTRÃO:

( Art. 252 )
Parágrafo único. Os programas de amparo aos idosos

serão executados pre:ferencia~mente em seus lares, garantindo o
transporte urbano gratuito aos maiores de sessenta e cinco
anos.

DESTAQUES:

D~STAQU~ N2: 1..880 JOAQUIM B~VILACQUA ( 1.87 Ass. )
DESTAQU~ PARA APROVAÇÃO DAS ~XPRESSÕ~S (GARF.NTIDO
O TRANSPORT~ URBANO GRATUITO AOS MAIOR~S D~ 55
ANOS~ PARAGRAFO UNICO~ ART. 267 DO PROJ~TO).

DESTAQUE N2: 1..1.8S SÉRGIO UERNECK ( 1. A~s. )
PARAGRAFO UNICO DO ART. 267 DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO.

(·1 Ass. )492 RUY BACELAR
EMENDA 2P00527-6~ ART. 267.

EMENDA: 2P00527-5 PARECER: PELA REJ~IÇÃO
RUY BACELAR PMDS

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo ú~ico dO art. 267 do
Projeto de Constituição da Comissão de Sist~matizacão:

"Art. 267 _

DESTAQUE N2:

parágrafo único _ Os programas de amparo aos idosos serão
executados pre7erencia~mente em seus ~ares~ garantido o trans­
porte urbano gratuito aos maiores de sessenta e cinco anos~

assim como isenção do imposto de renda sobre proventos deriva­
dos de aposentadorias~ re:formas ou pensões pagas pe~o Tesouro
da União, dos Estados e Municipios ou por órgãos
previdenciários :federa:l.s~ estaduais e municipais.

797 CASSIO CUNHA LIMA ( 1. A~s. )
~M~NDA 2P00574-S (ARTIGO 267~ , ÚNICO)

EM~NDA: 2P00574-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CÁSSIO CUNHA LIMA PMOS

Emenda Modificativa
Art. 257 _ .~

parágra:fo único. Os programas de amparo aos idosos serão
executados prefenrencia~mente em seus ~ares~ garantindo o
transporte urbano gratuito aos maiores de sessenta anos.

DESTAQUE N2:



ASSEMSL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEI1ATIZAÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO: 07 SECÃO: 99 SUBSEÇÃO: 99

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

PÁGINA: 1.38

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00425-1 PARECER: PELA APROVACÃO
NELSON SEIXAS PDT

Inc~u~r onde couber no cap~tu~o VII, do T1tu~o VIII o se­
gu:Lnte art:Lgo:

"Art. _ A ~e:i. disporá normas de construção dos ~ogradouros

e dos ed:L~~cios de uso pÚb~ico, sobre normas de ~abricação de
ve~cu~os de transporte co~et~vo, bem como sobre a adaptação
dos já existentes, a zinl de garantir acesso adequado às pesso­
as portadoras de de~iciéncia.'

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁRIO:

EMENDA: 2P00322-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RENATO VIANNA PMDE

EMENDA MODIPICATIVA
Dé-se ao Arti~o 264 a seguinte redação:
"Art. 264: E dever da ~amilia, da sociedade e do Estado

assegurar à criança e ao ado~escente o direito à vida desde a
concepção e, com absoluta prioridade. à saÚde, à alimentação,
à educação, ao ~azer, à pro~issionalização, à cultura, à d~g­

n~dade, ao respeito, à liberdade e à convivênc~a zamiliar e
comunitár~a, além de colocá-los a salvo de toda :forma r- ne­
gligência, discrim~nação~ eXPloração, v~olência~ crue~dade e
opressão. "

EMENDA: 2P00573-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FRANCISCO CARNEIRO PMDB
Emenda ad:i.tiva
Titulo pIII _ da Ordem Soc:i.a~

çap~tulo VII: da Fanl~l:i.a, da Criança, do Adolescente e do
Idoso.
Art. 255: os pais têm o dever de criar e edUCar os ~ilhos me­
nores, tendo, a negação de tal dever, tratamento penal de cri­
me ina~:i.ançável. Os ~:i.lhos maiores têm o dever de ajudar e am­
parar os pa:i.s na velhice, carência ou en~ermidade.

EMENDA: 2P00785-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JoÃo DE DEUS ANTUNES PDT

8ubst:i.tu:i.ção ao texto do art. 263, ~ 3 2, pela segu:i.nte
redação:

Art. 253 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 3 2 _ A lei limitará o número de dissoluções dO v~ncul0

conjugal.

EMENDA: 2P01.1.44-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
EUNICE MICHILES PPL

Acrescente-se ao Artigo 263, o seguinte parágra:fo 3 Q :
"Não será perm:i.tido o aborto como método de planejamento

:fam~l:i.ar, cabivel apneas nos casos de estupro, grav~dez de
alto risco e má :formação :fetal que possa levar a uma vida
vegetat:i.va".

EI1ENDA: 2P01.145-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ALStRICO FILHO PMDS

pé-se aos ar~igos 263 e 264, § 52, do Projeto de Consti­
tu:i.ção, a seguinte redação:

"Ar1:. 263. _"> :Eamil:ia, cons1:ituida pelo casamento ou pela
união estável en1:re o homem e a mulher, tem especial proteção
do Es1:ado."

::-Ar t,. 264. .. ., <lo G

~ 52 Os zilhos os ado1:ivos, independen1:emente do estado
civil dos pais ou dos adotantes, têm iguais direitos e quaJ.i­
xicações, Vedada a omissão do nome dos gen:i.tores no respectivo
regis1:ro."

~MENDA: 2P01191-B ~ARECER: PELA REJE~ÇÃO
aENEDITA DA SILVA PT

Subs1:itua-se o § 2 2 do ar1:igo 263 do projeto de Constitui­
ção da Comissão de SiS1:ematizacão:
"Art. 263. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§'22'~'Ô'~~~~~~~i;'~;d~'~~;'di~~;i~id;'p~i~'ii~;~';pçã;'d~
qualquer dos cônjuges."

1Z11ENDA: 2P01724-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ODACIR SOARES PPL

Inclua-se no Art. 264. do Projeto de Constituição da Co­
miss~o de Sistematizaçéo; o seguinte parãgrazo 1 2,
renunerando-se o a1:ual e demais:

"~ 1 2, Enquan1:o não :forem insta2adas e disponíveis as cr€'-
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PÁG:tNA: 139

TíTULO: ~8 CAPíTULO: 07 SECÃO: 99 SUBSEÇÃO: 99

E1'1ENDA:

ches de que trata o :tnciso X:r:r~ do Artigo 72~ ~ica assegurado
a um dos pais... pre~erencialmente à mulher trabalhadora~ com
~ilhos menores na primeira in~ância~ o direito a jornada de
trabalho de seis horas corridas~ sem prejuizo de salário~ di­
reito e vantagens relativamente aos demais trabalhadores~ se
assim o requerer~ vedando-se ao requerente a utilização do
turno res1:ante em atividade remunerada fora do lar."

~P01900-5--- PARECER: PELA REJE:rÇÃO
JosÉ CARLOS GRECCO PMDE

Redija-se assim o art. 267 do Projeto de Constituição (A):
Art. 267 _ O Es1:ado e a sociedade têm o dever de amparar

as pessoas idosas~ mediante politicos e programas que assegu­
rem sua participação na comunidade e defendem sua dignidade ...
saúde e bem-estar.

~ 1 2 _ Com a en1:rada e~ vigor desta constituição ficarão
isentos gradualmente do impos1:o de renda~ nas declarações de
rendimentos de pessoas fisicas... pela forma regulada no ~ 2 2 os
proventos derivados de aposentadorias~ reformas ou pensões das
pessoas idosas~ pagos pelo tesouro da União~ dos Estados e Mu­
nicipios ou por órgãos previdenciários federais... estaduais e
municipais.

~ 2 2 _ Os constribuin1:es de idades compreendidas entre
cinquenta e cinco e sessenta anos; setenta e setenta e cinco
anos só estarão sujeitos à incidência do imposto de renda so­
bre cinquenta por cento~ quarenta por cento~ trinta por cento
e vinte por cento, respec1:ivamen1:e, dos proventos recebidos no
ano-base~ sem prejuizo, em todos os ~asos~ do direito aos aba­
1:imentos e descon1:os privistos na legislação vigente. Acima de
setenta e cinco anos de idade, os aposentados~ reformados e
pensionistas ficarão inteiramente isentos do imposto de renda
sobre os seus proven1:os.

~ 3 2 _ A pártir do exercicio financeiro coincidente com a
prOmUlgação desta constituição, os proventos re~eridos nos
parágrafos anteriores não mais sofrerão qualquer desconto do
imposto de renda na fonte.



ASSEMSLÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACXONAI1ENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZ2AÇÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO: 08 SEÇÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

PÁGZNA: 140

ARTZGO: 2158 PARÁGRAFO: 00 XNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATZ2AÇÁO:

Art. 2158. são reconhecidos aos ~ndios s~us direitos
o'i-iginários sobre as terras de posse imem"ria~ onete se acham
permanentemente ~oca~izados? sua organi~ação socia~? seus u­
sos? costumes? linguas? crenças e tradiçõ2s? competindO à U­
nião a proteção desses bens.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 2153. São reconhecidos aos ~ndios seus direitos
originários sobre as terras de posse imeIn')rial o ncre se acham
perlnanentemente loca~izados? e sua orp~nização socia~? seus
usos? costumes? ~inguas? crenças e tradiçles serão respeitados
e protegidoS pela União.

( 1 Ass. )59 110YSÉS PII1ENTEL
EMENDA N. 2P00494-5. (ART. 268)

EMENDA: 2P00494-Ei PARECER: PELA REJEZCÃO
MOYSÉS PZMENTEL PMDS

Emenda
Dispositivo emendado: art. 268 e seus parágraxos do Proje­

to de Constituição (A) CSa Comissão de Sist:ematização.
Dê-se ao art. 268 e seus ~~ a seguints redação:
"Art. 258.-São reconheciCSos aos indios seus direitos sobre

as terras CSe possa imemorial? onde se acham permanentemente
localizados? sua organização social? seus usos? costumes? ~in­

guas? crenças e tradições? competindo à U~ião a proteçáo des­
ses bens.

~ 1 2 Os atos que enVOlvem interesses das comunidades ind~­
genas terão a participação obrigatória de 6rgão zederal pr6­
prio? sob pena de nUlidade.

~ 2 2 A exploração das riquezas em terras ind~genas s6
poderá ser exetivada por empresas naciona~s? ouvidas as comu­
nidades axetadas? e obriga à destinação d~ percentual sobre os
resultados da lavra em benexicio das comu~idades indigenas e
do meio ambiente? na zorma da lei.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

)< 1 Ass.
268.

REJEIÇÃO
PMDS

110YSÉS PZI1ENTEL
EMENDA 2P00494-6? ART.

2P00494-Ei PARECER: PELA
MOYSÉS PXMENTEL

Emenda
Dispositivo emendado: art. 258 e seus parágrazos do Proje­

to de constituição (A) da Comissão de Sistmnatização.
Dê-se ao art. 268 e seus ~~ a seguinte redação:
"Art. 268. São reconhecidos aos indioR seus direitos sobre

as terras de possa imemorial? onde se acham permanentemente
localizadOS? sua organização social? seus usos J costumes J lin­
guas? crenças e tradições? competindo à União a proteção des­
ses bens.

~ 1 2 Os atos que enVOlvem interesses das comunidades indi­
genas terão a partic~pação obrigatória de órgão xedera~ pr6­
prio? sob pena de nu~idade.

~ 2 2 A exploração das riquezas elO "terras indigenas s6
poderá ser e~etivada por empresas nacionais J ouvidas as comu­
nidades afetadas? e obriga à destinação d~ percentual sobre os
resu~tados da ~avra em bene~icio das comu,lidades indigenas e
do meio ambiente? na xorma da lei.

EMENDA:

DESTAQUE Nº: 1.111

DESTAQUE N2: 1.212 RUY NEDEL ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00505-5 (ART. 268)

EMENDA: 2P00505-S PARECER: PELA REJEZÇÁO
RUY NEDEL PMDS
Emenda 110di:ficativa/supressiva
Dispositivo Emendado: Artigo 268.

Dê-se ao Artigo 258? do substitutivo da Comissão ~~ siste­
matização? a seguinte redação? supr~lnindo-se o seu Parágrazo
Primeiro:

Art. 258 _ são reconhecidos aos índios seus direitos
originários sobre as terras que ocupam, sua organização so­
cial? seus usos? costumes? linguas? crenças e tradiçGes? com­
petindO à União a proteção desses bens.

parágra:fo único. A pesquisa e exp~oração das riquezas mi­
nerais em terras indigenas s6 podem ser efetiVadas pela União?
mediante autorização do Congresso Nacional? e obriga à desti­
nação de percentual sobre os reSUltados da lavra em beneficio
das comunidades indígenas e do Ineio-ambiente? na forma da lei.

E2:I:O FERREZRA
EI1E:NDA N. 2P00584-5. (ART. 268)

( 1. Ass. )
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RELAC:Z:ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM:Z:SSÃO DE: S:Z:STEMAT:Z:2ACÃO

TíTULO: 08 CAPíTULO: 08 SECÃO: 00 SU13SECÃO: 00

PÁG:tt>tA: ~41

EMENDA: 2P00S84-S PARECER: PELA REJE!CÃO
CLEONÂNCI:O FONSECA PFL

Emenda Subs~i~u~iva

Disposi~ivo Emendado: Ar~. 268.
Dê-se ao Art. 258 do proejto de Constituição (A)J a se­

guin~e redação:
"Art. 258 são reconhecidos aos índios seus direi~os so­

bre as terras d~ posse imemorial J onde se acham permanentemen­
te localizados J sua organização social J seus usoS J costumes J
linguas. crenças e tradições. competindo k União a proteção
desses bens."

, 1 2 _ Os atos que enVOlvem interesse das comunidades in­
dígenas terão a participação Obrigatória de órgão ~ederal pró­
prio, sob pena de nUlidade.

, 2 2 _ A eXPloração d2ls riquezas minerais em terras indi­
genas só poderá ser exetivada por empresas nacionais. ouvidas
as comunidades a~etadas. e opriga â des~inação de percentual
soPre os reSUltados da lavra em benexicio das comunidades in­
digenas e do meio ambiente. na ~onnâ da lei.

( 1. Ass. )GUSTAVO DE FAR:tA
EMENDA N. 2P01109-S (ART. 258).

EMENDA: 2P01109-8 PARECER: PELA REJEICÃO
GUSTAVO DE FAR:tA PMDE
EMENDA MOD:tFICAT:tVA
O artigo 258. do capitUlo V:t:t:t J da Comissão de Sistematização
e seus parágra~os. passa a ter a seguinte redação:
"Art. 258. São reconhecidos aos indios seus direitos sobre as
terras de posse imemorial., onde se acham permanentelnente loca­
lizados. sua organização social. seus usos. costumes. linguas.,
crenças e tradições. competindo â União a proteção desses
bens."
", 1 2 Os atos que envolVam interesses das comunidades indige­
nas terão a participação obrigatória de órgão ~ederal próprio.,
sob pena de nUlidade."
"§ 2 2 A exploração das riquezas minerais em terras indígenas
só poderá ser e~etivada por empresas nacionais. ouvidas as co­
munida~es axetadas, e oPriga a destinação de percentual sobre
os resultados da lavra em benexício das co:nunidades indigenas
e do meio ambiente. na xorrna da lei."

( 1. Ass. )ALCEN:t GUERRA
E:MENDA N. 2P01471-2 (ART. 258).

EMENDA: 2P01471-2 PARECER: PELA APROVACÃO
ALCEN:t GUERRA PFL

Emenda Modi~icativa/Supressiva

Art. 268 do projeto de constituição da Comissã de Sistema-
tização •

Dê-se ao art. 258 do Projeto (A) a seguinte redação.,
suprimindO-lhe os §§ 1 2 e 2 2 :

Art. 258 _ são reconhecidos aos indios seus direitos
originários sobre as terras que ocupam. sua organização so­
cial., seus usos. costumes J linguas J crenças e tr~diçõesJ com­
petindo à União a proteção desses bens.

DESTAQUE N2: 1..604

ARTIGO: 268 PARÁGRAFO: 01 J:NC:I:SO: 00 ALíNEA: :t:

TE~T~ DA SISTEMATIZAÇÃO:

3 1 2 os atos que envolvam interesses das comunidades
indigenas terão a participação Obrigatória de órgão ~ederal

próprio e do Ministério PÚblico J sob pena de nulidade.

PROJETO DO cENTRÃO:

( Art. 253 )
~ 1 2 OS

indig'~ .as 'terão a
própcl l~ na :Eornla

atos que enVOlvam interesses das comunidades
participação obrigatória de órgão :Eederal
da lei. SOb pena de nulidade.

ARTJ:GO: 258 PARÁGRAFO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: :l:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 2 2 A exploração das riquezas m:l.nerais em 'terras :l.n­
digenas só pode ser e:Eetivada com autor:l.zação do Congresso Na-
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PÂG:tNA: 142

TíTULO: 08 CAPíTULO: 08 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ciona~, ouvidas as comunidades afetadas, e obriga à destinação
de percentua~ sobre os resu~tados da ~avra em benefício das
comunidades indígenas e do meio ambiente, na forma da ~ei.

PROJETO 00 cENTRÃO:

c Art. 263 )
~ 2º O aproVeitamento de recursos hídricos, inc~usive

dos poteniais energéticos e a exp~oração das riquezas minerais
em- terras indígenas observada a ~egis~ação especifica, obriga
à concessão de part:i.cipaçâo no resu~tado em favor das comuni­
dades indígenas, na forma da ~ei.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 1.275 HAROLDO L:tMA ( 1 Ass. )
APROVACÃO 90 ~ 2. DO ART. 258 DO PROJETO DE
CONSTITUIchO EM SU13~TITU:tCÃO AO ~ 2. DO ART.
253 DA EMENDA N. 2P02044-0.

( 1 Ass. )484 TADEU F'RANCA
EMENDA 2P00115-7, ART. 258, ~ 2.

E11ENDA: 2P00115-7 PARECER: PELA REJE:tCÃO
TADEU F'RANCA PMD13
~menda SUbstitutiva
D:i.sposit:i.vo Emendado: Artigo 268 ~ 2 2 Títu~o VX:t:t capítu~o
vz r r

No Titu~o VI:t:t, capítu~o V:tI:t, Artigo 268. substitua-se o
~ 2º por:

Art. 268 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 2 2 _ F'ica assegurada a invio~abi~:i.dade dO so~o e subso~o

indígena.

DESTAQUE N~:

RODRIGUES PALMA ( 1 Ass. )
SUPRII1IR EXPRESSÃO • XNCLUSIVE DOS POTENCIAIS
ENERGETXCOS',CONSTANTE 00 ~2. DO ART.263,CAP.VI:t:t,
T:tT.V:t:t:t, DA EMENDA COLET:tVA N. ZP0Z044-0.
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TíTULO: 0B

ARTIGO: 269

CAPíTULO: 0B

PAAAGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

Art. 269. As terras de posse imemoria~ dos ~ndios são
destinadas • sua posse permanente, cabendo-lhes o usu~ruto ex­
Clusivo das riquezas naturais do solo, dos recursos ~luviais e
de todas as utilidades ne1as existentes.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 264. As terras de posse imemorial dos indios são
destinadas • sua posse permanente. cabendo-lhes o usu~ruto ex­
c~usivo das riquezas naturais dO solo ~ dos recursos ~1uviais

ne~as existentes.

DESTAQUES:

DESTAQUE 1'1 2 : 373 JARBAS PASSARINHO , 1 Ass. )
EMENDA 2P002B1-1, ART. 269.

EMENDA: 2P002B1-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JARBAS PASSARINHO PDS

Emenda Mod;i~;icat:l.va/Aditiva ao art. 259 do Projeto de
Constituição (A)

Dê-se ao art. 259 do Substitutivô da Comissão de Sistema­
tização a seguinte redação, acrescenta~do-~he um parêgra~o:

Art. 259 _ As terras tradicionalmente ocupadas pelOS in­
dios são destinadas ~ sua posse permanente, cabendo-lhes o u­
su~ruto exclusivo das riquezas natur~is do s010 e dos cursos
~1uviais ne1as existentes.

1 2 - São terras tradiciona~mente ocupadas pe~os indios
as por e~e habitadas, as utilizadas para suas atividades pro­
dutivas e as êreas necessêrias ~ sua reprOdução xisica e cu1­
tural. segundo seus usos, costumes e tradições, incluidas as
necessárias ~ preservação do meio ambipnte e do seu patrimônio
cu~tura~.

2 2 As terras tradicionalmen~e ocupadas pe10s indios
são inalienáveis e indisponíveis a qu~lquer título~ e os di­
reitos sobre elas são imprescritiveis.

3 2 - rica vedada a remoção dos gruros indígenas das terras
que ocupam, salvo nos casos de epidemiâ~ catêstro~e da nature­
za e outros similares e de interesse dó soberania nacional, na
~orma dos artigos 159 a 155. xicando g~rantido o seu retorno
quando o risco estiver e1iminado.

~ 4 2 _ São nulos e extintos e não ~roduzirão e~eitos jurí­
dicos os atos de qualquer natureza que tenham por objeto o dO­
mínio. a posse, o uso, a ocupação ou ~ concessão de terras 0­
cupada~ pelos ín~~~~ cu das riquezas naturais do solo e ~~s

cursos xluviais nelas existentes. A nulidade e a extinção de
que trata este parágra~o não dão direito de ação ou indeniza­
ção contra a União ou os indios.

l 1 Ass. )

EMENDA:

Jost CARLOS SASÓIA
EMENDA N. 2P00907-7. (ART. 259)

2P00907-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
Jost CARLOS SASÓIA PMDS

Emenda substitutiva ao art. 269.
"Art. As terras ocupadas pelos indios são inalienâveis~ a

e~es cabendo a sua posse permanente e o direi~o ao usu~ru~o

exc1usivo das riquezas naturais e ~odas as ut~lidades nelas
exis~entes.

~ 1 2 ricam declaradas a nulidade e- a extinção dOS e~eitos
juridicos de qualquer na1:ureza que tenham por objeto o domf­
nio, a posse ou a ocupação de terras hê.i::>itadas pelos indios.

§ 2 2 A nulidade e extinção de que trata o parâgrafo ante­
rior não dão aos ocupantes direito a q\la~quer ação ou indeni­
zação contra a União."

<. 1. Ass. )RENATO VIANNA
EMENDA 2P00132-7.

EMENDA: 2P00132-7 PARECER: PELA REJEICÃO
CHAGAS DUARTE PFL

Dê-se ao art. 269 do Projeto de constituição (A) o seguin­
te texto:

Art. 259. As terras habitadas pelos indios são destinanas
à sua posse permanente, cabendo-~hes o usu~ruto exc~usivo das
riquezas naturais do so~o~ dos recursos xluviais e de todas as
utilidades ne~as existentes.

§ 1 2 _ As terras habitadas pelos indios são bens
ina~ienáveis e imprescritíveis da União, cabendo a esta
demarcá-las.

~ 2 2 t vedada a remoção dos grupos indpigenas de suas
terras, sa~vo nos casos de epidemia, catástro~e da natureza e
outros simi1ares e de interesse da soberania nacional, garan­
tido o seu retorno quando o risco estiver eliminado.
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PLíNIO ARRUDA SAMPAIO
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO
'CAPUT' DO ART. 254 DA
2P02044-0 E DO 'CAPUT'

( 1 ASS. )
'DE POSSE IMEMORIAL' DO
EMENDA SUBSTITUTIVA N.
DO ART. 269.

ARTIGO: 269 PAMGRAFO: 01 INCISO: 00 ALíNEA: :&

. TEXTO PA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 1 2 São terras de posse imemoria1 onde se acham per­
manentemente 10ca1izados os índios aque1as destinadas à sua
habitação e%etiva~ às suas atividades produtivas e as
necessárias à sua preservação cu1tura1~ segundo seus usos~

costumes e tradições.

PROJETO PO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃo

ARTIGO: 2159 PAMGAAFO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 2 2 AS terras rexeridas no parágraxo anterior são
bens ina1ienáveis e imprescritiveis da União~ cabendo a esta
demarcá-las.

PROJETO PO CENTRÃO:

( Art. 254 )
~ 1 2 As terras rexeridas neste artigo são bens

inalienáveis e imprescritiveis da União~ cabendo a esta
demarcá-las~ ouvido o Senado Federal.

ART:I:GO: 259 PAAAGAAFO : 03 INCISO: 00 ALíNEA: :l:

TEXTO DA S:I:STEMATIZACÃO:

~ 3 2 É vedada a remoção dos grupos indigenas de suas
terras~ sa1vo nos casos de epidemia~ catástro%e da natureza e
outros similares e de interesse da soberania nacional, garan­
tido o seu retorno quando o risco estiver eliminado.

PROJETO PO CENTRÃO:

( Art. 264 )
~ 2 2 É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas

terras~ salvo nos casos de epidemia~ catástrofe natural ou de
relevante interesse PÚb1ico~ garantido o seu retorno quando o
risco estiver e1iminado.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00777-S PARECER: PELA APROVACÃO
CÉL:I:O DE CASTRO PMDB

Emenda Modi%icativa/Aditiva
Art. 259 do Projeto de Constituição da Comissão de

Sistematização.
Dê-se ao art. 259 do projeto (A) a seguinte redação,

acrescentando-lhe um parágra%o:
Art. 269 _ As terras ocupadas pelos índios são destinadas

à sua posse permanente, cabendo-lhes o usuxruto eXClusivo das
riquezas naturais do solo e dos cursos %luviais~ e de tOdas as
utilidades nelas existentes.

§ 1 2 _ São terras ocupadas pelos índios as por eles habi­
tadas~ as utilizadas para suas atividades produtivas~ segundo
seus usos, costumes e tradições, e as áreas necessárias à sua
reprOdução xisica e cultural~ inCluídas as necessárias à pre­
servação dO meio ambiente e do seu patrimônio cu1tura1.



ASSEMSLtZA NACZONAL CONSTITUZNTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: ~45

TíTULO: 08 CAPíTULO: 08 SEÇÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

~ 2 2 _ As terras rezeridas no parágrazo anter~or são
ína2ienáveis e indisponíveis a qua2quer títu20 J e os d~reitos

sobre e2as são imprescritíveis.
S 3 2 _ Fica vedada a relnoção dos grupos indígenas de suas

terras J sa2vo nos casos de epidemia J catástroze da natu:eza e
outros simi2ares e de interesse da soberania naciona2, na ~or­

ma dos artigos 159 a ~66J ~icando garantido o seu Ãetorno
quandO o risco estiver e2iminado.

~ 4 2 _ São nu20s e extintos e não produzidOS ezeito:: jurí­
dicos os atos de qua2quer natureza que tenham por obje~ivo o
domínio J a posse J o uSO J a ocupação ou a concessão de terras
ocupadas pelos índios ou das riquezas naturais do s010.1 cur­
sos ~2uviais ne2as existenteS J não dando J tais nU2idades e ex­
tinção direito de a ção ou indenização contra os índios.
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PÁGINA: 1.46

TíTULO: 08

ART~GO: 270

CAPíTULO: 08

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SUBSECÃO: 00

INC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

Art. 270. os indios~ suas comunidades e organizacões
s~o partes legitimas para ingressar em juizo em dexesa dos in­
teresses e direitos indigenas.

PROJETO DO ÇENTRÃO:

Art. 265. Os indios~ suas comunidades e organizações
são partes legitimas para ingressar em juizo em de:Eesa dOS in­
teresses e direitos indigenas~ mediante representação do Mi­
nistério Público.

DESTAQUES:

OESTAQUE N2: 2.127 MÁR:rO COVAS
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO
21"02044-0 DA EXPRESSÃO
M~N:rSTER:rO PUBLICO' DO

( 1.92 Ass. )
ART. 255 DA EMENDA
'11ED~ANTE REPRESENTAÇÃO DO
PROJETO.

-CARLOS CARD~NAL ( 1. Ass. )
APROVAÇÃO DO TEXTO DO ART. 270 DO PROJETO:

( 1. Ass. )GUSTAVO DE FAR~A

E11ENDA N. 21"011.10-1 (ART. 270).

EMENDA: 21"01110-1 PARECER: PELA REJEZÇÃO
GUSTAVO DE FAR~A pMDB

Emenda Modi:Eicativa
Dé-se ao art. 270 do Projeto de Constituição (A) a seguin­

te redação":
"Art. 270. As comuniGiade indigenas, mediante representação

do Minis%ério pÚblico~ ou de órgão xederal pr6prio~ são partes
legitimas para ingressar em juizo na de:fesa dos interesse e
direitos ind:1.genas."
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ARTIGO: 271 PAAAGRAF'O: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO PA SISTEMAT:t2AÇÃO:

Art. 271. Os direitos previstos neste Cap~tu~o não se
ap~icam aos ~ndios com e~evado estádio de acu1turação~ que
man'tenhalll uma convivência constante com a sociedade nacaonaa e
que não habitem terras indigenas.

PROJETO PO CENTRÃO:

Art. 266. Os direitos previstos neste Capitu10 s6 se
ap1icalll aos índios que~ exetivamente~ habitem terras ind1genas
e n~o possuam e1evado grau de acu~turação.

DESTAGUES:

DESTAGUE N~: 2.129

DESTAQUE N2: 2.237

MÁRZO COVAS ( 192 Ass. ,
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 271 DO PROJETO.

MÁRIO COVAS ( 185 Ass. )
VOTAÇÃO EM ·SEPARADO DO ART. 266 DA EMENDA
2pe2044-0~ DO PROJETO.

MÁK~O COVAS ( 192 Ass. ,
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 271 DO PROJETO.

F'ÁSXO FELDMANN ( 1 Ass. )
EM~NDA 2P02044-0 (SUPRIM:tR O ART. 266'.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01686·-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
F'A2:t0 F'ELDMANN PMDEl

Suprima-se o art. 271 'do Projeto de Constituição da
Sistematização.
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DESTAGUE E EMENDAS ADJ:TIVAS
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EMENDAS NÃO DESTACADAS COM pARE.CER FAVORAVEL:

EMENDA: 21"00859-3 PARECER: PELA ApROVAÇ~O
ITAMAR FRANCO S/P

J:nc~ua-se O seguinte di~positivo _ Habitação~ no titu~o

VIII _ Da Ordem social, onde c~uber: .
Art. _ A habitação é direito de todos, dever do Estado~ e

corresponderá aos ideaisde dese~vo~vimento individuaJ e co~e­
tivo da popu~acão.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁ~IO:

EMENDA: 21"00133-5 PARECER: PELA REJEJ:ÇÁO
CHAGAS DUARTE PFL

Dê-se ao caput do art. 268 dO Projeto de Constituição (A)
o seguinte texto:

Art. 258. São reconhecidos aos indios seus direitos
originários sobreas terras por e~es habitadas~ sua o~ganização

socia~, seus usos~ costumes, ~inguas, crenças e ~radições~

competindo à União a proteção desses bens.

EI1ENDA: 21"00510-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RUBEM BRANGUINHO PMDB

TíTULO VIII
CA?íTULO V:X:II
DOS íNDIOS
Art. 270 _ Os índios~ suas comunidades e organizações são

partes legítimas para ingressar em juizo em dexesa dos inte­
resses e direitos indígenas.

Nova redação
Art. 270 _ Mediante representação do órgão próprio da Ad­

ministração Federa~, os índios e as comunidades indi~enas po­
derão ingressar em juízo para de7esa de seus cireitos e
interesses.

EMENDA: 21"01358-9 ?ARECER: ?ELA REJEIcÃO
HAROLDO LIMA PC 00 B

EMENDA SUBSTITUTJ:VA
DJ:S?OSJ:TIVO EMENDATO: Art. 258 e seus parágra70s
Dê-se ao art. 258 e seus parágra70s do ?rojeto ée consti­

tuição a seguinte redação:
"Art. 258 _ são reconhecido aos íPdios seus direitos

originários sobre as terras que ocupam, sua organização so­
cial~ seus usos~ costumes, linguas, crenças e tradições~ com­
petindo à União a proteção desses bens.

S '1~ _ os atos que envolvam interesses das comunidades in­
dígenas terão a participacão Obrigat6ria de 6rgão xe~eral pró­
prio e do Ministério ?Úb~ico~ sob pena de nu~idade.

S 2~ _ A exp~oração das riquezas minerais em terrras indí­
genas s6 poderá ser exetivada~ como privilégio da União~ no
caso de o exigir o interesse naciona~ e de inexistirem reser­
vas conhecidas e suxicientes para o consumo ~nterno e
exploráveis~ em outras partes do territirio naciona~, após a
autorização das popu~ações indígenas envolvidas e do Congresso
naciona~ e obriga à destinação de percentua~ sobre os resu~ta­

dos da ~avra em benexicio das comunidades indígenas e do meio­
ambiente ~ na 70rma da lei".
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